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O TRX REALTY LOGÍSTICA RENDA I FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII (“Fundo”) está realizando a distribuição pública de 2.000.000 (dois milhões) de quotas escriturais e 
nominativas da sua primeira emissão (“Quotas” e “Primeira Emissão”, respectivamente), a ser realizada no Brasil, sob regime de melhores esforços de colocação, em mercado de 
balcão não organizado, conforme procedimentos previstos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada 
(“Instrução CVM n.º 472/08”) e na Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM n.º 400/03”), com preço na data de emissão de 
R$100,00 (cem reais) por Quota (“Oferta”), perfazendo o montante total de até: 

R$200.000.000,00 
ISIN QUOTAS N.º BRTRXLCTF001 

A Oferta é coordenada pelo Banco Morgan Stanley S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.600, 6º 
andar e 7º andar (parte), Itaim, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.801.938/0001-36 (“Coordenador Líder”), sendo que o Coordenador Líder convidará, em conjunto com o Fundo, 
corretoras de valores mobiliários para participarem da Oferta de Varejo, conforme definida abaixo (em conjunto com o Coordenador Líder, as “Instituições Participantes da Oferta”).  

A emissão, subscrição e integralização das Quotas serão realizadas em conformidade com o disposto no regulamento do Fundo (“Regulamento”). 

O Fundo destina-se à realização de investimentos imobiliários de longo prazo, mediante a aquisição, direta ou indiretamente, de direitos reais relativos aos imóveis de natureza 
comercial, construídos, destinados à operação de armazéns logísticos, conforme descritos na Seção “Descrição dos Imóveis”, nas páginas 105 a 124 deste prospecto definitivo 
(“Imóveis” e “Prospecto Definitivo”, respectivamente). Para maiores esclarecimentos e informações sobre os investimentos a serem realizados pelo Fundo, vide a Seção “Destinação 
dos Recursos e Política de Investimentos”, nas páginas 99 a 102 deste Prospecto Definitivo. 

O Fundo foi constituído em 16 de abril de 2010 por ato único do Administrador conforme “Instrumento Particular de Constituição do TRX Realty Logística Renda I Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII”, registrado, em conjunto com seu regulamento, no 5º Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, sob o n.º 776050, em 16 de abril de 2010, em que também foram aprovados (i) o Regulamento; e (ii) a realização da Oferta, conforme retificado em 20 de abril de 2010, 
mediante celebração de “Instrumento Particular de Retificação ao Instrumento Particular de Constituição do TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento Imobiliário – FII”. 
O regulamento do Fundo foi posteriormente alterado em (i) 25 de maio de 2010, por meio de “Instrumento Particular de Retificação do Instrumento de Constituição e Alteração 
do Regulamento do TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, rubricado e assinado pelo Administrador e devidamente registrados no 3º Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 26 de maio de 2010, sob n.º 959144; e (ii) 24 de junho de 2010, por meio de 
“Instrumento Particular de Alteração do Regulamento do TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, rubricado e assinado pelo Administrador e 
devidamente registrados no 5º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 24 de junho de 2010, sob n.º 776050 
(“Regulamento”). O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado, não sendo admitido o resgate de suas Quotas, senão quando da extinção do Fundo. A 
constituição do Fundo foi autorizada pela CVM em 17 de maio de 2010, nos termos da Instrução da CVM n.º 472/08. 

A Oferta foi registrada na CVM em 28 de julho de 2010, sob o n.º CVM/SRE/RFI/2010/015, nos termos da Instrução da CVM n.º 472/08 e da Instrução CVM n.º 400/03. 

O investimento no Fundo apresenta riscos para o investidor. Os investidores devem ler atentamente a Seção “Fatores de Risco”, nas páginas 61 a 76 deste Prospecto 
Definitivo. Ainda que o Administrador, o gestor da carteira de investimentos do Fundo (“Gestor”) e a consultora imobiliária contratada pelo Administrador, em nome do Fundo, com 
interveniência e anuência do Gestor (“Consultora Imobiliária”) mantenham sistema de gerenciamento de riscos da carteira de investimentos do Fundo (“Carteira”), não há garantia de 
eliminação de possibilidade de perdas para o Fundo e, consequentemente, para o investidor. Além disso, qualquer rentabilidade que venha a ser obtida pelo Fundo não representará 
garantia de rentabilidade futura. O Fundo não conta com garantia do Administrador, do Gestor, da Consultora Imobiliária ou de qualquer mecanismo de seguro, ou, ainda, do Fundo 
Garantidor de Créditos – FGC. A Oferta não conta com classificação de risco. Ainda, não há compromisso ou garantia por parte do Administrador, do Gestor, da Consultora 
Imobiliária, do Coordenador Líder e/ou das demais Instituições Participantes da Oferta de que o objetivo de investimento do Fundo será atingido. 

As informações contidas neste Prospecto Definitivo estão em consonância com o Regulamento, porém não o substituem. É recomendada a leitura cuidadosa tanto deste Prospecto 
Definitivo quanto do Regulamento, com especial atenção às cláusulas do Regulamento relativas ao objetivo do Fundo, à sua política de investimentos e à composição de sua Carteira, 
bem como às disposições deste Prospecto Definitivo que tratam dos fatores de risco aos quais o Fundo e o investidor estão sujeitos.  

Todo quotista, ao ingressar no Fundo, receberá exemplar do prospecto definitivo do Fundo e do Regulamento, por meio do qual terá ciência dos objetivos do Fundo, de sua política 
de investimentos, da composição da Carteira, da taxa de administração e outros encargos devidos pelo Fundo, dos riscos associados ao seu investimento no Fundo e da possibilidade 
de ocorrência de variação e perda no patrimônio líquido do Fundo e, consequentemente, de perda, parcial ou total, e até superior, ao capital investido no Fundo. 

O registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade do Fundo, bem como 
sobre a Oferta e as Quotas a serem distribuídas. 

É admissível o recebimento de reservas para subscrição de Quotas no período entre os dias 2 de junho de 2010 e 23 de julho de 2010, sendo certo que não foram 
admitidas quaisquer reservas no período entre 25 de junho de 2010 e 8 de julho de 2010, conforme informado em Aviso ao Mercado publicado em 9 de julho de 2010. 
As reservas somente serão confirmadas após o início do período de distribuição. 

Não há garantias de que o tratamento tributário aplicável aos quotistas do Fundo, quando da amortização e/ou resgate de suas Quotas, será o mais benéfico dentre 
os previstos na legislação tributária vigente. Para maiores informações sobre a tributação aplicável aos quotistas do Fundo e ao Fundo, vide Seção “Tributação”, nas 
páginas 163 a 165 deste Prospecto Definitivo. 
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DEFINIÇÕES 

Para fins do disposto neste Prospecto Definitivo, os termos e expressões indicados em letra maiúscula 
neste Prospecto Definitivo, no singular ou no plural, terão os respectivos significados atribuídos a seguir: 

Administrador ou Oliveira Trust Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., sociedade por ações com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
n.º 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 36.113.876/0001-91. 
 

ANBID Associação Nacional dos Bancos de Investimento, a qual se 
fundiu com a ANDIMA em outubro de 2009, dando origem à 
ANBIMA. 
 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais, resultante da união da ANBID e da ANDIMA. 
 

ANDIMA Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a 
qual se fundiu com a ANBID em outubro de 2009 e deu 
origem à ANBIMA. 
 

Anúncio de Encerramento Anúncio de Encerramento da Oferta. 
 

Anúncio de Início Anúncio de Início da Oferta. 
 

Assembleia Geral Assembleia Geral de Quotistas do Fundo. 
 

Ativos Os Imóveis, as Participações em Sociedades e os CRI, que 
poderão integrar a Carteira. 
 

Auditor Independente PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Francisco 
Matarazzo, n.º 1.400, Torre Torino, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 61.562.112/0001-20.  
 

BACEN Banco Central do Brasil. 
 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, 
sociedade por ações com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Praça Antonio Prado, n.º 48, 7º andar, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 09.346.601/0001-25. 
 

Carteira A carteira de investimentos do Fundo, formada pelos Ativos 
e Outros Ativos. 
 

Central Depositária 
BM&FBOVESPA 

A Central Depositária, Câmara de Compensação, Liquidação e 
Gerenciamento de Riscos de Operação do Segmento Bovespa 
da BM&FBOVESPA. 
 

CMN Conselho Monetário Nacional. 
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CNPJ/MF Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda.
 

Código Civil Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 
 

COFINS Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social. 
 

Coleta de Intenções de 
Investimento 
 

Procedimento de coleta de intenções de investimento realizado 
pelo Coordenador Líder exclusivamente junto a Investidores 
Institucionais que participem da Oferta Institucional, observado 
valor mínimo de investimento superior a R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), nos termos da regulamentação aplicável. 
 

Consultora Imobiliária 
 

TRX Investimentos Imobiliários S.A., sociedade por ações com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos 
Pinheiros, n.º 870, conjunto 251, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 09.358.890/0001-82. 
 

Contrato de Distribuição 
 

O “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, sob o Regime 
de Melhores Esforços de Colocação, de Quotas da Primeira Emissão 
do TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento Imobiliário - 
FII”, celebrado entre o Fundo, o Coordenador Líder, a Consultora 
Imobiliária e o Gestor, com a BM&FBOVESPA como Parte 
Interveniente, o qual estabelece, entre outras, as obrigações do 
Coordenador Líder como responsável pela Oferta. 
 

Contrato de Gestão  
 

Contrato de gestão celebrado entre o Fundo e o Gestor. 

Contratos de Adesão Contratos de Adesão ao Contrato de Distribuição firmados 
pelas Corretoras Contratadas. 
 

Contratos de Locação Contratos de locação dos Imóveis, devidamente identificados 
na Seção “Descrição dos Contratos de Locação dos Imóveis”, 
nas páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo.  
 

Coordenador Líder 
 

Banco Morgan Stanley S.A., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.600, 6º andar e 7º andar (parte), 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.801.938/0001-36. 
 

Corretoras Contratadas 
 

As Corretoras de Títulos e Valores Mobiliários contratadas pelo 
Coordenador Líder para participar da Oferta de Varejo, em 
conformidade com os Contratos de Adesão. 
 

CRI Certificados de recebíveis imobiliários lastreados em créditos 
que sejam vinculados ou decorrentes de contratos de locação, 
arrendamento ou outorga de direito real de superfície sobre 
qualquer dos Imóveis. 
 

CSLL Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido. 
 

Custodiante Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, n.º 100, Torre Olavo Setúbal, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 60.701.190/0001-04. 
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CVM Comissão de Valores Mobiliários. 
 

Data de Liquidação 
 

Data prevista para liquidação das subscrições das Quotas no 
âmbito da Oferta, qual seja, o 3º (terceiro) dia útil contado a 
partir da data de publicação do Anúncio de Início. 
 

Decreto n.º 6.306/07 
 

Decreto n.º 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme 
alterado. 
 

Dia Útil  Qualquer dia que não seja (i) sábado ou domingo; (ii) dia em 
que os bancos estejam autorizados a fechar na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo; e/ou (iii) feriados nacionais. 
 

Escriturador 
 

Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.400, 10º andar, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 61.194.353/0001-64. 
 

Estudos de Viabilidade Os estudos de viabilidade técnica, comercial, econômica e 
financeira referentes aos Imóveis, elaborados em observância ao 
disposto na Instrução CVM n.º 472/08, os quais contemplam, 
dentre outras informações, a expectativa de retorno de 
investimento nos Imóveis, bem como exposição clara e objetiva 
das premissas adotadas para sua elaboração. Os Estudos de 
Viabilidade constam do Anexo VIII deste Prospecto Definitivo. 
 

Fundo O TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento 
Imobiliário – FII. 
 

Fundos RF Fundos de investimento das classes “referenciado DI” e “renda 
fixa”. 
 

Gestor Orbe Investimentos e Participações Ltda., com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, 
n.º 870, conjunto 252, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 04.636.879/0001-13. 
 

Governo Federal Governo da República Federativa do Brasil. 
 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
 

Imóveis Imóveis de natureza comercial, construídos, destinados à 
operação de armazéns logísticos, conforme descritos na Seção 
“Descrição dos Imóveis”, nas páginas 105 a 124 deste Prospecto 
Definitivo, os quais serão objeto de investimento pelo Fundo. 
 

INCC 
 

Índice Nacional de Custo da Construção. 
 

Imóvel 2 Alianças (DVR Pavuna) Imóvel de propriedade da sociedade DVR - Rio 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., localizado na Cidade de 
Rio Claro, Estado de São Paulo, Estrada Rio D´Ouro, nº 800, 
conforme especificações constantes do item “Imóvel Imóvel 2 
Alianças (DVR Pavuna)” na Seção “Descrição dos Imóveis”, nas 
páginas 115 a 116 deste Prospecto Definitivo. 
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Imóvel Atacadão Imóvel de propriedade da sociedade Rebic Comercial Ltda., em 
fase de reforma e ampliação especialmente para operação do 
Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda., localizado no 
Lote de terras n.º 562/562-A, no encontro da Rua José Alves 
Nendo com a Rua Mitsuzo Taguchi, situado na Gleba 
Patrimônio de Maringá, Município e Comarca de Maringá, 
Estado do Paraná, conforme especificações constantes do item 
“Imóvel Atacadão” na Seção “Descrição dos Imóveis”, nas 
páginas 122 a 124 deste Prospecto Definitivo. 
 

Imóvel B2W e Royalty Imóvel de propriedade da sociedade Royalty Empreendimentos 
Ltda., localizado na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na 
Avenida Henry Ford, n.º 643, conforme especificações constantes 
do item “Imóvel B2W e Royalty” na Seção “Descrição dos 
Imóveis”, nas páginas 108 a 110 deste Prospecto Definitivo. 
 

Imóvel Ceratti Imóvel de propriedade da sociedade BSR Empreendimentos Ltda., 
construído sob medida para Omamori Indústria de Alimentos Ltda. 
(Ceratti Alimentos), localizado na comarca de Vinhedo, Estado de 
São Paulo, sobre a gleba de terras denominada “A-1-C” 
(destacada de maior porção da área A-1), na Rodovia Miguel 
Melhado Campos (SP-324), Km 79+405,16, lado esquerdo, 
conforme especificações constantes do item “Imóveis Iscar, 
Magna e Ceratti (Vinhedo Business Park)” na Seção “Descrição 
dos Imóveis”, nas páginas 117 a 121 deste Prospecto Definitivo. 
 

Imóvel Iscar Imóvel de propriedade da sociedade BSR Empreendimentos 
Ltda., construído sob medida para a Iscar do Brasil Comercial 
Ltda., localizado na comarca de Vinhedo, Estado de São Paulo, 
sobre a gleba de terras denominada “A-1-E” (destacada de 
maior porção da área A-1), na Rodovia Miguel Melhado 
Campos (SP-324), Km 79+22,35, lado esquerdo, conforme 
especificações constantes do item “Imóveis Iscar, Magna e 
Ceratti (Vinhedo Business Park)” na Seção “Descrição dos 
Imóveis”, nas páginas 117 a 121 deste Prospecto Definitivo. 
 

Imóvel Luft Imóvel de propriedade das sociedades HAKA 05 Participações 
S.A. (titular do direito de superfície até 01/07/2021) e HAKA 
06 Participações S.A. (titular da propriedade residual), 
construído sob medida para a FBD Distribuidora Ltda. e 
localizado em um loteamento industrial denominado “Pólo 
Industrial Jandira II”, conforme especificações constantes do 
item “Imóvel Luft” na Seção “Descrição dos Imóveis”, nas 
páginas 105 a 108 deste Prospecto Definitivo. 
 

Imóvel Magazine Luiza Imóvel de propriedade da sociedade HB Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., construído sob medida para o Magazine 
Luiza S.A., localizado na Cidade de Navegantes, Estado de 
Santa Catarina, na Rodovia BR 470, n.º 5.080 Lote área A, 
conforme especificações constantes do item “Imóvel Magazine 
Luiza” na Seção “Descrição dos Imóveis”, nas páginas 110 a 
112 deste Prospecto Definitivo. 
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Imóvel Magna Imóvel de propriedade da sociedade BSR Empreendimentos 
Ltda., construído sob medida para a Magna Clousures do Brasil 
Serviços e Produtos Automotivos Ltda., localizado na comarca 
de Vinhedo, Estado de São Paulo, sobre a gleba de terras 
denominada “A-1-B” (destacada de maior porção da área A-1), 
na Rodovia Miguel Melhado Campos (SP-324), Km 79+558,85, 
lado esquerdo, conforme especificações constantes do item 
“Imóveis Iscar, Magna e Ceratti (Vinhedo Business Park)” na 
Seção “Descrição dos Imóveis”, nas páginas 117 a 121 deste 
Prospecto Definitivo. 
 

Imóvel Marbel e Whirpool Imóvel de propriedade da sociedade Rio Claro Patrimonial e 
Assessoria Ltda., localizado na Cidade de Rio Claro, Estado de 
São Paulo, Rodovia Fausto Santomauro (SP 127) Km 0,5, 
conforme especificações constantes do item “Imóvel Magazine 
Luiza” na Seção “Descrição dos Imóveis”, nas páginas 110 a 
112 deste Prospecto Definitivo. 
 

Instituições Participantes da 
Oferta 
 

O Coordenador Líder e as Corretoras Contratadas. 
 

Instrução CVM n.º 400/03 Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 
 

Instrução CVM n.º 472/08 Instrução da CVM n.º 472, de 31 de outubro de 2008, 
conforme alterada.  
 

Instrução CVM n.º 476/09 Instrução da CVM n.º 476, de 16 de janeiro de 2009. 
Instrução Normativa SRF n.º 25/01 Instrução Normativa da SRF n.º 25, de 06 e março de 2001. 

 

Instrumentos de Alteração Instrumento Particular de Retificação do Instrumento de 
Constituição e Alteração do Regulamento do TRX Realty Logística 
Renda I Fundo de Investimento Imobiliário – FII, datado de 25 de 
maio de 2010, e o Instrumento Particular de Alteração do 
Regulamento do TRX Realty Logística Renda I Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII, datado de 24 de junho de 2010, 
ambos rubricados e assinados pelo Administrador, por meio dos 
quais foram aprovadas alterações ao Regulamento, devidamente 
registrados, respectivamente, (i) no 3º Ofício de Registro de Títulos 
e Documentos da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, sob o n.º 959144, em 26 de maio de 2010; e (ii) no 
5º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sob o n.º 776050, em 24 de 
junho de 2010. 
 

Instrumento de Retificação Instrumento Particular de Retificação ao IPC, datado de 20 de 
abril de 2010, rubricado e assinado pelo Administrador, em 
que foram contempladas informações detalhadas sobre os 
termos e condições da Oferta, bem como aprovado o inteiro 
teor do Regulamento, após determinados aprimoramentos 
realizados pelo Administrador em benefício da consistência e 
precisão das características do Fundo, devidamente registrado 
no 5º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sob o n.º 776439, em 
20 de abril de 2010. 
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Investidores Institucionais Pessoas jurídicas com domicílio no Brasil ou no exterior, fundos 
de investimento, clubes de investimento, carteiras administradas, 
fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de 
terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar 
pelo BACEN, condomínios destinados à aplicação em carteira de 
títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na 
BM&FBOVESPA, seguradoras, entidades de previdência 
complementar e de capitalização. Os Investidores Institucionais 
poderão, dependendo do valor do seu investimento em Quotas 
do Fundo no âmbito da Oferta, participar da Oferta de Varejo 
ou da Oferta Institucional. Um mesmo Investidor Institucional 
não poderá participar, simultaneamente, da Oferta de Varejo e 
da Oferta Institucional. 
 

Investidores Não-Institucionais Pessoas físicas, observados, para tais investidores, o valor 
mínimo para Pedido de Reserva de  R$10.000,00 (dez mil 
reais), ou seja, 100 (cem) Quotas, e o valor máximo de 
investimento de  R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) no 
âmbito da Oferta de Varejo. 
 

IOF/Câmbio 
 

Imposto sobre Operações de Câmbio. 

IOF/Títulos Imposto sobre Operações relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários. 
 

IPC Instrumento Particular de Constituição do Fundo, registrado no 
5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sob o n.º 776050, em 
16 de abro de 2010. 
 

IRPJ Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 
 

Lei de Incorporação 
 

Lei n.º 4.591, de 16 de dezembro de 1964, conforme alterada.
 

Lei de Locação Lei n.º 8.245, de 18 de outubro 1991, conforme alterada. 
 

Lei n.º 8.668/93 Lei n.º 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada. 
 

Lei n.º 8.981/95 A Lei n.º 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme alterada. 
 

Lei n.º 9.779/99 Lei n.º 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada. 
 

Lei n.º 11.033/04 Lei n.º 11.033, de 21 de dezembro de 1999, conforme 
alterada. 
 

Lei n.º 12.024/09 Lei n.º 12.024, de 27 de agosto de 2009. 
 

LFT Letras Financeiras do Tesouro, emitidas pelo Tesouro Nacional. 
 

Locatários 
 

Os locatários dos Imóveis, conforme identificados na Seção 
“Descrição dos Contratos de Locação dos Imóveis”, nas 
páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo, os quais são 
partes nos Contratos de Locação. 
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Montante Mínimo O montante mínimo de  R$80.000.000,00 (oitenta milhões de 
reais) a ser obtido com a subscrição e integralização de 
800.000 (oitocentas mil) Quotas objeto da Oferta, e a partir do 
que o Fundo poderá iniciar suas atividades.  
 

Novos Ativos Novos empreendimentos imobiliários nos quais o Fundo 
poderá investir, conforme venha a ser aprovado pela 
Assembleia Geral, nos termos dos itens “Do Objeto e da 
Política de Investimentos”, “Da Administração”, e “Da 
Assembleia Geral”, da Seção “O TRX Realty Logística Renda I 
Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, e do item 
“Destinação dos Recursos” da Seção “Destinação dos Recursos 
e Política de Investimentos”, nas páginas 79 a 91 e 99 a 100, 
respectivamente, deste Prospecto Definitivo, os quais serão 
direitos reais vinculados a imóveis de natureza comercial, 
construídos, destinados à operação de armazéns logísticos. 
Uma vez aprovados pela Assembleia Geral, os Novos Ativos 
serão considerados, para os fins dos Prospectos e do 
Regulamento, como Ativos, nas categorias Imóveis, 
Participações em Sociedades e CRI. 
 

Oferta 
 

A distribuição pública de Quotas da Primeira Emissão do Fundo 
objeto deste Prospecto Definitivo, a qual será realizada por 
meio (i) da Oferta de Varejo, e (ii) da Oferta Institucional. 
 

Oferta de Varejo A Oferta de Quotas destinada a Investidores Não-Institucionais 
e a Investidores Institucionais, observados os valores mínimo e 
máximo de Pedido de Reserva de R$10.000,00 (dez mil reais) e 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), respectivamente. 
 

Oferta Institucional A Oferta de Quotas destinada exclusivamente a Investidores 
Institucionais, observado valor mínimo de investimento 
superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 
 

Opção de Lote Suplementar Opção que o Administrador, poderá conceder ao Coordenador 
Líder, de distribuição das Quotas do Lote Suplementar, a ser 
exercida pelo Coordenador Líder, após consulta e concordância 
prévia do Administrador, uma vez concluídos o Período de 
Reserva e o processo de Coleta de Intenções de Investimento, 
exclusivamente para atender a excesso de demanda que vier a 
ser constatado pelo Coordenador Líder, nos termos do artigo 
24 da Instrução CVM n.º 400/03. 
 

Opção de Quotas Adicionais Opção do Administrador, com a prévia concordância do 
Coordenador Líder, de aumentar a quantidade das Quotas 
originalmente oferecidas, em montante equivalente às Quotas 
Adicionais, uma vez concluídos o Período de Reserva e o 
processo de Coleta de Intenções de Investimento, nos termos 
do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM n.º 400/03. 
 

Outros Ativos 
 

As LFT, e/ou as quotas de Fundos RF.  
 

País de Baixa ou Nula Tributação País que não tribute a renda ou capital, ou que tribute a renda 
à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento). 
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Participações em Sociedades 
 

Quotas ou ações de emissão de sociedades, cujo único ativo ou 
ativos preponderantes seja(m) o(s) Imóvel(is). 
 

Pedidos de Reserva 
 

Pedidos de reserva de Quotas objeto da Oferta de Varejo que 
devem ser realizados pelos Investidores Não-Institucionais e 
pelos Investidores Institucionais que decidam participar da 
Oferta de Varejo, observados os valores mínimo e máximo de 
Pedido de Reserva de R$10.000,00 (dez mil reais) e 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), respectivamente. Os 
Pedidos de Reserva deverão ser realizados durante o Período 
de Reserva, junto a uma única Corretora Contratada, mediante 
o preenchimento de formulário específico, nos prazos e 
procedimentos descritos neste Prospecto Definitivo. 
 

Período de Negociação 
 

Período que engloba a negociação entre o Fundo e os 
proprietários dos Ativos, até que sejam cumpridas as eventuais 
condições de fechamento e pagos, pelo Fundo, os preços de 
aquisição de cada um dos Ativos. Este período não poderá ser 
superior a 180 (cento e oitenta) dias contados (i) da data em que 
o Fundo entrar em funcionamento, nos termos do artigo 2º, 
parágrafo 1º, do Regulamento; ou (ii) da data de encerramento 
de oferta para distribuição de novas emissões de quotas do 
Fundo, posteriores à Primeira Emissão de Quotas do Fundo; ou, 
conforme aplicável, (iii) da data de alienação de Ativos e até a 
data de aquisição dos Novos Ativos, após aprovação da 
Assembleia Geral, conforme disciplinado no artigo 2º, parágrafo 
2º, do Regulamento, e nos termos do item “Do Objeto e da 
Política de Investimentos” da Seção “O TRX Realty Logística 
Renda I Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, e do item 
“Destinação dos Recursos” da Seção “Destinação dos Recursos 
e Política de Investimentos”, nas páginas 79 a 81 e 99 a 100, 
respectivamente, deste Prospecto Definitivo. 
 

Período de Reserva 
 

Período compreendido entre 2 de junho de 2010 e 23 de julho 
de 2010, sendo certo que não foram admitidos quaisquer 
Pedidos de Reserva no período entre 25 de junho de 2010 e 
8 de julho de 2010. Durante o Período de Reserva, os 
Investidores Não-Institucionais e os Investidores Institucionais 
poderão realizar o Pedido de Reserva no âmbito da Oferta de 
Varejo, observados os valores mínimo e máximo de Pedido de 
Reserva de R$10.000,00 (dez mil reais) e R$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), respectivamente. 
 

Período de Reserva das Pessoas 
Vinculadas 
 

Período destinado ao recebimento dos Pedidos de Reserva 
realizados pelas Pessoas Vinculadas, compreendido entre 2 e 
14 de junho de 2010, cujo encerramento precede a data de 
encerramento do procedimento de Coleta de Intenções de 
Investimento em, pelo menos, 7 (sete) Dias Úteis. 
 

Pessoa Vinculada 
 

Qualquer pessoa que seja (i) administrador ou acionista 
controlador do Administrador, (ii) administrador ou controlador de 
Instituição Participante da Oferta, (iii) vinculada à Oferta, ou (iv) os 
respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, 
descendentes e colaterais até o segundo grau de parentesco com 
cada uma das pessoas referidas nos itens (i), (ii) ou (iii) acima. 
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PIS 
 

Contribuição ao Programa de Integração Social. 
 

Política de Investimentos A política de investimentos do Fundo, conforme descrita no 
Regulamento e no item “Do Objeto e Da Política de 
Investimentos” da Seção “O TRX Realty Logística Renda I 
Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, e do item “Política de 
Investimentos” da Seção “Destinação dos Recursos e Política 
de Investimentos”, nas páginas 79 a 81 e 100 a 116, 
respectivamente, deste Prospecto Definitivo. 
 

Preço de Emissão Corresponde ao preço a ser pago pelos investidores para 
aquisição de cada Quota da Primeira Emissão do Fundo no 
âmbito da Oferta, a saber, R$100,00 (cem reais) por Quota.  
 

Primeira Emissão Primeira emissão de Quotas. 
 

Prospecto Definitivo O prospecto definitivo da Oferta. 
 

Prospecto Preliminar O Prospecto Preliminar da Oferta. 
 

Prospectos Este Prospecto Definitivo e o Prospecto Preliminar, referidos em 
conjunto. 
 

Quantidade Máxima de Quotas 
da Oferta de Varejo 

O montante de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) e de, 
no máximo, 100% (cem por cento) das Quotas objeto da 
Oferta, o qual será destinado prioritariamente à distribuição 
pública a Investidores Não-Institucionais e a Investidores 
Institucionais no âmbito da Oferta de Varejo, observados os 
valores mínimo e máximo de Pedido de Reserva de 
R$10.000,00 (dez mil reais) e R$20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais), respectivamente.  
 

Quantidade Máxima de Quotas 
da Oferta Institucional 

O montante de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) das 
Quotas objeto da Oferta, o qual será destinado prioritariamente à 
distribuição pública exclusivamente a Investidores Institucionais no 
âmbito da Oferta Institucional, observado valor mínimo de 
investimento superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 
 

Quotas As quotas escriturais e nominativas da Primeira Emissão do 
Fundo, representativas de seu patrimônio. 
 

Quotas Adicionais As Quotas que poderão ser acrescidas à quantidade de Quotas 
originalmente objeto da Oferta, em caso de exercício de Opção 
de Quotas Adicionais, a critério do Administrador, mas sujeita 
concordância prévia pelo Coordenador Líder, as quais poderão 
corresponder a até 20% (vinte por cento) da quantidade de 
Quotas originalmente objeto da Oferta. 
 

Quotas do Lote Suplementar As Quotas que poderão ser acrescidas à quantidade de Quotas 
originalmente objeto da Oferta, em caso de exercício de Opção 
de Lote Suplementar eventualmente proposta pelo 
Administrador e aceita pelo Coordenador Líder, as quais 
poderão corresponder a até 15% (quinze por cento) da 
quantidade de Quotas originalmente objeto da Oferta. 
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Quotistas Titulares de Quotas. 
 

Quotistas Qualificados 
 

Para os fins da Seção “Tributação”, nas páginas 163 a 165 
deste Prospecto Definitivo, os Quotistas residentes e 
domiciliados no exterior, que aportarem recursos no Brasil por 
intermédio dos mecanismos previstos na Resolução CMN 
n.º 2.689/00. 
 

Regulamento 
 

O Regulamento do Fundo.  

Rentabilidade Alvo 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) ao ano sobre o 
valor integralizado pelos Quotistas no âmbito da Oferta, 
corrigido anualmente pela inflação, considerando-se os Ativos 
e a situação macroeconômica existente quando da colocação 
das Quotas. 
 

Resolução CMN n.º 2.689/00 
 

Resolução do CMN n.º 2.689, de 26 de janeiro de 2000, 
conforme alterada. 
 

Roadshow 
 

Apresentações aos potenciais Investidores Institucionais no 
âmbito da Oferta Institucional, de acordo com o cronograma 
estimado da Oferta contemplado no item “Cronograma 
Indicativo da Oferta” da Seção “Termos e Condições da 
Oferta”, na página 54 deste Prospecto Definitivo. 
 

SECOVI Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e 
Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo. 
 

SRF Secretaria da Receita Federal. 
 

Taxa de Administração A taxa devida ao Administrador e ao Gestor, calculada e paga 
nos termos do Regulamento do Fundo e do item “Da 
Administração” da Seção “O TRX Realty Logística Renda I 
Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, nas páginas 81 a 88 
deste Prospecto Definitivo. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto Definitivo inclui expectativas de retorno, estimativas e declarações acerca do futuro, 
inclusive nas Seções “O TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, 
“Destinação dos Recursos e Política de Investimentos” e “Visão Geral do Setor Imobiliário”, nas 
páginas 79 a 96, 99 a 116 e 151 a 160, respectivamente, deste Prospecto Definitivo. 

As expectativas de retorno, estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, 
as expectativas atuais e estimativas sobre eventos futuros e tendências que afetam ou possam 
potencialmente vir a afetar os negócios e resultados do Fundo. Embora se acredite que estas 
estimativas e declarações futuras encontram-se baseadas em premissas razoáveis, estas estimativas e 
declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições e são feitas com base nas 
informações de que se dispõe atualmente. As expectativas de retorno, estimativas e declarações futuras 
podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, mas não se limitando a: 

 Intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou 
ambiente regulatório no Brasil; 

 Alterações nas leis e regulamentos aplicáveis ao setor imobiliário e fatores demográficos e 
disponibilidade de renda e financiamento para aquisição e locação de imóveis; 

 Alterações nos preços praticados no mercado imobiliário, nos custos estimados em orçamento, 
na demanda por locação e compra de imóveis; 

 Capacidade do Fundo de implementar a Política de Investimentos com sucesso; 

 Capacidade do Fundo de encontrar Novos Ativos, além dos Imóveis, caso se faça necessário ao 
longo do prazo de funcionamento do Fundo; 

 Capacidade do Fundo de identificar locatários e parceiros e negociar parcerias bem sucedidas 
no âmbito da consecução de suas atividades; 

 Capacidade do Fundo de manter as locações dos Imóveis; 

 Atratividade, retorno e liquidez dos Ativos; 

 Alterações da conjuntura econômica, da política e de negócios no Brasil, inclusive dos índices 
de crescimento econômico, nível de desemprego, crescimento populacional e confiança do 
consumidor, além de flutuações nas taxas de câmbio, de juros ou de inflação; 

 Os efeitos da crise econômica e financeira internacional no Brasil; 

 Capacidade de o Fundo e seus parceiros obterem mão de obra, produtos, materiais e serviços 
de fornecedores sem interrupção e a preços razoáveis; 

 Obtenção de licenças e autorizações governamentais que eventualmente sejam necessárias 
para as construções em que o Fundo esteja envolvido; 

 Capacidade de acessar o mercado de capitais em condições favoráveis; e 

 Outros fatores de risco apresentados na Seção “Fatores de Risco”, nas páginas 61 a 76 deste 
Prospecto Definitivo. 
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As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e 
palavras similares têm por objetivo identificar estimativas e expectativas. Tais estimativas e expectativas 
referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que não se pode assegurar que serão 
atualizadas ou revisadas quaisquer dessas estimativas em razão da disponibilização de novas 
informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas estimativas envolvem riscos e 
incertezas e não consistem em garantia de um desempenho futuro do Fundo, sendo que os reais 
resultados do Fundo ou o desenvolvimento de suas atividades podem ser substancialmente diferentes 
das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras. Tendo em vista os riscos e incertezas 
envolvidos, as estimativas, expectativas e declarações acerca do futuro constantes deste Prospecto 
Definitivo podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros do Fundo podem diferir 
substancialmente das expectativas dos prestadores de serviços do Fundo, das partes envolvidas na 
Oferta e dos investidores. Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear nestas 
estimativas e expectativas e declarações futuras para tomar uma decisão de investimento no Fundo. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

O Coordenador Líder 

Banco Morgan Stanley S.A. 

O Morgan Stanley, entidade constituída de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos, com sede 
em Nova Iorque, Estados Unidos, foi fundado nos Estados Unidos como banco de investimento em 
1935. Em meados de 1971 ingressou no mercado de sales & trading, e estabeleceu uma área dedicada 
a fusões e aquisições. Em 1984, o Morgan Stanley passou a oferecer o serviço de corretagem prime.  

Em 1986, abriu seu capital no New York Stock Exchange NYSE. Em 1997, uniu-se com a Dean Witter, 
Discover & Co., originando uma das empresas globais líderes no mercado de securities, asset 
management e credit services. Em 2008, tornou-se um bank holding company e estabeleceu uma 
aliança estratégica com o Mitsubishi UFJ Group. Em 2009, formou uma joint venture com Smith 
Barney, combinando seus negócios de wealth management. 

Atualmente o Morgan Stanley atua nas áreas de (i) institutional securities que engloba serviços de 
captação de recursos; de assessoria financeira, incluindo fusões e aquisições, reestruturações, real 
estate e project finance; empréstimos corporativos; assim como atividades de venda, negociação, 
financiamento e formação de mercado em valores mobiliários de renda fixa e variável, e produtos 
relacionados, incluindo câmbio e commodities; (ii) global wealth management group que engloba 
serviços de corretagem e assessoria em investimento; planejamento financeiro; crédito e produtos de 
financiamento; gestão de caixa; e serviços fiduciários; e (iii) asset management englobando produtos e 
serviços globais em investimentos em renda variável, renda fixa, e investimentos alternativos; incluindo 
fundos de hedge, fundos de fundos, e merchant banking, por meio de mais de 50 escritórios 
estrategicamente posicionados ao redor do globo. Em 31 de março de 2010, o Morgan Stanley 
apresentou patrimônio líquido de US$55.179 milhões e ativos totais no valor de US$819.719 milhões. 

Em 1997, Morgan Stanley estabeleceu um escritório permanente no Brasil, em São Paulo, e em 2001 
fortaleceu sua posição no País ao constituir o Banco Morgan Stanley S.A. e a Morgan Stanley Corretora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A. O Banco Morgan Stanley S.A. é um banco múltiplo devidamente 
autorizado pelo Bacen com carteiras comercial, de investimento e câmbio. O Banco Morgan Stanley 
S.A. é uma subsidiária indiretamente controlada pelo Morgan Stanley. Atualmente o Banco Morgan 
Stanley S.A. desenvolve principalmente as atividades de banco de investimento, renda variável, renda 
fixa e câmbio no Brasil. 
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PERFIL DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO 

O Administrador  

Breve Histórico  

Em maio de 1991, o Administrador, Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., foi 
adquirida pelos atuais controladores, com objetivo específico de dar continuidade aos 22 (vinte e dois) 
anos de trabalho dedicados ao mercado de capitais, em especial ao mercado primário e secundário de 
valores mobiliários. 

A evolução da empresa levou à prestação de outros serviços ligados a esta atividade, destacando-se o 
de agente fiduciário, trustee em operações estruturadas de securitização de recebíveis, administrador 
de fundos de investimento e consultor na estruturação e reestruturação de emissões de debêntures.  

Estrutura e Administração  

O Administrador é administrado diretamente por seus controladores, quais sejam: Mauro Sergio de 
Oliveira, Cesar Reinaldo Leal Pinto, José Alexandre Costa de Freitas e Alexandre Lodi de Oliveira, os 
quais fazem parte da equipe permanente de mais de 80 (oitenta) profissionais dedicados às atividades 
de agente fiduciário, trustee em operações de securitização de recebíveis e administrador de fundos de 
investimento em condomínio aberto ou fechado, notadamente fundos imobiliários e fundos de 
investimento em direitos creditórios.  

Há 12 (doze) anos o Administrador submete-se ao processo de classificação de risco realizado pela SR 
Rating, tendo sido mantida em 2009 a nota de longo prazo “AAbr”.  

Administração de Fundos de Investimento  

O Administrador tem experiência de mais de 12 (doze) anos na administração de fundos de investimento.  

Atualmente, o Administrador administra fundos de investimento de patrimônio líquido superior a  
R$5,0 bilhões, encontrando-se entre as 25 (vinte e cinco) maiores administradores de recursos em 
fundos de investimento do país.  

O Gestor  

O Gestor, Orbe Investimentos e Participações Ltda., foi constituído em 2002, a partir da união de 
profissionais do mercado financeiro, consultoria estratégica e finanças corporativas. O Gestor é uma 
empresa diferenciada de gestão de investimentos, especializada e focada em investimentos de longo 
prazo através de participações em empresas. 

O Gestor realiza a gestão de diversos fundos de investimento no mercado brasileiro, dentre os quais 
figuram o TRX 1 Fundo de Investimento em Participações, o TRX Realty II Fundo de Investimentos em 
Participações e o TRX Realty III Fundo de Investimento em Participações.  

O Gestor atua em 3 (três) segmentos principais (i) investimentos no mercado acionário; (ii) 
investimentos em private equity, e (iii) investimentos no mercado imobiliário para o segmento 
corporativo. Os fundos de investimento geridos pela Orbe Investimentos e Participações Ltda. contam, 
nesta data, com ativos em valor estimado de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). 

No segmento de investimentos no mercado imobiliário, o foco do Gestor consiste na análise profunda 
e aproximação extrema com as empresas atuantes no Brasil, em busca de oportunidades de 
desmobilização de ativos imobiliários bem como de novos projetos e demandas de expansão. Dessa 
forma, o Gestor também oferece produtos que possam auxiliar os administradores destas empresas a 
operacionalizar operações comumente denominadas de Built to Suit e Sale and Lease Back.  
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Vale destacar que o Gestor é uma sociedade autorizada a realizar as atividades de administração de 
carteiras de valores mobiliários pela CVM, não atuando, por esta razão, na construção imobiliária, ou 
seja, na construção propriamente dita. 

Nas suas atividades de gestão de carteiras de investimentos, o Gestor utiliza técnicas de vanguarda na 
prospecção e análise de investimentos, com participação ativa tanto nos processos decisórios, quanto 
na busca de criação de valor nas companhias investidas.  

São sócios do Gestor desde a sua constituição:  

 Fabio Figueiredo Carvalho – responsável pela área de análise de investimentos e gestão de 
fundos de investimento desde 2003. Administrador de empresas formado pela Universidade 
Presbiteriana Mackenzie, conta com MBA em gestão financeira e atuarial pela FEA-USP. Possui 
14 (quatorze) anos de experiência no mercado financeiro, com atuação na gestão de 
investimentos de renda variável. Ocupou durante diversos anos posições executivas de 
relevância na FAMA Investimentos. É membro da Associação dos Analistas e Profissionais de 
Investimento do Mercado de Capitais – APIMEC e do IBGC – Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa. 

 Fernando Camargo de Carvalho Luiz – responsável pela gestão de fundos de investimento e 
relacionamento institucional. Engenheiro civil formado pela Universidade Presbiteriana 
Mackenzie, com pós-graduação pela FGV/SP. Ocupou relevantes posições no banco de atacado 
no Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A., na área de banco de atacado e na divisão de 
investment banking do Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. Atuou na área de gestão 
de recursos do ABN-Amro Bank, tendo adquirido, anteriormente, experiência na divisão de 
asset management do mesmo ABN-Amro Bank estruturando fundos de investimentos. 
Fundador e ex-presidente do “Carteira Fácil”, companhia voltada para o desenvolvimento de 
sistemas de administração de portfólios especializada em middle markets. Autor do livro 
“Impacto Digital –  influência da internet na economia, mercado de capitais e administração de 
empresas”. Membro da Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado 
de Capitais – APIMEC. 

 Flavio José Rissato Adorno Adorno – analista e responsável pela participação dos fundos de 
investimento nas empresas investidas, bem como, desde 2003, responsável pela estratégia de 
investimento, administração de riscos e compliance dos fundos de investimento. Administrador 
de empresas formado pela FGV/SP, trabalhou para a renomada consultoria de estratégia  
Bain & Co. Tem artigos publicados em congressos acadêmicos nacionais e internacionais 
promovidos na EAESP/FGV, além de ser membro do IBGC – Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa. 

Em dezembro de 2007, o Gestor celebrou uma parceria com a sociedade Tamiz Engenharia Ltda. que 
resultou na criação da Consultora Imobiliária, a qual foi contratada pelo Fundo para prestar serviços de 
consultoria imobiliária. 

O Gestor designou o Sr. Fernando Camargo Luiz como responsável por esclarecer quaisquer dúvidas 
e/ou prestar informações adicionais sobre o Fundo. 

Orbe Investimentos e Participações Ltda: 
Rua dos Pinheiros, n.º 870, Conjuntos 251 e 252 
São Paulo – SP 
At.: Sr. Fernando Camargo Luiz 
Tel.: (11) 3465-5603 
Fax.: (11) 3465-5601 
E-mail: fernando@orbeinvestimentos.com 
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A Consultora Imobiliária 

A Consultora Imobiliária, TRX Investimentos Imobiliários S.A., foi criada em 2007, como resultado de 
uma joint venture do Gestor e a Tamiz Engenharia Ltda., incorporadora e construtora com mais de 15 
(quinze) anos de experiência no mercado imobiliário, apresentando especial conhecimento na gestão 
ativa de portfólios imobiliários e na identificação de regiões com potencial de valorização. A Consultora 
Imobiliária, TRX Investimentos Imobiliários S.A., atua no setor de terceirização de ativos imobiliários 
corporativos, por meio da estruturação de operações de Built to Suit (imóveis desenvolvidos sob medida 
para atender as necessidades de expansão imobiliária de grandes empresas), Sale-and-Lease-Back 
(aquisição do ativo da empresa e sua concomitante locação para o antigo proprietário) ou 
incorporações de imóveis comerciais.  

A Consultora Imobiliária tem por objeto a consultoria e administração de bens imóveis, próprios ou de 
terceiros, bem como a análise econômica e financeira de ativos imobiliários em geral, realização de 
investimentos em projetos imobiliários, a compra e venda, o arrendamento e locação de bens imóveis e 
a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista. 

O objetivo da Consultora Imobiliária é criar ferramentas para investimentos de longo prazo no setor 
imobiliário corporativo, visando gerar aos seus clientes retornos consistentes e com baixa volatilidade. A 
Consultora Imobiliária tem como foco de atuação investir em imóveis corporativos nas áreas de 
logística, varejo e de edifícios comerciais preferencialmente monousuários, sempre com contratos de 
locação de longo prazo celebrados sob a forma de “contratos atípicos”. 

A Consultora Imobiliária designou o Sr. Luiz Augusto F. do Amaral como responsável por esclarecer 
quaisquer dúvidas e/ou prestar informações adicionais sobre o Fundo. 

TRX Investimentos Imobiliários S.A. 
Rua dos Pinheiros, n.º 870, Conjunto 251  
São Paulo – SP 
At.: Sr. Luiz Augusto F. do Amaral 
Tel.: (11) 3465-5640 
Fax.: (11) 3465-5641 
E-mail: luiz@trx.com.br 
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Principais Operações Realizadas pela Consultora Imobiliária 

O gráfico abaixo apresenta os principais eventos da história da Consultora Imobiliária, a TRX 
Investimentos Imobiliários S.A.: 

 
 
AmBev – Novembro de 2009 

Objeto: construção de Centro de Distribuição e Logística da AMBEV, situado no Município de Santa 
Luzia, no Estado de Minas Gerais, região metropolitana da Cidade de Belo Horizonte, no Estado de 
Minas Gerais. 

Relacionamos abaixo os principais pontos da operação com a AmBev: 

 Valor do investimento: R$27.000.000,00 

 Celebração de Contrato de Locação pelo prazo de 180 meses, no valor de R$214.616,00 por mês  

 Valor da dívida: R$21.000.000,00 

 Valor do ativo: R$30.000.000,00 (vinculado ao Orbe TRX Realty I FIC FIM) 

 Lucro esperado: 14% ao ano 

 Prazo da operação: 15 anos 
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Luft – Maio de 2009 

Objeto: construção de Centro de Distribuição da Luft Foods, empresa do grupo Luft Logistics, voltado 
ao atendimento e à prestação de serviços logísticos a empresas do setor alimentício. 

Relacionamos abaixo os principais pontos da operação com a Luft: 

 Valor do investimento: R$18.000.000,00 

 Celebração de Contrato de Locação pelo prazo de 132 meses, no valor de R$180.630,00 por mês 

 Valor da dívida: R$14.000.000,00 

 Valor do ativo: R$21.000.000,00 (vinculado ao Orbe TRX Realty I FIC FIM) 

 Lucro esperado: 16% ao ano 

 Prazo da operação: 11 anos 

Oi (Telemar) – Março de 2009 

Objeto: construção de imóvel em Fortaleza, no Estado do Ceará, para o desenvolvimento de projetos da Oi.  

Relacionamos abaixo os principais pontos da operação com a Oi: 

 Valor do investimento: R$13.000.000,00 

 Valor da dívida: R$11.000.000,00 

 Valor do ativo: R$14.750.000,00 (vinculado ao FIP TRX Realty IV) 

 Retorno esperado: 150% 

 Prazo médio: 3 meses 

 Prazo da operação: 10 anos 

Carglass – Agosto de 2008 

Objeto: construção de imóvel em Alphaville, no Estado de São Paulo, para o desenvolvimento de 
projetos da Carglass, que é líder mundial no segmento de troca e reparo de vidros automotivos, com 
um significativo market share no mercado brasileiro equivalente a 80% (oitenta por cento).  

Relacionamos abaixo os principais pontos da operação com a Carglass:  

 Valor do investimento: R$10.000.000,00 

 Celebração de Contrato de Locação pelo prazo de 120 meses, no valor de R$108.000,00 por mês 

 Valor da dívida: R$7.800.000,00 

 Valor do ativo: R$12.500.000,00 (vinculado ao FIP TRX Realty IV) 

 Retorno esperado: 105% 

 Prazo médio: 7 meses 

 Prazo da operação: 10 anos 
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Visão Geral da Estrutura Interna da Consultora Imobiliária 

A Consultora Imobiliária está estruturada em três áreas distintas: investimentos, imobiliária e suporte. A 
área de investimentos é a responsável pela estruturação de produtos, a área imobiliária efetua a 
prospecção e concepção dos negócios imobiliários, onde os recursos são alocados, e a área de suporte 
cuida de toda a estrutura operacional e processos de qualidade da empresa. 

A área de investimentos possui ferramentas que atendem tanto a demanda de clientes que buscam 
formação de patrimônio, quanto a de clientes que tem como foco a formação de renda proveniente de 
contratos de locação. 

No segmento de formação patrimonial encontram-se atualmente quatro fundos de investimento, para 
os quais a Consultora Imobiliária presta serviços de consultoria imobiliária, cujo objetivo é formar a 
melhor correlação entre maior volume de patrimônio imobiliário com menor quantidade de capital 
investido. As operações realizadas por estes fundos de investimento envolvem a securitização de 
valores decorrentes de contratos de locação atípicos celebrados com empresas de primeira linha. 

Os recursos aportados nestes fundos de investimento são destinados à aquisição de terrenos, 
desenvolvimento de projetos e realização de obras. Os fundos de investimento em referência são: (i) Orbe 
TRX Realty I FIC FIM, fundo constituído em fevereiro de 2008 sob a forma de condomínio aberto, que 
possui atualmente aproximadamente R$35 milhões em recursos e R$53 milhões em ativos imobiliários, 
apresentando uma rentabilidade de 36,24% ao ano para os últimos doze meses, (ii) FIP TRX Realty II, 
fundo constituído em agosto de 2009 sob a forma de condomínio fechado e exclusivo, que possui 
atualmente aproximadamente R$20 milhões em recursos, (iii) FIP TRX Realty III, fundo constituído em 
outubro de 2009 sob a forma de condomínio fechado e exclusivo, que possui atualmente 
aproximadamente R$500 milhões em recursos e R$40 milhões em ativos imobiliários, (iv) FIP TRX Realty 
IV, fundo em fase de constituição sob a forma de condomínio fechado e exclusivo, que possui atualmente 
aproximadamente R$20 milhões. A rentabilidade apresentada no item (i) acima refere-se ao período de 
fevereiro de 2009 a janeiro de 2010. 

A partir das operações de Built to Suit, a TRX Realty também origina produtos de investimentos de 
renda, pois a antecipação dos recebíveis se dá pela emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários – 
CRI e Cédulas de Créditos Imobiliários – CCI. 

A área imobiliária tem como foco prospectar e desenvolver operações performadas de Built to Suit e 
Sale Lease Back, bem como identificar e consolidar oportunidades para a concepção de 
empreendimentos logísticos. A Consultora Imobiliária tem uma trajetória de sucesso com clientes de 
grande porte, pois a sociedade possui um rígido controle de custos, combinação de experiência em 
construção e financeira, inexistência de passivos, entre outros pontos.  

A atuação da Consultora Imobiliária é realizada por meio de 3 pilares: (i) governança corporativa, pela 
qual são sempre valorizadas e priorizadas as companhias com as melhores práticas, e por meio da qual 
a própria Consultora Imobiliária divulga informações e relatórios de gestão mensais e padronizados;  
(ii) monitoramento constante dos seus ativos, buscando propor renovação sempre que houver 
oportunidades, sendo que qualquer compra ou venda de ativos sempre é aprovada por eventuais 
acionistas ou quotistas ligados a imóveis da Consultora Imobiliária; e (iii) liquidez, por meio da qual a 
Consultora Imobiliária busca captar recursos de forma pulverizada e com foco na negociação 
secundária de quotas de seus fundos de investimento.  

São acionistas da TRX Investimentos Imobiliários S.A., além dos membros do conselho de 
administração, que possuem, cada qual, apenas 1 (uma) ação ordinária:  

Luiz Augusto do Amaral Filho – Engenheiro Civil formado pela Universidade Presbiteriana 
Mackenzie, em 1977. Sócio e diretor da Tamiz Engenharia Ltda. Tem em seu currículo cerca de 30 
(trinta) empreendimentos incorporados e construídos tanto no segmento residencial como comercial ao 
longo de mais de 30 (trinta) anos atuando no mercado imobiliário como incorporador e construtor. 
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Luiz Augusto Faria do Amaral – Engenheiro Civil formado pela Universidade Presbiteriana 
Mackenzie, com pós-graduação em economia pela Fundação Getulio Vargas de São Paulo. Tem em seu 
currículo diversos empreendimentos incorporados e construídos tanto no segmento residencial como 
comercial ao longo de mais de 12 (doze) anos atuando no mercado imobiliário como incorporador e 
construtor. É a quarta geração da família no mercado imobiliário, sócio da Tamiz Engenharia Ltda. e 
responsável pela obtenção do certificado ISO 9001 e, também, pelo mapeamento de todos os 
processos para a implantação do sistema ERP Mega. A Tamiz Engenharia Ltda. tem mais de 300.000m² 
de área construída ao longo de 15 (quinze) anos. 

José Alves Neto – Engenheiro de Produção, possui MBA em Gestão Estratégica pela Faculdade Alfa 
de Goiânia e MBA Executivo pelo IBMEC. Acionista e membro do conselho de administração do 
chamado “Grupo José Alves”, grupo criado há mais de 47 (quarenta e sete) anos, atuante nas áreas 
industrial, de ensino superior, embalagens PET, tecnologia, entre outros. José Alves adquiriu experiência 
no mercado imobiliário corporativo na Wtorre, construtora que trabalha com operações de Built to 
Suit, onde participou da estruturação de uma corretora de seguros para atender a companhia. 

Gestor – Descrito no item “O Gestor” acima.  
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SUMÁRIO DO FUNDO 

 
Nome TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento 

Imobiliário – FII. 

Base Legal Lei n.º 8.668/93 e Instrução CVM n.º 472/08. 

Objetivo e Política de 
Investimentos 

Aquisição de direitos reais relativos aos Imóveis identificados na 
Seção “Descrição dos Imóveis”, nas páginas 105 a 124 deste 
Prospecto Definitivo, todos de natureza comercial, construídos, 
destinados à operação de armazéns logísticos, direta ou 
indiretamente, mediante aquisição de Participações em 
Sociedades cujo ativo único ou ativos preponderantes seja(m) o 
Imóvel(is), além da aquisição de CRI lastreados em créditos 
vinculados ou decorrentes de contratos de locação, 
arrendamento ou outorga de direito real de superfície de 
qualquer dos referidos Imóveis e, sujeito às condições descritas 
no item “Do Objeto e da Política de Investimentos”, “Da 
Administração”, e “Da Assembleia Geral” da Seção “O TRX 
Realty Logística Renda I Fundo de Investimento Imobiliário – 
FII”, nas páginas 79 a 91 deste Prospecto Definitivo, a aquisição 
de Novos Ativos. O investimento do Fundo nos Imóveis tem 
como principal objetivo a obtenção de renda decorrente dos 
Contratos de Locação dos Imóveis. 

Administrador Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Gestor Orbe Investimentos e Participações Ltda. 

Consultora Imobiliária TRX Investimentos Imobiliários S.A. 

Custodiante Itaú Unibanco S.A. 

Escriturador  Itaú Corretora de Valores S.A. 

Prazo O prazo do Fundo é indeterminado. As Quotas objeto da 
Oferta somente serão resgatadas na data de liquidação do 
Fundo. 

Rentabilidade Alvo O Fundo tem como Rentabilidade Alvo 9,5% (nove inteiros e 
cinco décimos por cento) ao ano sobre o valor integralizado 
pelos Quotistas no âmbito da Oferta, corrigido anualmente 
pela   inflação, considerando-se os Ativos e a situação 
macroeconômica existente quando da Oferta. 

Informações Adicionais Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre o Fundo 
poderão ser obtidos junto ao Administrador, às Instituições 
Participantes da Oferta e/ou à CVM, nos endereços e 
informações de contato descritos no item “Outras Informações” 
da Seção “Termos e Condições da Oferta”, nas páginas 56 a 57 
deste Prospecto Definitivo. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

 
Emissor TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento 

Imobiliário – FII. 

Objeto da Oferta Quotas da Primeira Emissão. 

Preço de Emissão  R$100,00 (cem reais) por Quota. 

Quantidade de Quotas da Oferta Até 2.000.000 (dois milhões) de Quotas (sem considerar 
eventuais Quotas do Lote Suplementar e/ou Quotas Adicionais).

Valor Total da Oferta Até R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), 
considerando a subscrição e integralização da totalidade das 
Quotas objeto da Oferta pelo Preço de Emissão (sem considerar 
eventuais Quotas do Lote Suplementar e/ou Quotas Adicionais).

Oferta A distribuição pública de Quotas da Primeira Emissão do Fundo, 
mediante: (i) a Oferta de Varejo, destinada a Investidores 
Não-Institucionais e Investidores Institucionais, observados os 
valores mínimo e máximo de Pedido de Reserva de 
R$10.000,00 (dez mil reais) e R$20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais), respectivamente, e (ii) a Oferta Institucional, destinada 
exclusivamente a Investidores Institucionais, observado valor 
mínimo de investimento superior a R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais). 

Opção de Lote Suplementar  Caso o Coordenador Líder, após consulta e concordância prévia 
do Administrador, venha a exercer a Opção de Lote 
Suplementar, a quantidade de Quotas da Oferta poderá ser 
aumentada no montante das Quotas do Lote Suplementar, as 
quais correspondem a até 15% (quinze por cento) da 
quantidade de Quotas originalmente objeto da Oferta.  

Opção de Quotas Adicionais  Caso o Administrador, com a prévia concordância do 
Coordenador Líder, venha a exercer a Opção de Quotas 
Adicionais, a quantidade de Quotas da Oferta poderá ser 
aumentada no montante das Quotas Adicionais, as quais 
poderão corresponder a até 20% (vinte por cento) da 
quantidade de Quotas originalmente objeto da Oferta.  

Oferta de Varejo O montante de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) e de, 
no máximo, 100% (cem por cento) das Quotas objeto da 
Oferta será destinado prioritariamente à distribuição pública a 
Investidores Não-Institucionais e a Investidores Institucionais, 
observados os valores mínimo e máximo de Pedido de Reserva 
de R$10.000,00 (dez mil reais) e R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), respectivamente. Para informações adicionais 
sobre a alocação das Quotas nas Ofertas de Varejo e 
Institucional, vide item “Características da Oferta” da Seção 
“Termos e Condições da Oferta”, nas páginas 47 a 53 deste 
Prospecto Definitivo. 
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Oferta Institucional  O montante de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) das Quotas 
objeto da Oferta será destinado prioritariamente à distribuição 
pública exclusivamente a Investidores Institucionais, observado valor 
mínimo de investimento superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais). Para informações adicionais sobre a alocação das Quotas 
nas Ofertas de Varejo e Institucional, vide item “Características da 
Oferta” da Seção “Termos e Condições da Oferta”, nas páginas 47 
a 53 deste Prospecto Definitivo. 

Participação dos Investidores 
Institucionais na Oferta de 
Varejo e na Oferta Institucional 

Os Investidores Institucionais poderão, dependendo do valor do 
seu investimento em Quotas do Fundo no âmbito da Oferta, 
participar da Oferta de Varejo ou da Oferta Institucional. O 
Investidor Institucional deverá participar da Oferta de Varejo 
caso o seu investimento pretendido no Fundo seja superior a 
R$10.000,00 (dez mil reais), observado o valor máximo de 
Pedido de Reserva de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 
O Investidor Institucional deverá participar da Oferta Institucional 
caso o seu investimento pretendido no Fundo seja superior a 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Um mesmo Investidor 
Institucional não poderá participar, simultaneamente, da 
Oferta de Varejo e da Oferta Institucional. 

Coordenador Líder Banco Morgan Stanley S.A. O Coordenador Líder contratará 
corretoras de títulos e valores mobiliários para participar da 
Oferta de Varejo, na qualidade de Corretoras Contratadas, as 
quais atuam sob a coordenação do Coordenador Líder e com 
as quais foram celebrados os Contratos de Adesão. 

Corretoras Contratadas 

 

Corretoras de Títulos e Valores Mobiliários contratadas pelo 
Coordenador Líder para participar da Oferta de Varejo. 

Regime de Distribuição das 
Quotas 

As Quotas objeto da Oferta serão distribuídas sob regime de 
melhores esforços. O Coordenador Líder e as demais 
Instituições Participantes da Oferta não são responsáveis pela 
subscrição e integralização de eventual saldo de Quotas que 
não seja subscrito e integralizado no âmbito da Oferta. Eventual 
saldo de Quotas não colocadas no âmbito da Oferta será 
cancelado pelo Administrador, observado o Montante Mínimo. 

Procedimentos para Subscrição e 
Integralização de Quotas 

Os Investidores Não-Institucionais e os Investidores Institucionais 
que decidirem participar da Oferta de Varejo deverão enviar os 
respectivos Pedidos de Reserva mediante carta endereçada a 
uma única Corretora Contratada, mediante o preenchimento do 
Pedido de Reserva, no Período de Reserva compreendido entre 2 
de junho de 2010 e 23 de julho de 2010, sendo certo que não 
foram admitidos quaisquer Pedidos de Reserva no período entre 
25 de junho de 2010 e 8 de julho de 2010. 

O Coordenador Líder deverá realizar procedimento de Coleta de 
Intenções de Investimento dos Investidores Institucionais, 
observado valor mínimo de investimento superior a 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). A Coleta de Intenções 
de Investimento será realizada no período compreendido entre 
2 de junho de 2010 e 23 de julho de 2010, sendo certo que não 
foi realizada qualquer Coleta de Intenções de Investimento no 
período entre 25 de junho de 2010 e 8 de julho de 2010. 
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Na data de celebração do Pedido de Reserva, no caso de 
Investidores Não-Institucionais e os Investidores Institucionais 
que participem da Oferta de Varejo, e na data de subscrição e 
integralização das Quotas, no caso de Investidores 
Institucionais que participem da Oferta Institucional, o 
subscritor assinará o boletim individual de subscrição, que 
será autenticado pela respectiva Instituição Participante da 
Oferta junto a qual o subscritor tenha adquirido as Quotas, e 
indicará um representante responsável e seu respectivo 
endereço de correio eletrônico para o recebimento das 
comunicações enviadas pelo Coordenador Líder e pelo 
Administrador nos termos do Regulamento. 

Montante Mínimo O Fundo poderá iniciar suas atividades, desde que, após o 
encerramento do período da Oferta, tenham sido subscritas e 
integralizadas 800.000 (oitocentas mil) Quotas representando o 
Montante Mínimo, ou seja, R$80.000.000,00 (oitenta milhões 
de reais). Portanto, a Oferta poderá ser concluída mesmo em 
caso de distribuição parcial das Quotas, observado o disposto 
acima, sendo que as Quotas que não forem colocadas no 
âmbito da Oferta serão canceladas pelo Administrador.  

Negociação As Quotas serão registradas para negociação no mercado de 
bolsa administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, 
sendo a integralização e negociação das Quotas liquidada pela 
Central Depositária da BM&FBOVESPA, que também será 
responsável pela custódia das Quotas. 

Público Alvo A Oferta é destinada a (i) Investidores Institucionais e (ii) 
Investidores Não-Institucionais.  

Prazo de Distribuição O prazo de distribuição das Quotas da Oferta é de até 6 (seis) 
meses contados a partir da data de publicação do Anúncio de 
Início, ou até a data da publicação do Anúncio de 
Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

Resgate de Quotas O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado, 
não sendo admitido o resgate de suas Quotas. 

Inadequação de Investimento O investimento em Quotas representa um investimento de 
risco. Dessa forma, os investidores estarão sujeitos a perdas 
patrimoniais e a riscos, dentre outros, àqueles relacionados com 
a liquidez das Quotas, à volatilidade do mercado de capitais e 
aos Ativos e Outros Ativos integrantes da Carteira. Recomenda-
se, portanto, que os investidores leiam cuidadosamente a Seção 
“Fatores de Risco”, nas páginas 61 a 76 deste Prospecto 
Definitivo, antes da tomada de decisão de investimento, para a 
melhor verificação de alguns riscos que podem afetar de 
maneira adversa o investimento nas Quotas. 
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Em caso de perdas e prejuízos na Carteira que resultem em 
patrimônio negativo do Fundo, os Quotistas poderão ser 
chamados a aportar recursos adicionais no Fundo, além 
do valor de subscrição e integralização das Quotas adquiridas 
no âmbito da Oferta, exceto por obrigações legais ou 
contratuais relativas aos Imóveis ou por obrigações legais 
ou contratuais assumidas pelo Administrador, Gestor, 
Consultora Imobiliária, Coordenador Líder e demais Instituições 
Participantes da Oferta. 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE 
BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO E/OU 
NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS. 

Anúncios relacionados à Oferta 
 

Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta 
serão publicados no jornal “Valor Econômico”, de modo a 
garantir aos investidores amplo acesso às informações que 
possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de 
adquirir ou não as Quotas. 

Informações Adicionais Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e/ou 
sobre a Oferta poderão ser obtidas junto ao Administrador, às 
Instituições Participantes da Oferta e/ou à CVM, nos endereços e 
por meio das informações de contato descritos na Seção 
“Termos e Condições da Oferta”, nas páginas 47 a 57 deste 
Prospecto Definitivo. 
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DECLARAÇÕES DO ADMINISTRADOR E DO COORDENADOR LÍDER 

O Administrador e o Coordenador Líder prestam as declarações abaixo em conexão com a Oferta, nos 
termos do artigo 56 da Instrução CVM n.º 400/03. As declarações abaixo, devidamente assinadas, 
integram o presente Prospecto Definitivo na forma dos Anexos VI e VII, respectivamente. 

O Administrador declara que (i) os documentos referentes ao registro do Fundo estão regulares e 
atualizados perante a CVM; (ii) o Prospecto Preliminar continha e este Prospecto Definitivo contém as 
informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, das Quotas ofertadas, do 
Fundo, do Administrador e de suas atividades, bem como dos riscos inerentes às suas atividades e ao 
investimento no Fundo, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito 
da Oferta, tendo sido elaborado de acordo com as normas pertinentes; e (iii) é responsável pela 
veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas por ocasião do registro do 
Fundo perante a CVM e fornecidas ao mercado durante o período de distribuição das Quotas.  

O Coordenador Líder declara que (i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência 
para assegurar que (a) as informações prestadas pelo Administrador sejam verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o período de distribuição, inclusive 
aquelas eventuais ou periódicas e aquelas que integram o Prospecto Definitivo, sejam suficientes, 
permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) o 
Prospecto Preliminar continha e o Prospecto Definitivo contém as informações relevantes necessárias ao 
conhecimento, pelos investidores, das Quotas ofertadas, do Fundo, bem como dos riscos inerentes às 
suas atividades e ao investimento no Fundo, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta, tendo sido elaborado de acordo com as normas pertinentes. 
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TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA 

Características da Oferta 

A Oferta 

A Primeira Emissão de Quotas do Fundo será objeto da Oferta, a qual compreende: (i) a Oferta de Varejo, 
destinada a Investidores Não-Institucionais e a Investidores Institucionais, observados os valores mínimo e 
máximo de Pedido de Reserva de R$10.000,00 (dez mil reais) e R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
respectivamente, e (ii) a Oferta Institucional, destinada exclusivamente a Investidores Institucionais, 
observado valor mínimo de investimento superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

Os Investidores Institucionais poderão, dependendo do valor do seu investimento em Quotas do Fundo no 
âmbito da Oferta, participar da Oferta de Varejo ou da Oferta Institucional. O Investidor Institucional deverá 
participar da Oferta de Varejo caso o seu investimento pretendido no Fundo seja superior a R$10.000,00 (dez 
mil reais), observados o valor máximo de Pedido de Reserva de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). O 
Investidor Institucional deverá participar da Oferta Institucional caso o seu investimento pretendido no Fundo 
seja superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Um mesmo Investidor Institucional não poderá 
participar, simultaneamente, da Oferta de Varejo e da Oferta Institucional. 

A Oferta será conduzida de acordo com a Instrução CVM n.º 400/03 e com a Instrução CVM 
n.º 472/08, e com observância aos termos e condições do Contrato de Distribuição. A Oferta poderá 
ser concluída mesmo mediante distribuição parcial das Quotas, desde que tenham sido subscritas 
Quotas representando o Montante Mínimo. 

Registro da Oferta 

A Oferta foi registrada na CVM, em 28 de julho de 2010, sob n.º CVM/SRE/RFI/2010/015, nos 
termos da Instrução CVM n.º 472/08 e da Instrução CVM n.º 400/03. 

Público Alvo 

A Oferta de Varejo tem como público alvo Investidores Não-Institucionais e Investidores Institucionais, 
observados os valores mínimo e máximo de Pedido de Reserva de R$10.000,00 (dez mil reais) e 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), respectivamente, e a Oferta Institucional tem como público 
alvo exclusivamente Investidores Institucionais, observado valor mínimo de investimento superior a 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

Oferta de Varejo 

O montante de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) e de, no máximo, 100% (cem por cento) das 
Quotas objeto da Oferta será destinado prioritariamente à distribuição pública a Investidores 
Não-Institucionais e a Investidores Institucionais que participem da Oferta de Varejo, observado o 
disposto na alínea (v) abaixo. 

Os Investidores Não-Institucionais e os Investidores Institucionais que decidirem participar da Oferta de Varejo 
deverão enviar os respectivos Pedidos de Reserva a uma única Corretora Contratada durante o Período de 
Reserva, qual seja, entre 2 de junho de 2010 e 23 de julho de 2010, sendo certo que não foram admitidos 
quaisquer Pedidos de Reserva no período entre 25 de junho de 2010 e 8 de julho de 2010.  

No âmbito da Oferta de Varejo, qualquer Pessoa Vinculada deverá realizar o seu Pedido de Reserva 
durante o Período de Reserva das Pessoas Vinculadas, qual seja, entre 2 e 14 de junho de 2010, cujo 
encerramento precede a data de encerramento do procedimento de Coleta de Intenções de 
Investimento em, pelo menos, 7 (sete) Dias Úteis. Caso seja verificado excesso de demanda superior a 
1/3 (um terço) das Quotas objeto da Oferta, não será permitida a distribuição de Quotas junto a 
investidores da Oferta de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas, exceto àqueles que tenham realizado o 
respectivo Pedido de Reserva no Período de Reserva das Pessoas Vinculadas. 

Foram aceitos Pedidos de Reserva realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta de Varejo e 
tais pedidos serão atendidos no momento da efetiva colocação das Quotas, uma vez que a demanda 
por Quotas no âmbito da Oferta não foi superior a 1/3 (um terço) da quantidade ofertada.  
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Não obstante o disposto acima, na eventualidade da totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores Não-Institucionais e Investidores Institucionais que participem da Oferta de Varejo ser 
superior à quantidade de Quotas objeto da Oferta de Varejo, será observado o procedimento descrito 
no item (vi) do parágrafo abaixo. 

Os Pedidos de Reserva serão efetuados de maneira irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos 
itens (vii), (viii) e (ix) abaixo, observadas as condições do próprio Pedido de Reserva, sendo que: 

(i) a exigência de depósito prévio do valor do investimento pretendido por cada Investidor Não-
Institucional ou cada Investidor Institucional ficará à critério de cada Corretora Contratada; 

(ii) a quantidade de Quotas a serem subscritas por cada Investidor Não-Institucional e por cada 
Investidor Institucional que participe da Oferta de Varejo e o respectivo valor do investimento 
serão informados aos Investidores Não-Institucionais e aos Investidores Institucionais até as 
12h00 do 2º  (segundo) dia útil contado da data de publicação do Anúncio de Início, pela 
Corretora Contratada com a qual cada Investidor Não-Institucional e cada Investidor 
Institucional tenha efetuado Pedido de Reserva, por meio de correspondência eletrônica, ou, 
na sua ausência, por telefone ou carta, sendo o pagamento limitado ao valor do respectivo 
Pedido de Reserva;  

(iii) cada Investidor Não-Institucional e cada Investidor Institucional deverá efetuar o pagamento do 
valor informado conforme o item (ii) acima à Corretora Contratada com a qual tenha efetuado 
seu respectivo Pedido de Reserva, em recursos imediatamente disponíveis, até as 11h00 horas 
do 3º (terceiro) dia útil contado da data de publicação do Anúncio de Início, ou seja, da Data 
de Liquidação; 

(iv) após as 16h00 da Data de Liquidação, a Central Depositária da BM&FBOVESPA, em nome de 
cada uma das Corretoras Contratadas que tenham recebido Pedidos de Reserva e tenham 
efetuado o pagamento de que trata o item (iii) acima, integralmente, entregará, a cada um dos 
Investidores Não-Institucionais e a cada Investidor Institucional que tenha realizado Pedido de 
Reserva e tenha efetuado o pagamento de que trata o item (iii) acima, integralmente, o 
número de Quotas correspondente à relação entre o valor constante do Pedido de Reserva e o 
Preço de Emissão, ressalvadas (a) as possibilidades de desistência e cancelamento previstas nos 
itens (vii), (viii) e (ix) abaixo, respectivamente, e (b) a possibilidade de rateio prevista no item (vi) 
abaixo. Caso tal relação resulte em fração de Quota, o valor do investimento será limitado ao 
valor correspondente ao maior número inteiro de Quotas; 

(v) caso a quantidade de Quotas correspondente à totalidade dos Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores Não-Institucionais e Investidores Institucionais no âmbito da Oferta de Varejo 
venha a ser igual ou inferior à Quantidade Máxima de Quotas da Oferta de Varejo, todos os 
Pedidos de Reserva serão integralmente atendidos, e eventuais sobras de Quotas da Oferta de 
Varejo ofertadas a Investidores Institucionais no âmbito da Oferta Institucional; 

(vi) caso a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não-Institucionais e por 
Investidores Institucionais no âmbito da Oferta de Varejo seja superior à Quantidade Máxima 
de Quotas da Oferta de Varejo, somada à sobra de Quotas destinadas prioritariamente aos 
Investidores Institucionais no âmbito da Oferta Institucional, nos termos do item “Oferta 
Institucional”, alínea (i), abaixo, caso existente, será realizado o rateio das Quotas com base no 
critério de divisão igualitária e sucessiva das Quotas entre todos os Investidores 
Não-Institucionais e Investidores Institucionais que participem da Oferta de Varejo, limitado ao 
valor individual de cada um dos Pedidos de Reserva e à quantidade total de Quotas objeto da 
Oferta de Varejo, somada à sobra das Quotas destinadas prioritariamente aos Investidores 
Institucionais no âmbito da Oferta Institucional, nos termos do item “Oferta Institucional”, 
alínea (i), abaixo, caso existente. Neste caso, a quantidade de Quotas a ser alocada para cada 
Investidor Não-Institucional e para cada Investidor Institucional no âmbito da Oferta de Varejo 
poderá ser inferior ao valor mínimo do respectivo Pedido de Reserva, qual seja, R$10.000,00 
(dez mil reais), observadas as demais características da Oferta; 
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(vii) na hipótese exclusiva de ser verificada divergência relevante entre as informações constantes 
do Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco 
assumido pelos Investidores Não-Institucionais e pelos Investidores Institucionais, ou a sua 
decisão de investimento, os Investidores Não-Institucionais e os Investidores Institucionais 
poderão desistir do Pedido de Reserva após a publicação do Anúncio de Início, nos termos 
do §4º do artigo 45 da Instrução CVM n.º 400/03. Nesta hipótese, os Investidores 
Não-Institucionais e os Investidores Institucionais deverão informar sua decisão de desistência 
do Pedido de Reserva à Corretora Contratada com a qual tiverem efetuado Pedido de Reserva, 
até as 11h00 do 1º (primeiro) dia útil contado da data de publicação do Anúncio de Início, o 
qual será automaticamente cancelado pela respectiva Corretora Contratada; 

(viii) na hipótese de não haver a conclusão da Oferta, inclusive em razão da não colocação do Montante 
Mínimo, ou na hipótese de rescisão/resilição do Contrato de Distribuição, todos os Pedidos de 
Reserva serão automaticamente cancelados e cada uma das Corretoras Contratadas comunicará 
aos Investidores Não-Institucionais e aos Investidores Institucionais que com elas tenham realizado 
Pedido de Reserva, o cancelamento da Oferta, o que ocorrerá, inclusive, por meio de publicação de 
aviso ao mercado no periódico destacado para publicação das informações do Fundo; 

(ix) os Investidores Não-Institucionais e os Investidores Institucionais interessados em adquirir Quotas no 
âmbito da Oferta de Varejo poderão, quando da assinatura dos Pedidos de Reserva, condicionar 
sua adesão à Oferta à distribuição (a) da totalidade das Quotas ofertadas ou (b) de uma proporção 
ou quantidade mínima de Quotas, em observância ao disposto nos artigos 30 e 31 da Instrução 
CVM n.º 400/03. No caso das condições estabelecidas no Pedido de Reserva não serem atendidas, 
o referido documento será automaticamente cancelado pela Corretora Contratada; 

(x) caso o Investidor Não-Institucional ou o Investidor Institucional já tenha efetuado o pagamento 
nos termos dos itens (i) e (iii) acima e venha a desistir do Pedido de Reserva nos termos do item 
(vii) ou tenha seu Pedido de Reserva cancelado nos termos dos itens (viii) ou (ix) acima, os 
valores depositados ou eventualmente utilizados na integralização de Quotas serão devolvidos 
no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados, respectivamente, a partir do pedido de cancelamento 
do Pedido de Reserva ou do cancelamento da Oferta e/ou do Pedido de Reserva, sem juros ou 
correção monetária e, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas 
aplicações do Fundo, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, da Instrução CVM n.º 472/08, 
deduzidos dos encargos e tributos devidos; e 

(xi) na hipótese de haver descumprimento, por qualquer das Corretoras Contratadas, de qualquer das 
obrigações previstas no respectivo Contrato de Adesão ou em qualquer contrato celebrado no 
âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação 
aplicável à Oferta, incluindo, sem limitação, aquelas previstas na Instrução CVM n.º 400/03 e 
Instrução CVM n.º 472/08 e, especificamente, na hipótese de manifestação indevida na mídia 
durante o período de silêncio, conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM n.º 400/03, tal 
Corretora Contratada deixará de integrar as Instituições Participantes da Oferta, a critério exclusivo 
do Coordenador Líder, devendo cancelar todos os Pedidos de Reserva que tenha recebido e informar 
imediatamente os Investidores Não-Institucionais e os Investidores Institucionais que com ela tenham 
realizado Pedido de Reserva sobre o referido cancelamento. Caso o Investidor Não-Institucional ou o 
Investidor Institucional já tenha efetuado o pagamento nos termos dos itens (i) e (iii) acima, os valores 
depositados serão devolvidos no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da comunicação do 
cancelamento do Pedido de Reserva, sem juros, ou correção monetária e, conforme o caso, 
acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, nos termos do artigo 13, 
parágrafo 2º, da Instrução CVM n.º 472/08, deduzidos dos encargos e tributos devidos. 

Os Investidores Não-Institucionais e os Investidores Institucionais interessados na realização do Pedido 
de Reserva no âmbito da Oferta de Varejo deverão ler cuidadosamente os termos e condições 
estipulados nos respectivos Pedidos de Reserva, bem como as informações constantes deste Prospecto 
Definitivo, especialmente a Seção “Fatores de Risco”, nas páginas 61 a 76 deste Prospecto Definitivo. 
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Na data de assinatura do Pedido de Reserva, o subscritor assinará o boletim individual de subscrição, 
que será autenticado pela respectiva Corretora Contratada junto a qual o subscritor tenha adquirido 
as Quotas, e indicará um representante responsável e seu respectivo endereço de correio eletrônico 
para o recebimento das comunicações enviadas pelo Coordenador Líder e pelo Administrador nos 
termos do Regulamento e deste Prospecto Definitivo. Na data acima mencionada, as Corretoras 
Contratadas deverão entregar ao subscritor exemplar do Regulamento e deste Prospecto Definitivo. 
O documento mencionado acima terá sua eficácia jurídica condicionada à conclusão Oferta, bem 
como à verificação da condição eventualmente imposta pelo Investidor Não-Institucional ou pelo 
Investidor Institucional em conformidade com o item (ix) acima. 

Na data de publicação do Anúncio de Início, o Regulamento e o Prospecto Definitivo serão 
disponibilizados a todos os Investidores Não-Institucionais e Investidores Institucionais que participem 
da Oferta de Varejo. 

Oferta Institucional 

O Coordenador Líder deverá realizar procedimento de Coleta de Intenções de Investimento dos 
Investidores Institucionais que participem da Oferta Institucional. A Coleta de Intenções de Investimento 
será realizada no período compreendido entre 2 de junho de 2010 e 23 de julho de 2010, sendo certo 
que não foi realizada qualquer Coleta de Intenções de Investimento no período entre 25 de junho de 
2010 e 8 de julho de 2010. Neste procedimento, os Investidores Institucionais informarão qual o 
montante de Quotas que têm intenção de adquirir no âmbito da Oferta Institucional, observado valor 
mínimo de investimento superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Não haverá montante 
máximo de investimento por Investidor Institucional no âmbito da Oferta Institucional.  

O montante de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) das Quotas objeto da Oferta será destinado 
prioritariamente à distribuição pública a Investidores Institucionais no âmbito da Oferta Institucional, o 
qual corresponde à Quantidade Máxima de Quotas da Oferta Institucional, observado o disposto na 
alínea (i) abaixo. 

Caso o número de Quotas objeto de ordens recebidas de Investidores Institucionais no âmbito da 
Oferta Institucional: 

(i) venha a ser igual ou inferior à Quantidade Máxima de Quotas da Oferta Institucional, todos os 
Investidores Institucionais que participem da Oferta Institucional serão integralmente atendidos 
em suas ordens, e eventuais sobras de Quotas da Oferta serão destinadas à Oferta de Varejo; ou 

(ii) exceda a Quantidade Máxima de Quotas da Oferta Institucional, somada à eventual sobra de 
Quotas destinadas prioritariamente à Oferta de Varejo, nos termos do item “Oferta de Varejo”, 
alínea (v), acima, caso existente, terão prioridade no atendimento de suas respectivas ordens os 
Investidores Institucionais que participem da Oferta Institucional e que, a critério do 
Coordenador Líder, levando em consideração o disposto no plano de distribuição elaborado 
pelo Coordenador Líder, com a expressa anuência do Administrador, nos termos do artigo 33, 
parágrafo 3º, da Instrução CVM n.º 400/03, melhor atendam ao objetivo de criar uma base 
diversificada de Quotistas formada por Investidores Institucionais com diferentes critérios de 
avaliação, ao longo do tempo, sobre as perspectivas do Fundo, sua estratégia de investimento, 
seu setor de atuação e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional. 

Até as 15h00 do 2º (segundo) dia útil contado da publicação do Anúncio de Início, o Coordenador 
Líder informará aos Investidores Institucionais que participem da Oferta Institucional, por meio dos seus 
respectivos endereços eletrônicos, ou, na sua ausência, por telefone ou fac-símile, a quantidade de 
Quotas alocadas, o Preço de Emissão e o valor total a ser pago para subscrição das Quotas, bem como 
encaminhará o boletim de subscrição de Quotas a ser assinado.  
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Cada um dos Investidores Institucionais que participe da Oferta Institucional deverá efetuar o 
pagamento do valor informado diretamente à Central Depositária da BM&FBOVESPA, por meio de seu 
custodiante ou corretora, até as 15h00 da Data de Liquidação, bem como encaminhar ao Coordenador 
Líder o respectivo boletim de subscrição assinado, indicando um representante responsável e seu 
respectivo endereço de correio eletrônico para o recebimento das comunicações enviadas pelo 
Coordenador Líder e pelo Administrador nos termos do Regulamento e deste Prospecto Definitivo, para 
validação junto ao Coordenador Líder. Na data de publicação do Anúncio de Início, o Regulamento e o 
Prospecto Definitivo serão disponibilizados a todos os Investidores Institucionais que participem da 
Oferta Institucional. 

Na hipótese de não haver a conclusão da Oferta, inclusive em razão da não colocação do Montante 
Mínimo, ou na hipótese de rescisão/resilição do Contrato de Distribuição, todas as Cartas de Intenção 
de Investimento serão automaticamente canceladas e o Coordenador Líder comunicará aos Investidores 
Institucionais que participem da Oferta Institucional o cancelamento da Oferta, o que ocorrerá, 
inclusive, por meio de publicação de Aviso ao Mercado no periódico destacado para publicação das 
informações do Fundo. 

Os Investidores Institucionais interessados em adquirir Quotas no âmbito da Oferta Institucional 
poderão, quando da assinatura dos respectivos boletins de subscrição de Quotas, condicionar sua 
adesão à Oferta Institucional à distribuição (i) da totalidade das Quotas ofertadas ou (ii) de uma 
proporção ou quantidade mínima de Quotas, em observância ao disposto nos artigos 30 e 31 da 
Instrução CVM n.º 400/03. No caso das condições estabelecidas não serem atendidas, o referido 
documento será automaticamente cancelado pelo Coordenador Líder. 

Na hipótese de não conclusão da Oferta por qualquer motivo, ou caso as condições estabelecidas pelo 
Investidor Institucional nos termos acima não sejam verificadas, os valores eventualmente utilizados pelo 
Investidor Institucional para integralização de Quotas no âmbito da Oferta Institucional deverão ser 
devolvidos no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da comunicação, sem juros ou correção monetária e, 
conforme o caso, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, nos termos do 
artigo 13, parágrafo 2º, da Instrução CVM n.º 472/08, deduzidos dos encargos e tributos devidos. 

A entrega das Quotas aos Investidores Institucionais que participem da Oferta Institucional deverá ser 
efetivada na Data de Liquidação, após as 16h00. 

Na hipótese de não colocação do Montante Mínimo, o Fundo deverá ser liquidado, nos termos da 
Instrução CVM n.º 472/08. 

Quantidade de Quotas Objeto da Oferta 

Serão objeto da Oferta até 2.000.000 (dois milhões) de Quotas, ao Preço de Emissão de R$100,00 (cem 
reais) por Quota. 

O Fundo poderá iniciar suas atividades, desde que, após o encerramento do período de distribuição das 
Quotas objeto da Oferta, tenham sido subscritas e integralizadas 800.000 (oitocentas mil) Quotas, 
representando o Montante Mínimo, ou seja, R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais). Portanto, a 
Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial das Quotas, observado o disposto 
acima, sendo que as Quotas que não forem colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas pelo 
Administrador. O Coordenador Líder e as demais Instituições Participantes da Oferta não serão 
responsáveis pela subscrição e integralização de eventual saldo de Quotas que não seja subscrito e 
integralizado no âmbito da Oferta. 

Na hipótese de não colocação do Montante Mínimo, o Fundo deverá ser liquidado, nos termos da 
Instrução CVM n.º 472/08. 
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Quotas Adicionais e Quotas do Lote Suplementar 

Uma vez concluído o Período de Reserva e o processo de Coleta de Intenções de Investimento, e caso o 
Coordenador Líder, após consulta e concordância prévia do Administrador, venha a exercer a Opção de 
Lote Suplementar, a quantidade de Quotas da Oferta poderá ser aumentada no montante das Quotas 
do Lote Suplementar, as quais correspondem a até 15% (quinze por cento) da quantidade de Quotas 
originalmente objeto da Oferta. 

Na mesma hipótese de conclusão do Período de Reserva e de processo de Coleta de Intenções de 
Investimento, e caso o Administrador, com a prévia concordância do Coordenador Líder, venha a 
exercer a Opção de Quotas Adicionais, a quantidade de Quotas da Oferta poderá ser aumentada no 
montante das Quotas Adicionais, as quais poderão corresponder a até 20% (vinte por cento) da 
quantidade de Quotas originalmente objeto da Oferta. 

Aplicar-se-ão às Quotas Adicionais e às Quotas do Lote Suplementar as mesmas condições e Preço de 
Emissão das Quotas inicialmente ofertadas, observado que as Quotas Adicionais e as Quotas do Lote 
Suplementar também serão colocadas sob regime de melhores esforços de colocação.  

O eventual exercício da Opção de Quotas Adicionais e/ou Opção de Lote Suplementar será objeto de 
divulgação ao mercado por meio do Anúncio de Início. 

Preço de Emissão e Preço de Integralização das Quotas no Âmbito da Oferta 

O Preço de Emissão foi fixado em R$100,00 (cem reais) por Quota, o qual corresponde ao valor a ser 
pago pelos subscritores para fins de integralização de cada Quota. Desta forma, o valor total da Oferta 
poderá alcançar o montante de até R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), caso sejam 
distribuídas todas as Quotas objeto da Oferta.  

Prazo de Distribuição 

O prazo de distribuição das Quotas objeto da Oferta é de até 6 (seis) meses, contados a partir da data 
de publicação do Anúncio de Início, ou até a data da publicação do Anúncio de Encerramento, o que 
ocorrer primeiro. 

Rentabilidade Alvo das Quotas objeto da Oferta 

O Fundo buscará atingir, para as Quotas objeto da Oferta, Rentabilidade Alvo correspondente a 9,5% 
(nove inteiros e cinco décimos por cento) ao ano sobre o valor integralizado pelos Quotistas no âmbito 
da Primeira Emissão, corrigido anualmente pela inflação, considerando-se os Ativos e a situação 
macroeconômica existente quando da Oferta. 

A Rentabilidade Alvo não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob qualquer 
hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos Quotistas por parte do 
Administrador, do Gestor ou da Consultora Imobiliária. Ademais, diversos fatores poderão afetar a 
rentabilidade do Fundo, notadamente conforme descrito na Seção “Fatores de Risco”, nas páginas 61 
a 76 deste Prospecto Definitivo. 

Negociação das Quotas 

As Quotas serão registradas para negociação no mercado de bolsa administrado e operacionalizado 
pela BM&FBOVESPA, sendo a integralização e negociação das Quotas liquidada pela Central 
Depositária da BM&FBOVESPA, que também será responsável pela custódia das Quotas que estiverem 
depositadas na Central Depositária da BM&FBOVESPA. O Escriturador será responsável pela custódia 
das Quotas que não estiverem depositadas na Central Depositária da BM&FBOVESPA. 



53 

Procedimentos de Liquidação 

A transferência, ao Fundo, dos valores obtidos pelas Instituições Participantes da Oferta com a 
distribuição das Quotas no âmbito da Oferta será realizada até as 16h00 da Data de Liquidação, após o 
pagamento das comissões devidas às Instituições Participantes da Oferta, nos termos do Contrato de 
Distribuição, de acordo com os procedimentos da Central Depositária da BM&FBOVESPA. As Quotas 
objeto da Oferta somente serão entregues aos respectivos investidores após as 16h00 da 
Data de Liquidação.  

A Oferta será encerrada na data de publicação do Anúncio de Encerramento, que deverá ocorrer no 
Dia Útil subsequente à Data de Liquidação.  

Findo o prazo de colocação sem que o valor total da Oferta tenha sido atingido, mas desde que 
alcançado o Montante Mínimo, as Quotas não colocadas serão canceladas pelo Administrador. 

Classificação de Risco 

A Oferta não conta com classificação de risco. 

Publicação de Informações sobre a Oferta 

Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta serão publicados no jornal “Valor 
Econômico”, de modo a garantir aos investidores amplo acesso às informações que possam, direta ou 
indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou não as Quotas.  

Contrato de Distribuição  

Procedimento de Distribuição e Forma de Colocação  

A totalidade das Quotas integrantes da primeira emissão do Fundo será distribuída por meio da Oferta, 
a qual compreende (i) a Oferta de Varejo, destinada a Investidores Não-Institucionais e a Investidores 
Institucionais, observados os valores mínimos e máximo de Pedido de Reserva de R$10.000,00 (dez mil 
reais) e R$20.000.00,00 (vinte milhões de reais), respectivamente; e (ii) a Oferta Institucional, destinada 
exclusivamente a Investidores Institucionais, observado valor mínimo de investimento superior a 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Não haverá montante máximo de investimento por Investidor 
Institucional no âmbito da Oferta Institucional. 

Os Investidores Institucionais poderão, dependendo do valor do seu investimento em Quotas do Fundo 
no âmbito da Oferta, participar da Oferta de Varejo ou da Oferta Institucional. O Investidor Institucional 
deverá participar da Oferta de Varejo caso o seu investimento pretendido no Fundo seja superior a 
R$10.000,00 (dez mil reais), observado o valor máximo de Pedido de Reserva de R$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais). O Investidor Institucional deverá participar da Oferta Institucional caso o seu 
investimento pretendido no Fundo seja superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Um 
mesmo Investidor Institucional não poderá participar, simultaneamente, da Oferta de Varejo e da 
Oferta Institucional. 

Regime de Distribuição das Quotas 

As Quotas da Primeira Emissão do Fundo serão objeto de Oferta sob regime de melhores esforços. O 
Coordenador Líder contratará as Corretoras Contratadas para participar da Oferta de Varejo, as quais 
atuarão sob a sua coordenação e com as quais serão celebrados os Contratos de Adesão. O 
Coordenador Líder e as demais Instituições Participantes da Oferta não são responsáveis pela subscrição 
e integralização de eventual saldo de Quotas que não seja subscrito e integralizado no âmbito da 
Oferta. Eventual saldo de Quotas não colocadas no âmbito da Oferta será cancelado pelo 
Administrador, observado o Montante Mínimo. 
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A Oferta não é destinada a investidores que buscam retornos de curto prazo e/ou necessitem 
de ampla liquidez em seus investimentos.  

Remuneração do Coordenador Líder 

A título de comissão pelos serviços previstos neste Contrato, o Administrador pagará ao Coordenador 
Líder comissão de coordenação e colocação correspondente a 3,50% (três inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) do valor total da Oferta.  

Cronograma Indicativo da Oferta 

Segue, abaixo, um cronograma indicativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos:  

Ordem dos 
Eventos Eventos Data prevista(1) 

Publicação do Aviso ao Mercado  26.05.2010 1. 
Disponibilização do Prospecto Preliminar da Oferta 26.05.2010 

2. Início da apresentação para potenciais investidores (Roadshow)  26.05.2010 
3. 1a Republicação do Aviso ao Mercado (com os logos das Corretoras Contratadas) 01.06.2010 

Início do Período de Reserva  02.06.2010 
Início do Período de Reserva das Pessoas Vinculadas 02.06.2010 4. 
Início do Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento 02.06.2010 

5. Encerramento do Período de Reserva das Pessoas Vinculadas 14.06.2010 
6. Pedido de Alteração das Condições da Oferta 28.06.2010 
7. Autorização da CVM para Alteração das Condições da Oferta 08.07.2010 

8. 2ª Republicação do Aviso ao Mercado (Divulgação das Alterações às 
Condições da Oferta) 09.07.2010 

9. Início do prazo para os investidores manifestarem eventual desistência 
da Oferta(2) 12.07.2010 

10. Encerramento do prazo para os investidores manifestarem eventual 
desistência da Oferta(2) 16.07.2010 

 Encerramento das apresentações para potenciais investidores (Roadshow)(3) 23.07.2010 
11. Encerramento do Período de Reserva(3) 23.07.2010 

 Encerramento do Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento(3) 23.07.2010 
12. Cumprimento de Vícios Sanáveis da CVM 26.07.2010 
13. Obtenção do registro da Oferta junto à CVM 28.07.2010 

Publicação do Anúncio de Início 29.07.2010 14. 
Disponibilização do Prospecto Definitivo da Oferta 29.07.2010 

15. Data de Liquidação 03.08.2010 
16. Publicação do Anúncio de Encerramento 04.08.2010 

(1) Todas as datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a critério do 
Coordenador Líder ou de acordo com os regulamentos da BM&FBOVESPA. 

(2) Sendo presumida a manutenção da aceitação da Oferta em caso de silêncio do investidor. 
(3) As apresentações para potenciais investidores (Roadshow), o Período de Reserva e o procedimento de Coleta de Intenções de Investimento 

foram interrompidos durante o período entre 25 de junho de 2010 e 8 de julho de 2010. 
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Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

O Coordenador Líder poderá requerer à CVM que o autorize a modificar ou cancelar a Oferta, caso 
ocorram alterações substanciais, posteriores e imprevisíveis nas circunstâncias de fato inerentes à Oferta 
existentes na data do pedido de registro da Oferta, que resultem em um aumento relevante dos riscos 
assumidos. Adicionalmente, o Coordenador Líder poderá modificar, a qualquer tempo, a Oferta, a fim 
de melhorar seus termos e condições para os investidores, conforme disposto no parágrafo 3º do artigo 
25 da Instrução CVM n.º 400/03. Caso o requerimento de modificação das condições da Oferta seja 
aceito pela CVM, o prazo para distribuição da Oferta poderá ser adiado em até 90 (noventa) dias. Se a 
Oferta for cancelada, os atos de aceitação anteriores e posteriores ao cancelamento serão considerados 
ineficazes, devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes os valores eventualmente 
dados em contrapartida às Quotas, sem qualquer acréscimo, conforme disposto no artigo 26 da 
Instrução CVM n.º 400/03. 

Na hipótese de modificação das condições da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução 
CVM n.º 400/03, as Instituições Participantes da Oferta deverão certificar-se que os Investidores 
Institucionais e/ou Investidores Não-Institucionais que manifestarem sua adesão à Oferta, por meio 
da assinatura dos respectivos boletins de subscrição, (a) estão cientes de que as condições da Oferta 
originalmente informadas foram modificadas e (b) têm conhecimento das novas condições. 
Adicionalmente, as Instituições Participantes da Oferta deverão comunicar aos Investidores 
Institucionais e/ou Investidores Não-Institucionais que já tiverem aderido à Oferta sobre a referida 
modificação, pelos mesmos meios utilizados para a divulgação do Anúncio de Início e às expensas do 
Fundo, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação do 
Coordenador Líder, seu interesse em manter a sua aceitação da Oferta, presumida a manutenção em 
caso de silêncio. 

Suspensão e Cancelamento da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM n.º 400/03, a CVM (a) poderá suspender ou cancelar, a 
qualquer tempo, uma oferta que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da 
Instrução CVM n.º 400/03 ou do pedido registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que depois de obtido o respectivo registro; e (b) 
deverá suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. 
O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a 
irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios 
que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o 
respectivo registro. 

A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos investidores que já tenham aceitado a 
Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o 
5º (quinto) Dia Útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os investidores que 
tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito 
à restituição integral dos valores dados em contrapartida às Quotas, conforme o disposto no 
artigo 20, parágrafo único, da Instrução CVM n.º 400/03, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, sem 
qualquer remuneração ou correção monetária. Não haverá dedução de encargos ou tributos, de 
qualquer natureza, dos valores dados em contrapartida às Quotas pelos investidores na hipótese de 
devolução acima. 
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Demonstrativo dos Custos da Oferta 

A tabela abaixo indica os custos relacionados à Oferta: 

Custo da Oferta Montante (R$)(**) 
% em relação ao 

montante total da Oferta(*)

Comissão de Coordenação e Colocação................................... 7.000.000,00 3,50% 
Tributos incidentes sobre a Comissão de  
   Coordenação e Colocação .................................................... 747.648,00 0,37% 
Taxa de estruturação do Administrador .................................... 20.000,00 0,01% 
Apresentação a investidores e impressão de Prospectos............ 358.316,16 0,18% 
Publicações .............................................................................. 184.708,00 0,09% 
Despesas de Registro CVM....................................................... 82.870,00 0,04% 
Despesas de Registro na BM&FBOVESPA .................................. 77.700,00 0,04% 
Consultores Legais ................................................................... 450.000,00 0,23% 
Total....................................................................................... 8.921.242,16 4,46% 

 

(*) Percentuais arredondados. 
(**) Valores arredondados estimados. 
(***) Custos arcados pela Consultora Imobiliária. 

 Custo Unitário de Distribuição (*) 

Preço por Quota (R$)(**) 
Custo por  
Quota (R$) 

% em relação ao  
valor unitário da Quota 

100,00..................................................................................... 4,46 4,46% 
 

(*) Valores e percentuais arredondados. 
(**) Com base no Preço de Emissão das Quotas da Primeira Emissão. 

Montante Total da Oferta (R$) 
Custo Máximo da  

Oferta (R$) 

200.000.000,00 ....................................................................................................... 8.921.242,16 

Outras Informações 

Para maiores esclarecimentos a respeito da Oferta e do Fundo, bem como para consulta e obtenção de 
cópias do Regulamento, deste Prospecto Definitivo e do Contrato de Distribuição, os interessados 
deverão dirigir-se à sede do Administrador, das Instituições Participantes da Oferta e/ou à CVM, nos 
endereços indicados abaixo, sendo que o Prospecto Definitivo encontra-se à disposição dos investidores 
na CVM ou na BM&FBOVESPA apenas para consulta e reprodução. 

O Coordenador Líder designou o Sr. Ricardo Behar como responsável por esclarecer quaisquer dúvidas 
e/ou prestar informações adicionais sobre a Oferta. 

Coordenador Líder: 
Banco Morgan Stanley S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.600, 6º andar e 7º andar (parte) 
São Paulo – SP  
At.: Sr. Ricardo Behar 
Tel.: (11) 3048-6000 
Fax.: (11) 3048-6110 
E-mail: ricardo.behar@morganstanley.com 
Website: www.morganstanley.com.br/prospectos  

O Administrador designou o Sr. José Alexandre Costa de Freitas como responsável por esclarecer 
quaisquer dúvidas e/ou prestar informações adicionais sobre a Oferta. 
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Administrador: 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Avenida das Américas, n.º 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown 
Rio de Janeiro – RJ 
At.: José Alexandre Costa de Freitas 
Tel.: (21) 3514-0000 
Fax.: (21) 3514-0099 
E-mail: fundos@oliveiratrust.com.br / estrutura@oliveiratrust.com.br 
Website: www.oliveiratrust.com.br/port/fds/doc/131/prospecto_trxii.pdf 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
Rua Sete de Setembro, n.º 111, 5º andar 
Rio de Janeiro – RJ 
Rua Cincinato Braga, n.º 340, 2º, 3º e 4º andares 
Edifício Delta Plaza 
São Paulo – SP 
Website: www.cvm.gov.br 

BM&FBOVESPA  
Praça Antonio Prado, n.º 48 
São Paulo – SP 
Website: www.bmfbovespa.com.br 

Auditor Independente 

As demonstrações financeiras do Fundo serão auditadas pelo Auditor Independente.  

PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes 
Av. Francisco Matarazzo, n.º 1.400, Torre Torino 
São Paulo – SP 
At.: João Santos 
Tel.: (11) 3674-2000 
Fax.: (11)3674-2060 
E-mail: joão.santos@br.pwc.com 
Website: www.pwc.com.br 

Consultores Legais do Fundo 

Almeida Bugelli e Valença Advogados Associados 
Rua Joaquim Floriano, n.º 72, 18º andar 
São Paulo – SP 
At.: Silvia Bugelli 
Tel: (11) 3707-1153 
Fax: (11) 3707-1154 
Website: www.almeidabugelli.com 

Consultores Legais do Coordenador Líder 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, n.º 477 
São Paulo – SP 
At.: Marina Procknor 
Tel: (11) 3147-7600 
Fax: (11) 3174-7770 
Website: www.mattosfilho.com.br 
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FATORES DE RISCO 

Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais investidores devem, 
considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e seu perfil de risco, 
avaliar cuidadosamente todas as informações disponíveis neste Prospecto Definitivo e no Regulamento, 
inclusive, mas não se limitando a, aquelas relativas à Política de Investimentos e à composição da 
Carteira e aos fatores de risco diversos aos quais o Fundo e os Quotistas estão sujeitos, incluindo, mas 
não se limitando a, aqueles descritos a seguir. 

Não será devido pelo Fundo ou pelo Administrador, Gestor, Consultora Imobiliária, Coordenador Líder 
e demais Instituições Participantes da Oferta qualquer indenização, multa ou penalidade de qualquer 
natureza, caso os Quotistas não alcancem a rentabilidade esperada com o investimento no Fundo ou 
caso os Quotistas sofram qualquer prejuízo resultante de seu investimento no Fundo em decorrência de 
quaisquer dos eventos descritos abaixo. 

O Fundo, Administrador, Gestor, Consultora Imobiliária, Coordenador Líder e demais Instituições 
Participantes da Oferta não garantem rentabilidade associada ao investimento no Fundo. A verificação de 
rentabilidade passada obtida pelas quotas de outros fundos de investimento imobiliário do passado ou 
existentes no mercado à época da realização da Oferta não constitui garantia de rentabilidade aos Quotistas. 

Ainda, em caso de perdas e prejuízos na Carteira que resultem em patrimônio negativo do Fundo, os 
Quotistas poderão ser chamados a aportar recursos adicionais no Fundo, além do valor de subscrição e 
integralização das Quotas adquiridas no âmbito da Oferta, exceto por obrigações legais ou contratuais 
relativas aos Imóveis ou por obrigações legais ou contratuais assumidas pelo Administrador, Gestor, 
Consultora Imobiliária, Coordenador Líder e demais Instituições Participantes da Oferta. 

Riscos Associados ao Brasil e a Fatores Macroeconômicos 

O Governo Federal exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a economia 
brasileira. Essa influência, bem como a conjuntura econômica e política brasileira, pode causar 
um efeito adverso relevante no Fundo.  

O Governo Federal frequentemente intervém na economia do País e ocasionalmente realiza 
modificações significativas em suas políticas e normas. As medidas tomadas pelo Governo Federal para 
controlar a inflação, além de outras políticas e normas de desenvolvimento de áreas e setores distintos, 
frequentemente implicam aumento das taxas de juros, mudança das políticas fiscais, controle de 
preços, desvalorização cambial, controle de capital e limitação às importações, dentre outras medidas. 
As atividades do Fundo, sua situação financeira e resultados poderão ser prejudicados de maneira 
relevante por modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais como:  

(i) taxas de juros; 

(ii) controles cambiais e restrições a remessas para o exterior; 

(iii) flutuações cambiais; 

(iv) inflação;  

(v) liquidez dos mercados financeiro e de capitais domésticos;  

(vi) política fiscal;  

(vii) política habitacional;  

(viii) instabilidade social e política; e  

(ix) outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem.  
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A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal nas políticas ou 
normas que venham a afetar esses ou outros fatores pode contribuir para a incerteza econômica no 
Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro e o mercado 
imobiliário. Desta maneira, os acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar as 
atividades do Fundo e os seus resultados, podendo inclusive vir a afetar adversamente a rentabilidade 
dos Quotistas.  

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo nos Estados Unidos da 
América e em países de economia emergente, podem prejudicar o valor de mercado dos 
valores mobiliários brasileiros, inclusive o dos Ativos e Outros Ativos do Fundo e das Quotas.  

O preço de mercado de valores mobiliários emitidos no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas 
condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo países de economia emergente. A 
reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre 
o preço de mercado de ativos e valores mobiliários emitidos no País, reduzindo o interesse dos 
investidores nesses ativos, entre os quais se incluem as Quotas.  

No passado, o surgimento de condições econômicas adversas em outros países do mercado emergente 
resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos 
investidos no Brasil. A crise financeira originada nos Estados Unidos no terceiro trimestre de 2008 resultou 
em um cenário recessivo em escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente, afetaram 
de forma negativa os mercados financeiro e de capitais e a economia do Brasil, tais como: flutuações nos 
mercados financeiro e de capitais, com oscilações nos preços de ativos (inclusive de imóveis), falta de 
disponibilidade de crédito, redução de gastos, desaceleração da economia, instabilidade cambial e 
pressão inflacionária. Qualquer dos acontecimentos acima mencionados poderá prejudicar as atividades 
do Fundo e a negociação das Quotas, além de dificultar o eventual acesso do Fundo ao mercado de 
capitais, por meio de emissão de novas quotas, caso necessário, em termos aceitáveis ou absolutos.  

Alterações da legislação tributária poderão aumentar a carga tributária incidente sobre o 
Fundo, os Ativos, os Outros Ativos e os Quotistas e, consequentemente, prejudicar a 
rentabilidade do Fundo e dos Quotistas. 

O Governo Federal regularmente introduz alterações nos regimes fiscais que, eventualmente, podem 
aumentar a carga tributária incidente sobre o mercado de valores mobiliários brasileiro. Essas alterações 
incluem modificações na alíquota dos tributos e, ocasionalmente, a criação de impostos temporários, 
cujos recursos são destinados a determinadas finalidades governamentais. Os efeitos dessas medidas de 
reforma fiscal e quaisquer outras alterações decorrentes da promulgação de reformas fiscais adicionais 
não podem ser quantificados e algumas dessas medidas poderão sujeitar o Fundo e/ou seus Quotistas a 
novos recolhimentos não previstos inicialmente.  

Nos termos da Lei n.º 9.779/99, para que o Fundo seja isento de tributação, é necessário que (i) não 
distribua menos de 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de 
caixa com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada 
ano, bem como (ii) aplique recursos em empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, 
incorporador ou sócio, Quotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, 
percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das Quotas emitidas pelo Fundo. Caso tais condições 
não sejam cumpridas, o Fundo será equiparado a uma pessoa jurídica para fins fiscais, sendo que os 
lucros e receitas auferidos pelo Fundo serão tributados pelo IRPJ, pela CSLL, pelo COFINS e pelo PIS. 

Ainda, segundo a Lei n.º 11.033/04, ficam isentos do imposto de renda retido na fonte e na declaração 
de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos distribuídos pelo fundo de investimento imobiliário 
ao investidor pessoa física titular de quotas que representem menos de 10% (dez por cento) das 
quotas emitidas e cujas quotas lhe dêem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por 
cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo, caso as quotas sejam admitidas à negociação 
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e desde que o referido 
fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) quotistas.  
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Não há como garantir que o Fundo mantenha, no mínimo, 50 (cinquenta) Quotistas. Caso o Fundo 
deixe de ter esse número mínimo de Quotistas, os investidores do Fundo que sejam pessoas físicas e 
que sejam titulares de Quotas que representem menos de 10% (dez por cento) das Quotas emitidas e 
cujas Quotas lhe dêem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total 
de rendimentos auferidos pelo Fundo não poderão se beneficiar da isenção fiscal acima descrita.  

Da mesma forma, não há como garantir que as regras tributárias atualmente aplicáveis ao Fundo e aos 
Quotistas (inclusive aqueles que não sejam pessoas físicas) permanecerão vigentes, existindo o risco de 
tais regras serem modificadas no contexto de uma eventual reforma tributária, o que poderá impactar 
os resultados do Fundo e, consequentemente, a rentabilidade dos Quotistas.  

A morosidade da justiça brasileira poderá afetar de forma adversa a proteção de 
determinados interesses do Fundo e de seus Quotistas.  

O Fundo poderá vir a ser parte em demandas judiciais relacionadas aos Ativos, tanto no pólo ativo 
quanto no pólo passivo. Em virtude da reconhecida morosidade do sistema judiciário brasileiro, a 
resolução de tais demandas pode não ser alcançada em tempo razoável, o que pode afetar de forma 
adversa o desenvolvimento dos negócios do Fundo e, consequentemente, a sua rentabilidade.  

Ademais, ainda em relação à justiça brasileira, há de se considerar as hipóteses de (a) desapropriação 
de Imóvel investido pelo Fundo e a demora e dificuldades para recebimento da justa indenização na 
forma da lei; (b) perda do Imóvel e não cobertura do seguro ou dificuldade para recebimento da 
indenização em caso de sinistro; e (c) demora no recebimento de indenização em razão da 
identificação de vícios ocultos, riscos da construção, vícios redibitórios em qualquer dos Imóveis, 
impactando em eventuais despesas adicionais para o Fundo, em especial quanto à manutenção dos 
Imóveis que apresentarem tais riscos, além da possibilidade de haver suspensão e até mesmo rescisão 
do contrato de locação respectivo. 

Riscos Relacionados ao Setor de Locação Imobiliária, às Locações, aos Locatários e aos Imóveis 

Condições econômicas adversas nas regiões onde estão localizados os Imóveis e a capacidade 
de manter e renovar as locações podem causar um efeito adverso para o Fundo. 

Os resultados do Fundo dependem substancialmente da sua capacidade em locar e/ou manter locados 
os espaços dos Imóveis. Condições adversas nas regiões em que se encontram situados os Imóveis 
podem reduzir os níveis de locação, restringir a possibilidade de aumentar o preço das locações, bem 
como diminuir as receitas provenientes dessas locações. Caso os Imóveis não gerem receita suficiente 
para que possam cumprir com as suas obrigações, a condição financeira e os resultados do Fundo 
podem ser adversamente afetados, assim como a rentabilidade dos Quotistas.  

A atuação do Fundo em atividades do mercado imobiliário pode influenciar a oferta e procura de bens 
imóveis em certas regiões, a demanda por locações de imóveis e o grau de interesse de locatários e 
potenciais compradores dos Ativos do Fundo, fazendo com que eventuais expectativas de rentabilidade 
do Fundo sejam frustradas. Nesse caso, eventuais retornos esperados pelo Fundo e fontes de receitas 
podem se tornar menos lucrativas, tendo o valor dos aluguéis uma redução significativamente diferente 
da esperada. A falta de liquidez no mercado imobiliário pode, também, prejudicar o Fundo no 
momento da alienação dos Imóveis que integram o seu patrimônio, se for o caso. 
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Além disso, bens imóveis podem ser afetados pelas condições do mercado imobiliário local ou regional, 
tais como o excesso de oferta de espaço para imóveis comerciais, armazéns logísticos, galpões 
logísticos e centros de distribuição nas regiões onde se encontram os Imóveis descritos neste Prospecto 
Definitivo, e suas margens de lucros podem ser afetadas em função dos seguintes fatores, dentre 
outros (i) criação e/ou aumento nas alíquotas de tributos e tarifas públicas incidentes, (ii) da interrupção 
ou prestação irregular dos serviços públicos, em especial o fornecimento de água e energia elétrica, (iii) 
eventos adversos que limitem atividades relacionadas ao setor de logística e afetem rodovias, ferrovias, 
hidrovias, portos e aeroportos, ou mesmo afetem ou limitem as atividades principais das empresas 
locatárias dos Imóveis de propriedade do Fundo (iv) períodos de recessão, aumento dos níveis de 
vacância e/ou aumento da taxa de juros que causem queda nos preços das locações e/ou aumento da 
inadimplência dos Locatários; (v) eventual decadência econômica das regiões onde se encontram 
localizados os Imóveis; e (vi) percepções negativas pelos Locatários e/ou locatários em potencial com 
relação à segurança, atratividade e relevância, sob o ponto de vista estratégico, das regiões onde se 
situam os Imóveis.  

Nestes casos, o Fundo poderá sofrer um efeito material adverso na sua condição financeira e as Quotas 
poderão ter sua rentabilidade reduzida. 

O mercado imobiliário no Brasil, em geral, e o mercado de locações imobiliárias, em especial, 
são bastante competitivos, o que pode representar uma ameaça à estratégia do Fundo. 

O acirramento da competição no mercado imobiliário, em geral, pode ocasionar um aumento do custo 
de aquisição dos Imóveis ou mesmo inviabilidade da aquisição. A competição no mercado de locações 
imobiliárias, em especial, pode afetar a margem das operações do Fundo como um todo, podendo 
acarretar aumento no índice de vacância dos Imóveis, redução nos valores a serem obtidos pelo Fundo 
a título de aluguel dos Imóveis e aumento dos custos de manutenção relacionados aos Imóveis. Neste 
cenário, as operações do Fundo e sua lucratividade podem ser reduzidos, causando um efeito adverso 
na situação financeira e/ou rentabilidade do Fundo. Além disso, o setor imobiliário brasileiro é 
altamente fragmentado, não existindo grandes barreiras de entrada que restrinjam o ingresso de novos 
concorrentes neste mercado. 

A reforma e/ou o lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais destinados 
a operações de logística próximos aos Imóveis poderá dificultar a capacidade do Fundo em 
renovar as locações ou locar espaços para novos inquilinos. 

A reforma de empreendimentos previamente existentes e/ou o lançamento de novos empreendimentos 
imobiliários comerciais concorrentes, destinados a operações de logística, em áreas próximas às áreas 
em que se situam os Imóveis poderão impactar adversamente a capacidade de o Fundo locar ou 
renovar a locação de espaços dos Imóveis em condições favoráveis, fato este que poderá gerar uma 
redução na receita do Fundo e na rentabilidade das Quotas.  

Adicionalmente, os eventos acima mencionados poderão demandar a realização de investimentos 
extraordinários do Fundo para reforma e adaptação dos Imóveis, cuja realização não estava prevista 
originalmente e que poderão comprometer a distribuição de rendimentos aos Quotistas. 

Eventuais contingências não identificadas ou não identificáveis por meio do processo de 
auditoria legal dos Imóveis, bem como a ocorrência de eventos posteriores à data deste 
Prospecto Definitivo poderão ter impacto negativo para o Fundo e para os Quotistas.  

Os Imóveis foram objeto de processo de auditoria legal realizada com base em documentos e 
informações relacionados aos Imóveis e aos respectivos Contratos de Locação e Locatários, conforme 
apresentados pelos atuais proprietários dos Imóveis até a data deste Prospecto Definitivo, estando 
pendentes documentos que serão examinados após a celebração dos respectivos compromissos de 
venda e compra e eventual pagamento de valor correspondente a sinal e/ou princípio de pagamento.  
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Eventuais ônus, gravames, vícios, contingências e/ou pendências de qualquer natureza não identificados ou 
não identificáveis por meio do referido processo de auditoria legal, bem como a ocorrência de eventos ou 
apresentação de documentos posteriores à data deste Prospecto Definitivo que resultem ou possam resultar 
em ônus, gravames, vícios, contingências e/ou pendências relevantes de qualquer natureza com relação aos 
Imóveis, Contratos de Locação e/ou aos Locatários poderão (i) restringir ou impossibilitar o exercício da 
opção de compra e a efetiva aquisição de um determinado Imóvel pelo Fundo; (ii) comprometer a validade e 
a segurança do compromisso de venda e compra de um determinado Imóvel, que será firmado após a 
liquidação da Oferta, podendo resultar na rescisão do referido instrumento. Nessa hipótese, haverá a 
obrigação de devolução ao Fundo, pelos proprietários originais do Imóvel, dos valores eventualmente pagos 
pelo Fundo a título de sinal e/ou princípio de pagamento, sendo que o Fundo poderá ter dificuldade em 
reaver os valores eventualmente pagos nessas situações. Caso sejam verificados após a efetiva aquisição do 
Imóvel pelo Fundo, com o desembolso do valor total correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, tais 
ônus, gravames, vícios, contingências e/ou pendências de qualquer natureza poderão resultar em restrições 
ao pleno exercício, pelo Fundo, do seu direito de propriedade sobre o referido Imóvel.  

Dessa forma, não há garantia de que o Fundo adquirirá qualquer dos Imóveis e de que poderá exercer 
plenamente, a qualquer momento, todos os direitos e garantias associados à propriedade dos Imóveis. 
Tais situações poderão ter impactos negativos relevantes para o Fundo, seus planos de investimento e 
sua rentabilidade, bem como para os Quotistas.  

A efetiva aquisição dos Imóveis, com o desembolso do saldo ou do valor total correspondente 
ao preço de aquisição de cada Imóvel, dependerá do montante total de recursos que venha a 
ser efetivamente captado pelo Fundo por meio da Oferta.  

Os Imóveis descritos neste Prospecto Definitivo não pertencem, nesta data, ao Fundo. A efetiva aquisição 
dos Imóveis pelo Fundo, com o desembolso do saldo ou do valor total correspondente ao preço de 
aquisição de cada Imóvel, dependerá, dentre outros fatores, do montante total de recursos efetivamente 
captados por meio da Oferta. A Oferta poderá ser concluída de forma parcial, desde que sejam colocadas 
Quotas suficientes para que seja alcançado o Montante Mínimo. Neste caso, o objetivo do Fundo, seus 
planos de investimento e sua rentabilidade poderão ser impactados negativamente, uma vez que os 
investimentos do Fundo serão restringidos a um menor número de Imóveis. 

O não sucesso pelo Fundo no exercício de opções de compra sobre os Imóveis pode causar um 
efeito adverso no Fundo. 

Na Data de Liquidação da Oferta, a Consultora Imobiliária, em benefício do Fundo, será titular de 
instrumentos particulares de opção de compra firmados com os respectivos proprietários de tais Imóveis.  

De acordo com referidos instrumentos de opção de compra, a opção poderá ser exercida pela Consultora 
Imobiliária, em benefício do Fundo, após a liquidação da Oferta. Os instrumentos de opção de compra 
são contratos celebrados entre as partes, não sendo passíveis de registro nas matrículas dos Imóveis. 

Caso a Consultora Imobiliária não firme com os proprietários dos Imóveis os instrumentos particulares de 
opção de compra por qualquer motivo ou, em sendo firmados, caso um ou mais vendedores dos Imóveis 
venha a desrespeitar os referidos instrumentos de opção de compra, ou seja, não alienando os respectivos 
Imóveis ao Fundo ou alienando-os a terceiros, o Fundo não investirá em tais Imóveis e não conseguirá 
ingressar com execução específica contra os vendedores para que estes cumpram suas obrigações, com a 
não formalização da respectiva alienação do Imóvel ao Fundo. Sendo assim, não há qualquer garantia de 
que o Fundo conseguirá efetivamente adquirir qualquer um dos Imóveis. Caso o Fundo não consiga 
adquirir qualquer dos Imóveis, a Consultora Imobiliária deverá prospectar oportunidades de investimento 
em Novos Ativos e submetê-las à aprovação da Assembleia Geral de Quotistas do Fundo. Caso (i) o Fundo 
não consiga adquirir qualquer dos Imóveis; (ii) a Consultora Imobiliária não identifique oportunidades de 
investimento em Novos Ativos ou caso tais oportunidades não sejam tão favoráveis ao Fundo quanto os 
Imóveis não adquiridos; e/ou (iii) a Assembleia Geral de Quotistas do Fundo não aprove qualquer dessas 
oportunidades de investimento em Novos Ativos que venham a ser apresentadas pela Consultora 
Imobiliária, os planos de investimento do Fundo e a sua rentabilidade, bem como o horizonte de 
investimento dos Quotistas poderão ser negativamente impactados. 
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O desembolso do saldo (na hipótese de pagamento, pelo Fundo, de valores a título de sinal 
e/ou princípio de pagamento quando da assinatura do compromisso de venda e compra) ou 
do valor total correspondente ao preço de aquisição dos Imóveis, com a efetiva aquisição dos 
Imóveis pelo Fundo, estará condicionada ao atendimento de determinadas condições.  

A liquidação do saldo (na hipótese de pagamento, pelo Fundo, de valores a título de sinal e/ou 
princípio de pagamento quando da assinatura do compromisso de venda e compra) ou do valor total 
correspondente ao preço de aquisição de cada Imóvel, com a efetiva aquisição dos Imóveis pelo 
Fundo, estará condicionada ao atendimento de determinadas condições a serem estabelecidas nos 
compromissos de venda e compra de cada um dos Imóveis, os quais serão celebrados pelo Fundo 
após a Data de Liquidação da Oferta. O não atendimento de qualquer das condições descritas acima 
em observância aos prazos estabelecidos nos respectivos compromissos de venda e compra 
impossibilitará a aquisição dos respectivos Imóveis pelo Fundo, o que poderá impactar negativamente 
os planos de investimento do Fundo e a sua rentabilidade, bem como o horizonte de investimento 
dos Quotistas. 

Além do atendimento de eventuais outras condições a serem estabelecidas nos respectivos 
compromissos de venda e compra, a liquidação do saldo (na hipótese de pagamento, pelo Fundo, de 
valores a título de sinal e/ou princípio de pagamento quando da assinatura do compromisso de 
venda e compra) ou do valor total correspondente ao preço de aquisição dos Imóveis Luft, Atacadão, 
2 Alianças (DRV Pavuna), B2W e Royalty e Marbel e Whirpool pelo Fundo está condicionada ao 
atendimento de determinadas condições específicas já identificadas por meio do processo de 
auditoria legal dos Imóveis conduzido até a data deste Prospecto Definitivo. Tais condições 
específicas, conforme descritas a seguir e na Seção “Descrição dos Imóveis”, nas páginas 105 a 124 
deste Prospecto Definitivo, estarão igualmente previstas nos compromissos de venda e compra de 
cada um dos referidos Imóveis e são as seguintes: 

(a) a efetiva aquisição do Imóvel Luft pelo Fundo, com o desembolso do saldo ou do valor total 
correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, está condicionada à conclusão das obras que 
estão sendo realizadas no referido Imóvel e obtenção do respectivo “Habite-se”, observado o 
prazo que será estabelecido no respectivo compromisso de venda e compra; 

(b) a validade e eficácia do compromisso de venda e compra do Imóvel Atacadão estarão 
condicionadas à comprovação documentação da desconstituição e liberação da alienação 
fiduciária em garantia constituída sobre o referido Imóvel em favor do Banco Bradesco S.A., 
conforme descrita no item “Ônus, Gravames, Garantias ou Pendências” referente ao Imóvel 
Atacadão, na Seção “Descrição dos Imóveis” na página 123 deste Prospecto Definitivo. 
Adicionalmente, a efetiva aquisição do Imóvel Atacadão pelo Fundo, com o desembolso do 
saldo ou do valor total correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, está condicionada (i) à 
conclusão das obras que estão sendo realizadas no referido Imóvel e obtenção do respectivo 
“Habite-se”, observado o prazo que será estabelecido no respectivo compromisso de venda e 
compra; e (ii) à regularização da divergência entre a área construída averbada na matrícula do 
Imóvel e a área construída informada no Contrato de Locação do Imóvel, a qual se refere à 
área de ampliação do Imóvel; 

(c) a efetiva aquisição do Imóvel 2 Alianças (DVR Pavuna) pelo Fundo, com o desembolso do saldo 
ou do valor total correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, está condicionada à 
regularização do uso do referido Imóvel junto à Prefeitura do Município do Rio de Janeiro pelo 
respectivo proprietário, fazendo constar da matrícula do Imóvel sua utilização para atividades 
de armazém geral; 
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(d) a efetiva aquisição do Imóvel B2W e Royalty pelo Fundo, com o desembolso do saldo ou do 
valor total correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, está condicionada à substituição, 
pelo respectivo proprietário, da garantia constituída em favor do Banco Sofisa S.A., 
representada pela cessão fiduciária dos créditos oriundos do Contrato de Locação do Imóvel 
B2W e Royalty, conforme descrita no item “Ônus, Gravames, Garantias ou Pendências” 
referente ao Imóvel B2W e Royalty, na Seção “Descrição dos Imóveis” na página 109 deste 
Prospecto Definitivo; ou, alternativamente, ao desconto, do preço a ser pago pelo Fundo pela 
aquisição do Imóvel B2W e Royalty, de montante correspondente ao valor atualizado da dívida 
junto ao Banco Sofisa S.A. Adicionalmente, a efetiva aquisição do Imóvel B2W e Royalty pelo 
Fundo, com o desembolso do saldo ou do valor total correspondente ao preço de aquisição do 
Imóvel, também está condicionada ao desconto, do valor do preço a ser pago pelo Fundo pela 
aquisição do Imóvel B2W e Royalty, de montante correspondente ao valor dos débitos de IPTU 
do referido Imóvel; e 

(e) a efetiva aquisição do Imóvel Marbel e Whirpool pelo Fundo, com o desembolso do saldo ou 
do valor total correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, está condicionada (i) à 
comprovação da efetiva celebração do respectivo Contrato de Locação entre a proprietária (Rio 
Claro Patrimonial e Assessoria Ltda.) e a locatária (Whirpool S.A.); (ii) ao desmembramento de 
parte do terreno em que se localiza o Imóvel, de modo que o Fundo somente será proprietário 
das áreas efetivamente locadas à Marbel e à Whirpool; e (iii) ao cancelamento da hipoteca de 
primeiro grau em favor de Banco ABN Amro Real; à comprovação de que a ação de execução 
promovida pelo Banco ABN Amro Real contra o proprietário do Imóvel não afeta a segurança e 
legalidade da sua aquisição pelo Fundo, bem como ao cancelamento deste ônus na matrícula 
do Imóvel; à comprovação de que a ação de execução promovida pelo HSBC Bank Brasil S.A. – 
Banco Múltiplo contra o proprietário do Imóvel não afeta a segurança e legalidade da sua 
aquisição pelo Fundo, bem como ao cancelamento deste ônus na matrícula do Imóvel, tudo 
conforme descrito no item “Ônus, Gravames, Garantias ou Pendências” referente ao Imóvel 
Marbel e Whirpool, na Seção “Descrição dos Imóveis” nas páginas 113 a 114 deste Prospecto 
Definitivo; ou, alternativamente, ao desconto, do preço a ser pago pelo Fundo pela aquisição 
do Imóvel Marbel e Whirpool, de montante correspondente ao valor atualizado das dívidas 
junto ao Banco ABN Amro Real e ao Banco HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo.  

O não atendimento de qualquer das condições específicas descritas nas alíneas (a) a (e) acima em 
observância aos prazos a serem estabelecidos nos respectivos compromissos de venda e compra 
impossibilitará a aquisição dos respectivos Imóveis pelo Fundo, o que poderá impactar negativamente os 
planos de investimento do Fundo e a sua rentabilidade, bem como o horizonte de investimento dos 
Quotistas. Ainda, a segurança e a legalidade da aquisição de qualquer Imóvel pelo Fundo poderão ser 
questionadas ou afastadas em razão de eventual aquisição sem o pleno e tempestivo atendimento de 
todas as condições que venham a estar estabelecidas nos respectivos compromissos de venda e compra.  

Caberá à Consultora Imobiliária recomendar ao Gestor a aquisição dos Imóveis em nome do 
Fundo. Não há como assegurar que a Consultora Imobiliária não recomendará a aquisição de 
Imóveis cujas condições para efetiva aquisição pelo Fundo não tenham sido plenamente e 
tempestivamente atendidas.  

Caberá à Consultora Imobiliária recomendar ao Gestor a aquisição dos Imóveis em nome do Fundo. Não 
há como assegurar que a Consultora Imobiliária não recomendará a aquisição de Imóveis cujas condições 
para efetiva aquisição pelo Fundo, conforme a serem estabelecidas nos respectivos compromissos de 
venda e compra, não tenham sido plenamente e tempestivamente atendidas. A segurança e a legalidade 
da aquisição de qualquer Imóvel pelo Fundo poderão ser questionadas ou afastadas em razão de eventual 
aquisição sem o pleno e tempestivo atendimento de todas as condições que venham a estar estabelecidas 
nos respectivos compromissos de venda e compra, que também poderá resultar em restrições ao pleno 
exercício, pelo Fundo, do seu direito de propriedade sobre o respectivo Imóvel. 

Tais situações poderão ter impactos negativos relevantes para o Fundo, seus planos de investimento e 
sua rentabilidade, bem como para os Quotistas.  
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Caso os Locatários exerçam direito de preferência na aquisição dos Imóveis a capacidade do 
Fundo adquirir os Imóveis será prejudicada.  

A totalidade dos Imóveis passíveis de aquisição pelo Fundo encontra-se locada para os Locatários, nos 
termos dos Contratos de Locação. Por esta razão, na hipótese de aquisição de qualquer dos Imóveis pelo 
Fundo, o proprietário do Imóvel deverá notificar previamente o respectivo Locatário, para que este manifeste 
seu interesse no exercício de seu direito de preferência para aquisição do respectivo Imóvel em um 
determinado prazo, conforme determinado por lei. Caso o Locatário em questão venha efetivamente a 
exercer o seu direito de preferência para aquisição do Imóvel, o Imóvel deixará de ser passível de aquisição 
pelo Fundo. Essa situação pode impactar os planos de investimento do Fundo e a sua rentabilidade.  

A ausência temporária de registro dos instrumentos de compra e venda dos Imóveis nos 
cartórios competentes pode afetar a capacidade de adquirir os Imóveis.  

Após a aquisição dos Imóveis pelo Fundo, e enquanto os instrumentos de compra e venda dos Imóveis 
não tiverem sido registrados em nome do Fundo nos Cartórios de Registro de Imóveis competentes, 
existe o risco destes Imóveis serem onerados para satisfação de dívidas contraídas pelos antigos 
proprietários em uma eventuais execuções propostas por seus respectivos credores, o que pode 
dificultar ou até mesmo inviabilizar a transmissão da propriedade dos Imóveis para o patrimônio do 
Fundo. Essa situação pode impactar os planos de investimento do Fundo e a sua rentabilidade. 

Certas atividades do Fundo e/ou das Locatárias estão ou poderão estar sujeitas a uma extensa 
regulamentação, o que pode implicar em aumento de custo e limitar a estratégia do Fundo 

O setor imobiliário brasileiro está sujeito a uma extensa regulamentação expedida por diversas autoridades 
federais, estaduais e municipais, que afetam as atividades de aquisição, incorporação imobiliária, locação, 
construção e reforma de imóveis. Dessa forma, a aquisição e exploração de determinados Ativos pelo Fundo 
pode estar condicionada à obtenção de licenças específicas, aprovação de autoridades governamentais, 
limitações relacionadas a edificações, regras de zoneamento e a leis e regulamentos para proteção ao 
consumidor. Neste contexto, as referidas leis e regulamentos atualmente existentes ou que venham a ser 
criados a partir desta data poderão vir a afetar adversamente as atividades do Fundo e a sua rentabilidade.  

As operações do Fundo e/ou das Locatárias também estão sujeitas a leis e regulamentos ambientais 
federais, estaduais e municipais. Essas leis e regulamentos ambientais podem acarretar atrasos, fazer 
com que o Fundo incorra em custos significativos para cumpri-las, assim como proibir ou restringir 
severamente as atividades de incorporação, construção e/ou reforma em regiões ou áreas 
ambientalmente sensíveis, bem como as atividades que venham a ser desenvolvidas pelas Locatárias 
nos Imóveis. O eventual descumprimento de leis e regulamentos ambientais por parte do Fundo e/ou 
por parte das Locatárias também pode acarretar a imposição de sanções administrativas e criminais ao 
Fundo, independentemente da obrigação de reparar ou indenizar os danos causados ao meio ambiente 
e a terceiros afetados. As leis e regulamentos que regem o setor imobiliário brasileiro, assim como as 
leis e regulamentos ambientais, tendem a se tornar mais restritivas, sendo que qualquer aumento de 
restrições pode afetar adversamente as atividades do Fundo e a sua rentabilidade. 

Adicionalmente, existe a possibilidade de as leis de zoneamento urbano e proteção ambiental serem alteradas 
após a aquisição de um Imóvel, o que poderá trazer atrasos e modificações ao objetivo comercial inicialmente 
projetado, resultando em num efeito adverso para os negócios do Fundo e resultados estimados. 

As atividades das Locatárias poderão causar impactos ambientais, o que poderá resultar em 
impacto negativo relevante no valor dos Imóveis e, eventualmente, sujeitar o Fundo ao 
pagamento de multas e/ou indenizações.  

As operações das Locatárias poderão causar impactos ambientais nas regiões em que se localizam os 
Imóveis. Nesses casos, o valor dos Imóveis perante o mercado poderá ser negativamente afetado e as 
Locatárias e/ou o Fundo, na qualidade de proprietário dos Imóveis, poderão estar sujeitos a sanções 
administrativas e criminais, independentemente da obrigação de reparar ou indenizar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros afetados.  
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A eventual sujeição das locações dos Imóveis a condições específicas podem afetar a 
rentabilidade do mercado imobiliário e do Fundo. 

Alguns contratos de locação comercial são regidos pela Lei de Locação que, em determinadas 
situações, garante certos direitos ao locatário, como, por exemplo, o de ajuizamento de ação 
renovatória, nas hipóteses em que (a) o contrato seja escrito e com prazo determinado de vigência 
igual ou superior a 5 (cinco) anos (ou os contratos de locação anteriores que tenham sido de vigência 
ininterrupta e, em conjunto, resultem em um prazo igual ou superior a 5 (cinco) anos), (b) o locatário 
esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de 3 (três) anos, (c) 
o aluguel seja proposto de acordo com o valor de mercado, e (d) a ação seja proposta com 
antecedência de 1 (um) ano, no máximo, até 6 (seis) meses, no mínimo, do término do prazo do 
contrato de locação em vigor. 

Nesse sentido, as ações renovatórias apresentam 2 (dois) riscos principais que, caso materializados, 
podem afetar adversamente a condução de negócios no mercado imobiliário: (i) caso o proprietário 
decida desocupar o espaço ocupado por determinado locatário visando renová-lo, o locatário pode, por 
meio da propositura de ação renovatória, conseguir permanecer no referido imóvel; e (ii) na ação 
renovatória, as partes podem pedir a revisão do valor do contrato de locação, tal como na ação 
revisional, sendo que, nestes casos, fica à critério do Poder Judiciário a definição do valor final do 
respectivo contrato. Dessa forma, o Fundo está sujeito a interpretação e decisão do Poder Judiciário e 
eventualmente ao recebimento de um valor menor pelo aluguel dos Locatários. 

As operações conduzidas nos Imóveis dependem diretamente de serviços públicos, em especial 
os de água e energia elétrica. Qualquer diminuição ou interrupção desses serviços poderá 
causar dificuldades na operação dos Imóveis e, consequentemente, nos resultados do Fundo. 

Os serviços públicos, em especial os de água e energia elétrica, são fundamentais para a boa condução 
da operação dos Imóveis. A interrupção desses serviços pode gerar, como consequência natural, o 
aumento dos custos e determinadas falhas na prestação de serviços. Em caso de interrupção, para que 
se consiga manter tais serviços em funcionamento, é necessária a contratação de empresas 
terceirizadas e especializadas, o que poderá acarretar em um gasto excessivo para o Fundo e um 
aumento significativo em suas despesas operacionais.  

Desse modo, qualquer interrupção na prestação dos serviços públicos essenciais aos Imóveis poderá 
gerar efeitos adversos nos resultados do Fundo e, consequentemente, nos rendimentos a serem 
distribuídos aos Quotistas.  

Para fins de utilidade pública e interesse social, os Imóveis podem ser desapropriados pelo 
Governo Federal de forma unilateral, não se podendo garantir que o pagamento da 
indenização ao Fundo se dará de forma justa. 

De acordo com o sistema legal brasileiro, o Governo Federal poderá desapropriar imóvel por 
necessidade ou utilidade pública ou interesse social, de forma parcial ou total. Ocorrendo a 
desapropriação, não há como garantir, de antemão, que o preço que venha a ser pago pelo Poder 
Público será justo, equivalente ao valor de mercado, ou que, efetivamente, remunerará os valores 
investidos de maneira adequada.  

Dessa forma, caso qualquer um dos Imóveis seja desapropriado, este fato poderá afetar adversamente 
e de maneira relevante as atividades do Fundo, sua situação financeira e resultados. Outras restrições 
aos Imóveis também podem ser aplicadas pelo Poder Público, restringindo, assim, a utilização a ser 
dada aos mesmos, tais como o tombamento do próprio Imóvel ou de área de seu entorno, incidência 
de preempção e ou criação de zonas especiais de preservação cultural, dentre outros. 
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A ocorrência de casos fortuitos e eventos de força maior relacionados aos Imóveis podem 
impactar as atividades do Fundo. 

Os rendimentos do Fundo decorrentes da exploração dos Ativos integrantes de sua Carteira estão 
sujeitos ao risco de eventuais prejuízos decorrentes de casos fortuitos e eventos de força maior, 
os quais consistem em acontecimentos inevitáveis e involuntários relacionados aos Ativos. Portanto, 
os resultados do Fundo estão sujeitos a situações atípicas, que poderão gerar perdas ao Fundo e 
aos Quotistas.  

Perdas não cobertas pelos seguros contratados em relação aos Imóveis, bem como 
descumprimento das obrigações pela companhia seguradora, poderão resultar em prejuízos 
ao Fundo, causando efeitos adversos aos Quotistas. 

Os Imóveis poderão ser objeto de seguro contratado pelos Locatários dos Imóveis, dentro das práticas 
usuais de mercado, que protegerão os Imóveis contra a ocorrência de sinistros. Não se pode garantir 
que os Locatários contratarão e manterão contratadas apólices de seguros para os respectivos Imóveis 
e, ainda, que o valor segurado será suficiente para proteger os Imóveis de perdas relevantes. Há, 
inclusive, determinados tipos de perdas que não estarão cobertas pelas apólices, tais como atos de 
terrorismo, guerras e/ou revoluções civis. Se qualquer dos eventos não cobertos nos termos dos 
contratos de seguro vier a ocorrer, o Fundo poderá sofrer perdas relevantes e poderá ser obrigado a 
incorrer em custos adicionais, os quais poderão afetar o seu desempenho operacional. 

Ainda, o Fundo poderá ser responsabilizado judicialmente pelo pagamento de indenização a eventuais 
vítimas do sinistro ocorrido, o que poderá ocasionar efeitos adversos em sua condição financeira e, 
consequentemente, nos rendimentos a serem distribuídos aos Quotistas.  

Adicionalmente, no caso de sinistro envolvendo a integridade física dos Imóveis segurados, os recursos 
obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia seguradora 
contratada, nos termos da apólice exigida.  

O Fundo está sujeito aos riscos de crédito dos Locatários e/ou de eventuais adquirentes dos 
Imóveis, de modo que o inadimplemento por parte de tais Locatários e/ou por parte de 
eventuais adquirentes de Imóveis poderá afetar os resultados do Fundo.  

Os valores a serem distribuídos aos Quotistas dependerão do resultado do Fundo, que, por sua vez, 
dependerá, primordialmente, das receitas provenientes da locação comercial dos Imóveis e, 
ocasionalmente, da venda dos Imóveis, excluídas as despesas previstas no Regulamento como despesas 
do Fundo.  

Os Quotistas farão jus ao recebimento de resultados que lhes serão pagos a partir da realização, pelo 
Fundo, dos valores recebidos dos Locatários a título de locação e/ou dos valores recebidos de 
compradores a título de venda dos Imóveis. Assim, o Fundo está sujeito ao risco de crédito dos 
Locatários e dos adquirentes de seus Imóveis.  

Os Locatários não foram e não serão objeto de auditoria legal para fins desta Oferta. As informações 
incluídas neste Prospecto Definitivo, em atendimento à regulamentação aplicável, foram obtidas de 
fontes de acesso público. Desse modo, qualquer fator de risco relacionado diretamente aos Locatários 
deverão ser avaliados diretamente pelo potencial investidor.  
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O Fundo poderá ter dificuldades para negociar os termos e condições dos Contratos de 
Locação, haja vista que parcela substancial dos Imóveis passíveis de aquisição pelo Fundo já 
se encontra alugada para os Locatários.  

Tendo em vista que os Imóveis passíveis de aquisição pelo Fundo já se encontram alugados para os 
Locatários, o Fundo, ao adquirir referidos Imóveis, deverá assumir a posição de locador nos Contratos 
de Locação, os quais não seguem um padrão único. Devido ao fato de os Contratos de Locação já se 
encontrarem vigentes e terem sido celebrados entre os atuais proprietários dos Imóveis e os 
Locatários, o Fundo poderá ter dificuldades para negociar os seus termos e condições, os quais 
poderão ser menos favoráveis ao Fundo, na qualidade de locador dos Imóveis, o que aumenta os 
riscos de o Fundo e os Quotistas sofrerem perdas. Quanto aos Locatários que já têm seus respectivos 
Contratos de Locação firmados com prazo determinado, contendo cláusula de vigência em caso de 
alienação do Imóvel, devidamente registrados junto às matrículas dos Imóveis, a margem de 
negociação do Fundo será inexistente, tendo em vista que a Lei de Locação prevê que em tais 
hipóteses o contrato deverá ser integralmente respeitado pelos adquirentes dos imóveis. A descrição 
dos Contratos de Locação encontra-se disponível na Seção “Descrição dos Contratos de Locação dos 
Imóveis”, nas páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo. 

No caso de rescisão dos Contratos de Locação, o Fundo poderá ser impactado de forma 
negativa.  

Caso algum dos Contratos de Locação venha a ser rescindido ou não seja renovado pelo respectivo 
Locatário na data de seu vencimento, o Fundo poderá ter dificuldades para alugar o Imóvel nas 
mesmas condições ou em condições mais favoráveis que as estipuladas nos Contratos de Locação 
rescindidos e/ou encerrados, bem como poderá ter dificuldades para encontrar um novo locatário no 
curto e médio prazos. Nestas hipóteses, os negócios e resultados do Fundo poderão ser 
adversamente afetados.  

A eventual existência de focos de contaminação significativos ou outros riscos ambientais 
poderá afetar adversamente o valor dos Imóveis e, conforme o caso, os resultados do Fundo.  

Os Imóveis foram objeto de procedimentos de avaliação ambiental envolvendo levantamento 
topográfico, análise de dados históricos e outros procedimentos de análise para avaliação dos riscos 
ambientais relacionados aos Imóveis, bem como para verificar se os terrenos onde estão situados os 
Imóveis estão, ou estiveram, contaminados. Até a data deste Prospecto Definitivo, para os Imóveis 2 
Alianças (DVR Pavuna), B2W e Royalty e Atacadão, foram identificados indícios de contaminação 
ambiental e, em consequência, foi recomendada a continuidade dos estudos de investigação. 
A confirmação de contaminação ambiental significativa nos terrenos desses Imóveis e/ou outros 
riscos ambientais poderá, no futuro, ter um efeito adverso relevante no valor desses Imóveis, 
afetando, por consequência, os resultados do Fundo. Ainda, eventuais focos de contaminação 
significativos ou outros riscos ambientais não identificados ou não identificáveis por meio do referido 
procedimento de avaliação ambiental, bem como a ocorrência de eventos posteriores à data deste 
Prospecto Definitivo que resultem ou possam resultar em contaminações, danos e/ou outras 
contingências de natureza ambiental poderão ter impactos negativos relevantes para o Fundo, seus 
planos de investimento e sua rentabilidade, bem como para os Quotistas. 
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Os riscos descritos abaixo podem afetar de forma significativa as receitas mais relevantes 
do Fundo: 

Os principais riscos relativos às receitas mais relevantes do Fundo são: 

(a) Quanto às receitas de locação dos Imóveis: O risco de crédito dos locatários não está limitado 
ao não pagamento de aluguéis pelos Locatários, ou o aumento de vacância nos Imóveis, que 
podem implicar no não recebimento de receitas por parte do Fundo, mas também ao não 
pagamento de tributos, despesas condominiais, contas de água ou de luz, entre outras 
responsabilidades que, ainda que sejam atribuídas aos Locatários mediante disposição 
contratual neste sentido, na hipótese de os mesmos não adimplirem tais débitos, poderão ser 
cobradas do Fundo. Além disso, na hipótese de inadimplemento de parte substancial dos 
Locatários, o Fundo poderá não ter condições de pagar seus compromissos nas datas 
acordadas, o que poderá acarretar despesas de mora e juros de atualização a tais 
compromissos. 

(b) Quanto às alterações nos valores dos aluguéis atualmente praticados: As projeções de receitas 
para as operações do Fundo serão feitas com base nos Contratos de Locação vigentes nos 
Imóveis que venham a ser adquiridos pelo Fundo. Há a possibilidade de tais receitas não se 
concretizarem na íntegra, visto que as bases dos contratos podem ser renegociadas, 
provocando alterações nos valores originalmente acordados. A renegociação, pelo Fundo, e 
ajustes dos Contratos de Locação pode ser impedida no futuro, em decorrência de eventual 
nova regulamentação ou condições de mercado. Ainda em função dos Contratos de Locação, 
não havendo acordo entre o Fundo e o respectivo Locatário sobre o valor da locação, após três 
anos em que o valor do aluguel foi revisado pelas partes para colocá-lo a valor de mercado, 
poderá ser pedida a revisão judicial do aluguel a fim de ajustá-lo ao preço do mercado. Com 
isso, os valores de locação poderão variar conforme as condições de mercado vigentes à época 
da ação revisional. 

(c) Quanto às receitas a serem projetadas: As projeções de receitas do Fundo serão feitas, sempre 
que possível, com base nos Contratos de Locação vigentes dos Imóveis adquiridos pelo Fundo. 
Existe a possibilidade de tais receitas não se concretizarem na íntegra no caso de inadimplência 
dos Locatários ou de decisão unilateral do Locatário de deixar o Imóvel antes do vencimento do 
prazo estabelecido no seu Contrato de Locação. Nestas hipóteses, é possível que tais fatos 
possam comprometer as receitas do Fundo, com reflexo negativo na remuneração do Quotista. 
Além disso, como os Imóveis serão adquiridos por um valor de avaliação que deverá levar em 
consideração o valor dos aluguéis à época da aquisição do respectivo Imóvel pelo Fundo, a 
eventual rescisão dos contratos em vigor pelos Locatários ou sua inadimplência poderão 
provocar uma queda da rentabilidade do Fundo com consequências negativas para os 
Quotistas, uma vez que os Imóveis vagos poderão ser locados a valores inferiores aos utilizados 
na avaliação. 

Na qualidade de proprietário dos Imóveis, o Fundo poderá incorrer em custos relativos a 
eventuais reclamações de terceiros.  

Na qualidade de proprietário dos Imóveis e no âmbito de suas atividades, o Fundo poderá ser réu em 
processos administrativos e judiciais, nas mais diversas esferas. Não há garantia de que o Fundo venha 
a obter resultados favoráveis ou que eventuais processos administrativos e judiciais propostos contra o 
Fundo venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que o Fundo tenha reservas suficientes para 
defesa de seus interesses no âmbito administrativo e/ou judicial. Caso o Fundo venha a ser a parte 
sucumbente nos processos administrativos e judiciais mencionados acima, bem como se as suas 
reservas não sejam suficientes para a defesa dos interesses do Fundo, é possível que os Quotistas 
venham a ser chamados a um aporte adicional de recursos, mediante a subscrição e integralização de 
novas quotas, para arcar com eventuais perdas.  
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Despesas extraordinárias relacionadas aos Imóveis podem afetar a rentabilidade do Fundo.  

O Fundo, na qualidade de proprietário dos Imóveis, estará eventualmente sujeito ao pagamento de 
despesas extraordinárias, tais como rateios de obras e reformas, pintura, mobília, conservação, 
instalação de equipamentos de segurança, indenizações trabalhistas, bem como quaisquer outras 
despesas que não sejam rotineiras na manutenção dos Imóveis. O pagamento de tais despesas poderá 
ensejar uma redução na rentabilidade das Quotas do Fundo. 

O Fundo também estará sujeito a despesas e custos decorrentes de ações judiciais necessárias para a 
cobrança de aluguéis inadimplidos, ajuizamento ou defesa em ações judiciais (despejo, renovatória, 
revisional, entre outras), bem como quaisquer outras despesas inadimplidas pelos Locatários, tais como 
tributos, despesas condominiais, custos para reforma ou recuperação de Imóveis inaptos para locação 
após despejo ou saída amigável do Locatário. 

Os investimentos do Fundo serão concentrados nos Imóveis, o que ensejará um aumento nos 
riscos aos quais o Fundo encontra-se sujeito. 

Os investimentos do Fundo serão concentrados nos Imóveis. A concentração dos investimentos do 
Fundo nos Imóveis potencializará os riscos a que o Fundo encontra-se sujeito, conforme descritos neste 
Prospecto Definitivo, aumentando os riscos de o Fundo e os Quotistas sofrerem perdas. 

Os rendimentos do Fundo e, consequentemente, dos Quotistas, poderão ser adversamente 
afetados durante os períodos específicos em que o Fundo é autorizado a manter a totalidade 
ou, conforme aplicável, parte substancial de seus recursos investidos em Outros Ativos.  

Nos termos do Regulamento do Fundo e conforme descrito na Seção “Destinação dos Recursos e 
Política de Investimentos”, nas páginas 99 a 100 deste Prospecto Definitivo, o Fundo poderá manter (i) 
até 100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido investido em Outros Ativos, excepcionalmente, 
por ocasião da Primeira Emissão de Quotas do Fundo e enquanto o Fundo não tiver seu funcionamento 
autorizado pela CVM; e, (ii) até 100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido investido em LFT, 
durante o Período de Negociação. 

Nos períodos acima descritos, o desempenho do Fundo poderá ser adversamente afetado em 
decorrência do investimento da totalidade ou, conforme aplicável, de parcela substancial dos recursos 
do Fundo em Outros Ativos, podendo prejudicar os rendimentos do Fundo e, consequentemente, dos 
Quotistas, bem como distanciando o Fundo da Rentabilidade Alvo almejada. 

Riscos Relacionados ao Fundo e às Quotas  

Podem ocorrer flutuações no valor dos Ativos e dos Outros Ativos integrantes do patrimônio 
do Fundo. 

O valor dos Ativos e dos Outros Ativos que integram a Carteira pode aumentar ou diminuir de acordo 
com as flutuações de preços, cotações de mercado e eventuais avaliações realizadas de acordo com a 
regulamentação aplicável e/ou com o Regulamento. Em caso de queda do valor dos Ativos e/ou dos 
Outros Ativos integrantes da Carteira, o patrimônio do Fundo pode ser afetado negativamente. A 
queda nos preços dos Ativos e/ou dos Outros Ativos integrantes da Carteira pode ser temporária, não 
existindo garantia de que não se estenda por períodos longos e/ou indeterminados.  

As Quotas estão sujeitas a riscos de liquidez. 

Os fundos de investimento imobiliário são uma modalidade de investimento em desenvolvimento no 
mercado brasileiro, que ainda não movimenta volumes significativos de recursos e que atrai um 
número reduzido de investidores interessados em realizar negócios de compra e venda de suas quotas. 
Dessa forma, os investidores que venham a adquirir as Quotas poderão ter dificuldades para vender 
estes ativos no mercado secundário posteriormente. 
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Além disso, o investidor deve observar o fato de que o Fundo é constituído na forma de condomínio 
fechado, não admitindo o resgate de suas Quotas, senão quando da extinção do Fundo, fator este que 
pode influenciar na liquidez das Quotas quando de sua eventual negociação no mercado secundário.  

Como resultado, o Fundo e os demais fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no 
mercado brasileiro, podendo os titulares de Quotas ter dificuldade em realizar a venda de seus ativos no 
mercado secundário. Deste modo, o investidor que adquirir as Quotas do Fundo deverá estar ciente de 
que o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo e de baixa liquidez no mercado. 

A propriedade das Quotas não confere aos Quotistas qualquer direito sobre os Imóveis e/ou 
sobre os demais Ativos ou Outros Ativos integrantes da Carteira.  

A propriedade das Quotas não confere a seus titulares propriedade direta sobre os Imóveis, bem como 
demais Ativos e Outros Ativos integrantes da Carteira ou, ainda, sobre quaisquer de suas frações ideais 
específicas. Os direitos dos Quotistas são exercidos sobre todos os ativos da Carteira de modo não 
individualizado, proporcionalmente ao número de Quotas detidas.  

A rentabilidade do Fundo encontra-se vinculada ao sucesso da Política de Investimentos do Fundo.  

O investimento em quotas de fundo de investimento imobiliário é uma aplicação em valores mobiliários 
de rentabilidade variável, o que significa que a rentabilidade a ser paga ao Quotista dependerá do 
resultado da administração do empreendimento objeto do respectivo fundo. No presente caso, os 
valores a serem distribuídos aos Quotistas dependerão, diretamente, das receitas provenientes, 
primordialmente, das locações dos Imóveis e, ocasionalmente, da venda dos Imóveis.  

Os recursos do Fundo serão preponderantemente aplicados nos Imóveis, os quais são imóveis de 
natureza comercial, construídos, destinados à operação de armazéns logísticos. Não há garantia de 
sucesso de implementação da Política de Investimentos almejada pelo Fundo, mesmo que todos os 
investimentos alvo do Fundo sejam realizados, de forma que não é possível garantir qualquer rendimento 
vinculado aos investimentos e operações do Fundo.  

Os Quotistas podem ser diluídos em novas ofertas de Quotas do Fundo caso não exerçam seu 
direito de preferência.  

Nos termos do Regulamento, será garantido aos Quotistas do Fundo que tenham subscrito e integralizado 
suas Quotas na Primeira Emissão o direito de preferência na subscrição de quotas em novas emissões do 
Fundo, na proporção do número de Quotas que possuírem, direito este concedido para exercício na própria 
Assembleia Geral que deliberar pela nova emissão de quotas. Neste contexto, no caso de novas emissões de 
quotas, os Quotistas que não venham a exercer direito de preferência na subscrição de quotas de novas 
emissões estarão sujeitos ao risco de terem diluída a sua participação no capital do Fundo. 

Riscos relacionados à Oferta 

Desde que observado o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta poderá ser concluída de forma 
parcial, o que pode impactar os planos de investimento e a rentabilidade do Fundo. 

Existe a possibilidade de que, ao final do prazo de distribuição, não sejam subscritas todas as Quotas 
ofertadas pelo Fundo, o que, consequentemente, fará com que o Fundo detenha um patrimônio 
menor que o estimado. Tal fato pode ensejar uma redução nos planos de investimento do Fundo e, 
consequentemente, na expectativa de rentabilidade do Fundo. 

Tendo em vista a possibilidade de distribuição parcial das Quotas objeto da Oferta, desde que 
respeitado o Montante Mínimo da Oferta, caberá à Consultora Imobiliária recomendar ao Gestor a 
aquisição de Imóveis, observados os recursos disponíveis ao Fundo. Não obstante, a rentabilidade do 
Fundo estará diretamente relacionada com os Ativos que o Fundo consiga adquirir com os recursos 
obtidos no âmbito da Oferta, não havendo qualquer garantia de que as perspectivas de rendimento 
dos Imóveis adquiridos pelo Fundo venham efetivamente a se concretizar.  
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O Fundo pode não entrar em operação, caso o Montante Mínimo da Oferta não seja atingido. 

Existe a possibilidade de o Fundo ser liquidado, caso não seja subscrita quantidade de Quotas suficiente 
para o atendimento do Montante Mínimo da Oferta descrito neste Prospecto Definitivo. Na ocorrência 
desta hipótese, o Fundo deverá ser liquidado. 

Outros Riscos 

A Consultora Imobiliária atua em outras operações e empreendimento imobiliários, o que 
pode acarretar em risco de conflito de interesses para com o Fundo. 

A Consultora Imobiliária atua no segmento de terceirização de ativos imobiliários corporativos, mediante a 
estruturação de operações de Built to Suit (imóveis desenvolvidos sob medida para atender às necessidades 
de expansão imobiliária de grandes empresas), Sale and Lease-Back (aquisição do ativo imobiliário de uma 
empresa e a sua concomitante locação para o antigo proprietário), ou incorporações de imóveis comerciais. A 
Consultora Imobiliária poderá prestar tais serviços a quaisquer outros terceiros, inclusive fundos de 
investimento imobiliário ou fundos de investimento em participações ou outras modalidades de fundos e 
investimentos coletivos. Desse modo, existe a possibilidade de ocorrerem situações de conflito de interesse, 
que poderão gerar impactos negativos nos investimentos do Fundo e, por conseqüência, no valor das Quotas. 

Os demais Ativos da Carteira, além dos Imóveis, tais como os CRI, e os Outros Ativos estão 
sujeitos a riscos específicos e oscilações em seus preços e/ou perdas relacionadas a tais Ativos 
e aos Outros Ativos, que podem impactar de forma negativa os resultados do Fundo.  

Além dos riscos associados mais diretamente aos Imóveis e aos resultados das operações relacionadas 
com a locação e a venda dos Imóveis, o Fundo está sujeito a riscos inerentes aos demais Ativos e aos 
Outros Ativos da Carteira, dentre os quais destacam-se os seguintes: 

(a) Os Ativos e os Outros Ativos estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função da reação dos 
mercados frente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo 
ainda responder a notícias específicas a respeito dos respectivos emissores. As variações de 
preços dos Ativos e dos Outros Ativos poderão ocorrer também em função de alterações nas 
expectativas dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de 
comportamento de preços dos Ativos e/ou dos Outros Ativos sem que haja mudanças 
significativas no contexto econômico e/ou político nacional e internacional; 

(b)  Os Ativos e os Outros Ativos estão também sujeitos à capacidade dos seus emissores em honrar 
os compromissos de pagamento de juros e principal referentes a tais Ativos e Outros Ativos. 
Alterações nas condições financeiras dos emissores dos Ativos e dos Outros Ativos e/ou na 
percepção que os investidores têm sobre tais condições, bem como alterações nas condições 
econômicas e políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer 
impactos significativos nos preços e na liquidez dos Ativos e dos Outros Ativos. Mudanças na 
percepção da qualidade dos créditos dos emissores, mesmo que não fundamentadas, poderão 
também trazer impactos nos preços e na liquidez dos Ativos e dos Outros Ativos; 

(c) O Fundo poderá ainda incorrer em risco de crédito na liquidação das operações realizadas por 
meio de corretoras e distribuidoras de valores mobiliários que venham a intermediar as operações 
de compra e venda de Ativos e dos Outros Ativos em nome do Fundo. Na hipótese de falta de 
capacidade e/ou falta de disposição de pagamento de qualquer dos emissores de Ativos e/ou dos 
Outros Ativos ou das contrapartes nas operações integrantes da Carteira, o Fundo poderá sofrer 
perdas, podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos; e 

(d) A precificação dos Ativos e dos Outros Ativos integrantes da Carteira deverá ser realizada de 
acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos, valores mobiliários, 
instrumentos derivativos e demais operações estabelecidos na regulamentação em vigor. 
Referidos critérios de avaliação de ativos, tais como os de marcação a mercado (“mark-to-
market”) poderão ocasionar variações nos valores dos Ativos e dos Outros Ativos integrantes da 
Carteira, resultando em aumento ou redução no valor das Quotas. 
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As operações do Fundo e os investimentos e locações relacionados aos Imóveis estão sujeitos 
a um conjunto de obrigações e contratos ainda pouco utilizados e testados. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 
brasileiro, no que tange ao tipo de operação financeira a que estará sujeito o Fundo, em situações 
atípicas ou conflitantes, o Fundo poderá enfrentar dificuldades para executar tais obrigações e 
contratos e/ou poderá, inclusive, não conseguir os resultados esperados no âmbito de tais execuções. 
Esses fatores poderão atrasar retornos do Fundo e/ou causar perdas ao Fundo e aos Quotistas 

O Fundo não tem qualquer garantia de rentabilidade. 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, da 
Consultora Imobiliária, ou de qualquer mecanismo de seguro, ou, ainda, do Fundo Garantidor de 
Créditos – FGC, podendo ocorrer perda total do capital investido pelos Quotistas. 

Considerando que o investimento no Fundo é um investimento de longo prazo, pode haver oscilação 
do valor das Quotas no curto prazo, hipótese na qual o Fundo estará sujeito a perdas superiores ao 
capital aplicado e os Quotistas poderão ser obrigados a aportar recursos adicionais para cobrir os 
prejuízos sofridos pelo Fundo, de acordo com os limites impostos pela regulamentação aplicável. 

Outros eventos que podem impactar os resultados do Fundo.  

O Fundo pode estar sujeito a outros riscos decorrentes de motivos alheios tais como guerras, moratória, 
revoluções, terrorismo, epidemias, crises econômicas nacionais e/ou internacionais, mudança nas regras 
aplicáveis aos fundos de investimento imobiliário, aos Ativos e Outros Ativos, alteração da política 
econômica e decisões judiciais. 

Informações Contidas neste Prospecto Definitivo.  

Este Prospecto Definitivo contém informações acerca do Fundo e do mercado imobiliário relacionado a 
imóveis de operação logística, bem como perspectivas de desempenho tanto do Fundo quanto de 
desenvolvimento do mercado imobiliário relacionado a imóveis de operação logística, os quais estão 
sujeitos a riscos e incertezas. 

As informações constantes deste Prospecto Definitivo foram obtidas de fontes idôneas e públicas e as 
perspectivas do Fundo baseiam-se em convicções e expectativas razoáveis. Não há garantia de que o 
desempenho futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas de modo que os eventos futuros 
poderão diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas. 

Adicionalmente, as informações contidas neste Prospecto Definitivo em relação ao Brasil e à economia 
brasileira são baseadas em dados públicos. As informações sobre o mercado imobiliário, apresentadas 
ao longo deste Prospecto Definitivo, foram obtidas por meio de pesquisas internas, pesquisas de 
mercado, informações públicas e publicações do setor. Tais declarações têm como base informações 
obtidas de fontes consideradas confiáveis, tais como SECOVI e IBGE, dentre outras.  
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O TRX REALTY LOGÍSTICA RENDA I FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII  

Os termos utilizados nesta Seção do Prospecto Definitivo terão o mesmo significado que lhes for 
atribuído no Regulamento e na Seção “Definições”, nas páginas 3 a 12 deste Prospecto Definitivo. Esta 
Seção traz um breve resumo dos capítulos do Regulamento, mas sua leitura não substitui a leitura 
cuidadosa do Regulamento. 

Do Fundo 

Denominação e Sede 

O Fundo foi constituído sob a denominação “O TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento 
Imobiliário – FII”, por ato único do Administrador que também aprovou o Regulamento do Fundo, 
conforme alterado pelos Instrumentos de Alteração, e a assunção das funções de administração e 
representação do Fundo, o qual passou a ter, para tais fins de representação, sede localizada na sede 
do Administrador, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
n.º 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown. 

Base Legal, Forma e Prazo de Duração 

O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não sendo permitido o resgate de quotas, com 
prazo de duração indeterminado, tem como base legal a Lei n.º 8.668/93 e a Instrução CVM n.º 472/08. 

Histórico do Fundo 

A constituição do Fundo foi formalizada em 16 de abril 2010, com a aprovação do inteiro teor do 
Regulamento, tendo seu respectivo “Instrumento de Constituição sido registrado no 5º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da cidade do Rio de janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, sob o n.º 776050, em 16 de abril de 2010. 

O Regulamento foi alterado em (i) 20 de abril de 2010, por meio do Instrumento Particular de 
Retificação ao IPC; e (ii) em 25 de maio de 2010 e 24 de junho de 2010, por meio dos Instrumentos de 
Alteração, todos rubricados e assinados pelo Administrador. O Regulamento em vigor na data deste 
Prospecto Definitivo foi devidamente registrado no 5º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sob o n.º 776050, em 24 de junho de 2010. 

Público Alvo 

O Fundo é destinado ao público em geral, incluindo pessoas físicas, pessoas jurídicas, fundos de 
investimento e investidores institucionais, residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, que 
tenham por objetivo de investimento a obtenção de rendimento de longo prazo, remunerados, 
preponderantemente, a partir da locação, arrendamento ou outorga de direito real de superfície de 
quaisquer dos Imóveis, conforme descrito no Regulamento. O investimento no Fundo não é adequado 
a investidores que buscam retornos de curto prazo e/ou necessitem de liquidez em seus investimentos. 

Do Objeto e da Política de Investimentos 

Objeto 

O objeto do Fundo é a aquisição de direitos reais relativos aos Imóveis, conforme identificados na Seção 
“Descrição dos Imóveis”, nas páginas 105 a 124 deste Prospecto Definitivo, os quais serão de natureza 
comercial, construídos, destinados à operação de armazéns logísticos. O Fundo não poderá adquirir 
Imóveis em fase de construção, sendo permitida, no entanto, a celebração de compromissos de compra e 
venda de Imóveis condicionados à finalização das respectivas obras e obtenção do respectivo “Habite-se”. 
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Para informações adicionais a respeito dos Imóveis, vide Seção “Descrição dos Imóveis”, nas páginas 
105 a 124 deste Prospecto Definitivo. 

O investimento do Fundo nos direitos reais relativos aos Imóveis pode ser realizado diretamente ou 
mediante a aquisição de quotas ou ações de emissão de sociedades cujo único ativo ou ativos 
preponderantes seja(m) o(s) Imóvel(is), ou, ainda, de CRI lastreados em créditos vinculados ou 
decorrentes de contratos de locação, arrendamento ou outorga de direito real de superfície de 
qualquer dos Imóveis. O Fundo poderá aplicar até 100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido 
em: (a) Imóveis; ou (b) Participações em Sociedades; ou (c) CRI. O investimento do Fundo nos Imóveis 
tem como principal objetivo a obtenção de renda decorrente dos Contratos de Locação dos Imóveis. 

É possível, ainda, que ocorrendo uma das seguintes hipóteses descritas no Regulamento, e mediante 
aprovação pela Assembleia Geral, o Fundo possa investir em Novos Ativos, não identificados na Seção 
“Descrição dos Imóveis”, nas páginas 105 a 124 deste Prospecto Definitivo: 

(i) alienação, a qualquer título, de qualquer dos Ativos do Fundo; 

(ii) desapropriação dos Imóveis de propriedade do Fundo e recebimento da respectiva indenização 
pelo expropriante; 

(iii) sinistro na apólice de seguro relativa a qualquer dos Imóveis de propriedade do Fundo e 
recebimento da respectiva indenização paga pela seguradora; 

(iv) demais casos de perda, pelo Fundo, da propriedade de quaisquer dos Imóveis e recebimento 
de indenizações ou pagamentos daí decorrentes; 

(v) não utilização integral, por qualquer razão, dos recursos destinados pelo Fundo para a 
aquisição de qualquer Ativo ou Novo Ativo pelo Fundo; ou 

(vi) não ocorrência, por qualquer razão, de aquisição de qualquer Ativo ou Novo Ativo pelo Fundo. 

Os Novos Ativos serão direitos reais vinculados a imóveis de natureza comercial, construídos, 
destinados à operação de armazéns logísticos. 

A qualquer momento durante o prazo de duração do Fundo, caso seja identificada e devidamente 
documentada previsão de liquidez de recursos ao Fundo para os 30 (trinta) dias imediatamente 
subsequentes em razão da ocorrência de qualquer das hipóteses expressamente previstas acima, ou por 
qualquer outro motivo, a Consultora Imobiliária deverá submeter à apreciação do Gestor e da 
Assembleia Geral de Quotistas do Fundo, prioritariamente em relação a quaisquer fundos de 
investimento imobiliário ou fundos de investimento em participações para os quais preste serviços de 
consultoria, assessoria ou gestão, eventuais oportunidades de investimento em Novos Ativos que 
venham a ser identificadas pela Consultora Imobiliária e cujas características estejam de acordo com os 
objetivos do Fundo, bem como ao seu perfil de investimento, retorno e risco. 

Política de Investimentos e Remuneração Alvo 

Os recursos do Fundo serão aplicados, sob a gestão do Gestor, com a consultoria prestada pela Consultora 
Imobiliária, segundo a Política de Investimentos. A execução da Política de Investimentos do Fundo visa 
proporcionar aos Quotistas rendimento de longo prazo. O Fundo realizará investimentos nos Ativos, 
objetivando, primordialmente, auferir receitas oriundas da locação, arrendamento ou concessão de direito real 
de superfície dos Imóveis, e, ocasionalmente, da alienação dos Ativos, ou dos direitos creditórios vinculados ou 
decorrentes dos Ativos, ficando ressalvada a realização de investimentos de curto prazo em Outros Ativos. 

Além do investimento nos Ativos ou, conforme o caso, nos Novos Ativos, o Fundo poderá manter 
recursos investidos em Outros Ativos:  

(i) a qualquer momento, até 10% (dez por cento) do patrimônio líquido do Fundo para fins de 
atendimento das disponibilidades de caixa, pagamento de despesas e encargos do Fundo;  
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(ii) durante o Período de Negociação, até 100% (cem por cento) do patrimônio líquido do Fundo 
em LFT; e 

(iii) excepcionalmente, enquanto o Fundo não estiver em funcionamento, até 100% (cem por 
cento) do patrimônio líquido do Fundo. 

O objeto e a Política de Investimentos do Fundo somente poderão ser alterados por deliberação da 
Assembleia Geral, observadas as regras estabelecidas no Regulamento. 

O Fundo tem como rentabilidade alvo 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) ao ano sobre o 
valor integralizado pelos Quotistas quando da Primeira Emissão, corrigido anualmente pela inflação, 
considerando-se os Ativos e a situação macroeconômica existente quando da colocação das Quotas de 
Primeira Emissão do Fundo.  

A Rentabilidade Alvo não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob qualquer 
hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos Quotistas por parte do 
Administrador, do Gestor, da Consultora Imobiliária e dos demais prestadores de serviços do Fundo. 
Ademais, diversos fatores poderão afetar a rentabilidade do Fundo, notadamente conforme descrito na 
Seção “Fatores de Risco”, nas páginas 61 a 76 deste Prospecto Definitivo. 

Para maiores informações sobre o objeto e a Política de Investimentos do Fundo, vide a Seção 
“Destinação dos Recursos e Política de Investimentos”, nas páginas 99 a 116 deste Prospecto 
Definitivo.  

Da Administração 

Administração 

A administração do Fundo compreende os serviços relacionados direta ou indiretamente ao 
funcionamento e manutenção do Fundo, e que podem ser prestados pelo próprio Administrador ou 
por terceiros por ele contratados. São terceiros contratados pelo Fundo em sua constituição, o Gestor, a 
Consultora Imobiliária, o Escriturador, o Custodiante e o Auditor Independente, além do Coordenador 
Líder e das demais Instituições Participantes da Oferta. 

O Fundo é administrado pelo Administrador. 

O Administrador será, nos termos e condições previstas na Lei n.º 8.668/93, o proprietário fiduciário 
dos Ativos adquiridos com os recursos do Fundo, contando com amplos poderes para gerir o 
patrimônio do Fundo, podendo delegar ao Gestor poderes para adquirir, alienar e exercer todos os 
demais direitos inerentes aos Ativos e, conforme aplicável, aos Outros Ativos integrantes do patrimônio 
do Fundo, inclusive para transigir.  

Obrigações e Responsabilidades do Administrador 

(a) Providenciar, às expensas do Fundo, a averbação no cartório de registro de imóveis e na 
BM&FBOVESPA, ou outro órgão competente, conforme o caso, das restrições da Lei 
n.º 8668/93, fazendo constar nas matrículas dos Imóveis relacionados aos Ativos integrantes 
do patrimônio do Fundo, que os mesmos, bem como seus frutos e rendimentos: 

(i) não integram o ativo do Administrador;  

(ii) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do Administrador;  

(iii) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidação 
judicial ou extrajudicial;  

(iv) não podem ser dados em garantia de débito de operação do Administrador;  
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(v) não são passíveis de execução por quaisquer credores do Administrador, por mais 
privilegiados que possam ser; e 

(vi) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais. 

 
(b) manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem e à disposição dos Quotistas em 

sua sede: 
 

(i) os registros dos Quotistas e de transferência das quotas do Fundo; 

(ii) os livros de presença e de atas das Assembleias Gerais de Quotistas; 

(iii) a documentação relativa aos Ativos e Outros Ativos integrantes do patrimônio do 
Fundo e às operações do Fundo; 

(iv) os registros contábeis das operações e do patrimônio do Fundo; e 

(v) o arquivo dos pareceres e relatórios do Auditor Independente e, quando for o caso, 
dos profissionais ou empresas contratados nos termos do Regulamento; 

(c) celebrar negócios jurídicos e realizar operações necessárias à execução da Política de 
Investimentos do Fundo, sempre com base na consultoria prestada pela Consultora Imobiliária, 
exercendo ou diligenciando para que sejam exercidos todos os direitos relacionados ao 
patrimônio e às atividades do Fundo, ressalvando-se que o Fundo contratará, às suas expensas, 
assessoria jurídica especializada; 

(d) receber rendimentos e quaisquer valores devidos ao Fundo, em conta corrente do Fundo; 

(e) custear, em conjunto com o Gestor, as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas 
despesas de propaganda em período de distribuição de quotas que podem ser arcadas pelo 
Fundo; 

(f) manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia devidamente autorizada 
pela CVM, os Ativos e os Outros Ativos adquiridos com os recursos do Fundo, exceto os 
Imóveis; 

(g) no caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, 
manter a documentação referida no item (b) acima até o término do procedimento; 

(h) dar cumprimento aos deveres de informação previstos no capítulo VII da Instrução CVM 
n.º 472/08 e do Regulamento; 

(i) fornecer ao investidor, obrigatoriamente, no ato de subscrição de Quotas, contra recibo: 

(a) exemplar do Regulamento do Fundo; e 

(b) exemplar do prospecto do Fundo em caso de ofertas públicas registradas na CVM. 

(j) manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo Fundo; 

(k) observar as disposições constantes do Regulamento, bem como as deliberações da Assembleia 
Geral; e 

(l) supervisionar as atividades inerentes à gestão dos Ativos do Fundo, fiscalizando os serviços 
prestados por terceiros contratados. 
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É vedado ao Administrador e ao Gestor praticar os seguintes atos, atuando em nome do Fundo:  

(i) receber depósito em sua conta corrente; 

(ii) conceder, contrair ou efetuar empréstimos, adiantar rendas futuras a Quotistas ou abrir crédito 
sob qualquer modalidade; 

(iii) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma nas operações praticadas pelo 
Fundo; 

(iv) aplicar no exterior recursos captados no País; 

(v) aplicar recursos na aquisição de Quotas do próprio Fundo; 

(vi) vender Quotas à prestação, admitida a divisão em séries e integralização via chamada de 
capital; 

(vii) prometer rendimento predeterminado aos Quotistas; 

(viii) realizar operações que possam configurar conflito de interesses entre o Fundo e o 
Administrador ou entre o Fundo e o empreendedor, observado o disposto no artigo 34, da 
instrução CVM n.º 472/08; 

(ix) constituir ônus reais sobre os Ativos, ficando permitida a aquisição, pelo Gestor, de Ativos 
sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no 
patrimônio do Fundo; 

(x) realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na 
Instrução CVM n.º 472/08; 

(xi) realizar operações com ações ou outros valores mobiliários fora de mercados organizados 
autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de 
direito de preferência e de conversão de debêntures em ações, de exercício de bônus de 
subscrição e os casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa autorização; 

(xii) realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas 
exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no 
máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo; e 

(xiii) praticar qualquer ato de liberalidade. 

Adicionalmente, não é permitido ao Administrador e ao Gestor:  

(i) adquirir, para seu patrimônio, Quotas; e 

(i) receber, sob qualquer forma e em qualquer circunstância, vantagens ou benefícios de qualquer 
natureza, pagamentos, remunerações ou honorários relacionados às atividades ou 
investimentos do Fundo, que não sejam transferidos para benefício dos Quotistas aplicando-se 
esta vedação a seus sócios, administradores, empregados e empresas ligadas ao Administrador 
ou ao Gestor, sendo que o Gestor está expressamente autorizado a adquirir, nos termos do 
Regulamento, em nome do Fundo, Ativos e Outros Ativos que tenham sido objeto de 
colocação ou distribuição pelo Administrador, sem que a remuneração que ele venha a receber 
nos termos ajustados com o emissor do Ativo e/ou Outro Ativo seja considerado como 
vantagem ou benefício relacionado à atividade do Fundo. 
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No exercício de suas atribuições, o Administrador contratará, às expensas do Fundo: 

(i) distribuição das Quotas, estando tais gastos limitados aos valores indicados como “Custos da 
Oferta” no Prospecto Definitivo; 

(ii) consultoria especializada, envolvendo a análise, seleção e acompanhamento de 
empreendimentos imobiliários, inclusive obras de reforma e manutenção, relacionados aos 
Imóveis para integrarem a Carteira; 

(iii) empresa de auditoria independente registrada na CVM, encarregada da auditoria das 
demonstrações financeiras do Fundo; e 

(iv) custódia dos Ativos do Fundo, exceto os Imóveis. 

Substituição do Administrador 

O Administrador será substituído nos casos de sua destituição pela Assembleia Geral, de sua renúncia e 
de seu descredenciamento, nos termos previstos na Instrução CVM n.º 472/08, assim como na hipótese 
de sua dissolução, liquidação extrajudicial ou insolvência. 

Nas hipóteses de renúncia ou de descredenciamento do Administrador pela CVM, ficará o Administrador 
obrigado a: 

(i) convocar imediatamente Assembleia Geral para eleger seu sucessor ou deliberar sobre a liquidação 
do Fundo, a qual deverá ser efetuada pelo Administrador, ainda que após sua renúncia; e  

(ii) permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no Cartório de Registro de Imóveis, 
nas matrículas referentes aos Ativos e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, quando 
cabível, a ata da Assembleia Geral que eleger seu substituto e sucessor na propriedade 
fiduciária desses bens e direitos, devidamente aprovada pela CVM e registrada em Cartório de 
Títulos e Documentos. Caso a substituição do Administrador na propriedade fiduciária dos 
Ativos não ocorra em até 6 (seis) meses da data de renúncia ou descredenciamento, ou da 
data de sua destituição pela Assembleia Geral de Quotistas, o Administrador, a seu exclusivo 
critério, poderá conceder adicional prazo de 6 (seis) meses ou determinar a liquidação 
antecipada do Fundo. Em sendo concedido prazo adicional e ao final do mesmo não tendo 
ocorrido a substituição, o Administrador determinará a liquidação antecipada do Fundo.  

No caso de liquidação extrajudicial do Administrador, cabe ao liquidante designado pelo BACEN, sem 
prejuízo do disposto no Regulamento, convocar a Assembleia Geral, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, 
contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que decretar a liquidação 
extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de novo administrador e a liquidação ou não do Fundo. 

Cabe ao liquidante praticar todos os atos necessários à gestão regular do patrimônio do Fundo, até ser 
procedida a averbação referida no item (ii) imediatamente acima. 

Aplica-se o disposto no referido item (ii) acima, mesmo quando a Assembleia Geral deliberar a 
liquidação do Fundo em consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial do 
Administrador, cabendo à Assembleia Geral, nestes casos, eleger novo Administrador para processar a 
liquidação do Fundo. 

Se a Assembleia Geral não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis contados da 
publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial, o BACEN nomeará uma 
instituição para processar a liquidação do Fundo. 

A Assembleia Geral que destituir o Administrador deverá, no mesmo ato, eleger seu substituto ou 
deliberar quanto à liquidação do Fundo. 
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Caso o Administrador renuncie às suas funções ou entre em processo liquidação judicial ou 
extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao 
seu sucessor, da propriedade fiduciária dos bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo. 

Gestão 

Para a prestação de serviços de gestão do patrimônio do Fundo foi contratado o Gestor. 

O Gestor deverá encaminhar ao Administrador as instruções necessárias para a realização, a prática e a 
execução, conforme consultoria prestada pela Consultora Imobiliária, dos seguintes atos, ou quaisquer 
outros necessários à consecução do objetivo do Fundo, os quais poderão ser realizados sem prévia 
anuência dos Quotistas: 

(i) aquisição dos Ativos, dentre os indicados neste Prospecto Definitivo para integrar o patrimônio 
do Fundo; 

(ii) negociação de qualquer contrato relacionado aos Ativos, inclusive de compra e venda, locação, 
arrendamento ou outorga de direito real de superfície dos Imóveis; e 

(iii) exercício do direito de voto do Fundo em assembleias gerais das sociedades nas quais o Fundo 
venha a adquirir Participações em Sociedades; 

O Administrador poderá, caso a caso, delegar poderes de representação do Fundo ao Gestor, sem 
prejuízo do dever de informação ao Administrador, para que pratique diretamente um dos atos listados 
nos incisos do parágrafo acima. 

Obrigações, Responsabilidades e Vedações do Gestor 

Constituem obrigações e responsabilidades do Gestor: 

(i) selecionar, com base na consultoria prestada pela Consultora Imobiliária, os Ativos e Outros 
Ativos que comporão o patrimônio do Fundo, de acordo com a política de investimentos 
prevista no Regulamento; 

(ii) no caso de delegação das responsabilidades do Administrador, nos termos do Regulamento, e 
mediante instrumento próprio, celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações 
necessárias à execução da Política de Investimentos do Fundo, exercendo, ou diligenciando 
para que sejam exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio do Fundo; e 

(iii) cumprir com todas as demais responsabilidades descritas no Regulamento e no Contrato de Gestão. 

É vedada ao Gestor a prática de quaisquer atos vedados ao Administrador. 

Remuneração do Administrador e do Gestor 

O Administrador e o Gestor farão jus ao recebimento da Taxa de Administração mensal correspondente 
ao percentual equivalente a 1/12 (um doze avos) do percentual anual de 0,3% (três décimos por cento) 
ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do Fundo, sendo apurada diariamente, com base de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias por ano, e paga no 5º (quinto) Dia Útil do mês subseqüente ao mês 
da prestação de serviço. 

A Taxa de Administração será dividida entre o Administrador e o Gestor, sendo que 0,2% (dois décimos 
por cento) ao ano será pago ao Administrador e 0,1% (um décimo por cento) ao ano será pago ao 
Gestor. Não obstante, a parcela da Taxa de Administração não poderá representar valor inferior a 
R$11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) por mês e, quando em virtude do patrimônio líquido do Fundo 
isto ocorrer, ainda assim será devido ao Administrador tal valor mínimo, sendo acrescido, ainda, de 
parcela mensal equivalente a R$1.000,00 (mil reais) por Novo Ativo adquirido pelo Fundo. 



86 

Adicionalmente à Taxa de Administração e sem prejuízo do disposto acima, será devido ao 
Administrador: (i) o valor mensal de R$1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais); e (ii) o valor 
mensal de R$1,4575 por Quotista do Fundo, acrescido dos valores previstos no Anexo III do 
Regulamento. Essa remuneração será paga sempre no 5º (quinto) Dia Útil do mês subseqüente ao mês 
de referência. 

O equivalente a 80% (oitenta por cento) da parcela da Taxa de Administração devida exclusivamente 
ao Administrador, após serem deduzidos os valores devidos aos demais terceiros contratados, será 
paga, conforme o disposto na Instrução CVM n.º 472/08, diretamente pelo Fundo à Oliveira Trust 
Servicer S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, n.º 500, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.150.453/0001-20, na qualidade de prestadora de 
serviços ao Administrador, nas mesmas datas de pagamento da Taxa de Administração, sem quaisquer 
custos adicionais para o Fundo. Tal valor será deduzido da Taxa de Administração devida ao 
Administrador. A Oliveira Trust Servicer S.A. prestará ao Administrador serviços auxiliares à 
administração do Fundo, incluindo, mas não se limitando, aos serviços de (i) controle e cobrança da 
documentação necessária à administração do Fundo, inclusive elaboração dos relatórios gerenciais 
devidos à CVM que sejam de responsabilidade do Administrador; e (ii) elaboração e atualização do 
website onde serão disponibilizadas aos Quotistas todas as informações pertinentes ao Fundo. 

Para participação e implementação das decisões tomadas em reunião formal, Assembleia Geral de 
Quotistas, bem como eventuais procedimentos extraordinários anteriores ou posteriores a tais eventos, 
será devida ao Administrador uma remuneração adicional equivalente a R$500,00 (quinhentos reais) 
por hora-homem de trabalho dedicado a tais atividades, exceto para a participação do Administrador 
na Assembleia Geral Ordinária e em até 2 (duas) Assembleias Gerais Extraordinárias por ano, nos 
termos do artigo 7º, parágrafo 4º do Regulamento. 

Nos termos da regulamentação aplicável, o Administrador pode estabelecer que as parcelas da Taxa de 
Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados. 

Taxa de Ingresso 

O Fundo não cobrará taxa de ingresso dos Quotistas. 

Escrituração, Custódia e Controladoria 

O Fundo celebrou com o Escriturador e com o Custodiante contratos para prestação de serviços de, 
respectivamente, (i) escrituração e custódia das Quotas, cabendo ao Escriturador a prestação de serviços 
de emissão de extratos de contas de depósito a fim de comprovar a propriedade das Quotas e a 
qualidade de Quotista, bem como de (ii) custódia Ativos e dos Outros Ativos integrantes da Carteira do 
Fundo, exceto os Imóveis, cabendo também ao Custodiante a prestação dos serviços de custódia, 
controladoria, contabilidade e de tesouraria do Fundo.  

Pela prestação dos serviços referidos acima será devido ao Custodiante e ao Escriturador a 
remuneração mensal total equivalente a 0,08% (oito centésimos por cento) ao ano, calculado sobre o 
patrimônio líquido do Fundo, com base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias por ano e paga no 
5º (quinto) Dia Útil do mês subseqüente ao mês da prestação de serviço, tendo um piso mínimo mensal 
conforme as seguintes condições: 

(i) de 0 (zero) a 4 (quatro) Imóveis integrantes da Carteira, o valor mínimo de R$8.000,00 
(oito mil reais); 

(ii) de 5 (quatro) a 7 (sete) Imóveis integrantes da Carteira, o valor mínimo de R$9.000,00 
(nove mil reais) por mês; 

(iii) até 10 (dez) Imóveis integrantes da Carteira, o valor mínimo de R$11.500,00 (onze mil e 
quinhentos reais) por mês; e 
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(iv) acima de 10 (dez) Imóveis integrantes da Carteira, o valor mínimo de R$11.500,00 (onze mil e 
quinhentos reais) por mês, sendo devido o valor adicional de R$500,00 (quinhentos reais) por 
Imóvel adicional que passe a integrar a Carteira, a partir do 11º (décimo primeiro) Imóvel 
adicional. 

Consultora Imobiliária  

O Administrador celebrou, em nome do Fundo, e às expensas deste, contrato de prestação de serviços 
de consultoria imobiliária com a Consultora Imobiliária.  

A prestação de serviços de consultoria imobiliária compreenderá, preponderantemente, os serviços de:  

(i) assessoria técnica na análise de oportunidades de investimentos imobiliários;  

(ii) seleção e recomendação ao Gestor para aquisição dos Ativos, bem como acompanhamento 
dos Ativos;  

(iii) acompanhamento e supervisão das obras de manutenção e reformas dos Imóveis, na 
qualidade de única responsável por tais serviços;  

(iv) definição dos prestadores de serviços (como de reforma, manutenção, arquitetura, publicidade 
e vendas);  

(v) acompanhamento de aprovações legais e da performance dos Ativos, incluindo a cobrança de 
alugueis e outros recebimentos, bem como do cumprimento das obrigações contratuais dos 
locatários, arrendatários ou cessionários de direitos reais referentes aos Imóveis;  

(vi) assessoria ao Administrador e ao Gestor em quaisquer questões relativas aos investimentos já 
realizados pelo Fundo, observadas as disposições e restrições contidas no Regulamento; 

(vii) coordenação da administração das locações, obras de reformas, manutenção, e conservação 
dos Imóveis, dos arrendamentos e outorgas de direito real de superfície dos Imóveis, assim 
como a comercialização dos Imóveis e demais Ativos, conforme o caso; 

(viii) identificar Novos Ativos, recomendar a aquisição dos Ativos e de Novos Ativos ao Gestor. 

A Consultora Imobiliária deverá disponibilizar ao Administrador, semestralmente, relatório contendo 
laudo de avaliação elaborado por empresa especializada em avaliações, contratada às expensas do 
Fundo, referente ao valor de mercado dos Imóveis integrantes da Carteira, incluindo o percentual 
médio de valorização ou desvalorização apurado no período, com base em análise técnica 
especialmente realizada para esse fim, em observância aos critérios de orientação usualmente 
praticados para avaliação dos Ativos integrantes do patrimônio do Fundo, critérios estes que deverão 
estar devidamente indicados no relatório. 

A Consultora Imobiliária receberá pelos seus serviços a remuneração mensal o valor equivalente a 1/12 
(um doze avos) do percentual anual de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) ao ano, calculada 
sobre o patrimônio líquido do Fundo, sendo apurada diariamente com base de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias por ano, e paga no 5º (quinto) Dia Útil do mês subseqüente ao mês da prestação 
de serviço. 

Demonstrações Financeiras e Auditoria 

O Fundo terá escrituração contábil própria, destacada daquela relativa ao Administrador, encerrando o 
seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

As demonstrações financeiras do Fundo serão auditadas pelo Auditor Independente. 
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Os trabalhos de auditoria compreenderão, além do exame da exatidão contábil e conferência dos 
valores integrantes do ativo e passivo do Fundo, a verificação do cumprimento das disposições legais e 
regulamentares por parte do Administrador e do Gestor.  

O Fundo estará sujeito às normas de escrituração, elaboração, remessa e publicidade de demonstrações 
financeiras editadas pela CVM.  

Do Patrimônio do Fundo e das Quotas 

Patrimônio e Emissões de Quotas 

Primeira Emissão 

A Primeira Emissão de Quotas compreende até 2.000.000 (dois milhões) de Quotas, com valor de 
R$100,00 (cem reais) cada, no montante total de até R$200.000.000 (duzentos milhões reais).  

Cada quotista deverá investir no Fundo, individualmente, o valor mínimo de R$10.000,00 (dez mil reais), 
correspondente a 100 (cem) Quotas, observado o disposto no parágrafo abaixo. Sem prejuízo, o Fundo 
não estabelece valor mínimo para a manutenção de investimentos no Fundo, após a primeira aplicação de 
cada quotista.  

O valor mínimo de investimento no Fundo previsto no parágrafo acima poderá ser inferior a 
R$10.000,00 (dez mil reais) exclusivamente em caso de excesso de demanda apurada no âmbito da 
Oferta e necessidade de rateio de tais Quotas entre os Investidores Não-Qualificados que tenham feito 
Pedido de Reserva, nos termos do item “Características da Oferta” da Seção “Termos e Condições da 
Oferta”, na página 47 deste Prospecto Definitivo. 

As Quotas da Primeira Emissão deverão ser integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda 
corrente nacional. 

O Fundo poderá iniciar suas atividades após o encerramento do período de distribuição das Quotas de 
Primeira Emissão, desde que estejam subscritas e integralizadas Quotas no Montante Mínimo, 
equivalente a R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), representado por 800.000 (oitocentas mil) 
Quotas. 

As Quotas eventualmente não subscritas serão canceladas pelo Administrador. 

Novas Emissões de Quotas 

Por proposta do Gestor, com base na consultoria prestada pela Consultora Imobiliária, o Fundo poderá 
realizar novas emissões de Quotas mediante prévia aprovação da Assembleia Geral, momento em que 
também serão definidas as características da emissão e da oferta, as condições de subscrição e 
integralização das Quotas e a destinação dos recursos provenientes da integralização.  

Na hipótese de nova emissão de quotas do Fundo, o valor de emissão de cada nova quota será fixado 
pela Assembleia Geral, de acordo com um dos seguintes critérios: (i) o valor patrimonial das Quotas à 
época da deliberação, representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil 
atualizado do Fundo e o número de Quotas emitidas; (ii) as perspectivas de rentabilidade do Fundo, 
conforme avaliação elaborada por empresa independente e especializada contratada para tanto às 
expensas do Fundo; (iii) o valor de mercado das quotas já emitidas, considerando os últimos 60 
(sessenta) pregões; ou, ainda, (iv) o valor patrimonial das quotas de emissão do Fundo à época da 
deliberação, representado pelo quociente entre (a) o valor de avaliação dos Ativos integrantes da 
Carteira, apurado por empresa independente e especializada contratada para tanto, às expensas do 
Fundo, deduzido das obrigações do Fundo, e (b) o número de quotas emitidas. Admite-se, ainda que o 
Gestor ou o Administrador apresentem outro critério de fixação do valor da quota, desde que a 
Assembleia Geral aprove referido critério na forma do Regulamento. 
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É assegurado aos Quotistas titulares de Quotas do Fundo direito de preferência na subscrição de novas 
quotas em futuras emissões do Fundo, na proporção do número de Quotas que possuírem, direito este 
concedido para exercício na própria Assembleia Geral que deliberar pela nova emissão de quotas ou 
em até 10 (dez) dias a contar da data de realização de tal Assembleia Geral. Referido direito de 
preferência poderá ser alienado a terceiros, sempre no ato da Assembleia Geral que deliberar pela nova 
emissão de quotas do Fundo ou em até 10 (dez) dias a contar da data de realização de tal Assembleia 
Geral. As quotas de emissão do Fundo objeto de nova emissão assegurarão a seus titulares direitos 
idênticos aos das quotas já emitidas pelo Fundo. 

De acordo com o que vier a ser decidido pela Assembleia Geral, as quotas de nova emissão poderão ser 
integralizadas, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional e/ou em Ativos, com base em laudo 
de avaliação elaborado por empresa especializada, contratada às expensas do Fundo por indicação da 
Consultora Imobiliária, nos termos do Anexo I à Instrução CVM n.º 472/08, e aprovado pela Assembleia 
Geral, desde que enquadrados na Política de Investimentos do Fundo e observada a legislação aplicável. 

Características das Quotas e Emissões 

As Quotas correspondem a frações ideais de seu patrimônio, serão de uma única classe e terão a forma 
nominativa e escritural. O Fundo manterá contrato com o Escriturador para prestação dos serviços de 
escrituração das Quotas, o qual emitirá extratos de contas de depósito, a fim de comprovar a 
propriedade das Quotas e a qualidade de Quotista. 

Depois de as Quotas estarem integralizadas e após o Fundo estar devidamente constituído e em 
funcionamento, os titulares das Quotas poderão negociá-las secundariamente na BM&FBOVESPA. 

O incorporador, construtor e sócio de um determinado empreendimento em que o Fundo tenha 
investido poderão, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, subscrever ou adquirir no 
mercado até 25% (vinte e cinco por cento) das Quotas. Dado que referido percentual máximo 
corresponde ao limite previsto na legislação tributária, a eventual participação de tais pessoas como 
Quotistas não terá conseqüências tributárias. 

Direitos de Voto das Quotas 

A cada quota de emissão do Fundo corresponderá um voto na Assembleia Geral. 

Da Assembleia Geral 

Nos termos do Regulamento do Fundo, é da competência privativa da Assembleia Geral: 

(a) examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras apresentadas pelo Administrador; 

(b) alterar o Regulamento do Fundo, ressalvas as hipóteses expressamente previstas na alínea 
(h) abaixo; 

(c) destituir ou substituir o Administrador ou o Gestor e/ou eleger seu substituto, bem como 
decidir pela rescisão do contrato de prestação de serviços de consultoria imobiliária, firmado 
entre o Fundo e a Consultora Imobiliária; 

(d) deliberar sobre: 

(i) substituição do Administrador, do Gestor ou do Custodiante nos casos de renúncia, 
dissolução, liquidação extrajudicial, ou insolvência; 

(ii) fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo; 

(iii) a emissão de novas quotas do Fundo, bem como a fixação do valor de emissão da nova 
quota do Fundo; 
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(iv) alienação dos Ativos e aquisição e alienação de Novos Ativos, sempre com base em 
proposta formulada e apresentada pela Consultora Imobiliária e consoante laudo de 
avaliação elaborado por empresa especializada em avaliações de imóveis, indicada pela 
Consultora Imobiliária e contratada às expensas do Fundo; 

(v) alienação de Imóvel pelas sociedades investidas pelo Fundo (Participação em Sociedades), 
salvo se a alienação se der em favor do Fundo; 

(vi) a realização de qualquer outra atividade pelas sociedades investidas pela Fundo 
(Participação em Sociedades), que não a própria alienação do Imóvel ao Fundo ou ato 
vinculado à referida alienação; 

(vii) dissolução e liquidação do Fundo em relação ao que não estiver disciplinado no 
Regulamento. 

(e) Apreciar laudo de avaliação de bens e direitos que sejam utilizados na integralização de quotas 
do Fundo, o qual deverá ser elaborado por empresa especializada, indicada pela Consultora 
Imobiliária e contratada às expensas do Fundo; 

(f) eleger e destituir o representante dos Quotistas; 

(g) deliberar sobre o aumento de despesas e encargos do Fundo; e 

(h) alterar o Regulamento no que se refere: (i) ao objeto do Fundo, observado que a aquisição de 
Novos Ativos, expressamente prevista no parágrafo segundo do artigo 2º do Regulamento não 
implicará alteração do objeto do Fundo; (ii) à Política de Investimentos do Fundo; e/ou (iii) à 
Taxa de Administração. 

Compete ao Administrador convocar a Assembleia Geral. Os Quotistas que detenham, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) das Quotas ou o representante dos Quotistas também poderão convocar diretamente a 
Assembleia Geral. Neste caso, a convocação deverá ser dirigida ao Administrador, o qual deverá realizar 
convocação da Assembleia Geral no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da 
referida comunicação, às expensas dos requerentes, salvo se a Assembleia Geral deliberar em contrário. 

A convocação da Assembleia Geral será feita mediante comunicação escrita, enviada por via postal, ou 
correio eletrônico, neste último caso mediante anuência prévia e específica para a utilização de correio 
eletrônico pelo Quotista.  

Da convocação constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia 
Geral, bem como a Ordem do Dia, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias 
que dependam de deliberação da Assembleia Geral. 

A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) 
dias contados da expedição da comunicação ao Quotista. Na mesma comunicação, deverá ser realizada 
a segunda convocação. O prazo para realização da Assembleia Geral em segunda convocação será de, 
no mínimo, 5 (cinco) dias após a data prevista para Assembleia Geral em primeira convocação. 

Independentemente da convocação, será considerada regular a Assembleia Geral instalada com a 
presença da totalidade dos Quotistas. 

A Assembleia Geral de Quotistas será instalada com a presença de qualquer número de Quotistas. O 
Administrador deve colocar todas as informações e documentos necessários ao exercício informado do 
direito de voto, em sua sede e em sua página na rede mundial de computadores, na data de 
convocação da Assembleia Geral e mantê-los lá até a sua realização. 
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Todas as decisões em Assembleia Geral deverão ser tomadas por votos dos Quotistas que representem 
a maioria simples das Quotas presentes, correspondendo a cada Quota um voto, não se computando 
os votos em branco, excetuadas as hipóteses de quorum qualificado e maioria absoluta previstas nos 
parágrafos abaixo e detalhadas no Regulamento. 

Dependem da aprovação, em primeira ou em segunda convocação, de Quotistas que representem a 
maioria, no mínimo, das Quotas emitidas e em circulação, as deliberações relativas às matérias previstas 
nas alíneas (b), (d), incisos (ii) e (vii), e (e) acima, observando-se o disposto no parágrafo abaixo. 

Em relação às alterações específicas do Regulamento estabelecidas na alínea (h) acima, bem como as 
deliberações previstas alíneas (c) e (f) acima, a aprovação de tais matérias depende da aprovação de 
Quotistas, em primeira ou em segunda convocação, que representem, no mínimo, 85% (oitenta e 
cinco por cento) das Quotas subscritas e integralizadas no patrimônio do Fundo. 

Em relação à matéria prevista na parte final da alínea (c) acima, no tocante à rescisão do referido 
contrato firmado entre o Fundo e a Consultora Imobiliária, poderá ocorrer a rescisão com “justa 
causa”, ou seja, exclusivamente nos casos de (i) comprovada ação intencional da Consultora Imobiliária 
imbuída de dolo ou fraude no desempenho de suas funções e responsabilidades; (ii) decretação de 
falência da Consultora Imobiliária, ou pedido por esta de recuperação judicial ou extrajudicial; e (iii) 
descumprimento de obrigações contratuais que deveria observar nas suas atividades na qualidade de 
Consultora Imobiliária, sem que o respectivo descumprimento seja regularizado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos contados da data do recebimento de notificação a respeito do descumprimento 
da obrigação, hipótese na qual, não haverá qualquer ônus para o Fundo. 

A deliberação acerca das matérias previstas na alínea (d), itens (iii), (iv), (v) e (vi), acima dependem da 
aprovação, em primeira convocação, de Quotistas que representem a maioria, no mínimo, das Quotas 
emitidas e em circulação, ou, em segunda convocação, dos Quotistas que representem a maioria 
simples das Quotas presentes à Assembleia Geral. 

Somente poderão votar na Assembleia Geral os Quotistas inscritos no livro de Registro de Quotistas até 
3 (três) Dias Úteis antes da data da Assembleia Geral, observadas as disposições do Regulamento. 

Tem qualidade para comparecer à Assembleia Geral os representantes legais dos Quotistas ou seus 
procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 

As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas mediante processo de consulta formalizado 
em carta, telegrama, correio eletrônico (e-mail) ou fac-símile dirigido pelo Administrador a cada 
Quotista, para resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias ou excepcionalmente em prazo menor, 
desde que requerido pelo Administrador e com urgência justificada. 

Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao exercício do direito de voto. 

Os Quotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que 
recebida pelo Administrador antes do início da Assembleia Geral, nos termos da respectiva convocação.  

Do Representante dos Quotistas 

O Fundo poderá ter 1 (um) representante dos Quotistas, pessoa física ou jurídica, nomeado pela Assembleia 
Geral, para exercer as funções de fiscalização dos investimentos do Fundo em defesa dos direitos e interesses 
dos quotistas, com a observância dos seguintes requisitos, além dos previstos nas normas aplicáveis: 

(i) O representante deverá ser Quotista do Fundo ou profissional especialmente contratado para 
zelar pelos interesses do Quotista; e 

(ii) O representante não poderá exercer cargo ou função no Administrador ou no controlador do 
Administrador em sociedades por ela diretamente controladas e em coligadas ou outras 
sociedades sob controle comum, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza. 
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A Assembleia Geral que deliberar a nomeação do representante de Quotistas, deverá fixar-lhe 
mandato, podendo prever inclusive, hipótese de renovação automática do mandato até que ocorra 
nomeação. Ocorrendo a vacância por qualquer motivo, a Assembleia Geral deverá ser convocada, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, para a escolha do novo representante. 

Compete ao representante dos Quotistas fiscalizar a observância da política de investimentos 
explicitada no Regulamento. 

Das Despesas e Encargos do Fundo 

Constituem encargos do Fundo, as seguintes despesas:  

(i) a Taxa de Administração e remuneração da Consultora Imobiliária; 

(ii) os honorários e despesas do Auditor Independente encarregado da auditoria das 
demonstrações financeiras do Fundo; 

(iii) as taxas, impostos, ou contribuições federais, estaduais, municipais, autárquicas que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações que compõem o patrimônio do Fundo; 

(iv) as despesas expediente de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Quotistas e 
impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações periódicas, 
previstas na regulamentação pertinente ou no Regulamento; 

(v) as despesas com a distribuição primária das Quotas; 

(vi) as despesas com admissão de Quotas à negociação no mercado de bolsa ou de balcão 
organizado de valores mobiliários, se for o caso; 

(vii) as comissões, emolumentos, e quaisquer outras despesas relativas às operações efetuadas em 
nome e benefício do Fundo, incluindo despesas relativas à compra, venda, locação ou 
arrendamento dos Imóveis que componham o patrimônio do Fundo; 

(viii) os honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas na defesa dos interesses 
do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação eventualmente imposta ao 
Fundo ou decorrente de assessoria legal na aquisição dos bens imóveis, na sua legalização e 
nos contratos de locação; 

(ix) valor das parcelas dos prejuízos eventualmente sofridos pelo Fundo que não sejam cobertos 
por apólice de seguro e não decorram de culpa ou dolo do Administrador no exercício de suas 
atribuições; 

(x) as despesas de qualquer natureza inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, 
transformação ou liquidação do Fundo, e à realização de Assembleia Geral; 

(xi) as taxas de custódia de Ativos e Outros Ativos do Fundo, exceto Imóveis; 

(xii) os gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias, nos termos da regulamentação 
aplicável e do Regulamento; e 

(xiii) outras despesas necessárias á manutenção, conservação e reparos nos Imóveis integrantes 
da Carteira, expressamente previstas no Regulamento ou autorizadas pela Assembleia Geral, 
tendo já sido aprovada a realização de despesas com valor anual de até R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), corrigido por INCC, independentemente de prévia aprovação em 
Assembleia Geral. 
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Correrão por conta do Administrador quaisquer despesas não previstas acima, bem como, 
especialmente, os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, a seu sucessor, da 
propriedade fiduciária dos direitos sobre Imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, caso venha ele 
a renunciar a suas funções como Administrador do Fundo ou entre em processo de liquidação 
judicial ou extrajudicial. 

Da Dissolução e Liquidação do Fundo 

A dissolução e liquidação do Fundo dar-se-á exclusivamente nas hipóteses previstas na regulamentação 
aplicável ou mediante deliberação de Assembleia Geral, conforme quorum estabelecido no 
Regulamento. 

Uma vez aprovada a liquidação ou dissolução do Fundo, o valor do patrimônio será, após a alienação 
dos Ativos e Outros Ativos e o pagamento de todas as dívidas, despesas e encargos inerentes ao 
Fundo, partilhado entre os Quotistas na proporção de suas Quotas, no prazo de até 30 (trinta) dias. O 
Fundo poderá, a critério do Administrador e conforme recomendação do Gestor, amortizar 
parcialmente as Quotas, inclusive em razão de venda de Ativos. 

Na hipótese de liquidação, o Auditor Independente deverá emitir parecer sobre a demonstração da 
movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a data das últimas 
demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo, Constarão de notas 
explicativas às demonstrações financeiras do Fundo a análise do Auditor Independente quanto à 
regularidade e equidade de eventuais amortizações que possam ter sido realizadas em condições não 
equitativas ou em desacordo com a regulamentação pertinente, bem como quanto à existência ou não 
de débitos, créditos, ativos ou passivos não contabilizados.  

Após a partilha a que se refere o segundo parágrafo deste item acima, o Administrador deverá 
promover o cancelamento do registro do Fundo junto à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Política de Divulgação de Informações Relativas ao Fundo 

O Administrador deverá divulgar as seguintes informações periódicas: 

(i) mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês, (a) o valor do patrimônio do 
Fundo, valor patrimonial das Quotas e a rentabilidade do período, e (b) o valor dos investimentos 
do Fundo, incluindo discriminação dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio; 

(ii) até 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada semestre, relação das demandas judiciais 
ou extrajudiciais propostas na defesa dos direitos de Quotista ou desses contra a administração 
do Fundo, indicando a data de início e a da solução final, se houver; 

(iii) até 60 (sessenta) dias após o encerramento do primeiro semestre: (a) o balancete semestral, (b) o 
relatório do Administrador, observado o disposto no parágrafo segundo do Regulamento; e  

(iv) anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício (a) as demonstrações 
financeiras, (b) o relatório do Administrados, e (c) o parecer do Auditor Independente, observado o 
disposto no parágrafo segundo do artigo 39 do Regulamento; e 

(v) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral Ordinária. 

O Administrador deverá, ainda, manter sempre disponível em sua página na rede mundial de 
computadores o Regulamento, em sua versão vigente e atualizada. 

Os relatórios do Administrador descritos acima devem conter, no mínimo: 

(i) descrição dos negócios realizados no semestre, especificando, em relação a cada um, os objetivos, 
os montantes dos investimentos feitos, as receitas auferidas, e a origem dos recursos investidos, 
bem como a rentabilidade apurada no período; 
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(ii) programa de investimentos para o semestre seguinte, a ser disponibilizado pelo Gestor; 

(iii) informações, acompanhadas das premissas e fundamentos utilizados em sua elaboração, sobre: 

(a) conjuntura econômica do segmento do mercado imobiliário em que se concentrarem as 
operações do Fundo, relativas ao semestre findo conforme relatório disponibilizado pela 
Consultora Imobiliária; 

(b) as perspectivas da administração para o semestre seguinte; e 

(c) o valor de mercado dos Ativos integrantes do patrimônio do Fundo, incluindo o percentual 
médio de valorização ou desvalorização apurado no período, com base na última análise 
técnica disponível, especialmente realizada para esse fim, em observância de critérios que 
devem estar devidamente indicados no relatório. O valor de mercado dos Ativos integrantes do 
patrimônio do Fundo será estimado com base em relatório a ser disponibilizado pela 
Consultora Imobiliária, ou por empresa de consultoria especializada indicada pela Consultora 
Imobiliária e contratada às expensas do Fundo para prestar, exclusivamente, o serviço de 
avaliação dos Ativos e demais ativos integrantes da Carteira; 

(iv) relação das obrigações contraídas no período; 

(v) rentabilidade nos últimos 4 (quatro) semestres; 

(vi) o valor patrimonial das Quotas, por ocasião dos balanços, nos últimos 4 (quatro) semestres do 
calendário; e, 

(vii) a relação dos encargos debitados ao Fundo em cada um dos 2 (dois) últimos exercícios, 
especificando valor e percentual em relação ao patrimônio líquido médio semestral em 
cada exercício. 

A publicação de informações acima relacionadas ao Fundo será feita na página do Administrador na 
rede mundial de computadores e mantida disponível aos Quotistas em sua sede. 

O Administrador deve disponibilizar aos Quotistas os seguintes documentos, relativos a informações 
eventuais sobre o Fundo:  

(i) edital de convocação e outros documentos relativos a Assembleias Gerais Extraordinárias, no 
mesmo dia de sua convocação; 

(ii) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral Extraordinária; 

(iii) prospecto nos casos de ofertas públicas registradas na CVM, material publicitário e anúncios 
de início e de encerramento de oferta pública de distribuição de Quotas, nos prazos 
estabelecidos na Instrução CVM n.º 400/03; e 

(iv) fatos relevantes. 

A divulgação de fatos relevantes deve ser ampla e tempestiva, de modo a garantir aos Quotistas e 
demais investidores acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas 
decisões de adquirir ou alienar Quotas. 

A publicação de informações referidas acima deve ser feita na página do Administrador na rede 
mundial de computadores e mantida disponível aos Quotistas em sua sede. 

O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à publicação referida no parágrafo acima, enviar as 
informações em referência ao mercado organizado em que as Quotas sejam admitidas à negociação, 
bem como à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede 
mundial de computadores. 
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O Administrador deverá enviar a cada Quotista: 

(i) no prazo de até 8 (oito) dias após a data de sua realização, resumo das decisões tomadas pela 
Assembleia Geral de Quotistas; 

(ii) semestralmente, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do encerramento do semestre, o 
extrato da conta de depósito das Quotas, acompanhado do valor do patrimônio do Fundo no 
início e no fim do período, o valor patrimonial da Quota, e a rentabilidade apurada no período, 
bem como de saldo e valor das Quotas no início e no final do período e a movimentação 
ocorrida no mesmo intervalo, se for o caso; e,  

(iii) anualmente, até 30 de março de cada ano, informações sobre a quantidade de Quotas de sua 
titularidade e respectivo valor patrimonial, bem como o comprovante para efeitos de 
declaração de imposto de renda. 

Da Política de Distribuição de Resultados 

A Assembleia Geral Ordinária a ser realizada anualmente até 4 (quatro) meses após o término do 
exercício social deliberará sobre o tratamento a ser dado aos resultados apurados no exercício social 
findo. 

O Fundo, nos termos da lei vigente, deverá distribuir aos Quotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco 
por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou 
balancete semestral, encerrado, na forma da lei, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, nos 
termos do parágrafo único do artigo 10 da Lei n.º 8.668/93. Sem prejuízo, o Fundo distribuirá aos 
Quotistas, até o dia 25 de cada mês calendário, a título de antecipação dos resultados a serem 
distribuídos semestralmente, o resultado líquido financeiramente realizado no mês anterior, ainda não 
distribuído, ou realizado até o dia da distribuição do mês corrente. O resultado a ser distribuído será 
apurado sob o regime de caixa, conforme determinado pelo Gestor, que deduzirá as despesas do 
Fundo, pagas ou provisionadas, além de deduzir o valor da reserva de contingência referida abaixo. Os 
rendimentos serão devidos aos Quotistas que estiverem registrados como tal no fechamento das 
negociações do dia 15 de cada mês ou no Dia Útil imediatamente subsequente. Em qualquer 
distribuição, será observado o conceito de lucro auferido nos termos do parágrafo abaixo. 

Entende-se por lucro auferido o produto decorrente do recebimento das receitas oriundas da locação, 
arrendamento ou concessão de direito real de superfície dos Imóveis, ou, ainda, alienação dos Ativos, 
ou dos direitos creditórios vinculados ou decorrentes dos Ativos, e eventuais rendimentos oriundos de 
aplicações financeiras em Outros Ativos, deduzidos o valor do custo de aquisição do Ativo ou do Outro 
Ativo, conforme o caso, bem como os custos de cobrança e custos e encargos do Fundo em geral, 
valores compromissados com contratos já firmados pelo Fundo, em especial em relação a construção 
de empreendimentos imobiliários, a reserva de contingência necessária para a satisfação de eventuais 
passivos ou contingências que venham ou possam vir a ser suportados pelo Fundo e a provisão das 
demais despesas previstas no Regulamento para a manutenção do Fundo e cumprimento de suas 
obrigações, inclusive as não cobertas pelos recursos arrecadados por ocasião da emissão das Quotas, 
em conformidade como disposto na Instrução CVM n.º 206, de 14 de janeiro de 1994. 

O valor da reserva de contingência será correspondente a 1% (um por cento) do total dos Ativos. Para 
a sua constituição ou reposição, caso sejam utilizados os recursos existentes na reserva, será procedida 
a retenção, por recomendação do Gestor, de até 5% (cinco por cento) do rendimento mensal apurado 
pelo critério de caixa, até que se atinja o limite de 1% (um por cento) do total dos Ativos.  

O Fundo manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a demonstrar 
aos Quotistas as parcelas distribuídas a título de pagamento de rendimento. 
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Do Tratamento Tributário 

Para informações e esclarecimentos a respeito do tratamento tributário aplicável ao Fundo e aos 
quotistas do Fundo, vide a Seção “Tributação”, nas páginas 163 a 165 deste Prospecto Definitivo. 

Do Foro  

Nos termos do Regulamento, foi eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do Regulamento.  
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS E POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

Destinação dos Recursos 

Os recursos obtidos pelo Fundo serão utilizados na aquisição dos Imóveis, direta ou indiretamente, por 
meio de Participações em Sociedades, bem como da aquisição de CRI, em observância à Política de 
Investimentos. A parcela do patrimônio do Fundo que, temporariamente, não for investida nos Ativos 
será alocada em Outros Ativos em observância ao disposto no Regulamento.  

Não existe uma ordem de preferência pré-determinada para a aquisição dos Ativos pelo Fundo. Dessa 
forma, o Fundo irá priorizar a aquisição dos Ativos que forem objeto de recomendação pela Consultora 
Imobiliária ao Gestor. A Consultora Imobiliária deverá levar em consideração, ao realizar suas 
recomendações ao Gestor, as perspectivas de rendimento oferecidas pelos Ativos para o Fundo e para 
os Quotistas, diante da conjuntura do mercado, bem como as condições para fechamento dos 
negócios relativos à aquisição dos Ativos. 

A aquisição dos Ativos pelo Fundo deverá ocorrer a partir da data em que a CVM autorizar o 
funcionamento do Fundo, até a data de término do Período de Negociação.  

A Oferta poderá ser concluída de forma parcial, desde que sejam colocadas Quotas suficientes para que 
seja alcançado o Montante Mínimo. Neste caso, o objetivo do Fundo poderá ser impactado 
negativamente, uma vez que os investimentos do Fundo serão restringidos a um número menor de 
Ativos, os quais serão adquiridos de acordo com a ordem de prioridade que for definida, à época, pela 
Consultora Imobiliária, tendo em vista os valores apurados e os valores de aquisição dos Imóveis. Sem 
prejuízo da análise e decisão da Consultora Imobiliária à época, conforme descrito acima, e pressupondo-se 
atendidas todas as condições para a efetiva aquisição dos Imóveis pelo Fundo, com o desembolso do 
saldo ou do valor total correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, as estarão previstas nos 
respectivos compromissos de venda e compra que serão firmados após a Data de Liquidação da Oferta, 
em cumprimento aos instrumentos particulares de opção de compra dos Imóveis, estima-se que a 
aquisição dos Imóveis pelo Fundo deva ser realizada em observância à seguinte ordem de preferência 
indicativa, considerando o montante de recursos que venha a ser efetivamente captado por meio da 
Oferta: Imóvel Magazine Luiza, Imóvel Magna, Imóvel Iscar, Imóvel Ceratti, Imóvel 2 Alianças (DVR 
Pavuna), Imóvel Atacadão, Imóvel Luft, Imóvel B2W e Royalty e Imóvel Marbel e Whirpool. 

Os Imóveis selecionados para a composição da Carteira estão sob processo de avaliação, conduzido 
pela Consultora Imobiliária, por meio do qual estão sendo avaliados diversos fatores, tais como: (i) a 
análise de crédito do locatário ou do potencial cliente; (ii) análise da localização dos terrenos, que 
devem estar localizados próximos a grandes centros de consumo; (iii) análise de liquidez do projeto, em 
caso de contratos “Built to Suit”, na qual a sua flexibilidade de uso foi considerada; (iv) a negociação 
dos termos e condições da operação; e (v) a condução de processo de auditoria interna e legal do 
contratante/locatário e do projeto em si, inclusive sob a ótica ambiental. Após a conclusão de todos 
esses fatores, a Consultora Imobiliária poderá optar por conduzir ou não com a operação e 
consequente aquisição dos Imóveis.  

Os Imóveis descritos na Seção “Descrição dos Imóveis” deste Prospecto Definitivo poderão não ser objeto 
de investimento pelo Fundo pelos motivos descritos acima. No entanto, o Fundo não poderá adquirir 
quaisquer outros imóveis e/ou realizar quaisquer outros investimentos que não sejam os Imóveis, salvo 
mediante deliberação da Assembleia Geral de Quotistas do Fundo, observados os procedimentos e 
quoruns estabelecidos no Regulamento. O investimento do Fundo nos Imóveis tem como principal 
objetivo a obtenção de renda decorrente dos Contratos de Locação dos Imóveis. 

Na hipótese de não atendimento das condições referidas acima, ou na hipótese de não colocação do 
Montante Mínimo, o Fundo deverá ser liquidado, nos termos da Instrução CVM n.º 472/08. 
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Além disso, ocorrendo qualquer uma das hipóteses abaixo, o Fundo poderá destinar recursos para 
aquisição de Novos Ativos, em conformidade com a Política de Investimento do Fundo, conforme seja 
aprovado pela Assembleia Geral: (a) alienação, a qualquer título, de qualquer dos Ativos de 
propriedade do Fundo; (b) desapropriação de qualquer dos Imóveis de propriedade do Fundo e 
recebimento da respectiva indenização paga pelo expropriante, (c) sinistro na apólice de seguro relativa 
a qualquer dos Imóveis de propriedade do Fundo e recebimento da respectiva indenização paga pela 
seguradora; (d) demais casos de perda, pelo Fundo, da propriedade sobre quaisquer dos Imóveis e 
recebimento de indenizações ou pagamentos daí decorrentes; (e) não ocorrência, por qualquer razão, 
de aquisição de qualquer Ativo ou Novo Ativo pelo Fundo; ou (f) não utilização integral, por qualquer 
razão, dos recursos destinados pelo Fundo para a aquisição de qualquer Ativo ou Novo Ativo. 

Para informações adicionais a respeito da “Política de Investimentos do Fundo” vide item “Do Objeto e 
Da Política de Investimentos” da Seção “O TRX Realty Logística Renda I Fundo de Investimento 
Imobiliário – FII”, nas páginas 79 e 81 deste Prospecto Definitivo.  

Política de Investimentos 

Visão Geral 

Em virtude da atuação do Gestor e da Consultora Imobiliária nos termos do Regulamento, o Fundo 
conta com o know-how, a expertise e os demais elementos necessários para obter êxito na formação 
da Carteira com parte ou a totalidade dos Imóveis, principalmente sob o ponto de vista dos seguintes 
fatores: (i) risco e retorno, (ii) geração de caixa e (iii) potencial de valorização dos Ativos. 

Princípios da Política de Investimentos do Fundo 

A Política de Investimentos será orientada pelos seguintes princípios: 

(i) Diversificação da Carteira: diversificação da Carteira, com o objetivo de reduzir os riscos aos 
quais o Fundo está sujeito, tais como os riscos de desvalorização do patrimônio, inadimplência 
e vacância; e 

(ii) Valorização dos Ativos: valorização dos Ativos e geração de rendimentos ao Fundo, por meio 
de recomendação ao Gestor de oportunidades de investimento pela Consultora Imobiliária e 
uma gestão ativa dos Ativos pelo Gestor, em especial na busca das melhores condições para 
locação dos Imóveis. 

Vantagens Competitivas 

Acreditamos que, devido à participação do Gestor e da Consultora Imobiliária, o Fundo conta com as 
seguintes vantagens competitivas: 

(i) Experiência: O Gestor e a Consultora Imobiliária possuem executivos com experiência nos setores 
financeiro e imobiliário, sendo que a combinação das experiências de seus executivos 
contribuem fundamentalmente para a condução bem sucedida dos negócios do Fundo, 
formando um time de profissionais capacitados a identificar com eficiência oportunidades 
relacionadas aos investimentos do Fundo nos Ativos; 

(ii) Capacidade diferenciada de aproveitar oportunidades: o Fundo, por meio do Gestor e da 
Consultora Imobiliária, acredita dispor de vantagem significativa nas negociações dos Imóveis, 
por meio do amplo uso de sistemas de inteligência de mercado e bases estatísticas para 
determinar os preços justos das negociações, com a menor interferência possível de fatores 
subjetivos; e 

(iii) Gestão ativa dos Ativos: Será realizado, exclusivamente pelo Gestor e pela Consultora 
Imobiliária, um monitoramento ativo do valor de mercado e do estado de conservação dos 
Ativos, a fim de que sejam favoráveis à locação. 
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Diretrizes da Política de Investimentos 

O Fundo tem por objeto a aquisição de direitos reais relativos aos Imóveis, os quais, em linhas gerais 
possuem as seguintes características: 

(i) natureza comercial; 

(ii) construídos; e 

(iii) destinados à operação de armazéns logísticos. 

Nos termos do Regulamento, o Fundo não poderá adquirir Imóveis em fase de construção, sendo 
permitida, no entanto, a celebração de compromissos de compra e venda de Imóveis condicionados à 
finalização das respectivas obras, obtenção do respectivo “Habite-se”. Ainda, os investimentos do 
Fundo nos Imóveis poderão ser realizado direta ou indiretamente, por meio de Participações em 
Sociedades e/ou a aquisição de CRI. 

A administração do Fundo será realizada com observância do disposto no Regulamento e nesta Seção, 
observando a seguinte Política de Investimentos: 

(i) O Fundo realizará investimentos nos Ativos, objetivando, primordialmente, auferir receitas 
oriundas da locação, arrendamento ou concessão de direito real de superfície dos Imóveis, e, 
ocasionalmente, alienação dos Ativos, ou dos direitos creditórios vinculados ou decorrentes dos 
Ativos, ressalvada a realização de investimentos de curto prazo em Outros Ativos, conforme 
previsto no Regulamento e neste Prospecto Definitivo, para fins de liquidez e pagamento de 
despesas correntes do Fundo; 

(ii) A Seção “Descrição dos Imóveis”, nas páginas 105 a 124 deste Prospecto Definitivo, contém 
informações sobre os Imóveis que comporão a Carteira, direta ou indiretamente, por meio da 
aquisição dos Ativos. 

O Fundo investirá nos Ativos, observando sempre os seguintes limites: 

(i) O Fundo poderá aplicar até 100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido nos Imóveis; 

(ii) O Fundo poderá aplicar até 100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido em Participações 
em Sociedades; e 

(iii) O Fundo poderá aplicar até 100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido em CRI. 

Além do investimento em Ativos, o Fundo poderá manter recursos investidos em Outros Ativos nas 
seguintes circunstâncias: 

(i) a qualquer momento, até 10% (dez por cento) de seu patrimônio líquido em Outros Ativos, 
para fins de atendimento das disponibilidades de caixa, e do pagamento de despesas e 
encargos do Fundo, conforme estabelecido no Regulamento;  

(ii) durante o Período de Negociação, conforme contratos firmados com os proprietários dos 
Ativos, até 100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido em LFT; e 

(iii) excepcionalmente, enquanto o Fundo não tiver seu funcionamento autorizado pela CVM, até 
100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido em Outros Ativos. 
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Os recursos investidos em Outros Ativos serão resgatados para: (a) pagamento da taxa de 
administração do Fundo; (b) pagamento de encargos e quaisquer despesas do Fundo, inclusive de 
despesas com aquisição de Ativos; (c) investimentos em Ativos; e (d) realização de obras e reformas dos 
Ativos administradas pela Consultora Imobiliária, aprovadas pelo Gestor e, se em valores superiores ao 
limite anual estabelecido no artigo 38, alínea (m), do Regulamento, aprovadas pela Assembleia Geral.  

Especificamente no que diz respeito ao investimento do Fundo em Participações em Sociedades, 
deverão ser observados os seguintes critérios de governança: 

 O investimento do Fundo em Participações em Sociedades se dará de forma eventual e 
somente nas sociedades cujo ativo único ou ativos preponderantes seja(m) o(s) Imóvel(is); 

 As sociedades investidas deverão ser sociedades por ações ou sociedades limitadas, 
devidamente organizadas, constituídas e existentes de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil; 

 As sociedades investidas deverão ser controladas única e exclusivamente pelo Fundo, sendo 
que o Gestor, no exercício da política de voto do Fundo, deverá atuar ativamente na condução 
dos negócios das sociedades investidas, participando e votando em todas as suas reuniões de 
sócios, assembleias gerais e especiais, de qualquer natureza; 

 Após a aquisição pelo Fundo de quaisquer Participações em Sociedades, o Gestor, tão logo seja 
possível, tomará as providências necessárias para que o(s) Imóvel(is) de titularidade da 
sociedade investida seja(m) transferido(s), para o Fundo; e 

 Uma vez transferido(s) o(s) Imóvel(is) da sociedade investida para o Fundo, a sociedade será 
mantida inoperante, e, portanto, sem qualquer atividade. Após o decurso de 6 (seis) anos de 
inoperância, a sociedade será liquidada ou dissolvida. 

 Enquanto a sociedade investida pelo Fundo for titular de direitos sobre Imóvel(is): 

a) a alienação do(s) Imóvel(is) por parte das sociedades investidas dependerá da prévia 
autorização da Assembleia Geral, nos termos do Regulamento, ressalvada a 
transferência do(s) Imóvel(is) ao Fundo, a qualquer título;  

b) as sociedades investidas deverão ter suas demonstrações financeiras auditadas por 
empresa de auditoria independente, a ser determinada pelo Fundo; e  

c) a administração das sociedades investidas será realizada sob a supervisão direta da 
Consultora Imobiliária. 

A Política de Investimentos não poderá ser alterada sem prévia deliberação da Assembleia Geral de 
acordo com o quorum estabelecido no Capítulo XIV do Regulamento.  
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DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS 

Os Imóveis descritos nesta Seção não pertencem, nesta data, ao Fundo. A efetiva aquisição dos Imóveis 
pelo Fundo está sujeita a determinados fatores alheios ao Gestor e à Consultora Imobiliária que 
incluem, sem limitação: (i) a aquisição dos Imóveis dependerá do montante total de recursos que venha 
a ser efetivamente captado pelo Fundo por meio da Oferta, sendo que a Oferta compreende até 
2.000.000 de Quotas, perfazendo o montante de até R$200.000.000,00, mas o Fundo poderá iniciar 
suas atividades após o encerramento do período de distribuição, desde que estejam subscritas e 
integralizadas 800.000 Quotas representando o valor mínimo de R$80.000.000; e (ii) a aquisição dos 
Imóveis dependerá do atendimento de determinadas condições previstas nos respectivos compromisso 
de venda e compra que serão firmados após a Data de Liquidação da Oferta, em cumprimento aos 
instrumentos particulares de opção de compra. Desse modo, a aquisição dos Imóveis descritos abaixo é 
meramente planejada nos termos do Regulamento e da Seção “Destinação dos Recursos e Política de 
Investimentos”, nas páginas 99 a 100 deste Prospecto Definitivo. 

Os Imóveis descritos nesta Seção “Descrição dos Imóveis” poderão não ser objeto de investimento pelo 
Fundo pelos motivos descritos acima. No entanto, o Fundo não poderá adquirir quaisquer outros 
imóveis e/ou realizar quaisquer outros investimentos que não sejam os Imóveis, salvo mediante 
deliberação da Assembleia Geral de Quotistas do Fundo, observados os procedimentos e quoruns 
estabelecidos no Regulamento. O investimento do Fundo nos Imóveis tem como principal objetivo a 
obtenção de renda decorrente dos Contratos de Locação dos Imóveis. 

Imóvel “Luft” 

 
 
Características do Imóvel Luft 

Proprietário(s) (Titulares dos Direitos Aquisitivos do Imóvel) 

RAZÃO SOCIAL: HAKA 05 Participações S.A. (Titular do direito de superfície até 01/07/2021) 

CNPJ/MF: 10.666.044/0001-09 

ENDEREÇO: Rua dos Pinheiros, n.º 870, conjunto 242 

CIDADE: São Paulo  UF: SP CEP: 05422-001 
 
RAZÃO SOCIAL: HAKA 06 Participações S.A. (Titular da propriedade residual) 

CNPJ: 10.666.049/0001-31 

ENDEREÇO: Rua dos Pinheiros, n.º 870, conjunto 242 

CIDADE: São Paulo  UF: SP CEP: 05422-001 
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Identificação do Imóvel e Localização Geográfica 

Imóvel construído sob medida para a FBD Distribuidora Ltda. (“Luft”), localizado em um loteamento 
industrial denominado “Pólo Industrial Jandira II”, e será destinado à operação do novo centro de 
distribuição da Luft, com estimativa para finalização das obras de construção em julho de 2010. No 
Imóvel existem áreas para armazenagem de produtos “secos”, bem como câmaras frigoríficas para 
armazenagem de produtos resfriados e congelados, além de um edifício administrativo com cozinha 
industrial e refeitório. Terreno de 15.123m², com 10.092m² de área construída, sendo 8.319m² de 
galpão e 1.075m² de área administrativa.  

Localizado em uma região valorizada do mercado de São Paulo, o Imóvel está situado no município de 
Jandira, nas proximidades da altura do km 31 da Rodovia Castelo Branco e antes do pedágio de Itapevi, 
no km 33 – a apenas 1,7 km de distância da Rodovia Castelo Branco e a 8,8 km do Rodoanel Mario 
Covas. A região tem densa ocupação logística e praticamente não existe terrenos disponíveis na área 
para fins logísticos. 

O Imóvel foi construído sob medida para a Luft, tem características diferenciadas, pois toda construção 
projetada obedece aos controles exigidos pela indústria de alimentos. Desta forma, as instalações 
contam com a estrutura necessária para manutenção de condições ideais de higiene e sanitização, com 
controle de temperatura. Possibilita-se a obtenção de três níveis de temperaturas distintas, com área de 
armazenagem refrigerada, congelada e temperatura ambiente. O centro de distribuição conta com 
ampla área de armazenagem, consistentes em câmaras especiais, área administrativa, pé direito de 
12m, piso de alta resistência, 17 docas, sendo 9 delas seladas para melhor eficiência de transporte em 
baixas temperaturas para caminhões refrigerados, vestiários, sanitários, estacionamento para 
automóveis e carretas, portaria independente, refeitório e espaço para degustação e cozinha industrial. 
O valor de locação é de R$17,89/m² para o prédio com as três temperaturas de armazenamento, valor 
compatível com os patamares de mercado para a região e de acordo com as características do Imóvel.  

ENDEREÇO: Lotes 1 e 2, Quadra C, localizados na Rua Três do Pólo Industrial Jandira II – Via de Acesso 
João de Góes, km 16,5. 

CIDADE: Jandira UF: SP CEP: 06612-000 

CARTÓRIO: Registro de Imóveis da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo 

MATRÍCULA: 144.594 CONDOMÍNIO: Não 
 
Título Aquisitivo 

O Imóvel é de titularidade de duas sociedades por ações, cujo objeto social é a exploração do ramo 
imobiliário, administração de bens próprios e participação em outras sociedades, quais sejam a HAKA 05 
Participações S.A. e a HAKA 06 Participações S.A., identificadas no item “Proprietário(s)” acima, sendo 
que a primeira é titular dos direitos aquisitivos do direito real de superfície da área em que o 
empreendimento está construído, e a segunda é titular dos direitos aquisitivos da propriedade residual do 
Imóvel, deduzida do direito real de superfície. Ambas as sociedades por ações são controladas pelo TRX1 
Fundo de Investimento em Participações, cuja carteira de investimentos está sob a gestão do Gestor, e 
conta com a prestação de serviços de consultoria imobiliária da Consultora Imobiliária. 

A aquisição do Imóvel pelo Fundo será realizada indiretamente, mediante a aquisição pelo Fundo da 
totalidade das ações e dos valores mobiliários de emissão das referidas sociedades, únicas titulares da 
totalidade dos direitos aquisitivos do Imóvel e respectivas acessões. 

As proprietárias detêm os direitos aquisitivos do Imóvel, consubstanciados na promessa de compra e venda 
integralmente quitada. As escrituras definitivas de compra e venda do Imóvel em nome das proprietárias já lhes 
foram outorgadas, contudo tais títulos ainda pendem de registro na matrícula imobiliária competente. 
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Além das condições previstas na parte final do parágrafo primeiro do Artigo 2º do 
Regulamento, a aquisição deste Imóvel pelo Fundo é condicionada ao registro na matrícula do 
Imóvel dos títulos aquisitivos da HAKA 06 Participações S.A. e da HAKA 05 Participações S.A. e à 
conclusão das obras e obtenção do respectivo “Habite-se”, nos termos do caput do referido 
Artigo 2º.  

Taxa Percentual de Ocupação  

O Imóvel será 100% ocupado pela FDB Distribuidora Ltda., tão logo sejam finalizadas as obras de 
construção no mesmo, cujo término está previsto para junho de 2010, bem como seja iniciada a 
vigência do correspondente contrato de locação. 

Destinação do Imóvel 

O Imóvel será destinado exclusivamente às operações do Centro de Distribuição e Logística da 
FDB Distribuidora Ltda. 

Ônus, gravames, garantias ou pendências 

O direito de superfície instituído em favor de uma das sociedades de propósito específico descritas 
acima, qual seja a HAKA 05 Participações S.A., foi conferido mediante constituição de ônus sobre o 
Imóvel, de modo que não representa efetivamente um ônus capaz de obstar qualquer operação de 
aquisição direta ou indireta do mesmo.  

Oferecimento à Locatária, FDB Distribuidora Ltda., do direito de preferência na aquisição do Imóvel. 

A efetiva aquisição do Imóvel pelo Fundo, com o desembolso do saldo ou do valor total 
correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, está condicionada à conclusão das obras que estão 
sendo realizadas no referido Imóvel e obtenção do respectivo “Habite-se”, observado o prazo que será 
estabelecido no respectivo compromisso de venda e compra. 

Seguro 

Conforme acordado em Contrato Atípico de Locação do Imóvel celebrado entre as proprietárias e a 
FDB Distribuidora Ltda., tão logo sejam finalizadas as obras de construção no mesmo e este seja 
entregue, a Locatária estará obrigada a contratar e anualmente renovar duas apólices de seguro para 
cobertura dos seguintes riscos (a) incêndio, raios, inundações, explosões, fogo e vendavais, com valor 
de indenização de, no mínimo, R$10.000.000,00; e (b) perda e despesa de aluguel no valor de 
15 aluguéis, com reajuste da importância segurada com base no índice de reajuste do aluguel mensal 
(IPCA) a cada 12 meses. 

Na hipótese de ocorrência de sinistro e não tendo a locatária efetuado o seguro exigido ou recusando-se 
a Seguradora a pagar a indenização às Locadoras, a locatária deverá indenizar todas as perdas 
materiais suficientes para reconstrução do imóvel, que no ato da entrega corresponderá a 
R$10.000.000,00. 

O Gestor e a Consultora Imobiliária consideram tal contratação suficiente para reconstruir o Imóvel, 
cobrindo integralmente os custos de reposição da área construída na hipótese de sinistro. 

Despesas e tributos 

Os tributos, despesas e encargos são de responsabilidade do locatário. 

Locação  

O contrato atípico de locação deste Imóvel encontra-se descrito na Seção “Descrição dos Contratos de 
Locação dos Imóveis”, nas páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo. 
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Contratos Relacionados ao Imóvel  

Contrato de Construção e Contrato celebrado entre o Empreendedor e o Administrador, se 
aplicável 

O empreendimento está em fase construção, contratada por HAKA 05 sob o regime de “empreitada 
parcial” com RALC Construções Ltda., e cujos termos e condições contratuais estabelecem, 
resumidamente, o escopo das obrigações da RALC Construções Ltda.: (i) desenvolver projetos de 
Superestrutura de Concreto Armado, Estrutura Metálica e Cobertura, Pisos de Alta Resistência Internos, 
Ensaio de Compactação dos Solos, Pavimentação e drenagem; (ii) execução da obra estabelecida na 
proposta comercial RALC/SP/PROP.094R5/09, de 17/09/2009, dentro do padrão legal e contratual; 
(iii) obter, em nome da HAKA 05: “Habite-se” junto à Prefeitura Municipal de Jandira, Estado de 
São Paulo,Certidão Negativa de Débitos perante o INSS em relação à obra, e Auto de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros; (iv) fornecer toda documentação e informação necessárias à averbação da 
construção na matrícula do imóvel.  

Cabe ressaltar que, nos termos do Regulamento, a aquisição deste Imóvel pelo Fundo é 
condicionada à conclusão das obras e obtenção do respectivo “Habite-se”.  

Orçamento e Cronograma da Obra 

Embora a obra deste Imóvel não seja responsabilidade do Fundo, que apenas o adquirirá sob a 
condição de sua entrega definitiva ao futuro ocupante, a obra está orçada em R$14.000.000,00. A 
previsão para conclusão das obras neste Imóvel, com obtenção do respectivo Habite-se pela Prefeitura 
Municipal de Jandira, está estimada para o final do mês de junho de 2010. 

Outros Contratos (tais como de Fornecimento) 

A instalação das câmaras refrigeradas no Imóvel foi objeto de contrato de fornecimento celebrado com 
a Termoprol Zanotti do Brasil Ltda. 

Imóvel “B2W e Royalty” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Características do Imóvel B2W e Royalty 

Proprietário(s) 

RAZÃO SOCIAL: Royalty Empreendimentos Ltda. 

CNPJ/MF: 06.256.232/0001-91 

ENDEREÇO: Avenida Henry Ford, n.º 643 A, Sala 05, Presidente Altino 

CIDADE: Osasco UF: SP CEP: 06210-108 
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Identificação do Imóvel e Localização Geográfica 

O Imóvel é um galpão industrial com terreno de área de 35.704,30m², sendo 31.664,16 de área 
construída, localizado na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Henry Ford, n.º 643. 

A região onde está situado o Imóvel, em Osasco, é a principal porta de entrada para o escoamento da 
produção vinda o interior do Estado de São Paulo para a capital. O Imóvel tem localização privilegiada, 
dentro da região metropolitana de São Paulo, a poucos metros da marginal esquerda do rio Tietê e a 
12 km do centro da Cidade de São Paulo. Não há, nesta data, pedágios entre o Imóvel e a Grande São 
Paulo, fato este de grande importância em termos de custos de distribuição e logística. 

ENDEREÇO: Avenida Henry Ford, n.º 643, Presidente Altino 

CIDADE: Osasco UF: SP CEP: 06210-108 

CARTÓRIO: 2° Registro de Imóveis de Osasco, Estado de São Paulo (folhas 01 a 03 verso – livro 02) 

MATRÍCULA: 27.683 CONDOMÍNIO: Não 
 
Título Aquisitivo 

O Imóvel é de titularidade de Royalty Empreendimentos Ltda., identificada no item “Proprietário” acima. 

A aquisição do Imóvel pelo Fundo será realizada diretamente, mediante a celebração de promessa de 
compra e venda e sua posterior conversão em escritura definitiva de compra e venda, depois de 
concluída a análise documental do Imóvel e sanadas as eventuais condições prévias à aquisição. 

Taxa Percentual de Ocupação 

A Taxa percentual de ocupação do Imóvel foi de 100% em cada um dos últimos 5 últimos anos, 
estando locado à B2W e ocupado pela Royalty desde 2006. 

99,2% do Imóvel locado à B2W. Um prédio administrativo, com 254,54m² de área construída, inserido 
em uma porção do terreno do Imóvel, totalizando aproximadamente 0,8% do Imóvel será locado à 
própria alienante, Royalty Empreendimentos Ltda., sob o compromisso da referida empresa em 
desocupá-lo caso a B2W tenha interesse em expandir área de locação. 

Destinação do Imóvel 

O Imóvel será destinado ao centro de distribuição logístico da B2W. 

Ônus, gravames, garantias ou pendências 

Oferecimento ao Locatário, a B2W, do direito de preferência na aquisição do Imóvel. O Contrato de 
Locação deste Imóvel contempla uma cláusula acerca da vigência da locação mesmo em caso de 
alienação do Imóvel, condição esta que, no entanto não foi objeto de registro na matrícula do Imóvel. 

Débitos de IPTU, inscritos em dívida ativa do Município de Osasco, do exercício de 2009 no valor de 
R$41.777,87.  

De acordo com a Cédula de Crédito Bancário 742/84328, emitida pelo Banco Sofisa S.A. em 22 de 
julho de 2009, os créditos oriundos do contrato de locação foram dados como forma de garantir a 
quitação do empréstimo concedido à alienante do Imóvel, no valor de R$7.870.154,96. De acordo com 
carta emitida pelo Banco Sofisa S.A. à alienante em 10 de junho de 2010, o valor atualizado do débito 
corresponde a R$8.184.668,29. 

A efetiva aquisição deste pelo Fundo, com o desembolso do saldo ou do valor total correspondente ao 
preço de aquisição do Imóvel, está condicionada (i) à substituição, pelo respectivo proprietário, da 
garantia constituída em favor do Banco Sofisa S.A., conforme descrita acima, ou, alternativamente, ao 
desconto, do preço a ser pago pelo Fundo pela aquisição do Imóvel, de montante correspondente ao 
valor atualizado da dívida junto ao Banco Sofisa S.A; e (ii) ao desconto, do valor do preço a ser pago 
pelo Fundo pela aquisição do Imóvel, de montante correspondente ao valor dos débitos de IPTU do 
referido Imóvel, conforme descritos acima. 
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Seguro 

O locatário do Imóvel tem a obrigação de contratar, às suas expensas, apólice de seguro no valor de 
mercado do Imóvel, apurado mediante avaliação prévia, para cobertura contra os riscos de fogo, 
incêndio, raio, explosão, vendaval e demais danos. 

O Gestor e a Consultora Imobiliária aguardam a confirmação do valor de cobertura do seguro, sendo o 
recebimento dessa informação e a adequação da cobertura condições para a efetiva aquisição do 
Imóvel pelo Fundo. 

Despesas e tributos 

Os tributos, despesas e encargos são de responsabilidade do locatário. 

Locação  

O Contrato de locação atípico deste Imóvel encontra-se descrito na Seção “Descrição dos Contratos de 
Locação dos Imóveis”, nas páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo. 

Informações Adicionais sobre o Imóvel B2W e Royalty 

O Imóvel está inserido numa região onde a vocação imobiliária está se transformando, o que tem 
valorizado o preço por metro quadrado dos terrenos da região.  

Trata-se de um grande armazém, ideal para grandes operações logísticas, de mais de 31.000m² de área 
construída em um terreno de 35.704m² de área total. Possui características e especificações técnicas 
atuais de acordo com os padrões de exigências do mercado, tais como pé direito de 12m, piso de alta 
resistência, 30 docas para carga e descarga de mercadorias com nivelador, pátio para manobra de 
carretas, área administrativa de mais de 3.000m², vestiários, sanitários, refeitório e portaria blindada. O 
valor de aluguel firmado é de R$16,45/m², valor este competitivo em relação ao praticado na região 
para imóveis com características semelhantes. 

Contratos Relacionados ao Imóvel  

Não há, nesta data, quaisquer outros contratos relevantes relacionados a este Imóvel que não tenha 
sido mencionado anteriormente.  

Imóvel “Magazine Luiza” 
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Características do Imóvel Magazine Luiza 
 
Proprietário(s) 

RAZÃO SOCIAL: HB Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

CNPJ: 06.921.895/0001-83 

ENDEREÇO: Rodovia BR – 470, 5.080 – Km 5 – Sala 01 – Bairro Machados 

CIDADE: Navegantes UF: SC CEP: 88375-000 
 
Identificação do Imóvel e Localização Geográfica 

Imóvel localizado na Cidade de Navegantes, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR 470, n.º 5.080 
Lote área A, com área construída de 9.793,66m². Foi construído sob medida para o Magazine Luiza no 
ano de 2005, tem localização privilegiada e especificações técnicas adequadas para qualquer tipo de 
operação de logística. No Imóvel existe uma área de estacionamento totalmente asfaltada, bem como 
um galpão e área administrativa. O Imóvel possui pé direito de 9,0m, 18 docas de carga e descarga e 
piso com resistência para 5 T/m². 

ENDEREÇO: Rodovia BR 470, n.º 5.080 Lote área A 

CIDADE: Navegantes UF: SC CEP: 88375-000 

CARTÓRIO: Registro de Imóveis de Navegantes, Estado de Santa Catarina 

MATRÍCULA: 1532 CONDOMÍNIO: Não 
 
Título Aquisitivo 

O Imóvel é de titularidade de HB Empreendimentos Imobiliários Ltda., identificada no item 
“Proprietário” acima. 

A aquisição do Imóvel pelo Fundo será realizada diretamente, mediante a lavratura de uma escritura de 
compra e venda, pela qual a proprietária do Imóvel o transmitirá ao Fundo. 

Taxa Percentual de Ocupação 

A taxa percentual de ocupação do Imóvel em cada um dos últimos 5 (cinco) últimos anos foi de 100%. 

O Imóvel será 100% ocupado pelo Magazine Luiza. 

Destinação do Imóvel 

O Imóvel será destinado ao armazenamento e depósito de mercadorias pelo Magazine Luiza e outras 
empresas pertencentes ao Grupo Luiza. 

Ônus, gravames, garantias ou pendências 

Oferecimento de preferência à locatária por notificação entregue diretamente a Sra. Luiza Helena 
Trajano Inácio Rodrigues. Todavia, o contrato de locação não está averbado na matrícula. 

Seguro 

A locatária contratou um seguro contra sinistros no valor de R$27.500.000,00. 

O Gestor e a Consultora Imobiliária consideram tal contratação suficiente para reconstruir o Imóvel, 
cobrindo integralmente os custos de reposição da área construída na hipótese de sinistro. 



112 

Despesas e tributos 

Os tributos, despesas e encargos são de responsabilidade da locatária. 

Locação  

O Contrato de locação deste Imóvel encontra-se descrito na Seção “Descrição dos Contratos de 
Locação dos Imóveis”, nas páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo. 

Informações Adicionais sobre o Imóvel Magazine Luiza 

De frente para a BR – 470, que liga a região dos portos das Cidades de Itajaí e Navegantes ao interior 
do Estado de Santa Catarina, o Imóvel fica estrategicamente localizado a 5,3 km de distância do trevo 
com a BR 101 e a 4 km do porto de Navegantes. A região dos portos é valorizada e hoje existe grande 
procura de imóveis logísticos na região, principalmente pelo fato de estar localizada próxima ao porto e 
o aeroporto da Cidade de Navegantes. Os terrenos no entorno do Imóvel estão em processo de 
valorização, fazendo com que o Imóvel tenha perspectiva de valorização no futuro.  

Nesta data, o valor de locação atual do imóvel está em R$9,50/m², de acordo com os patamares de 
mercado para a região.  

Em termos de potencialidades da região, vale frisar que o Imóvel está localizado a uma distância de 3 km 
da área de expansão do aeroporto de cargas e existe a perspectiva de construção de um porto a menos 
de 1 Km do Imóvel, obra já aprovada. Tais fatores poderão gerar valorização do Imóvel no futuro. 

Contratos Relacionados ao Imóvel  

Não há, nesta data, quaisquer outros contratos relevantes relacionados a este Imóvel que não tenha 
sido mencionado anteriormente.  

Imóvel “Marbel e Whirpool” 

 
 
Características do Imóvel “Marbel e Whirpool” 

Proprietário(s) 

RAZÃO SOCIAL: Rio Claro Patrimonial e Assessoria Ltda. 

CNPJ: 05.009.638/0001-07 

ENDEREÇO: Rua 14, 914 – Sala 1 – Centro 

CIDADE: Rio Claro UF: SP CEP: 13500-470 
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Identificação do Imóvel e Localização Geográfica 

Imóvel localizado na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, Rodovia Fausto Santomauro (SP 127) 
Km 0,5, com área construída de 11.006,21m² e área de terreno de 51.983,91m². 

ENDEREÇO: Rodovia Fausto Santomauro (SP 127) Km 0,5 

CIDADE: Rio Claro UF: SP CEP: 13502-700 

CARTORIO: 2° Cartório de Registro de Imoveis de Rio Claro 

MATRICULAS: 47.749 e 49.548 CONDOMINIO: Não 
 
Título Aquisitivo 

O Imóvel é de titularidade de Rio Claro Patrimonial e Assessoria Ltda., identificada no item 
“Proprietário” acima. 

A aquisição do Imóvel pelo Fundo será realizada diretamente, mediante a celebração de compromisso de 
compra e venda e sua posterior conversão em escritura definitiva de compra e venda. 

A compra e venda só será definitiva após o desmembramento mencionado acima, de modo que o 
Fundo só será proprietário das áreas efetivamente locadas à Marbel RC Comércio, Importação e 
Exportação Ltda. (“Marbel”) e à Whirpool S.A. 

Taxa Percentual de Ocupação 

A Taxa percentual de ocupação do Imóvel em cada um dos últimos 5 (cinco) últimos anos foi 
de 82,3%.  

Atualmente o imóvel está 100% locado para os inquilinos QVS Logística e Transportes Ltda. e 
Marbel RC Comércio, Importação e Exportação Ltda. 

A QVS é uma das operadoras logísticas da Whirpool. A Whirpool deverá alugar o Imóvel diretamente 
no futuro, firmando em separado um contrato de prestação de serviços logísticos com a QVS. 

A minuta do contrato de locação entre a empresa alienante do Imóvel e a Whirpool encontra-se em 
fase final de ajuste, e deverá ser assinada até o final de julho de 2010.  

A eventual aquisição do Imóvel pelo Fundo será condicionada, dentre outros fatores, à efetiva 
celebração do contrato de locação com a Whirpool. 

Destinação do Imóvel 

Indústria e comércio, centro de distribuição e armazenagem. 

Ônus, gravames, garantias ou pendências 

Direito de preferência em favor das locatárias. O contrato não está averbado nas matrículas.  

Hipoteca de primeiro grau em favor de Banco ABN Amro Real, no valor histórico de R$3.000.000,00, 
registrada na matrícula 47.749 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro. 

Ação de execução de título extrajudicial, no valor histórico de R$2.836.550,58, promovida pelo credor 
hipotecário, Banco ABN Amro Real, em 22 de outubro de 2007, averbada nas matrículas 49.598 e 
47.749 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro. 
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Ação de execução de título extrajudicial que tramita perante a 4ª Vara/Processo nº 510.01.2007.000811, 
proposta pelo HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo, no valor de R$700.000,00 em 6 de junho de 2006. 

Servidão de passagem em favor de Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista. 

A efetiva aquisição do Imóvel pelo Fundo, com o desembolso do saldo ou do valor total 
correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, está condicionada (i) à comprovação da efetiva 
celebração do respectivo Contrato de Locação entre a proprietária e a Whirpool; (ii) ao 
desmembramento de parte do terreno em que se localiza o Imóvel, de modo que o Fundo somente 
será proprietário das áreas efetivamente locadas à Marbel e à Whirpool; e (iii) ao cancelamento da 
hipoteca de primeiro grau em favor de Banco ABN Amro Real; à comprovação de que a ação de 
execução promovida pelo Banco ABN Amro Real contra o proprietário do Imóvel não afeta a segurança 
e legalidade da sua aquisição pelo Fundo, bem como ao cancelamento deste ônus na matrícula do 
Imóvel; à comprovação de que a ação de execução promovida pelo HSBC Bank Brasil S.A. – Banco 
Múltiplo contra o proprietário do Imóvel não afeta a segurança e legalidade da sua aquisição pelo 
Fundo, bem como ao cancelamento deste ônus na matrícula do Imóvel, tudo conforme descrito acima; 
ou, alternativamente, ao desconto, do preço a ser pago pelo Fundo pela aquisição do Imóvel Marbel e 
Whirpool, de montante correspondente ao valor atualizado das dívidas junto ao Banco ABN Amro Real 
e ao Banco HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo. 

Seguro 

Previsão de seguro patrimonial por conta das locatárias. Apólice de Seguro da Porto Seguro Cia. de 
Seguros Gerais, com valor de risco declarado de R$8.000.000,00. 

O Gestor e a Consultora Imobiliária consideram tal contratação insuficiente para reconstruir o Imóvel, 
cobrindo integralmente os custos de reposição da área construída na hipótese de sinistro. Nesse 
sentido, após eventual aquisição do Imóvel pelo Fundo, será solicitado ao locatário o aumento da 
cobertura da apólice, à luz da avaliação imobiliária realizada para fins de aquisição, tornando o seguro 
compatível com o valor do Imóvel. 

Despesas e tributos 

Os tributos e despesas, tais como consumo de água e de energia elétrica, bem como tarifas telefônicas, 
entre outras, são encargos de responsabilidade das locatárias. 

Locação  

Os Contratos de Locação deste Imóvel encontra-se descrito na Seção “Descrição dos Contratos de 
Locação dos Imóveis”, nas páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo. 

Informações Adicionais sobre o Imóvel Marbel e Whirpool 

O Imóvel está localizado às margens da Rodovia Fausto Santo Mauro, que liga a Cidade de Rio Claro à 
Cidade de Piracicaba. A Cidade de Rio Claro está situada a 170km da Cidade de São Paulo, a 85Km da 
Cidade de Campinas e a 160Km da Cidade de Ribeirão Preto, contando, assim, com uma boa 
localização para o setor de logística por se tratar de um ponto central e estratégico de distribuiçã para 
os principais centros do Estado de São Paulo. 

Também estão sediadas na região empresas de grande porte, tais como Nestlé, Tigre, Owens Corning, 
TRW, Cutrale, VW, Agroceres, dentre outras. 

Na entrada do Imóvel está localizada uma balança de 80.000kg e nos fundos do terreno existem dois 
silos com capacidade de armazenagem de 100.000 sacas e três empacotadeiras automatizadas. O 
Imóvel conta com 14 docas e 11.000 posições porta paletes.  

O Imóvel possui pé-direito livre de 12,0m e 500m² de construção destinada à área administrativa. O 
estacionamento dispõe de 15 vagas para carretas.  
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Contratos Relacionados ao Imóvel  

Não há, nesta data, quaisquer outros contratos relevantes relacionados a este Imóvel que não tenha 
sido mencionado anteriormente. 

Imóvel “2 Alianças” (DVR Pavuna) 
 
 
 
 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Características do Imóvel “2 Alianças” (DVR Pavuna) 

Proprietário(s) 

RAZÃO SOCIAL: DVR – Rio Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

CNPJ/MF: 07.797.997/0001-00 

ENDEREÇO: Rua Queluz, n.º 31 

CIDADE: São Paulo  UF: SP CEP: 01425-020  
 
Identificação do Imóvel e Localização Geográfica 

O Imóvel está localizado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. A Pavuna, região onde 
o Imóvel está localizado, tem relevante vocação logística e está situada próxima à Av. Brasil, na BR 116, 
a apenas 500m da Rodovia Presidente Dutra. O Imóvel está localizado próximo à região metropolitana 
do Rio de Janeiro e ao aeroporto internacional do Rio de Janeiro, tendo ao seu redor outros grandes 
centros de distribuição e condomínios logísticos. 

Foi construído para atender a necessidades logísticas e tem especificações técnicas modernas e atuais, 
como pé direito de 12m, piso de alta resistência, 14 docas para carga e descarga, cobertura em 
estrutura metálica. 

ENDEREÇO: Estrada Rio D´Ouro, n.º 800 

CIDADE: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 21535-030 

CARTÓRIO: 8º Cartório de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro 

MATRÍCULA: 20.734  CONDOMÍNIO: Não 
 
Título Aquisitivo 

O Imóvel pertence à DVR – Rio Empreendimentos Imobiliários Ltda., nova denominação da WTorre CM 
Rio Empreendimentos Imobiliários S.A. (a matrícula do Imóvel, porém, não contempla a alteração da 
denominação da WTorre CM Rio Empreendimentos Imobiliários S.A. para DVR – Rio Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.). 
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Taxa Percentual de Ocupação 

A Taxa percentual de ocupação do Imóvel em cada um dos últimos cinco últimos anos foi de 100%. 

100% do Imóvel está atualmente locado para a empresa 2 Alianças Armazéns Gerais Ltda. 

Destinação do Imóvel 

Imóvel locado para atividades de armazém geral desenvolvidas pela locatária. 

Ônus, gravames, garantias ou pendências 

Direito de preferência da locatária, ainda que não conste averbação da preferência na certidão de 
matrícula. Consta, na matrícula do Imóvel, averbação de um termo de obrigação firmado no dia 9 de 
janeiro de 1998 entre o então proprietário (BANKBOSTON LEASING S.A) e a Secretaria Municipal de 
Urbanismo do Rio de Janeiro, para execução da urbanização da Estrada do Rio D´Ouro, conforme 
despacho no Processo Administrativo 02/345 930/97, fazendo constar, ainda, que o Imóvel deve ter 
uso exclusivo destinado a armazenagem e distribuição de produtos cosméticos. Não há nenhuma 
averbação de cumprimento do referido acordo. 

A efetiva aquisição deste Imóvel pelo Fundo, com o desembolso do saldo ou do valor total correspondente 
ao preço de aquisição do Imóvel, é condicionada à regularização do uso do Imóvel junto à Prefeitura do 
Município do Rio de Janeiro pelo respectivo proprietário (DVR – Rio Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
atual denominação social de WTorre CVM Rio Empreendimentos Imobiliários S.A.), fazendo constar da 
matrícula deste Imóvel sua utilização para atividades de armazém geral. 

Seguro 

Contratualmente, a atual locatária deve manter apólice com cobertura contra (i) incêndio, com 
cobertura até o limite de R$20.7000.000,00, (ii) vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, fumaça e 
impacto de veículos, com cobertura de R$414.000,00, (iii) desabamento e ruína, cobrindo danos de até 
R$200.000,00, e (iv) danos elétricos, com importância segurada de R$258.750,00. 

O Gestor e a Consultora Imobiliária consideram tal contratação suficiente para reconstruir o Imóvel, 
cobrindo integralmente os custos de reposição da área construída na hipótese de sinistro. 

Despesas e tributos 

Os tributos, despesas comuns do loteamento industrial tais como consumo de água e de energia 
elétrica, bem como tarifas telefônicas, entre outras, são encargos de responsabilidade do locatário 
(2 Alianças Armazéns Gerais Ltda.). 

Locação  

Os Contratos de Locação destes Imóveis encontram-se descritos na Seção “Descrição dos Contratos de 
Locação dos Imóveis”, nas páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo. 

Informações Adicionais sobre o Imóvel 2 Alianças (DVR Pavuna) 

O centro de distribuição possui grande área de armazenagem, área administrativa distribuída em dois 
pavimentos, vestiários, sanitários de acordo com as mais recentes exigências, portaria independente, vagas 
para automóveis e pátio para carretas. O valor de aluguel é de R$16,82/m² e está de acordo com os patamares 
de mercado para a região e para imóveis com localização e características técnicas semelhantes. 

Contratos Relacionados ao Imóvel  

Não há, nesta data, quaisquer outros contratos relevantes relacionados a este Imóvel que não tenha 
sido mencionado anteriormente.  
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Imóveis “Iscar”, “Magna” e “Ceratti” (Vinhedo Business Park) 

Iscar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Magna  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ceratti 
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Características dos Imóveis “Iscar”, “Magna” e “Ceratti” (Vinhedo Business Park) 

Proprietário 

RAZÃO SOCIAL: BSR Empreendimentos LTDA. 

CNPJ/MF: 04.823.451/0001-80 

ENDEREÇO: Avenida Brigadeiro Luiz Antônio 2367, conjunto 1406 

CIDADE: São Paulo  UF: SP CEP: 01401-000 
 
Identificação dos Imóveis e Localização Geográfica 

Consiste em três imóveis quais sejam Imóvel Ceratti, Imóvel Iscar e Imóvel Magna. 

Imóvel Ceratti: Imóvel construído sob medida para Omamori Indústria de Alimentos Ltda. (Ceratti 
Alimentos), localizado na comarca de Vinhedo, Estado de São Paulo, sobre a gleba de terras 
denominada “A-1-C” (destacada de maior porção da área A-1), e destinado à fabricação e distribuição 
de produtos alimentícios, concluído em duas etapas, sendo o primeiro “habite-se” expedido em 15 de 
agosto de 2006, para uma área de 7.101,54m², e o segundo, referente a uma ampliação da 
construção, de 901,53m², em 15 de março de 2007. Terreno de 39.220,64m², com 8.003,07m² de 
área total construída averbada sobre a respectiva matrícula.  

Imóvel Iscar: Imóvel construído sob medida para Iscar do Brasil Comercial Ltda., localizado na comarca 
de Vinhedo, Estado de São Paulo, sobre a gleba de terras denominada “A-1-E” (destacada de maior 
porção da área A-1), e destinado aos serviços de montagem e fabricação de componentes e aços 
especiais, concluído em 7 de novembro de 2005. Terreno de 28.056,54m², com 4.407,21m² de área 
construída averbada sobre a respectiva matrícula. 

Imóvel Magna: Imóvel construído sob medida para MAGNA Clousures do Brasil Serviços e Produtos 
Automotivos Ltda., localizado na comarca de Vinhedo, Estado de São Paulo, sobre a gleba de terras 
denominada “A-1-B” (destacada de maior porção da área A-1), e destinado aos serviços de 
desenvolvimento, armazenagem e industrialização de componentes para a indústria automobilística, 
concluído em duas etapas, sendo o primeiro “habite-se” expedido em 1º de novembro de 2002, para 
uma área de 4.797,36m², e o segundo em 10 de dezembro de 2008, para uma área de 1.656,50m². 
Terreno de 32.436,35m², com 6.453,86m² de área total construída averbada sobre a respectiva 
matrícula. 

ENDEREÇOS: 
Imóvel Ceratti: Rodovia Miguel Melhado Campos (SP-324), Km 79+405,16, lado esquerdo; Imóvel 
Iscar: Rodovia Miguel Melhado Campos (SP-324), Km 79+22,35, lado esquerdo; e Imóvel Magna: 
Rodovia Miguel Melhado Campos (SP-324), Km 79+558,85, lado esquerdo. 
 
CIDADE: Vinhedo UF: SP CEP: 13.280-000 

CARTÓRIO: Registro de Imóveis da Comarca de Vinhedo, Estado de São Paulo 
MATRÍCULAS: Imóvel Ceratti: 589; Imóvel 
Iscar: 1.414; Imóvel Magna: 428 

CONDOMÍNIO: Não 

 
Título Aquisitivo 

Os Imóveis são de titularidade de uma sociedade limitada, cujo objeto social é a compra, venda, 
incorporação e construção de imóveis; participação em outras sociedades, simples ou empresárias, 
como acionista ou quotista, inclusive como controladora; administração e locação de bens próprios, 
desde que não seja mediante operação de leasing; e gestão de recursos próprios, qual seja a 
BSR Empreendimentos Ltda., identificada no item “Proprietário” acima. A sociedade é controlada por 
BSR Investments L.L.C.  
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A aquisição dos Imóveis Iscar, Magna e Ceratti (Vinhedo Business Park) pelo Fundo será realizada 
diretamente, mediante a lavratura de uma escritura de compra e venda, pela qual a proprietária do 
Imóvel Iscar, Magna e Ceratti (Vinhedo Business Park) o transmitirá ao Fundo. 

Taxa Percentual de Ocupação  

Imóvel Ceratti: O Imóvel é 100% ocupado pela Omamori Indústria de Alimento Ltda. (Ceratti 
Alimentos) desde a entrega do Imóvel, em 1º de julho de 2004. 

Imóvel Iscar: O Imóvel é 100% ocupado pela Omamori Indústria de Alimento Ltda. desde a entrega do 
Imóvel, em 30 de agosto de 2004. 

Imóvel Magna: O Imóvel é 100% ocupado pela Magna Clousures do Brasil Serviços e Produtos 
Automotivos Ltda. desde a entrega do imóvel, em 22 de dezembro de 2002. 

Destinação dos Imóveis 

O Imóvel Ceratti é destinado à fabricação, armazenamento e distribuição de produtos alimentícios. 

O Imóvel Iscar é destinado à montagem, fabricação, armazenamento e distribuição de componentes e 
aços especiais. 

O Imóvel Magna é destinado exclusivamente aos serviços de desenvolvimento, armazenagem e 
industrialização de componentes para a indústria automobilística. 

Ônus, gravames, garantias ou pendências 

Imóvel Ceratti: Faixa não edificante com área de 2.241,49m², transportada da Av.1 da matrícula n.º 
90.558 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí. Além disso, o Contrato de Locação está 
registrado na matrícula do Imóvel com a menção da cláusula de vigência, determinando que, no caso 
de alienação do Imóvel a terceiros, os adquirentes deverão respeitar o Contrato de Locação, e há 
direito de preferência outorgado para a locatária, devidamente averbado na matrícula do imóvel. 

Imóvel Iscar: Faixa não edificante com área de 3.514,97m², transportada da Av.1 da matrícula n. 90.560 do 
1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí. Há cláusula de vigência do Contrato de Locação e direito de 
preferência outorgado para a locatária, contudo sem registro da locação à margem da matrícula. 

Imóvel Magna: Faixa não edificante com área de 2.649,13m², transportada da Av.1 da matrícula n. 
90.557 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí e faixa de preservação, transportada da av2 da 
matrícula 90.557, de 1.031,09m². Além disso, há cláusula de vigência do Contrato de Locação e direito 
de preferência outorgado para a locatária, contudo sem registro da locação à margem da matrícula. 
Consta ainda, uma divergência entre a área construída da matrícula (6.453,86m²) e a constante no 
lançamento do IPTU do Imóvel (10.691,88m²), sendo que ainda não foram divulgadas informações 
acerca da regularidade desta construção perante a Prefeitura e perante o INSS. 

Seguro 

Imóvel Ceratti: A locatária deverá, durante toda a vigência do contrato, ter apólice seguro para 
cobertura de danos causados ao imóvel em razão de incêndio, na qual conste como beneficiária a 
locadora. A apólice contratada pela locatária com Yassuda Seguros S.A. cobre o valor de 
R$8.000.000,00 contra riscos de incêndio e explosão e R$50.000,00 para riscos de vendaval. Referida 
apólice possui vigência até 25 de março de 2010.  
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O Gestor e a Consultora Imobiliária consideram tal contratação insuficiente para reconstruir o Imóvel, 
cobrindo integralmente os custos de reposição da área construída na hipótese de sinistro. Nesse 
sentido, após eventual aquisição do Imóvel pelo Fundo, será solicitado ao locatário o aumento da 
cobertura da apólice, à luz da avaliação imobiliária realizada para fins de aquisição, tornando o seguro 
compatível com o valor do Imóvel. 

Imóvel Iscar: A locatária deverá contratar seguro para (i) cobertura de danos causados no imóvel em 
razão de incêndio e (ii) cobertura de lucros cessantes da locadora quanto ao alugue, pelo período 
máximo de 180 dias, junto à empresa de seguros idônea e de primeira linha, cuja escolha será 
submetida à prévia e expressa aprovação, por escrito, da locadora, que constará como beneficiária na 
apólice correspondente. O seguro vigorará durante todo o prazo de vigência do contrato de locação, 
abrangendo, inclusive suas eventuais renovações, até a data de término da locação e entrega da 
unidade pela locatária. Para tanto, foi contratada a Seguradora Allianz. Para assegurar o valor de 
R$19.090.000,00, para incêndios, raios e explosões. Vigente até 26.05.2010. O Gestor e a Consultora 
Imobiliária consideram tal contratação suficiente para reconstruir o Imóvel, cobrindo integralmente os 
custos de reposição da área construída na hipótese de sinistro. 

Imóvel Magna: A locatária deverá ter apólice seguro durante toda a vigência do contrato para o valor 
equivalente ao valor de reposição dos bens segurados em caso de sinistro, constando a locadora como 
beneficiária adicional, para (i) cobertura de danos causados ao imóvel em razão de incêndio; e 
(ii) cobertura de lucros cessantes da locadora pertinente aos aluguéis. Para tanto, foi contratada a 
Seguradora Allianz para assegurar o valor de R$36.660.062,17, contra danos materiais e 
R$28.417.709,00, contra despesas relacionadas a lucros cessantes e despesas fixas, com vigência até 
1º de outubro de 2010. O Gestor e a Consultora Imobiliária consideram tal contratação suficiente para 
reconstruir o Imóvel, cobrindo integralmente os custos de reposição da área construída na 
hipótese de sinistro. 

Despesas e tributos 

Imóvel Ceratti: Desde 1º de julho de 2004, os tributos, despesas comuns do Imóvel, tais como consumo 
de água e de energia elétrica, bem como tarifas telefônicas, entre outras, são encargos de 
responsabilidade da locatária, Omamori Indústria de Alimento Ltda. 

Imóvel Iscar: Desde 20 de agosto de 2004 os tributos, despesas comuns do Imóvel, tais como consumo 
de água e de energia elétrica, bem como tarifas telefônicas, entre outras, são encargos de 
responsabilidade da locatária, ISCAR do Brasil Comercial Ltda. 

Imóvel Magna: Desde 22 de dezembro de 2002, os tributos, despesas comuns do Imóvel, tais como 
consumo de água e de energia elétrica, bem como tarifas telefônicas, entre outras, são encargos de 
responsabilidade da locatária, MAGNA Clousures do Brasil Serviços e Produtos Automotivos Ltda. 

Locação  

Os Contratos de Locação destes Imóveis encontram-se descritos na Seção “Descrição dos Contratos de 
Locação dos Imóveis”, nas páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo. 

Informações Adicionais sobre os Imóveis Iscar, Magna e Ceratti (Vinhedo Business Park) 

Imóvel Magna:  

Localizado no município de Vinhedo, cidade com forte presença industrial e logística do interior do 
Estado de São Paulo, o Imóvel fica de frente para a Rodovia SP 324, que liga a Rodovia Anhanguera à 
Rodovia dos Bandeirantes – duas das mais importantes vias de escoamento da produção entre o 
interior de Estado de São Paulo e a capital, maior centro consumidor da América Latina. Está a 1,4 km 
da Rodovia dos Bandeirantes e a 4,3 km da Rodovia Anhanguera. Na região do entorno do Imóvel 
encontram-se grandes empresas como Procter&Gamble, Unilever, Volkswagen, Saint Gobain, Iscar, 
Ceratti, entre outras. 
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O Imóvel foi construído sob medida para a Magna no ano de 2002, tem localização privilegiada e boas 
especificações técnicas. Conta com 8 docas de carga e descarga com niveladores, pé direito de 12m, 
piso de alta resistência, área de armazenagem, área administrativa, vestiários e sanitários seguindo 
padrões internacionais, duas portarias, área de estacionamento para carretas e para automóveis. Nesta 
data, o Imóvel está alugado a R$15,63/m², valor de acordo com os patamares de mercado para a 
região e para um imóvel com as características e especificações técnicas similares. 

Imóvel Iscar: 

Vinhedo é uma região valorizada em termos de desenvolvimento industrial e logístico. Existe um 
grande número de empresas de porte instaladas na região, principalmente pela proximidade às Cidades 
de Campinas e São Paulo, contando com malha logística que a interliga aos principais centros de 
consumo do Estado de São Paulo e demais regiões do País.  

O Imóvel está localizado em um complexo industrial e logístico de frente para a Rodovia SP 324 – 
Miguel Melhado Campos, que une as Rodovias Anhanguera e Bandeirantes em um trecho de 
aproximadamente 6 km. O Imóvel está a 2km da Rodovia dos Bandeirantes e a 3,7km da Rodovia 
Anhanguera.  

Foi construído sob medida para a operação da Iscar em 2003, mas dentre suas característica, mantém 
flexibilidade para quaisquer outros usos no futuro. Tem características atuais de mercado e boas 
especificações técnicas. O Imóvel tem 5 docas para carga e descarga, piso de alta resistência, pé direito 
adequado tanto para operação industrial quanto logística, área administrativa, banheiros e vestiários, 
estacionamento para carretas e para automóveis, bem como portaria independente. Nesta data, o valor 
de locação é de R$13,77/m² é considerado competitivo em comparação ao mercado da região e 
levando-se em consideração as características e especificações técnicas do Imóvel. 

Imóvel Ceratti: 

Localizado em um complexo industrial e logístico situado no Município de Vinhedo, o Imóvel fica em 
uma região valorizada do interior paulista. De frente para uma importante rodovia de interligação 
chamada SP 324, está a apenas 1,5km da Rodovia dos Bandeirantes e a 4,3km da Rodovia 
Anhanguera. O fato de estar localizado em um pólo industrial e logístico garante ao Imóvel segurança 
diferenciada, o que o torna uma boa oportunidade de investimento.  

Foi construído sob medida para a Ceratti no ano de 2002. O Imóvel tem características técnicas modernas 
e atuais, tendo sido concebido para atender os padrões e normas da comunidade européia. É um 
moderno empreendimento para processamento de produtos de origem animal, sendo todo climatizado. 
O galpão tem pé direito livre de 10m, piso de alta resistência, câmaras e ante câmaras refrigeradas, 
7 docas seladas para evitar o contato da mercadoria com o meio externo, área administrativa 
independente, refeitório, vestiários, pátio para estacionamento de carretas e veículos e portaria. 

Contratos Relacionados aos Imóveis 

Não há, nesta data, quaisquer outros contratos relevantes relacionados aos Imóveis que não tenha sido 
mencionado anteriormente. 
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Imóvel “Atacadão” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Características do Imóvel “Atacadão” 

Proprietário 

RAZÃO SOCIAL: Rebic Comercial Limitada. 
CNPJ/MF: 00.004.227/0001-05 
ENDEREÇO: Avenida Rio Branco, 131, conjunto 1803 
CIDADE: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20040-006 
 
Identificação dos Imóveis e Localização Geográfica 

Imóvel em fase de reforma e ampliação especialmente para operação do Atacadão Distribuição 
Comércio e Indústria Ltda., localizado no Lote de terras n.º 562/562-A, no encontro da Rua José Alves 
Nendo com a Rua Mitsuzo Taguchi, situado na Gleba Patrimônio de Maringá, Município e Comarca de 
Maringá, Estado do Paraná, concluído em 09 de dezembro de 1987. Terreno de 48.400 m², com 
6.981,22 m² de área construída averbada sobre a respectiva matrícula. 

ENDEREÇO: Lote de terras nº 562/562-A, no encontro da Rua José Alves Nendo com a Rua Mitsuzo Taguchi 
CIDADES: Maringá UF: PR CEP: 87.045-110 
CARTÓRIO: 1º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá, Estado de Paraná 
MATRÍCULA: 32.595 CONDOMÍNIO: Não  
 
Título Aquisitivo 

O Imóvel é de titularidade de uma sociedade limitada, cujo objeto social é o comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral, qual seja a Rebic Comercial Limitada, identificada no item 
“Proprietário” acima.  

A aquisição do Imóvel pelo Fundo será realizada por intermédio de compromisso de compra e venda, 
com condição resolutiva, pelo qual a alienante prometerá vender ao Fundo o Imóvel concluído e 
ampliado, para ocupação da locatária. Portanto, além das condições previstas na parte final do 
parágrafo primeiro do Artigo 2º do Regulamento, a aquisição deste Imóvel pelo Fundo é 
condicionada à conclusão das obras e obtenção do respectivo “Habite-se”, nos termos do 
caput do referido Artigo 2º. 
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Taxa Percentual de Ocupação  

A ocupação do imóvel, nos últimos 5 anos é de 100%, locado sempre para o Atacadão. A partir da 
entrega das obras de ampliação e reforma, que deverá ocorrer entre os meses de setembro e outubro 
de 2010, aproximadamente 73% (setenta e três por cento) da área do Imóvel será ocupado pelo 
Atacadão. 

Destinação dos Imóveis 

O Imóvel é destinado para o armazenamento e distribuição de produtos. 

Ônus, gravames, garantias ou pendências 

Oferecimento ao locatário de direito de preferência na aquisição do Imóvel. 

Alienação fiduciária em garantia sobre o imóvel, outorgada em favor do Banco Bradesco S.A., em 
razão de empréstimos representados por CCB – Cédula de Crédito Bancário. A alienação que grava o 
Imóvel será baixada pela empresa alienante. A desoneração do Imóvel é condição para sua aquisição 
pelo Fundo. 

Há divergência entre a área construída averbada na matrícula (6.981,22 m²) e a constante no Contrato 
de Locação do Imóvel (13.173,42 m²), a qual se refere à área de ampliação do Imóvel. 

A validade e eficácia do compromisso de venda e compra do Imóvel estarão condicionadas à 
comprovação documentação da desconstituição e liberação da alienação fiduciária em garantia 
constituída sobre o referido Imóvel em favor do Banco Bradesco S.A., conforme descrita acima. 
Adicionalmente, a efetiva aquisição do Imóvel pelo Fundo, com o desembolso do saldo ou do valor 
total correspondente ao preço de aquisição do Imóvel, está condicionada (i) à conclusão das obras que 
estão sendo realizadas no referido Imóvel e obtenção do respectivo “Habite-se”, observado o prazo 
que será estabelecido no respectivo compromisso de venda e compra; e (ii) à regularização da 
divergência de área descrita acima. 

Seguro 

A locatária deverá, durante toda a vigência do contrato, ter apólice seguro para cobertura de danos 
causados ao imóvel em razão de incêndio, no valor de R$14.174.000,00 (quatorze milhões e cento e 
setenta e quatro mil reais) na qual conste como beneficiária a locadora. 

O Gestor e a Consultora Imobiliária consideram tal contratação suficiente para reconstruir o Imóvel, 
cobrindo integralmente os custos de reposição da área construída na hipótese de sinistro. 

Despesas e tributos 

Desde 10 de agosto de 2009, os tributos, despesas comuns do Imóvel, tais como consumo de água 
e de energia elétrica, bem como tarifas telefônicas, entre outras, são encargos de responsabilidade do 
locatário.  

Locação  

Os Contratos de Locação destes Imóveis encontram-se descritos na Seção “Descrição dos Contratos de 
Locação dos Imóveis”, nas páginas 127 a 148 deste Prospecto Definitivo. 
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Informações Adicionais sobre o Imóvel Atacadão 

Imóvel está situado às margens da Rodovia BR 276, que liga a cidade de Maringá a importantes regiões 
do Estado do Paraná, e próximo à Rodovia Singles Sabatti, principal rota de acesso para as Cidades de 
Campo Mourão, Cascavel e Foz do Iguaçu. O Imóvel possui localização privilegiada para operações 
logísticas na região. Está localizado a uma distancia de 500m do aeroporto de Maringá, próximo à linha 
de trem e a 5 km do centro da Cidade de Maringá. O local é servido por linhas de ônibus regulares, 
com ponto de parada praticamente em frente ao Imóvel, que fazem a ligação com o centro da Cidade 
de Maringá e diversos bairros. A região possui alta ocupação imobiliária comercial e logística, onde 
estão instaladas importantes empresas e centros de distribuição.  

O Imóvel consiste em um amplo armazém, inteiramente reformado com entrada independente, 
recepção, área administrativa, portaria, sanitários, vestiários, piso de alta resistência, altura de pé direito 
adequada, 18 docas para carga e descarga de mercadorias, pátio para estacionamento e manobra de 
carretas bem como estacionamento para automóveis. Nesta data, o valor de locação é de R$9,70/m², 
valor competitivo em relação aos patamares de mercado praticados na região, para Imóveis de logística 
com características e especificações técnicas similares. 

Imóvel está sendo reformado e ampliado especialmente para as operações logísticas a locatária. 

Contratos Relacionados ao Imóvel 

Não há, nesta data, quaisquer outros contratos relevantes relacionados a este Imóvel que não tenha 
sido mencionado anteriormente. 

Contrato de Construção e Contrato celebrado entre o Empreendedor e o Administrador, 
se aplicável 

A obra do Imóvel é de responsabilidade da SISA Construções Civis Ltda., responsável pela construção 
da obra, na modalidade de empreitada global.  

Cabe ressaltar que, nos termos do Regulamento, a aquisição deste Imóvel pelo Fundo é 
condicionada à conclusão das obras e obtenção do respectivo “Habite-se”.  

Orçamento e Cronograma da Obra 

Embora a obra deste Imóvel não seja responsabilidade do Fundo, que apenas o adquirirá sob a 
condição de sua entrega definitiva ao futuro ocupante, a obra está orçada em R$3.210.000,00. A 
previsão para conclusão das obras neste Imóvel, conforme contrato descrito no item acima, é de 8 
meses a partir da ratificação do instrumento (28/12/2009), ou seja, até 28/08/2010. O atraso na 
entrega das obras será penalizado com multa de 0,1%, no primeiro mês de atraso, e 0,21%, a partir 
deste primeiro mês.  

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
13. DESCRIÇÃO DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO DOS IMÓVEIS  



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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DESCRIÇÃO DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO DOS IMÓVEIS 

Os Contratos de Locação descritos nesta Seção referem-se aos Imóveis descritos na Seção “Descrição 
dos Imóveis”, nas páginas 105 a 124 deste Prospecto Definitivo. Tais Imóveis não pertencem, nesta 
data, ao Fundo. A efetiva aquisição dos Imóveis pelo Fundo está sujeita a determinados fatores alheios 
ao Gestor e à Consultora Imobiliária que incluem: (i) a aquisição dos Imóveis dependerá do montante 
total de recursos que venha a ser efetivamente captado pelo Fundo por meio da Oferta, sendo que a 
Oferta compreende até 2.000.000 de Quotas, perfazendo o montante de até R$200.000.000,00, mas 
o Fundo poderá iniciar suas atividades após o encerramento do período de distribuição, desde que 
estejam subscritas e integralizadas 800.000 Quotas representando o valor mínimo de R$80.000.000; e 
(ii) a aquisição dos Imóveis dependerá do atendimento de determinadas condições previstas nos 
respectivos instrumentos particulares de compromisso de venda e compra em cumprimento aos 
instrumentos de opção de compra e descritas na Seção “Descrição dos Imóveis”, nas páginas 105 a 
124 deste Prospecto Definitivo. Desse modo, a aquisição dos Imóveis é meramente planejada nos 
termos do Regulamento e da Seção “Destinação dos Recursos e Política de Investimentos”, nas páginas 
99 a 116 deste Prospecto Definitivo. 

Imóvel Luft (Locatária FBD Distribuidora Ltda.) 

Instrumento Contrato Atípico de Locação de Imóvel Comercial e Outras avenças, 
celebrado em 08 de maio de 2009. 

Aditamento em 07 de dezembro de 2009 para modificação do 
projeto do empreendimento e conseqüente alteração do valor do 
aluguel; alteração da forma de garantia para fiança bancária; e 
previsão de restabelecimento das obrigações da fiadora no caso de 
extinção da fiança bancária. 

Locatário FBD Distribuidora Ltda., sociedade com sede na Cidade de Rio de 
janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Rua Francisco Souza de Melo, 
n.º 252, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.801.296/0001-40 e 
principal atividade a prestação de serviços logísticos. 

Locadora – HAKA 05 PARTICIPAÇÕES S.A. (“HAKA 05”), sociedade com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, 
nº 870, cj. 242, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.666.044/0001-09 
(enquanto durar o direito de superfície ou seja, até 01/07/2021); e 

– HAKA 06 PARTICIPAÇÕES S.A. (“HAKA 06”), sociedade com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, 
nº 870, cj. 242, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.666.049/0001-31 
(após o fim do direito de superfície). 

País de Origem do Locatário Brasil. 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

Lotes 1 e 2, Quadra C, localizados na Rua Três do Polo Industrial 
Jandira com área de 15.132,01 m², localizado na Cidade de Jandira, 
Estado de São Paulo. 

Matrícula n.º 144.594 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Barueri, Estado de São Paulo. 



128 

Prazo 11 (onze) anos, a contar da data de obtenção do Habite-se a ser 
expedido pela Prefeitura Municipal e do Auto de Vistoria a ser 
expedido pelo Corpo de Bombeiros, documentos cuja obtenção é 
de responsabilidade da Locadora e cuja data não poderia 
ultrapassar o dia 01 maio de 2010, a previsão atual é 31/05/2010.  

Valor do Aluguel (histórico) R$175.326,41 (cento e setenta e cinco mil, trezentos e vinte e seis 
reais e quarenta e um centavos) em 07/12/2009. 

Valor do Aluguel 
(expectativa) 

R$180.630,00 (cento e oitenta mil, seiscentos e trinta reais). 
Referido valor está atualizado pelo IPCA até maio de 2010, devendo 
ainda sofrer reajustes mensais até o efetivo início da locação.  

Forma de Reajuste De 07/12/2009 até a data do início do prazo de locação pelo IPCA; 
e, após o início do prazo de locação, anualmente, pelo IPCA. 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

Dia 15 do terceiro mês do início da locação (os 2 primeiros meses 
serão pagos após o término do prazo de locação), possivelmente 
15/07/2010. 

Data de Vencimento Último 
Aluguel 

Dia 15 após o termo final da locação. No entanto, os dois primeiros 
aluguéis serão pagos nos 2 meses subsequentes ao pagamento do 
último aluguel. 

Multa de mora 2% (dois por cento) sobre o montante em atraso. 

Encargos Moratórios Correção monetária de acordo com a variação do IPCA e juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês. 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

* Desapropriação do imóvel, sem multa. 

* Em caso de perda total do imóvel, sem multa. 

* A critério da locadora com ensejo a cobrança de indenização a ser 
paga pela Locatária: 

– Atraso de mais de 30 dias do pagamento de aluguel vencido; e 

– Atraso, por parte da locatária, de mais de 3 meses do pagamento 
de encargos; 

– Falta de garantia conforme exigida pela Locadora.  

Indenização * Indenização geral por descumprimento contratual correspondente 
ao valor de 3 aluguéis. 

* Indenização por rescisão correspondente ao valor total dos aluguéis 
vincendos, devendo a Locatária efetuar o pagamento desta 
indenização mensalmente. Caso seja firmado novo contrato de locação 
para este imóvel, o valor do aluguel deste será deduzido da multa. 

As indenizações geral e por rescisão nunca serão cumulativas. 

* O atraso no início da locação enseja multa diária no valor do 
aluguel diário e pagamento das despesas de locação do imóvel 
então ocupado pela locatária. Não haverá penalidade se o atraso for 
justificado em função da ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
o que deverá ser informado à locatária. 
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Periodicidade dos 
Pagamentos 

Mensal. 

Garantias Inicialmente, fiança concedida pela empresa Luft Logística 
Armazenagem e Transportes Ltda., inscrita sob o CNPJ 
nº 01.506.086/0001-91; que pode ser trocada, a critério da 
locadora, por fiança bancária com prazo de um ano no valor de 
pelo menos 24 (vinte e quatro) meses de aluguel, a ser emitida por 
banco brasileiro de primeira linha e renovada anualmente, sendo os 
custos e despesas de contratação e manutenção desta arcados pelas 
locadoras e os de renovação pela locatária. 

Em caso de extinção da fiança bancária, restabelecem-se as 
obrigações da Fiadora nos exatos termos da Lei do Inquilinato. 

No aditivo, datado de 07/12/2009 as Locadoras optam pela fiança 
bancária, tendo a Locatária 60 dias a partir da data do aditivo para 
providenciar Fiança Bancária.  

Outros (tais como a existência 
de cláusula de continuidade 
da vigência na hipótese de 
aquisição do Imóvel por 
terceiros, de cláusula 
conferindo direito de 
preferência na aquisição do 
Imóvel, foro de eleição para 
solução de conflitos) 

Utilização: instalação de centro de distribuição (galpão logístico), 
sendo vedada a utilização para finalidade diversa sem prévio 
consentimento escrito das locadoras. 

A locatária concordou e anuiu eventual cessão, oneração ou 
transferência a terceiro, a qualquer título, dos direitos 
provenientes do contrato (como o direito creditório decorrente do 
pagamento de aluguéis) e/ou do empreendimento (como hipoteca 
e instituição de propriedade fiduciária). É vedado apenas que o 
terceiro em questão seja concorrente da Locatária. Caso seja 
alterado o beneficiário dos valores dos aluguéis, a locatária deverá 
ser informada, por escrito com antecedência de 15 dias do 
vencimento do próximo aluguel, os dados bancários da conta 
onde deverão ser os depósitos do pagamento. 

Devido à natureza atípica do contrato, ambas as partes renunciam, 
de comum acordo, o direito de pleitear revisão judicial do valor do 
aluguel. 

Há cláusula de vigência, porém, apesar de haver autorização 
expressa para seu registro, a mesma não está, até a presente data, 
registrada na matrícula do imóvel. 

Há direito de preferência, pois a atual operação não se encaixa em 
nenhuma das hipóteses de renúncia deste direito previstas no 
contrato.  

Foro Arbitral, Câmara de Mediação e Arbitragem do CIESP. 
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Imóvel B2W e Royalty (Locatária B2W – Companhia Global do Varejo) 

Instrumento Contrato de locação de imóvel para fins não residenciais, de 
natureza atípica, firmado em 26 de dezembro de 2005. 

1° aditivo em 26 de dezembro de 2005. 

2° aditivo em 26 de abril de 2006. 

3° aditivo em 26 de dezembro de 2006. 

4° aditivo em 02 de junho de 2008. 

5° aditivo em 21 de outubro de 2008. 

6° aditivo em 1º de março de 2009. 

Locatário B2W – Companhia Global do Varejo ("B2W"), sociedade com sede 
na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua Henry Ford, 643, 
Bairro Presidente Altino, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
00.776.574/0001-56, e principal atividade o comércio varejista de 
produtos em geral.  

Locadora Royalty Empreendimentos Ltda. 

País de Origem do Locatário Brasil. 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

Galpão Industrial, com área de 35.704,30 m², localizado na Cidade 
de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Henry Ford, n.º 643. 

Matrícula n.º 27.683 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de 
Osasco, Estado de São Paulo. 

Prazo 08 (oito) anos, com início em 15 de janeiro de 2006 e término em 
28 de fevereiro de 2014. 

Valor do Aluguel (histórico) R$470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) por mês. No 
período de março de 2009 a maio de 2010, o aluguel será de 
R$400.000,00. (quatrocentos mil reais) por mês. 

Valor do Aluguel 
(expectativa) 

R$510.096,38 (quinhentos e dez mil reais e noventa e seis reais e 
trinta e oito centavos). Tal valor refere-se à locação devida a partir 
de julho de 2010, já devidamente corrigida pelo INPC (último 
reajuste em março 2010), ocasião em que cessarão os descontos 
concedidos pela Locadora (conforme cláusulas 2 do 6º aditivo 
contratual e 3.3 do 2º aditivo). 

R$10.000,00 (dez mil reais). Valor relativo à locação do espaço 
atualmente ocupado pelo proprietário dos imóveis, que passará a 
locatário tão logo a aquisição seja concretizada. 

Forma de Reajuste Anualmente, pelo INPC. 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

05 de fevereiro de 2006. 
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Data de Vencimento Último 
Aluguel 

10 de março de 2014. 

Multa de mora 2% (dois por cento) sobre o montante em atraso. 

Encargos Moratórios Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

Não obstante a lei autorizar ao locatário rescindir antecipadamente 
a locação, não pode haver rescisão antecipada do Contrato por 
vontade das partes, ressalvados os seguintes casos que autorizam a 
rescisão sem o pagamento de multa ou indenização: (i) sinistro total 
do Imóvel; (ii) desapropriação; (iii) incêndio total e; (iv) no caso de se 
tornar inviável o exercício das atividades do locatário B2W no 
Imóvel, em virtude de restrições impostas por autoridades estaduais 
ou municipais, ou demais autoridades competentes. 

No caso de rescisão antecipada por culpa ou iniciativa da Locadora, 
a Locatária será indenizada, em até 05 (cinco) dias, pela construção 
realizada no imóvel no valor total de R$2.100.000,00 (dois milhões 
e cem mil reais), de acordo com o tempo contratual decorrido. 

Indenização Caso a Locatária não contrate seguro ou deixe de renovar contrato 
de seguro do Imóvel, ou, ainda, deixe de entregar à locadora cópia 
da competente apólice, deverá pagar multa de 0,1% (um décimo 
por cento) do valor do contrato. 

Na hipótese do locatário não entregar carta de fiança nos prazos e 
condições avençados, deverá pagar multa diária de 1% (um por 
cento) do valor do aluguel mensal integral. 

Em caso de infração contratual, será aplicada multa no valor de 03 
(três) aluguéis. 

Periodicidade dos 
Pagamentos 

Mensal. 

Garantias Fiadora: sociedade Lojas Americanas S.A., com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sacadura 
Cabral, n.º 102, Bairro Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 33.014.556/0001-96. 

Obrigação da locatária de permanecer no Imóvel e honrar a locação 
até 28.02.2013, conforme estipulado no instrumento de confissão 
de dívida firmado entre a locadora e a locatária em 01.03.2009, sob 
pena de incidir o pagamento de R$10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) relativo à multa contratual devida pela locatária. Tal multa 
encontra-se suspensa até o cumprimento da obrigação estipulada 
pelas partes, e em tendo a locatária permanecido no Imóvel pelo 
prazo mínimo definido, será a dívida cancelada. 
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Outros (tais como a existência 
de cláusula de continuidade 
da vigência na hipótese de 
aquisição do Imóvel por 
terceiros, de cláusula 
conferindo direito de 
preferência na aquisição do 
Imóvel, foro de eleição para 
solução de conflitos) 

No caso de venda do Imóvel, a locadora deverá comunicar o 
locatário para que ela exerça seu direito de preferência. 

Consta cláusula de vigência em caso de alienação do Imóvel. 

A locatária autoriza a locadora a ceder, transferir, entregar a 
terceiros em cessão fiduciária ou por qualquer outra forma em 
direito permitida, os direitos creditórios deste contrato para garantir 
o cumprimento de obrigações. 

Foro da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo. 

Carta da Royalty Empreendimentos Ltda. à B2W Companhia Global 
de Varejo, enviada em 23.03.2009, cientificando a locatária de que 
todos os direitos de crédito, oriundos do contrato de locação, foram 
cedidos fiduciariamente ao Banco Sofisa S.A. para garantir o 
cumprimento de obrigações assumidas com a instituição. 

 
Imóvel Magazine Luiza (Locatário Magazine Luiza S.A.) 

Instrumento Contrato de locação celebrado em 05 de setembro de 2005. 

Aditivo de 05 de dezembro de 2005, para alterar a área construída 
para 9.793,66m². 

Aditivo de 25 de agosto de 2008 para alteração do valor do aluguel.

Locatário Magazine Luiza S.A., sociedade com sede na Cidade de Franca, 
Estado de São Paulo, na Rua Voluntários da Franca, n.º 1.465, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 47.960.950/0001-21 e principal 
atividade o comércio varejista. 

Locadora HB Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

País de Origem do Locatário Brasil. 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

Imóvel comercial, localizado na Cidade de Navegantes, Estado de 
Santa Catarina, na Rodovia BR 470, n.º 5.080, Área A, com área 
construída de 9.793,66m².  

Matrícula n.º 1532 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Navegantes, Estado de Santa Catarina. 

Prazo 1º de outubro de 2005 a 31 de outubro de 2013, conforme aditamento 
de 25 de agosto de 2008 ao contrato de locação ora descrito. 

Valor do Aluguel (histórico) R$93.039,77 (noventa e três mil e trinta e nove reais e setenta e 
sete centavos), em 25 de agosto de 2008, além de encargos, 
definidos como impostos prediais e territoriais urbanos, taxas de 
água, energia elétrica, esgoto, telefone, ou qualquer outro encargo 
que venha a incidir. 

Valor do Aluguel 
(expectativa) 

R$93.039,77 (noventa e três mil e trinta e nove reais e setenta e 
sete centavos). Referido valor de aluguel não sofreu variação em 
razão do índice contratual ter apresentado deflação no período. 
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Forma de Reajuste IGP-M/FGV. 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

10 de dezembro de 2005. 

Data de Vencimento Último 
Aluguel 

10 de novembro de 2013. 

Multa de mora 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso. 

Encargos Moratórios 1% (um por cento) ao mês. 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

Em caso de (i) descumprimento do contrato de locação ora descrito; 
(ii) desapropriação do Imóvel; e (iii) por iniciativa do Locatário. 

Indenização Multa de 1,5 (um e meio) aluguel, inclusive no caso de rescisão 
antecipada. 

Periodicidade dos 
Pagamentos 

Mensal. 

Garantias Fiança conferida pela Sra. Luiza Helena Trajano Inácio Rodrigues. 

Outros (tais como a existência 
de cláusula de continuidade 
da vigência na hipótese de 
aquisição do Imóvel por 
terceiros, de cláusula 
conferindo direito de 
preferência na aquisição do 
Imóvel, foro de eleição para 
solução de conflitos) 

Não pode ser sublocado, mas pode ser ocupado por outras 
empresas pertencentes ao “Grupo Luiza”. 

Consta cláusula determinando que, no caso de alienação do Imóvel 
a terceiros, os adquirentes deverão respeitar o contrato de locação 
ora descrito, em todos os seus termos e condições. Entretanto, o 
contrato não está registrado junto ao competente Cartório de 
Registro de Imóveis, de modo a conferir eficácia plena a esta 
disposição. 

Em relação ao direito de preferência, consta disposição segundo a 
qual, na hipótese de existir interesse da Locadora na alienação do 
Imóvel, a título oneroso ou gratuito, o locatário terá direito de 
preferência, devendo ser notificado por escrito nesse sentido, 
através de carta registrada com aviso de recebimento "AR", a ser 
entregue diretamente à Sra. Luiza Helena Trajano Inácio Rodrigues, 
indicando as condições de venda e conferindo prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data de entrega da referida notificação ao 
Locatário, para exercício do referido direito de preferência. 

A locadora responsabilizou-se pela legalização do prédio junto aos 
órgãos públicos em relação à funcionalidade, ocupação e segurança 
do Imóvel, inclusive no que diz respeito à expedição do “Habite-se” 
e à vistoria pelo Corpo de Bombeiros. 

Foro da Comarca de Navegantes, Estado de Santa Catarina. 
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Imóvel Marbel e Whirpool (Locatárias Marbel RC – Comércio, Importação e Exportação Ltda. e 
Whirpool S.A.) 

Marbel RC – Comércio, Importação e Exportação Ltda.  

Instrumento Contrato de locação celebrado em 25 de janeiro de 2009. 

Locatário Marbel RC – Comércio, Importação e Exportação Ltda., sociedade 
com sede na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Avenida 
14, n.º 190, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.908.555/0001-36 e 
principal atividade o comércio e a distribuição de alimentos (cestas 
básicas). 

Locadora Rio Claro Patrimonial e Assessoria Sociedade Civil Ltda. 

País de Origem do Locatário Brasil 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

(a) Área de 2.100m² de galpão comercial e/ou industrial e 150m² de 
área administrativa localizados na Cidade de São Paulo, Estado de 
Saulo na Rodovia Fausto Santo Mauro (SP 127 Rio Claro – 
Piracicaba), Km 0,5; e 

(b) 2 (dois) silos metálicos com estrutura para 200.000 (duzentas 
mil) sacas de 50Kgs de cereais, moega de descarga com capacidade 
para 90T de cereais, indústria completa para beneficiamento de 
arroz, com capacidade de 4.000 Kgs/hora, e indústria completa para 
beneficiamento de feijão, com capacidade para 4.800 Kgs/hora. 

Matrículas n.º 47.749 e 49.548 do 2º Cartório de Registro de 
Imóveis de Rio Claro, Estado de São Paulo.  

Prazo 120 (cento e vinte) meses, de 25 de janeiro de 2009 a 24 de janeiro 
de 2019. 

Valor do Aluguel (histórico) R$40.000,00 (quarenta mil reais) mensais. 

Valor do Aluguel 
(expectativa) 

R$40.000,00 (quarenta mil reais) mensais. Referido valor ainda não 
sofreu qualquer tipo de reajuste. 

Forma de Reajuste IGP-M/FGV 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

10 de fevereiro de 2009. 

Data de Vencimento Último 
Aluguel 

10 de fevereiro de 2019. 

Multa de mora Não aplicável 

Encargos Moratórios Não aplicável 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

 

Em caso de inadimplemento contratual. 
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Indenização Multa de 3 (três) alugueis em caso de inadimplemento contratual e 
para rescisão antecipada do contrato de locação. 

Periodicidade dos 
Pagamentos 

Mensal. 

Garantias Não consta. 

Outros Sublocação e/ou cessão só é permitida mediante prévia anuência 
por escrito da locadora. 

Apesar de o contrato nada dispor acerca do direito de preferência 
do locatário, vale mencionar que este direito existe por força de 
dispositivo legal. 

Não consta cláusula de vigência em caso de alienação do Imóvel. 

Foro da Comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo. 

 
Whirpool S.A. 

Instrumento Contrato de locação celebrado com QVS Logística e Transportes 
Ltda. A QVS é uma das operadoras logísticas da Whirpool. A 
Whirpool deverá alugar o Imóvel diretamente, mediante a 
celebração de contrato de locação, que se dará até o final de junho 
de 2010, firmando em separado um contrato de prestação de 
serviços logísticos com a QVS.  

Locatário QVS Logística e Transportes Ltda. (V10), sociedade com sede na Cidade 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Rodovia Fausto Santomauro, 
n.º 950, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.272.197/0001-02 e principal 
atividade a prestação de serviços logísticos. Whirpool S.A., sociedade 
com sede na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Avenida 
80-A, nº 777, Distrito Industrial, CEP 13506-, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 59.105.999/0001-86 e principal atividade a fabricação de 
eletrodomésticos de linha branca.  

Locadora Rio Claro Patrimonial e Assessoria Sociedade Civil Ltda. 

País de Origem do Locatário Brasil 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

Área de 1.340 m² de galpão comercial e industrial e 12.000m² de 
pátio asfaltado para instalações de galpões cobertos por lona, para 
embarque e desembarque de mercadorias e outras atividades, 
localizados na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Rodovia 
Fausto Santomauro (SP 127, Rio Claro – Piracicaba), Km. 0,5. 

Matrícula n.º 47.749 do Cartório de Registro de Imóveis de Rio 
Claro, Estado de São Paulo. 

Prazo 120 (cento e vinte) meses, de 10 de agosto de 2010 a 10 de agosto 
de 2020. 

Valor do Aluguel (histórico) R$41.000,00 (quarenta e um mil reais). 
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Valor do Aluguel (expectativa) R$130.000,00 (cento e trinta e um mil reais). Tal valor refere-se à 
locação a ser paga pela Whirpool, tão logo o contrato de locação 
seja firmado. 

Forma de Reajuste INPC/IBGE 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

10 de agosto de 2010. 

Data de Vencimento Último 
Aluguel 

10 de setembro de 2020. 

Multa de mora Não aplicável 

Encargos Moratórios Não aplicável 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

Em caso de inadimplemento contratual. 

Indenização Multa de 2 (dois) alugueis em caso de inadimplemento contratual, 
inclusive para o caso de rescisão antecipada da locação. 

Periodicidade dos Pagamentos Mensal. 

Garantias Não consta. 

Outros (tais como a existência 
de cláusula de continuidade 
da vigência na hipótese de 
aquisição do Imóvel por 
terceiros, de cláusula 
conferindo direito de 
preferência na aquisição do 
Imóvel, foro de eleição para 
solução de conflitos) 

Sublocação e/ou cessão só é permitida mediante prévia anuência 
por escrito da locadora. 

Apesar de o contrato nada dispor acerca do direito de preferência 
do locatário, vale mencionar que este direito existe por força de 
dispositivo legal. 

Não consta cláusula de vigência em caso de alienação do Imóvel. 

Foro da Comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo. 

 
Imóvel 2 Alianças (DVR – Pavuna) (Locatária 2 Alianças Armazéns Gerais Ltda.) 

Instrumento Contrato de Locação para fins não residenciais, datado de 1º de 
Março de 2010 

Locatário 2 Alianças Armazéns Gerais Ltda.  

Locadora DVR – Rio Empreendimentos Imobiliários, atual denominação de 
WTorre CM Rio Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

País de Origem do Locatário Brasil 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

Prédio sob nº. 800 da Estrada Rio D´Ouro, Município e Comarca do 
Rio de Janeiro/RJ, com área construída de 17.243,57m² e área total 
33.000,00m², conforme certidão de matrícula 20.734 do 
8º Cartório de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro. 
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Prazo 10 anos, com início em 01.03.2010 e término em 29.02.2020. 

Valor do Aluguel (histórico) R$290.000,00 em 01.03.2010 com os seguintes descontos no 
1º ano: 

– 120.000,00 do 1º ao 7º mês de locação; 

– 35.000,00 do 8º ao 12º mês de locação; 

Valor do Aluguel (expectativa) R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). Tal valor refere-se ao 
aluguel sem a incidência de qualquer desconto, que será assumido 
pelo alienante. 

Forma de Reajuste IPCA/IBGE 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

1º de Julho de 2010  

Data de Vencimento Último 
Aluguel 

29 de Fevereiro 2020 

Multa de mora 10% de multa moratória 

Encargos Moratórios Juros moratórios de 1% ao mês pro rata die, calculados sobre o 
valor do débito, corrigidos de acordo com o IPCA/IBGE 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

Inadimplemento contratual;  

Desapropriação do imóvel; 

Indenização – Multa por inadimplemento contratual correspondente a 
03 aluguéis vigentes à época da infração; 

– Multa de 04 aluguéis na hipótese de devolução do imóvel pela 
locatária antes de decorridos 36 meses após o início da locação, se a 
locadora for notificada com antecedência mínima de 180 dias da 
data prevista para a desocupação. 

Periodicidade dos Pagamentos Mensal 

Garantias Fiança prestada por Renata Maria Campanella dos Santos 
Beczkowski, tendo como condição a apresentação do patrimônio 
titulado pela Fiadora, composto pelos seguintes imóveis: 

– Certidão matrícula 48.025 do 3º Cartório de Registro de Imóveis 
do Rio de Janeiro; 

– Certidão matrícula 56.532 do 2º Cartório de Registro de Imóveis 
do Rio de Janeiro; 
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Outros (tais como a existência 
de cláusula de continuidade 
da vigência na hipótese de 
aquisição do Imóvel por 
terceiros, de cláusula 
conferindo direito de 
preferência na aquisição do 
Imóvel, foro de eleição para 
solução de conflitos) 

– A locatária não poderá sublocar, emprestar ou ceder o uso do 
imóvel, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, ainda que 
por transferência de controle, direto ou indireto, salvo prévia e 
expressa autorização da locadora. 

– Fica autorizada à locadora qualquer cessão, direta ou indireta, do 
contrato, em razão de transferência de seu controle societário, total 
ou parcial em favor de terceiros, sem que para isso lhe seja exigida 
anuência prévia da locatária. 

– A locatária tem direito de preferência para aquisição do Imóvel em 
caso de alienação. 

– Poderá a locadora ceder para fundos de investimentos ou companhias 
securitizadoras de créditos imobiliários, parcial ou integralmente, o 
contrato de locação ou os créditos decorrentes deste, a fim de que tais 
créditos sejam utilizados como lastro para a emissão de CRI, ou qualquer 
outra opção financeira. Nesta hipótese, a locatária deverá ser 
comunicada, assim como nos casos de oneração do imóvel. 

– Em qualquer hipótese de alienação ou transferência do imóvel, a 
locadora dará conhecimento ao adquirente sobre a existência do 
contrato de locação, fazendo-o constar em instrumento público ou 
particular a obrigação do adquirente em respeitar a vigência da locação. 

– Foro da Comarca do Rio de Janeiro. 

 
Imóveis Iscar, Magna e Cerattti (Vinhedo Business Park) (Locatárias Omamori Indústria de 
Alimento Ltda. (Ceratti Alimentos), Iscar do Brasil Comercial Ltda. e MAGNA Clousures do 
Brasil Serviços e Produtos Automotivos Ltda.) 

Omamori Indústria de Alimento Ltda. (Ceratti Alimentos) 

Instrumento Instrumento Particular de Contrato de Locação, celebrado em 27 de 
novembro de 2009. 

Locatário Omamori Indústria de Alimento Ltda. (Ceratti Alimentos), sociedade com 
sede na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 324, na 
altura do Km 79, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.205.107/0001-90 e 
principal atividade a fabricação de produtos alimentícios. 

Locadora BSR Empreendimentos Ltda. (“BSR”), sociedade com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Luiz Antônio, n.º 2367, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 04.823.451/0001-80 e principal atividade a compra, venda, 
incorporação e construção de imóveis, dentre outros. 

País de Origem do Locatário Brasil. 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

Gleba de terras designada como “Área A1-C”, destacada da maior 
porção de área A-1, com área de 39.220,64 m², localizado na 
Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, localizada na lateral 
esquerda da faixa de domínio da Rodovia Miguel Melhado Campos 
(SP-324), Km 79+405,16. 

Matrícula n.º 589 do Cartório de Registro de Imóveis de Vinhedo, 
Estado de São Paulo. 
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Prazo 120 meses, a contar de 01 de julho de 2004, com término em 30 
de junho de 2014. 

Valor do Aluguel (histórico) R$116.432,30 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e trinta centavos) por mês (data base, dezembro de 2008). 

Valor do Aluguel 
(expectativa) 

R$116.432,30 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e trinta centavos). Referido valor ainda não sofreu qualquer 
tipo de reajuste. 

Forma de Reajuste Anualmente, pelo IGP-M/FGV. 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

1º de agosto de 2004 (vide outros). 

Data de Vencimento Último 
Aluguel 

01 de julho de 2014. 

Multa de mora Juros de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária pelo IGP-M 
e cláusula penal de 5% (cinco por cento) dos valores em atraso. 

Encargos Moratórios Vide acima. 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

I – rescisão por iniciativa única e exclusiva da locadora: (i) no caso de 
falência ou concordata da locatária; (ii) atraso no pagamento do 
aluguel mensal, por 3 (três) meses consecutivos, ou 4 (quatro) 
meses alternados, a cada período de 2 (dois) anos de vigência da 
locação; (iii) descumprimento de qualquer obrigação prevista no 
instrumento, pela locatária, que não venha a ser sanada no máximo 
em até 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento de notificação da 
locadora neste sentido. (iv) não entrega da apólice (ou sua 
renovação) de seguro contra incêndio e lucros cessantes. 

II – rescisão por iniciativa única e exclusiva da locatária: (i) no caso 
de falência ou concordata da locadora; (ii) descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no instrumento, pela locadora, que não 
venha a ser sanada no máximo em até 30 (trinta) dias seguintes ao 
recebimento de notificação da locadora neste sentido; (iii) deixar a 
locadora de cumprir a obrigação de não locar, vender ou de 
qualquer forma permitir a instalação de indústrias nos imóveis de 
sua propriedade contíguos ao imóvel, quais sejam, aqueles objeto 
das matrículas 90.556, 90.557 e 90.560, todas do 1º CRI de Jundiaí 
(desmembradas da matrícula 13.928) que possam impedir ou afetar 
de forma relevante a operação e as atividades da locatária. 

Indenização Se houver rescisão antecipada por culpa da locadora, ela deverá 
devolver à locatária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 
rescisão, os valores por ela investidos no imóvel (R$619.865,32 
data-base de dezembro de 2002), que ainda não tenham sido 
compensados durante a locação através das carências mencionadas 
no item “outros” abaixo, devidamente corrigidos monetariamente. 
Deixando a Locadora de efetuar a devolução dos valores investidos, 
no prazo acima, incidirá nas mesmas penalidades estabelecidas para 
o atraso no pagamento do aluguel.  
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Se houver rescisão antecipada por culpa da locatária, implicará na 
perda do investimento sobre o imóvel; sendo nos primeiros meses 
de vigência da locação, a multa será de 60 (sessenta) meses de 
locação, reduzindo-se proporcionalmente ao tempo decorrido de 
cumprimento do contrato, nos termos do artigo 924 do Código 
Civil Brasileiro. Se após decorridos 60 (sessenta) meses de locação, a 
multa a ser paga pela locatária corresponderá ao valor de 3 (três) 
aluguéis mensais, em vigor à época. 

Periodicidade dos 
Pagamentos 

Mensal. 

Garantias Não há. 

Outros (tais como a existência 
de cláusula de continuidade 
da vigência na hipótese de 
aquisição do Imóvel por 
terceiros, de cláusula 
conferindo direito de 
preferência na aquisição do 
Imóvel, foro de eleição para 
solução de conflitos) 

O contrato possui características de contratos do tipo built to suit, 
conforme Instrumento Particular de Contrato de Desenvolvimento de 
Unidade Industrial, Construção sob Encomenda e Locação, de 
04/06/2002, posteriores aditamentos e procedimentos arbitrais 
decorrentes desses contratos, quais sejam, CMA 037/04 e CMA 
100/08, os quais levaram à consolidação do presente contrato de 
locação por meio do terceiro aditamento, datado de 27 de novembro 
de 2009, do referido Instrumento Particular de Contrato de 
Desenvolvimento de Unidade Industrial, Construção sob Encomenda 
e Locação. No entanto, possui especificidades, tais como, 
adiantamento de investimento para a construção do imóvel por parte 
da locatária, no valor de R$619.865,32 (data-base de 30/04/2003). 

Em função do investimento da locatária, consta no contrato de 
locação carências para os meses: 62º (compensado em setembro de 
2009), 73º, 74º, 85º, 86º, 97º, 98º, 109º e 110º (sendo este 
compensação só de 40%) com o fim de compensação. 

Consta cláusula determinando que, no caso de alienação do Imóvel 
a terceiros, os adquirentes deverão respeitar o contrato de locação 
ora descrito, em todos os seus termos e condições. 

Consta cláusula estipulando o direito de preferência do locatário no 
caso de alienação do Imóvel, o qual deverá ser exercido no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da comunicação 
enviada pela Locadora informando sua intenção de vender o Imóvel.

Não há cláusula de mudança de controle ou quadro societário. 

É vedada a sublocação ou cessão, totais ou parciais do imóvel 
locado, o que pode incidir em rescisão do contrato pela locadora, e 
a locatária permanecerá integralmente responsável por todas as 
obrigações estabelecidas neste instrumento, solidariamente com o 
terceiro sublocatário ou ocupante do imóvel a qualquer título. A 
locatária poderá sublocar ou ceder espaços dentro do imóvel locado 
para terceiros que a ela prestem serviços ou adquiram mercadorias, 
desde que permaneça integralmente responsável por todas as 
obrigações e fiscalizações que possam ser imputadas à locadora. 

Para efeitos de cálculo e reajusto do aluguel, as partes declaram que 
foi considerada a área construída de 8.041,88m², conforme planta 
as built apresentada pela locatária à locadora. Sendo assim, as 
partes outorgam-se reciprocamente a mais ampla, geral, irrevogável 
e irretratável quitação, nada havendo a reclamar ou a cobrar uma 
da outra, presente ou futuramente, com relação à diferença a área 
construída averbada perante o Registro Imobiliário (8.003,07m²). 
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Durante a vigência do contrato, a locatária poderá requerer à 
locadora, a expansão da unidade industrial. 

Contrato de locação averbado sob nº 3 (com cláusula de vigência) e 
4 (direito de preferência) da matrícula 589. 

Foro Arbitral, Câmara de Mediação e Arbitragem da CIESP. 

Iscar do Brasil Comercial Ltda. 

Instrumento Instrumento Particular de Contrato de Desenvolvimento de Unidade 
Industrial, Construção sob Encomenda e Locação, celebrado em 21 
de março de 2003, e aditado em 22 de dezembro de 2003, 28 de 
maio de 2004 e 31 de agosto de 2006. 

Locatário ISCAR do Brasil Comercial Ltda. (“ISCAR”), estabelecida na Cidade 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Rua Bela Vista, 
77, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.286.462/0001-17 e principal 
atividade a fabricação de ferramentas de corte, destinadas à 
indústria automobilística. 

Locadora BSR Empreendimentos Ltda. (“BSR”), sociedade com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Luiz Antônio, n.º 2367, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
04.823.451/0001-80 e principal atividade a compra, venda, 
incorporação e construção de imóveis, dentre outros. 

País de Origem do Locatário Brasil. 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

Gleba de terras designada como “Área A1-E” destacada da maior 
porção de área A-1, com área de 32.436,35m², localizado na 
Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, localizada na lateral 
esquerda da faixa de domínio da Rodovia Miguel Melhado Campos 
(SP-324), Km 79+558,85. 

Matrícula n.º 1.414 do Cartório de Registro de Imóveis de Vinhedo, 
Estado de São Paulo. 

Prazo 126 (cento e vinte e seis) meses, a contar de 20 de agosto de 2004, 
encerrando-se em 20 de fevereiro de 2015. 

Valor do Aluguel (histórico) R$75.168,27 (setenta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e 
vinte e sete centavos) data base dezembro de 2003. 

Valor do Aluguel 
(expectativa) 

R$108.917,70 (cento e oito mil, novecentos e dezessete reais e 
setenta centavos). Valor no qual está incorporada a correção pelo 
índice contratual (último reajuste em março de 2010). 

Forma de Reajuste Anualmente, IGP-M/FGV. 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

1º de setembro de 2004. 

Data de Vencimento Último 
Aluguel 

1º de abril de 2015. 
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Multa de mora Juros de 1% ao mês. 

Encargos Moratórios Correção monetária pelo IGP-M e cláusula penal de 10% dos 
valores em atraso. 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

Hipótese de infração contratual. 

A locadora obriga-se, enquanto for proprietária das áreas vizinhas ao 
imóvel, a não locá-las para que nelas se instalem indústrias pesadas, 
comprovadamente capazes de gerar poluição excessiva, de acordo 
com os padrões da CETESB. Se comprovado o descumprimento da 
locadora, a locatária poderá rescindir o contrato. 

Indenização Na hipótese de infração contratual de qualquer das partes, multa de 
3 (três) aluguéis. 

Na hipótese de rescisão do contrato pela locatária, ou se a mesma 
der causa à rescisão, entre a data de entrega e 60 (sessenta) meses 
após a data de entrega, a locatária deverá pagar indenização 
proporcional, ao tempo de ocupação, e perderá o valor do 
investimento (de R$500.000,00). 

Na hipótese de rescisão do contrato pela Locatária, ou se a mesma 
der causa à rescisão, no período compreendido do 61º ao 9º mês de 
vigência da locação, a locatária deverá pagar o montante 
correspondente a 3 (três) meses de aluguel e perderá o investimento 
(de R$500.000,00). 

No caso de rescisão da locação no 10º ano, subsistirá apenas a 
multa de 3 (três) aluguéis, devendo ser restituído pela Locadora o 
equivalente a 60% do investimento (de R$500.000,00) antes feito 
pela locatária, podendo tal devolução ser compensada. 

É vedado à parte inocente aplicar uma penalidade ou rescindir o 
contrato a menos que (i) a parte inocente tenha enviado aviso por 
escrito à parte inadimplente, notificando-a da violação contratual ou 
legal, e (ii) a parte inadimplente não tenha sanado a causa do 
inadimplemento no prazo de 30 (trinta) dias após ter recebido tal aviso, 
ou, ainda, não tenha tentado sanar esse inadimplemento, quando o 
período necessário para tanto seja superior a 30 (trinta) dias.  

Periodicidade dos 
Pagamentos 

Mensal. 

Garantias Não há. 

Outros (tais como a existência 
de cláusula de continuidade 
da vigência na hipótese de 
aquisição do Imóvel por 
terceiros, de cláusula 
conferindo direito de 
preferência na aquisição do 
Imóvel, foro de eleição para 
solução de conflitos) 

O contrato possui características de contratos do tipo built to suit, 
No entanto, possui especificidades, tais como, adiantamento de 
investimento para a construção do imóvel por parte da locatária, 
que ao final assumiu a construção do imóvel, no valor de 
R$500.000,00 (data-base de 21 de março de 2003). 

Em função do investimento inicial feito pela Locatária, consta no 
contrato de locação os seguintes meses de compensação a título de 
carência: 91º, 92º, 93º, 94º, 95º, 96º, 107º, 108º, meses de locação. 
Para tanto, a compensação será da seguinte forma: 
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(a) 20% no pagamento dos 2 últimos meses do 8º ano de locação, 
devendo ser paga, no último mês de tal ano, apenas a diferença 
entre o valor devido e aquele objeto da compensação; (b) 20% do 
valor acima, no pagamento dos 2 últimos meses do 9º ano de 
locação, devendo ser paga, no último mês de tal ano, apenas a 
diferença entre o valor devido e aquele objeto da compensação; c) 
60% do valor acima, no pagamento dos 4 últimos meses do 8º ano 
de locação, devendo ser paga, no último mês de tal ano, apenas a 
diferença entre o valor devido e aquele objeto da compensação. – 
os valores a serem devolvidos à locatária deverão ser ajustados pelo 
índice IGP-M/FGV. 

Além desses meses de carência, foram concedidos os seguintes, 
também como compensação: 

– Até Agosto de 2006 (compensação pela Locatária ter assumido a 
obra) (R$2.114.235,58); 

– Meses de janeiro de 2007, fevereiro de 2007, janeiro de 2008 e 
fevereiro de 2008 (metade da locação), pelos investimentos 
adicionais da Locatária na execução das obras. 

Consta cláusula determinando que, no caso de alienação do Imóvel 
a terceiros, os adquirentes deverão respeitar o contrato de locação 
ora descrito, em todos os seus termos e condições. 

Consta cláusula estipulando o direito de preferência do locatário no 
caso de alienação do Imóvel, o qual deverá ser exercido no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da comunicação 
enviada pela Locadora informando sua intenção de vender o Imóvel.

A Locatária não poderá de forma alguma ceder seus direitos e 
obrigações relativos ao contrato, no todo ou em parte, sem o 
consentimento da Locadora, podendo, no entanto, cedê-la para 
empresa societariamente vinculada ao imóvel. 

A Locadora poderá (i) promover cessão dos créditos recebíveis 
decorrentes do contrato a qualquer título; (ii) alienar fiduciariamente 
em garantia ou onerar o imóvel ou simplesmente transferir-lhe a 
propriedade para integralização de patrimônio de fundo imobiliário, 
possibilidades que a locatária tem ciência e, desde já, dá sua expressa 
concordância. Em caso de vencimento antecipado da operação de 
financiamento imobiliário, com a execução da garantia que recaia 
sobre o imóvel ou créditos decorrentes deste contrato, eles credores 
ou adquirentes observarão o disposto no contrato, fazendo com que 
os adquirentes do imóvel ou dos créditos decorrentes destes contrato 
aceitem e cumpram com todas as suas disposições. 

A locatária autoriza que o crédito decorrente do pagamento dos 
aluguéis, objeto deste instrumento, venha a ser cedidos, a critério 
da Locadora, independentemente de notificação, à uma companhia 
securitizadora de créditos imobiliários, a fim de que os mesmos 
sejam utilizados como lastro na emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários (CRI’s), nos termos da Lei 9.514/97. 

Não há cláusula de mudança de controle ou quadro societário. 
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O contrato possui cláusula de opção de compra, segundo a qual, se 
a Locadora ainda for proprietária da unidade e terreno do imóvel, 
outorgará em favor da Locatária, apenas no decorrer dos últimos 12 
meses do prazo contratual a opção de compra pelo valor de 
mercado da unidade e terreno. 

O contrato não está registrado na matrícula do imóvel. 

Foro Arbitral, Câmara de Mediação e Arbitragem da CIESP. 

 
Imóvel Magna 

Instrumento Instrumento Particular de Contrato de Desenvolvimento de Unidade 
Industrial, Construção sob Encomenda e Locação, celebrado em 18 
de fevereiro de 2002. 

Primeiro Aditamento contratual, celebrado em 24 de maio de 2007, 
para realização de obras de expansão, acréscimo do valor de aluguel 
e prorrogação do prazo de locação por mais 75 meses da data da 
entrega das novas obras. 

Locatário MAGNA Clousures do Brasil Serviços e Produtos Automotivos Ltda. 
(“Magna”), sociedade com sede na Cidade de Vinhedo, Estado de 
São Paulo, na Rodovia Miguel Melhado Campos, KM 79,5, Distrito 
Industrial de Vinhedo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
00.970.934/0001-56 e principal atividade a fabricação de peças e 
acessórios para veículos automotores. 

Locadora BSR Empreendimentos Ltda. (“BSR”), sociedade com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Luiz Antônio, n.º 2367, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 04.823.451/0001-80 e principal atividade a compra, venda, 
incorporação e construção de imóveis, dentre outros. 

País de Origem do Locatário Brasil. 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

Gleba de terras destacada da maior porção de área A-1, com área 
de 28.056,54 m², localizado na Cidade de Vinhedo, Estado de São 
Paulo, localizada na lateral esquerda da faixa de domínio da Rodovia 
Miguel Melhado Campos (SP-324), Km 79+22,35. 

Matrícula n.º 428 do Cartório de Registro de Imóveis de Vinhedo, 
Estado de São Paulo. 

Prazo 11 anos e 3 meses contados da ocupação do imóvel, 22/12/2002. 
No entanto, a cláusula 3.2 do Aditamento contratual dispõe que 
esta prorrogação deve refletir 75 meses, a contar da data de 
entrega das Obras de Expansão, o que era previsto para 02 de 
janeiro de 2008, sendo portanto o termo final do contrato previsto 
para 01.04.2014.  

Valor do Aluguel (histórico) R$50.967,12 (cinqüenta mil, novecentos e sessenta e sete reais e 
doze centavos) por mês (data base, fevereiro de 2007). 



145 

Valor do Aluguel 
(expectativa) 

R$103.376,41 (cento e três mil, trezentos e setenta e seis reais e 
quarenta e um centavos). Tal valor já incorpora o acréscimo de 
locação devido pela ampliação do empreendimento e também 
considera as atualizações da locação, conforme descritas 
contratualmente (último reajuste em janeiro de 2010). 

Forma de Reajuste Anualmente, pelo IGP-M/FGV. 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

01.01.2003. 

Data de Vencimento Último 
Aluguel 

Considerando que a ampliação do imóvel ocorreu no prazo ajustado 
no aditivo contratual, informação que ainda prescinde de 
confirmação documental, a data de vencimento do último aluguel 
será em 03.03.2014, ou seja, o 1º dia útil do mês subsequente ao 
termo final da locação. 

Multa de mora 10% (dez por cento) dos valores em atraso. 

Encargos Moratórios Juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo 
IGP-M. 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

– caso a parte infratora não tenha sanado ou tentado sanar a violação 
em até 30 dias da notificação de violação contratual ou legal pela 
parte inocente, esta poderá denunciar o contrato sem a aplicação 
de multa. 

– antecipadamente pela locatária. 

Indenização Valor correspondente a 3 (três) aluguéis. 

Periodicidade dos 
Pagamentos 

Mensal. 

Garantias Caução de R$500.000,00 depositada em 18.02.2002 pela locatária 
junto à locadora. 

Outros (tais como a existência 
de cláusula de continuidade 
da vigência na hipótese de 
aquisição do Imóvel por 
terceiros, de cláusula 
conferindo direito de 
preferência na aquisição do 
Imóvel, foro de eleição para 
solução de conflitos) 

Utilização do imóvel única e exclusivamente para os serviços de 
desenvolvimento, armazenagem e industrialização de componentes 
para a indústria automobilística. 

Consta cláusula de vigência determinando que, no caso de 
alienação do Imóvel a terceiros, os adquirentes deverão respeitar o 
contrato de locação ora descrito, em todos os seus termos e 
condições. 

É permitida a cessão e sublocação nas seguintes hipóteses: (a) Com 
consentimento por escrito da locadora, que apenas poderá ser 
negado se relacionado à (i) desvalorização do imóvel em virtude da 
atividade que o potencial ocupante desenvolveria no imóvel, e 
(ii) capacidade creditícia da potencial cessionária; e (b) Sublocação 
ou empréstimo para empresas societariamente ligadas à locatária. 
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Consta cláusula estipulando o direito de preferência do locatário no 
caso de alienação do Imóvel, o qual deverá ser exercido no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da comunicação 
enviada pela Locadora informando sua intenção de vender o Imóvel.

Não há cláusula de mudança de controle ou quadro societário. 

Devido a atipicidade do contrato, as partes renunciaram o direito de 
pleitear revisão judicial do valor do aluguel. 

A Locatária poderá, independente de qualquer anuência da 
Locatária: (i) promover, a qualquer título, a cessão dos créditos 
decorrentes do contrato de locação; e (ii) alienar fiduciariamente em 
garantia, onerar ou simplesmente transferir a propriedade do imóvel 
à terceiros para operacionalização da cessão de créditos do contrato 
de locação, obtenção de financiamento ou para integralização ao 
patrimônio de fundo imobiliário. 

Foro Arbitral, Câmara de Mediação e Arbitragem da CIESP. 

O contrato não está registrado na matrícula do imóvel. 

 
Atacadão – Distribuição, Comércio e Indústria Ltda. (nome fantasia “O Atacadão”) 

Instrumento Contrato de Locação de Imóvel Comercial, celebrado em 10 de 
agosto de 2009. 

Aditamento em 16 de outubro de 2009, alterando o contrato para 
contrato atípico de locação de imóvel comercial “Built-to-Suit”, 
prevendo reforma e ampliação da área construída do imóvel, 
alteração do valor do aluguel e modificação do prazo da locação, 
entre outras coisas. 

Locatário Atacadão – Distribuição, Comércio e Indústria Ltda. (“Atacadão”), 
sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Av. Movan Dias de Figueiredo, n.º 6169, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 75.315.333/0001-09 e principal atividade carga e descarga e 
comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância 
de alimentos ou insumos agropecuários. 

Locadora REBIC Comercial Ltda. (“REBIC”), sociedade com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco, nº 131, 
conj. 1803, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
00.004.227/0001-05 e principal atividade o comércio atacadista de 
produtos em geral, com atividade de armazenamento e despacho 
logístico associada. 

País de Origem do Locatário Brasil. 

Objeto da Locação (breve 
descrição do imóvel com área 
e n.º de matrícula) 

De 10 de agosto de 2009 até a entrega das obras de reforma, 50% 
do Lote de terras nº 562/562-A, no encontro da Rua José Alves 
Nendo com a Rua Mitsuzo Taguchi, situado na Gleba Patrimônio de 
Maringá, Município e Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 
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A partir da entrega das obras de reforma, aproximadamente 73% 
do imóvel. 

Matrícula n.º 32.595 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Maringá, Estado de Paraná. 

Prazo Inicialmente o prazo era de 12 meses, iniciando-se em 10 de agosto 
de 2009. Este prazo foi prorrogado por 10 anos a serem contados a 
partir da data de entrega das obras de reforma.  

Valor do Aluguel (histórico) De 10 de agosto de 2009 até a entrega das obras de reforma: 
R$67.210,32 (sessenta e sete mil duzentos e dez reais e trinta e dois 
centavos), com data base de 10/08/2009. 

Após a entrega das obras de reforma: R$127.782,17 (cento e vinte 
e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos), 
com data base de 16/10/2009. 

Valor do Aluguel 
(expectativa) 

R$127.782,17 (cento e vinte e sete mil, setecentos e oitenta e dois 
reais e dezessete centavos), considerada a locação quando da 
entrega da ampliação do empreendimento. 

Forma de Reajuste Não há previsão de forma de reajuste no contrato. 

Data Vencimento Primeiro 
Aluguel 

1º de setembro de 2009. 

Data de Vencimento Último 
Aluguel 

1º dia útil do mês subseqüente ao termo final da locação. 

Multa de mora 10% (dois por cento) sobre o montante em atraso. 

Encargos Moratórios Correção monetária de acordo com a variação do IGP-M. 

Apesar de estar prevista taxa de juros de mora de 2% (dois por 
cento) ao mês, observamos que tal cobrança seria ilegal, já que a 
taxa de juros máxima é de 12% (doze por cento) ao ano. 

Hipóteses de término, 
inclusive vencimento 
antecipado 

* Qualquer fato relacionado a gravames que existam sobre o 
imóvel. 
 
* A critério da parte inocente, em caso de descumprimento contratual, 
se a parte inocente notificar a parte infratora dentro de 30 dias da 
infração, especificando o descumprimento, e esta não sanar o 
inadimplemento contratual dentro de 15 dias do recebimento do aviso. 
 

Indenização * Indenização geral correspondente ao valor de 3 aluguéis para os 
seguintes casos: (i) descumprimento contratual, se a parte inocente 
notificar a parte infratora dentro de 30 dias da infração, 
especificando o descumprimento, e esta não sanar o 
inadimplemento contratual dentro de 15 dias do recebimento do 
aviso; e (ii) a locatária atrasar o pagamento do aluguel por dois 
meses consecutivos. 
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* Indenização por rescisão antecipada pela Locatária correspondente ao 
valor total dos aluguéis vincendos, devendo a Locatária efetuar o 
pagamento desta indenização mensalmente. Neste sentido, se a locatária 
for substituída, sendo firmado contrato de locação com terceiros, o valor 
do aluguel deste novo contrato será deduzido da multa. 
 
As indenizações (i) geral; e (ii) por rescisão antecipada pela locatária 
nunca serão cumulativas. 

Periodicidade dos 
Pagamentos 

Mensal. 

Garantias Fiança concedida pela empresa BREPA – Comércio e Participações 
Ltda., inscrita sob o CNPJ nº 49.740.0380001-90. 

Em caso de falência, concordata, redução substancial do 
patrimônio, venda, fusão, cisão e ou extinção da empresa fiadora, 
obrigou-se a locatária, no prazo de 30 dias, a apresentar substituto 
idôneo a juízo da Locadora. 

Outros (tais como a existência 
de cláusula de continuidade 
da vigência na hipótese de 
aquisição do Imóvel por 
terceiros, de cláusula 
conferindo direito de 
preferência na aquisição do 
Imóvel, foro de eleição para 
solução de conflitos) 

Utilização do imóvel única e exclusivamente para a armazenagem e 
a distribuição de produtos atacadistas. 

A Locatária fica autorizada a sublocar ou emprestar o imóvel a 
terceiros. 

Ambas as partes renunciam, de comum acordo, o direito de pleitear 
revisão judicial do valor do aluguel. 

Há cláusula de vigência (aditivo contratual). 

Apesar de não previsto contratualmente, o locatário tem direito de 
preferência na aquisição do imóvel no caso de alienação deste 
conforme disposto na lei de locações. 

Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.  
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VISÃO GERAL DO SETOR IMOBILIÁRIO 

O Setor Imobiliário no Brasil – Introdução  

O Brasil vivencia, nos últimos anos, uma nova realidade econômica, baseada em crescimento estável, 
redução da taxa de juros e controle da inflação. Neste contexto, o mercado imobiliário tem 
apresentado níveis elevados de crescimento nesta última década. 

Além das condições macroeconômicas brasileiras favoráveis, o desenvolvimento de alternativas de 
financiamento ao mercado imobiliário, especialmente por meio do mercado de capitais, tem 
despertado o interesse dos participantes do mercado financeiro e de capitais e mobilizado valores 
expressivos de recursos. O aumento dos investimentos na economia brasileira, com destaque para o 
setor imobiliário, bem como o elevado interesse do capital estrangeiro, representam um conjunto de 
condições favoráveis, que são capazes de propiciar um impulso maior no mercado imobiliário brasileiro, 
incluindo o mercado de fundos de investimento imobiliário. 

Mercado Imobiliário para a Área Industrial e Logística 

A instabilidade econômica que atingiu o Brasil durante os anos 80, somada à política econômica 
fechada a investimentos externos, fez com que o parque industrial/logístico Brasileiro passasse por um 
forte período de estagnação.  

Nesse contexto, o mercado imobiliário brasileiro para a área industrial e logística tem crescido e seu bom 
desempenho está bastante associado à evolução do PIB nacional, possuindo participação que corresponde a 
aproximadamente R$686 bilhões do PIB industrial brasileiro, conforme indicado nos gráficos abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

          
          
     

Fonte: Banco Central do Brasil 
 
Além disso, a taxa de juros e o crescimento do volume de vendas no mercado varejista brasileiro, aliados ao 
índice de confiança do consumidor brasileiro, foi de 5,9% em 31 de dezembro de 2009, conforme indicado 
nos gráficos abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
    

Fonte: Banco Central do Brasil 
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Atualmente, a maioria das plantas industriais e parques logísticos localizados nos grandes centros 
urbanos possui mais de 30 (trinta) anos. Suas especificações técnicas são ultrapassadas e não atendem 
às atuais necessidades das empresas. O volume de cargas transportadas cresceu 7.1% entre os anos de 
2006 a 2009, segundo dados divulgados pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – Índice de 
Emprego e Transporte (Idet-Fipe), conforme indicado no gráfico abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
Por fim, o mercado imobiliário brasileiro para a área industrial e logística tem apresentado altos 
investimentos nos últimos anos, conforme indicado no quadro abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ademais, há baixa flexibilidade de uso. Com a estabilidade econômica conquistada após o Plano Real, 
houve significativo crescimento de investimentos e uma demanda de empresas nacionais e multinacionais 
por instalações industriais e logísticas novas, de qualidade e que atendessem as premissas de suas 
operações. No contexto destes investimentos, um grande número de empresas tem optado por locar e 
não adquirir imóveis industriais e de logística em razão de uma série de benefícios, tais como: 

(a) Desmobilização de ativos permite uma maior flexibilidade de alocação de recursos pelo 
locatário em relação ao seu planejamento estratégico de longo prazo, como estrutura de 
capital e expansão fabril (modelo de negócio já é consolidado nos principais mercados 
mundiais, como Estados Unidos e Europa); 

(b) Maior foco no negócio principal, dado que o capital da empresa fica investido em sua atividade fim; 

(c) Maior redução do capital empregado na operação, com aumento do retorno sobre o capital 
investido para os acionistas; 

(d) Melhora nos indicadores de liquidez; 

(e) Melhor percepção de risco pelo mercado; e 

(f) Economia tributária em razão da dedução do valor de aluguel da base de tributação da 
empresa locatária. 
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Apesar de tais vantagens, o mercado de terceirização de ativos no Brasil é ainda embrionário e existe 
uma presença pouco expressiva de players especializados em imóveis destinados ao uso industrial ou de 
logística.  

Perspectivas e Oportunidades do Setor Imobiliário de Empreendimentos Logísticos 

A escassa infra-estrutura do segmento logístico do Brasil, somado ao transporte ainda muito 
aglomerado nas rodovias nacionais e as novas necessidades logísticas das empresas têm contribuído 
para a criação de oportunidades variadas para locação de empreendimentos imobiliários de logística. 

Há em andamento e em perspectiva muitas operações de substituição de áreas atuais, antigas e sem 
segurança por novos imóveis maiores, mais modernos e com custos mais adequados à operação.  

Surgem condomínios e parques logísticos, tornando este tipo de investimento um excelente negócio, 
com enorme potencial no Brasil, dado que a estrutura atual para este setor é ainda embrionária. 

Os preços da locação residencial e comercial estão estabilizados. Já nos setores industrial e logístico, a 
demanda supera a oferta. Na Grande São Paulo, empreendimentos bem localizados, mais próximos da 
capital, estão praticamente todos ocupados. Os próprios setores de logística, varejo, alimentos e higiene 
pessoal estão investindo forte na estrutura de distribuição pela carência de opções no mercado imobiliário. 

Seguem abaixo gráficos com, respectivamente, os valores de aluguel praticados no mercado de São 
Paulo e regiões próximas e os valores de aluguel de galpões e centros de distribuição de São Paulo:  

 
 
Fonte: CB Richard Ellis 

 
 

 
Fonte: CB Richard Ellis 
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Até o ano de 2006, o setor industrial atuava praticamente sob encomenda. A grande demanda dos 
últimos anos desencadeou um grande investimento privado no setor imobiliário industrial e logístico. 
Existe uma grande carência no Brasil de imóveis logísticos em condomínios, com estrutura e segurança. 
A demanda por operações de Built to Suit está em alta; os preços dos aluguéis, que chegaram a subir 
mais de 30% (trinta por cento), estão estáveis, na casa de R$16,00 (dezesseis reais) a R$18,00 (dezoito 
reais) o metro quadrado na capital e região da Grande São Paulo. Tal carência favorece a demanda e a 
valorização de galpões em localizações estratégicas. Historicamente, a taxa de vacância em galpões e 
centros de Distribuição (CDs) também se manteve estável, ficando inferior a 10% (dez por cento).  

Em 2000, existiam menos de 200 mil metros quadrados; em 2005, este número cresceu para 500 mil 
metros quadrados e até no início de 2009, mais de 2 milhões de metros quadrados construídos no 
Brasil, e aproximadamente 700 módulos em uma região de 100 quilômetros ao redor de São Paulo. A 
maior procura está entorno do Rodoanel, nas rodovias Castelo Branco, Anhanguera/Bandeirantes, nas 
marginais, e em cidades como Sumaré, Campinas, Hortolândia e Indaiatuba. Depois da restrição da 
circulação de caminhões na Cidade de São Paulo, a demanda por esse tipo de empreendimento 
aumentou ainda mais. 

Nos gráficos abaixo, podem-se analisar as taxas de absorção e oferta de novos espaços, bem como as taxas 
de vacância:  

 

 
 
Fonte: CB Richard Ellis 

 

 
 
Fonte: CB Richard Ellis 

 
O Mercado Imobiliário 

O mercado imobiliário brasileiro oferece diferentes opções de investimento em imóveis, sendo, atualmente, 
viabilizadas por 3 principais formas: (i) captação por meio de Certificados de Recebíveis Imobiliários, 
regulados pela Instrução CVM n.º 414, de 30 de dezembro de 2004; (ii) captação por meio de fundos de 
investimento imobiliário, tal como o Fundo; e (iii) investimento direto, por meio da compra do imóvel. 
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O quadro abaixo apresenta as principais semelhanças e/ou diferenças de investimento entre cada uma 
das opções acima indicadas: 

Produto 
Certificado de Recebível  

Imobiliário (CRI) 
Fundo de Investimento 

Imobiliário (FII) 
Equity 

(Compra Direta do Imóvel) 

Lastro: Fluxo de recebíveis Imóveis Imóveis 

Potencial de Diversificação: Baixo – Comumente, o CRI  
vendido refere-se ao fluxo de 

apenas um imóvel 

Alto Baixo 

Valor mínimo de 
investimento: 

 
R$300.000,00 

 
Sem valor mínimo de 

investimento 

 
Tende a ser muito mais alto 

do que os FIIs e CRIs 

Isenção de Imposto de 
Renda: 

Sobre os rendimentos do 
papel para pessoa física 

Sobre os rendimentos do 
fundo para pessoa física 

Não 

Estrutura: Investidor compra 
indiretamente um fluxo de 

recebíveis garantidos ou não 
por um imóvel 

Investidor compra 
indiretamente um imóvel que 

terá um fluxo de receita 
variável 

Investidor compra 
diretamente um imóvel que 

terá um fluxo de receita 
variável 

Prazo: Determinado com 
pagamento de amortização e 

juros periódicos 

Tipicamente indeterminado Tipicamente 5 a 10 anos 

Saída: Via amortização do principal 
ao longo da vida 

Via mercado secundário 

Via venda da quota no 
mercado secundário 

Via venda do ativo 

Mercado: Secundário pouco 
desenvolvido, mas com 

perspectivas de formação de 
liquidez 

Secundário pouco 
desenvolvido, mas com 

perspectivas de formação de 
liquidez 

Dependendo do imóvel pode 
ser mais ativo do que FIIs e 

CRIs atualmente 

Tipo de Investidor: Investidores institucionais por 
pagar prêmio acima de 

títulos do Tesouro; pessoas 
físicas por conta da isenção 

fiscal 

Investidores institucionais por 
viés imobiliário, renda; 

pessoas físicas por conta da 
isenção fiscal 

Empresas especializadas e 
investidores com grande 

patrimônio 

Precificação: Facilidade de comparação 
com títulos públicos  

para definição de prêmio 

Determinado através do fluxo 
de dividendos mensal do 

fundo e da quota patrimonial 

Complexa durante o 
investimento; após o 

investimento, tipicamente via 
avaliação 

 
O Mercado de Fundos de Investimento Imobiliário  

Devido ao atual panorama favorável do mercado brasileiro, observa-se uma crescente busca por 
investimentos alternativos com potencial para gerar rentabilidade e diversificação de carteira aos seus 
titulares. Esta crescente demanda por novas modalidades de investimentos tem contribuído para o 
desenvolvimento do mercado brasileiro de fundos de investimento imobiliário.  

Os fundos de investimento imobiliário vêm se mostrando uma alternativa interessante de investimento 
para o investidor que procura um ativo diferenciado, que lhe proporcione perspectivas de rentabilidade 
superiores do que as apresentadas atualmente por ativos de renda fixa. O aumento da procura pelos 
fundos de investimento imobiliário está diretamente relacionado às características de distribuição de 
rendimentos aos quotistas, tratamento tributário e perfil de risco do investimento imobiliário, o qual é 
tido como de baixo risco. 

O investimento em fundos de investimento imobiliário também se mostra atrativo na medida que 
possibilita o ingresso de pequenos e médios investidores no mercado de capitais, que tenham interesse 
em investir em ativos vinculados ao mercado imobiliário. O aumento da demanda por essa classe de 
ativo têm criado uma tendência de aquecimento do mercado imobiliário. 

Em 31 dezembro de 2009, a indústria brasileira dos fundos de investimento imobiliário era composta 
por mais de 80 fundos em operação, os quais totalizavam um patrimônio total de aproximadamente 
R$54,6 bilhões. 
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A Estrutura de Básica de Fundos de Investimento Imobiliário 

Os fundos de investimento imobiliário foram criados pela Lei n.º 8.668/93 e devem ser registrados na CVM, 
tendo como perfil o valor mobiliário de renda variável. Basicamente, a estrutura de um fundo de 
investimento imobiliário apresenta 3 agentes: os investidores, o fundo e os ativos (imóveis) investidos, 
conforme o fluxo e o mecanismo do quadro abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Regulamentação do Setor Imobiliário 

Regulamentação Relativa à Atividade Imobiliária 

Para que aquisições de imóveis sejam dotadas de validade e segurança elas devem estar amparadas 
pela confirmação de que (a) os imóveis estão desonerados de ônus ou gravames em favor de terceiros, 
(b) que sobre os mesmos não existem restrições de natureza legal, judicial, ambiental ou urbanísticas, e 
(c) que os alienantes (vendedores) não possuem restrições creditícias ou legais que impeçam a venda ou 
cujo valor exceda o seu patrimônio pessoal de forma a torná-lo insolvente. 

A fim de demonstrar a possibilidade de aquisição de um determinado imóvel e a boa-fé do seu 
adquirente, em caso de contestação futura sobre a regularidade da aquisição do imóvel (decorrente de 
fraude à execução, fraude contra credores, dentre outros, que possam prejudicar e até anular aquisições), 
é necessária a realização de auditorias prévias nas documentações, tanto dos imóveis pretendidos, como 
de seus proprietários atuais e titulares anteriores.  

Condomínio 

No Brasil, os empreendimentos comerciais de maior relevância no mercado são geralmente constituídos 
na forma de condomínios edilícios. 

A diferença essencial entre condomínios civis, também conhecidos como pro-indiviso, e os condomínios 
edilícios reside no fato de que apenas nos condomínios edilícios as edificações, construídas sob a forma de 
unidades isoladas entre si, podem ser alienadas ou gravadas pelo seu proprietário, no todo ou em parte, 
sem qualquer anuência, concordância dos proprietários das demais unidades autônomas. 
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É importante destacar que as modalidades de condomínio edilício e condomínio civil podem coexistir. 
Ou seja, é bastante comum uma laje corporativa constituída sob a forma de condomínio edilício, em 
que cada unidade consiste em um imóvel independente, e ainda, cada uma dessas unidades possuírem 
dois ou mais proprietários (condomínio civil). 

Condomínio Civil 

Os condomínios civis são regulamentados pelos artigos 1.314 e seguintes do Código Civil. Nesta 
modalidade de condomínio, dois ou mais co-proprietários do imóvel exercem a propriedade por meio 
de uma fração ideal de que são titulares, não existindo área privativa de apenas um dos co-
proprietários. Todos são titulares do imóvel, de forma proporcional à participação de cada um. 

Dentre os dispositivos aplicáveis a esta modalidade de condomínio, destacam-se os seguintes: 

 cada condômino poderá alienar a sua parte, respeitado o direito de preferência dos demais; 

 independentemente da anuência dos demais, poderá o condômino dar em garantia sua parte 
ideal; 

 o condômino poderá a qualquer tempo exigir a divisão da propriedade. No entanto, os 
condôminos poderão acordar que o bem fique indiviso por até 5 anos, podendo ser 
prorrogado; contudo, por razões graves, poderá o interessado requerer judicialmente a divisão 
antes do prazo; 

 cada condômino tem o direito de perceber os frutos e rendimentos auferidos pelo bem comum 
na proporção de sua participação; e 

 cada condômino tem o dever de participar das despesas do bem comum na proporção de sua 
participação, ainda que tais despesas sejam contraídas por apenas um dos condôminos se 
feitas em proveito do bem comum, todos dela deverão participar. 

Assim, nos empreendimentos comerciais constituídos sob a forma de condomínio civil, todo o 
empreendimento consiste em um único imóvel, com uma única matrícula imobiliária, hipótese em que 
os titulares de participação no imóvel são proprietários de uma fração ideal do empreendimento. 

Condomínio Edilício 

Os condomínios edilícios, por sua vez, são disciplinados pelos artigos 1.331 e seguintes do Código Civil 
e pela Lei de Incorporação. Nesta modalidade de condomínio, há a co-existência de áreas privativas 
(unidades autônomas), que podem ser de propriedade de um único titular, e áreas comuns, que são de 
propriedade comum de todos os proprietários das áreas privativas. 

Assim, nas lajes corporativas constituídas sob a forma de condomínio edilício, cada uma das unidades 
constitui uma unidade autônoma, com matrícula imobiliária própria. Neste passo, as áreas de circulação 
do edifício são, por exemplo, áreas comuns. 

Vale ressaltar que no condomínio edilício, ao contrário do condomínio civil, não há a figura do direito 
de preferência no caso de venda de uma unidade autônoma de propriedade exclusiva aos proprietários 
das demais unidades. 
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Convenção de Condomínio 

No condomínio edilício, prevê o Código Civil que o relacionamento entre os proprietários das unidades 
autônomas é regido pelas disposições legais e pela convenção de condomínio, que pode dispor, entre 
outros aspectos, sobre o quorum para as deliberações da assembleia dos condôminos. Caso a 
convenção de condomínio não determine quorum especial, as deliberações condominiais dos edifícios 
são aprovadas pelo voto da maioria absoluta dos condôminos, sendo que o valor do voto de cada 
condômino é calculado proporcionalmente à fração ideal da respectiva loja/unidade autônoma em 
relação à propriedade do terreno objeto da incorporação imobiliária e às partes comuns do edifício. 
Todavia, sem prejuízo das disposições condominiais, o Código Civil especifica expressamente os 
seguintes quoruns para aprovação de deliberações: 

 maioria dos condôminos para a realização de obras úteis;  

 2/3 dos condôminos para: (a) a realização de obras voluptuárias; (b) a realização de obras em 
partes comuns em acréscimo às já existentes; e (c) a alteração da convenção ou do regimento 
interno do condomínio; e  

 unanimidade dos condôminos para: (a) a realização de construção de outro pavimento ou, no 
solo comum, de outro edifício; e (b) a mudança da destinação do edifício ou da unidade 
imobiliária. 

Características Gerais das Locações Comerciais 

A locação de imóveis é cessão do direito do uso do imóvel durante um determinado prazo mediante 
uma contraprestação financeira. Durante o prazo, o locador não pode reaver o imóvel, salvo mediante 
a ação de despejo do locatário. 

Cabe aos locatários pagar o aluguel pela utilização do imóvel e os encargos decorrentes da locação, 
tais como impostos incidentes sobre a propriedade do imóvel e demais custos decorrentes da utilização 
do imóvel. 

As locações de imóveis urbanos são reguladas pela Lei de Locação, que regula as locações residenciais, 
não residenciais (comerciais ou industriais) e por temporada. 

Todas as locações que não se enquadram na categoria de residenciais ou por temporada são 
qualificadas como não-residenciais, qualquer que seja a atividade desenvolvida pelo locatário. Tais 
locações estão sujeitas a regras específicas.  

Renovação Compulsória da Locação  

De acordo com a Lei de Locação, o locatário não-residencial tem direito à propositura de ação de 
renovação compulsória do contrato de locação desde que este contenha, dentre outros, os seguintes 
requisitos, cumulativamente: (i) o contrato de locação tenha sido celebrado por escrito e com prazo 
determinado de vigência igual ou superior a 5 anos, ou a soma dos prazos ininterruptos dos contratos 
escritos seja de 5 anos; (ii) o locatário desenvolva o mesmo ramo de atividade há pelo menos 3 anos; (iii) o 
aluguel seja proposto de acordo com o valor de mercado, e (iv) a ação seja proposta com antecedência de 
um ano, no máximo, até seis meses, no mínimo, do término do prazo do contrato de locação em vigor. 
Todavia, não sendo renovada a locação, o juiz determinará a expedição de mandado de despejo, que 
conterá o prazo de 30 (trinta) dias para a desocupação voluntária, se houver pedido na contestação. A 
ação de renovação compulsória do contrato de locação tem, adicionalmente ao seu escopo, uma ação 
revisional de aluguel, uma vez que, caso as partes não cheguem a um acordo quanto ao valor da locação, 
o mesmo será arbitrado pelo juiz de acordo com os parâmetros de mercado. 
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Revisão do Aluguel  

A Lei de Locação prevê, também, que tanto o locatário como o locador podem, não havendo acordo, 
após 3 anos de vigência do contrato de locação ou do acordo anteriormente realizado entre eles, 
propor ação judicial para revisão do valor pago a título de aluguel, com o objetivo de adequar o aluguel 
ao seu valor de mercado, inclusive, em virtude de eventuais circunstâncias que possam ter causado a 
valorização ou depreciação do imóvel. 

Direito de Preferência  

É assegurado, pela Lei de Locação, ao locatário, o direito de preferência na aquisição do imóvel locado 
em relação a terceiros adquirentes, em igualdade de condições. 

Lei de Locação 

Destacam-se a seguir as principais características da Lei de Locação, em relação à locação de imóveis 
urbanos e procedimentos a ela pertinentes:  

No caso de alienação da propriedade durante a vigência da locação, o locatário tem preferência para 
aquisição do imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros. Todavia, o locatário preterido no 
seu direito de preferência somente poderá cancelar a venda do imóvel, feita sem observância ao direito 
de preferência, se houver averbação da cláusula de direito de preferência e o contrato estiver registrado 
na matrícula do imóvel, no Cartório de Registro de Imóveis competente. Da mesma forma, o locatário 
poderá reclamar do alienante indenização por perdas e danos. 

Se o imóvel for alienado durante a locação, o alienante poderá denunciar o contrato, com o prazo de até 
90 dias para a desocupação do imóvel, salvo se a locação for por tempo determinado e o contrato 
contiver cláusula de vigência em caso de alienação e estiver averbado na matrícula do imóvel, no Cartório 
de Registro de Imóveis competente. 

De acordo com a Lei de Locação, a cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou 
parcialmente, dependem do consentimento prévio e escrito do locador, mesmo para empresas do mesmo 
grupo econômico. 

Findo o prazo ajustado em contrato de locação não residencial, se o locatário continuar ocupando o imóvel 
por mais 30 dias sem oposição do locador, a locação será prorrogada por prazo indeterminado. Ocorrendo a 
prorrogação, o locador ou o locatário poderá denunciar o contrato a qualquer tempo mediante prévia 
comunicação por escrito, com 30 dias de antecedência da data prevista para desocupação. 

Vale dizer que, salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da locação se estende 
até a efetiva devolução do imóvel, ainda que prorrogada a locação por prazo indeterminado. Todavia, 
quanto à fiança pessoal, o fiador poderá notificar o locador de sua intenção de desoneração da 
garantia prestada, ficando, obrigado por todos os efeitos da fiança, durante 120 (cento e vinte) dias 
após a notificação ao locador. 

Por fim, o locatário poderá sofrer ação de despejo, em decorrência da prática de infração legal ou 
contratual; da falta de pagamento do aluguel e demais encargos, dentre outros. 
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As ações de despejo correrão pelo rito ordinário. Julgada procedente a ação de despejo, o juiz fixará 
prazo de trinta dias para a desocupação voluntária do imóvel, ressalvadas as hipóteses a seguir, cujo 
prazo será de quinze dias, a saber: falta de pagamento de aluguel e demais encargos; descumprimento 
de mútuo acordo, prática de infração legal ou contratual; realização de reparações urgentes 
determinadas pelo Poder Público, que não possam ser normalmente executadas com a permanência do 
locatário no imóvel ou, podendo, ele se recuse a consenti-las; ou, se entre a citação e a sentença de 
primeira instância houver decorrido mais de quatro meses. Findo o prazo assinado para a desocupação, 
contado da data da notificação, será efetuado o despejo, se necessário com emprego de força, 
inclusive arrombamento.  

Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação, de aluguel 
provisório, de diferenças de aluguéis, ou somente de quaisquer dos acessórios da locação, o locatário e 
o fiador poderão evitar a rescisão da locação efetuando, no prazo de quinze dias contado da citação, o 
pagamento do débito atualizado, incluídos todos os débitos. Vale ressaltar que não se admitirá a emenda 
da mora, ou seja, o pagamento do débito atualizado, se o locatário já houver utilizado essa faculdade por 
duas vezes nos vinte e quatro meses imediatamente anteriores à propositura da ação.  



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
15.  TRIBUTAÇÃO 
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TRIBUTAÇÃO 

O disposto nesta Seção foi elaborado com base na legislação brasileira em vigor na data deste 
Prospecto Definitivo e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributário aplicável aos 
Quotistas e ao Fundo. Existem algumas exceções e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo 
pelo qual os Quotistas devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos 
investimentos realizados no Fundo.  

Tributação Aplicável ao Fundo 

De acordo com razoável interpretação da legislação e regulamentação acerca da matéria em vigor 
nesta data, e a despeito de eventuais interpretações diversas das autoridades fiscais, a tributação 
aplicável ao Fundo, como regra geral, é a apresentada a seguir. 

A Lei n.º 9.779/99 estabelece que os fundos de investimento imobiliário são isentos de tributação sobre 
a sua receita operacional, desde que: (i) distribuam, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos 
lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral 
encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e (ii) apliquem recursos em 
empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, incorporador ou sócio, quotista que 
detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e 
cinco por cento) das quotas do Fundo. 

O Regulamento garante a distribuição de lucros prevista no parágrafo acima, sendo uma obrigação do 
Administrador fazer cumprir essa disposição.  

Imposto de Renda  

Como regra geral, os rendimentos e ganhos decorrentes das operações realizadas pela Carteira não 
estão sujeitas à tributação pelo Imposto de Renda, exceto os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 
em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, os quais sujeitam-se à incidência do 
imposto de renda de acordo com as mesmas normas previstas para as aplicações financeiras das 
pessoas jurídicas. Contudo, em relação às aplicações financeiras referentes a letras hipotecárias, 
certificados de recebíveis imobiliários, letras de crédito imobiliário e quotas de fundos de investimento 
imobiliário admitidas exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, não 
haverá incidência de imposto de renda retido na fonte, nos termos da Lei n.º 12.024/09. O imposto 
pago pela Carteira poderá ser compensado com o imposto de renda a ser retido na fonte pelo Fundo, 
quando da distribuição dos rendimentos aos seus Quotistas.  

IOF/Títulos:  

As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à alíquota de 
0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do Poder 
Executivo, até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao dia. 

Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, para fins de incidência da tributação corporativa 
cabível (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS), o fundo de investimento imobiliário que aplicar recursos em 
empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, quotista que possua, 
isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das 
quotas do fundo. 

Tributação Aplicável aos quotistas do Fundo 

De acordo com razoável interpretação da legislação e regulamentação acerca da matéria em vigor 
nesta data, e a despeito de eventuais interpretações diversas das autoridades fiscais, a tributação 
aplicável aos Quotistas, como regra geral, é a apresentada a seguir. 
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Imposto de Renda:  

O imposto de renda aplicável aos Quotistas tomará por base (i) a residência dos Quotistas (a) no Brasil 
ou (b) no exterior; e (ii) alguns eventos financeiros que caracterizam o auferimento de rendimento e a 
sua conseqüente tributação: (a) a cessão ou alienação de Quotas, (b) o resgate de Quotas, (c) a 
amortização de Quotas, e (d) a distribuição de lucros pelo Fundo, nos casos expressamente previstos no 
Regulamento.  

(i) Quotistas Residentes no Brasil: Os ganhos auferidos na cessão ou alienação, amortização e 
resgate das Quotas, bem como os rendimentos distribuídos pelo Fundo sujeitam-se ao imposto 
de renda à alíquota de 20% (vinte por cento). Adicionalmente, sobre os ganhos decorrentes 
de negociações em ambiente de bolsa, mercado de balcão organizado ou mercado de balcão 
não organizado com intermediação, haverá retenção do imposto de renda à alíquota de 
0,005% (cinco milésimos por cento). No caso de Quotista pessoa física, pode haver isenção 
para determinados rendimentos, caso sejam atendidos certos requisitos previstos na legislação, 
conforme será descrito abaixo neste Prospecto Definitivo. 

(ii) Quotistas Residentes no Exterior: Aos Quotistas residentes e domiciliados no exterior, por 
ingressarem recursos no Brasil por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução CMN n.º 
2.689/00, é aplicável tratamento tributário específico determinado em função de residirem ou 
não em país que não tribute a renda, ou que tribute a renda à alíquota máxima inferior a 20% 
(vinte por cento), ou seja País de Baixa ou Nula Tributação.  

No caso de Quotistas Qualificados não residentes em País de Baixa ou Nula Tributação, os ganhos 
auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das Quotas, bem como os rendimentos 
distribuídos pelo Fundo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento), exceto no caso de 
ganhos auferidos na alienação das Quotas realizada em bolsa de valores ou no mercado de balcão 
organizado, os quais, de acordo com razoável interpretação das leis e regras atinentes à matéria, 
devem ser isentos do imposto de renda.  

IOF/Títulos:  

É cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidação ou repactuação 
das Quotas do Fundo, limitado a um percentual do rendimento da operação, em função do prazo, 
conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto n.º 6.306/07, sendo este limite igual a 0% (zero por 
cento) do rendimento para as operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer 
caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o 
percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao dia.  

IOF/Câmbio:  

Conversões de moeda estrangeira para a moeda Brasileira, bem como de moeda Brasileira para moeda 
estrangeira, porventura geradas no investimento em Quotas do Fundo, estão sujeitas ao IOF/Câmbio. 
Atualmente, não obstante a maioria das operações de câmbio estar sujeita à alíquota de 0,38% (trinta 
e oito centésimos por cento), as operações de câmbio realizadas em razão do ingresso e da remessa de 
recursos por Quotistas Qualificados relativos a investimentos no Fundo estão sujeitas às seguintes 
alíquotas: 2% (dois por cento) para o ingresso, aplicável às operações de câmbio contratadas a partir 
de 20 de outubro de 2009, e 0% (zero por cento) para a remessa de recursos ao exterior. Em qualquer 
caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual 
aumento. 

A isenção mencionada anteriormente não se aplica aos rendimentos auferidos em operações 
conjugadas que permitam a obtenção de rendimentos predeterminados nos termos do artigo 65, 
parágrafo 4º, da Lei n.º 8.981/95, e do artigo 18, inciso I, da Instrução Normativa SRF n.º 25/01. 
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No caso de Quotistas Qualificados residentes em País de Baixa ou Nula Tributação, os ganhos auferidos 
na cessão ou alienação, amortização e resgate das quotas do Fundo, bem como os rendimentos 
distribuídos pelo Fundo, serão tributados de acordo com as regras aplicáveis aos Quotistas residentes 
no Brasil. 

Com relação aos Quotistas residentes no Brasil, de acordo com disposições previstas no artigo 3º da Lei 
n.º 11.033/04, não haverá incidência do imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste 
anual das pessoas físicas com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Quotista pessoa 
física, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

(a) o Quotista pessoa física seja titular de menos de 10% (dez por cento) do montante de quotas 
emitidas pelo Fundo, as quais Quotas lhe confiram direito ao recebimento de rendimento 
inferior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; 

(b) o Fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) Quotistas; e  

(c) as Quotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado 
de balcão organizado.  

Não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do Administrador, no sentido de se manter o 
Fundo com as características previstas nas alíneas (a) e (b) do parágrafo acima. Em relação à alínea (c), 
o Administrador manterá as Quotas registradas para negociação secundária única e exclusivamente na 
BM&FBOVESPA.  
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16. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO E A OFERTA 
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RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO E A OFERTA 

Relacionamento entre as Partes 

Relacionamento do Administrador com o Gestor 

Exceto pelo relacionamento indireto em razão de prestação de serviços ao Fundo, o Administrador e o 
Gestor não têm qualquer relacionamento comercial relevante na data deste Prospecto Definitivo.  

Relacionamento do Administrador com a Consultora Imobiliária 

Exceto pelo relacionamento indireto em razão de prestação de serviços ao Fundo, o Administrador e 
a Consultora Imobiliária não têm qualquer relacionamento comercial relevante na data deste 
Prospecto Definitivo.  

Relacionamento do Administrador com o Custodiante 

Exceto pelo relacionamento em razão de prestação de serviços ao Fundo, o Administrador e o 
Custodiante não têm qualquer outro relacionamento comercial relevante direto na data deste 
Prospecto Definitivo. Indiretamente, o Administrador presta serviços de administração para seguintes 
fundos de investimento, para os quais o Custodiante também prestam os serviços de custódia dos 
Ativos e escrituração de quotas. 

(i) Fundo de Investimento em Direitos Creditórios BGNMAX, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
05.429.936/0001-56; 

(ii) Fundo de Investimento em Direitos Creditórios BGNPremium I – Crédito Consignado, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 06.332.301/0001-07; 

(iii) Fundo de Investimento em Direitos Creditórios BMC Premium Veículos, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 07.539.484/0001- 90; 

(iv) BMG Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – Veículos, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 08.505.051/0001-87;  

(v) GP Aetatis II – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Imobiliários, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 05.753.599/0001-58;  

(vi) GP – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios FCVS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 07.507.899/0001-82; 

(vii) GP – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios FCVS 2, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 07.742.454/0001-87;  

(viii) Ibitrust Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Financeiros, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 07.680.871/0001-42; 

(ix) Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Bancários, Comerciais e de 
Serviços, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.299.048/0001-54;  

(x) RB High Income Institucional Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 06.150.839/0001-92; 

(xi) Ourinvest Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Financeiros – Suppliercard, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 08.692.888/0001-82;  
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(xii) Supremo I – Fundo de Investimento em Quotas de Fundos de Investimento em Direitos 
Creditórios, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 05.433.648/0001-7; e 

(xiii) Fundo de Investimento Imobiliário Edifício Ourinvest, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
06.175.262/0001-73. 

O Administrador presta serviços de gestão de carteira de investimentos para o Logística Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
10.899.601/0001-31, para o qual o Custodiante e o Escriturador também prestam os serviços de 
escrituração de quotas e custódia dos Ativos.  

Relacionamento do Administrador com o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto Definitivo, o Coordenador Líder não mantém outro relacionamento com o 
Administrador. Entretanto, o Administrador poderá, no futuro, contratar o Coordenador Líder ou 
sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer operações necessárias à condução de suas 
atividades, incluindo, dentre outras, operações com derivativos, câmbio, assessoria financeira, ou de 
intermediação nos mercados de bolsa de valores ou de balcão. 

Relacionamento do Gestor com a Consultora Imobiliária  

O Gestor é acionista da Consultora Imobiliária, sendo detentor de ações ordinárias representativas de 
39% (trinta e nove por cento) do capital social da Consultora Imobiliária. Determinados sócios do 
Gestor também são acionistas da Consultora Imobiliária, sendo cada qual titular de apenas uma ação, 
fazendo parte do conselho de administração da Consultora Imobiliária. 

O Gestor e a Consultora Imobiliária não têm relacionamento comercial direto relevante na data deste 
Prospecto Definitivo, sendo que a Consultora Imobiliária presta serviços de consultoria a outros fundos 
de investimento que são geridos pelo Gestor.  

Os fundos de investimento geridos pelo Gestor para os quais a Consultora Imobiliária presta serviços de 
consultoria são: (i) TRX I Fundo de Investimento em Participações, (ii) TRX Realty II Fundo de 
Investimentos em Participações e TRX Realty, e (iii) TRX III Fundo de Investimento em Participações. 

Relacionamento do Gestor com o Custodiante 

Exceto pelo relacionamento indireto em razão de prestação de serviços ao Fundo, o Gestor e o 
Custodiante não têm qualquer relacionamento comercial relevante na data deste Prospecto Definitivo. 

Relacionamento do Gestor com o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto Definitivo, o Coordenador Líder não mantém outro relacionamento com o 
Gestor. Entretanto, o Gestor poderá, no futuro, contratar o Coordenador Líder ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para quaisquer operações necessárias à condução de suas atividades, incluindo, 
dentre outras, operações com derivativos, câmbio, assessoria financeira ou de intermediação nos 
mercados de bolsa de valores ou de balcão.  

Relacionamento da Consultora Imobiliária com o Custodiante 

Exceto pelo relacionamento indireto em razão de prestação de serviços ao Fundo, a Consultora 
Imobiliária e o Custodiante não têm qualquer relacionamento comercial relevante na data deste 
Prospecto Definitivo. 
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Relacionamento da Consultora Imobiliária com o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto Definitivo, o Coordenador Líder não mantém outro relacionamento com a 
Consultora Imobiliária. Entretanto, a Consultora Imobiliária poderá, no futuro, contratar o Coordenador 
Líder ou sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer operações necessárias à 
condução de suas atividades, incluindo, dentre outras, operações com derivativos, câmbio, assessoria 
financeira ou de intermediação nos mercados de bolsa de valores ou de balcão. 

Além da remuneração referente à presente Oferta, especificada no item “Demonstrativo dos Custos da 
Oferta” da Seção “Termos e Condições da Oferta” na página 56 deste Prospecto Definitivo, o 
Coordenador Líder não receberá qualquer remuneração adicional no âmbito da Oferta.  

Relacionamento do Custodiante com o Coordenador Líder 

O Coordenador Líder mantém relacionamento com o Custodiante em operações de câmbio no 
mercado interbancário. Na data deste Prospecto Definitivo, o Coordenador Líder não mantém outro 
relacionamento com o Custodiante. O Custodiante poderá, no futuro, contratar o Coordenador Líder 
ou sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer operações necessárias para a condução 
de suas atividades. Da mesma forma, o Coordenador Líder poderá contratar o Custodiante ou 
sociedades de seu conglomerado econômico para quaisquer operações necessárias para a condução de 
suas atividades. 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
17. SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
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SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

O Coordenador Líder e o Administrador manterão à disposição dos potenciais investidores e de 
quaisquer terceiros serviço de atendimento para esclarecimento de dúvidas relacionadas à Oferta e ao 
Fundo, nos seguintes endereços.  

Coordenador Líder: 

Banco Morgan Stanley S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.600, 6º andar e 7º andar (parte) 
São Paulo – SP  
At.: Sr. Ricardo Behar 
Tel.: (11) 3048-6000 
Fax.: (11) 3048-6110 
E-mail: ricardo.behar@morganstanley.com 

Administrador: 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Avenida das Américas, n.º 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown  
Rio de Janeiro – RJ 
Tel.: (21) 3514-0000 
Fax.: (21) 3514-0099 
E-mail: fundos@oliveiratrust.com.br e estrutura@oliveiratrust.com.br  
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ANEXO IV – INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DATADO DE 24 DE JUNHO DE 2010 
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ANEXO V – REGULAMENTO EM VIGOR NA DATA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR 





















































































































 

ANEXO V  – DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR  
NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM N.º 400/03 









 

ANEXO VI  – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR  
LÍDER NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM N.º 400/03 
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ANEXO VI I – ESTUDOS DE VIABILIDADE DOS IMÓVEIS 
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Área Unit. Id. Est. Vida Dep. Custo Custo
(m2) R$ ap. Rem. Reprodução Reedição

Terreno 35.538,48    190,86    1,00 6.782.874 6.782.874

01. Guarita 7,02             1.500,00 15 c 44 0,82 10.523 8.629
02. Escritório, vendas, refeitório 1.600,00      1.000,00 15 c 44 0,82 1.600.000 1.312.000
03. Galpão CD 5.597,05      800,00    15 c 44 0,82 4.477.640 3.671.665
04. Galpão novo 5.969,35      850,00    0 a 60 1,00 5.073.948 5.073.948
Subtotal Edificações 13.173,42    11.162.111 10.066.242

01. Fechamento lateral - alambrado (m) 600,00         80,00      15 c 50 0,68 48.000 32.640
02. Cobertura p/ bicicletas e motos (m²) 150,00         70,00      1 a 51 0,99 10.500 10.395
03. Pavimentação externa (m²) 4.000,00      60,00      15 c 30 0,78 240.000 187.200
04. Caixa d água elevada (m³) 5,00             1.500,00 5 c 43 0,92 7.500 6.900
Subtotal Benfeitorias 306.000 237.135
Edificações e Benfeitorias 52 0,90 11.468.111 10.303.377
Custos 18.250.985 17.086.251
Valor de Mercado F. Comercialização 0,85 14.523.313
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Benfeitorias
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO AVALIAÇÃO

Número de Elementos 4 Área 35.538,48          

Média Aritmética 190,86     
Desvio Padrão 5,72         Valor de Mercado para Venda
Coeficiente de Variação 3% Unitário Saneado 190,86               

Limite Inferior 133,60     Valor do Terreno 6.782.874          
Limite Superior 248,11     

Intervalo de Confiabilidade
Elementos saneados 4 Inferior 6.616.291          
Média Saneada 190,86     Superior 6.949.457          

t de Student 1,6380

Intervalo de Confiabilidade
Inferior 186,17     -2%

Superior 195,54     2%

Hipótese de rejeição -          
Aceito a Média Saneada �
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Análise dos Coeficientes de Variação

Unitário Puro 30% Unitário Homog. 3%

Resultados da influência integral das variáveis

V. Localização 20% V. Aproveitamento 30%

V. Testada 30% V. Superfície 30%

V. Profundidade 30% V. Frentes 30%

V. Prop. Área 29% V. NãoUsado 30%

V. Topografia 30% V. NãoUsado 30%

V. Nivelamento 30% V. NãoUsado 30%

Resultados da influência ajustada das variáveis

V. Localização 20% V. Aproveitamento 30%

Peso 100% Peso 100%

V. Testada 30% V. Superfície 30%

Fator -     Peso 100%

V. Profundidade 30% V. Frentes 30%

Fator -     Utilizado não

V. Prop. Área 29% V. NãoUsado 30%

Fórmula  Peso 0%

V. Topografia 30% V. NãoUsado 30%

Peso 100% Peso 0%

V. Nivelamento 30% V. NãoUsado 30%

Peso 100% Peso 0%
�
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Área Unit. Id. Est. Vida Dep. Custo Custo
(m2) R$ ap. Rem. Reprodução Reedição

Terreno 51.983,91   49,91          1,00   2.594.517 2.594.517

01. Portaria/Recepção 182,61        1.800,00     4 b 55 0,96   328.698 315.550
02. Galpão 1 (Fábrica) 2.791,10     1.100,00     6 c 52 0,92   3.070.210 2.824.593
03. Galpão 2 (existente) 3.424,00     1.300,00     5 c 52 0,93   4.451.200 4.139.616
04. Galpão 3 (Estocagem) 4.108,50     1.500,00     4 b 55 0,96   6.162.749 5.916.239
05. Galpão da Moega 500,00        800,00        4 b 55 0,96   400.000 384.000
Subtotal Edificações 11.006,21   14.412.857 13.579.998

01. Pavimentação asfáltica (m²) 10.000,00   70,00          5 b 35 0,93   700.000 651.000
02. Fechamento Lateral (m) 650,00        100,00        5 b 25 0,90   65.000 58.500
03. Estrutura Moega/Silos/Reserv. de Inflam. 1,00            350.000,00 5 c 34 0,91   350.000 318.500
04. Balança Rodoviária 80 ton. 1,00            80.000,00   5 b 25 0,90   80.000 72.000
05. Silos 1,00            785.000,00 5 c 24 0,88   785.000 690.800
06. Laboratório/Cozinha Experimental 175,00        1.150,00     5 c 52 0,93   201.250 187.163
07. Armazen. casca/cab. elétrica/manutenção 585,00        800,00        5 c 52 0,93   468.000 435.240
Subtotal Benfeitorias 2.649.250 2.413.203
Edificações e Benfeitorias 51 0,94   17.062.107 15.993.201
Custos 19.656.624 18.587.718
Valor de Mercado F. Comercialização 1,00   18.587.718

Edificações

Benfeitorias

Denominação
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO AVALIAÇÃO

Número de Elementos 6 Área 51.983,91          

Média Aritmética 49,91       
Desvio Padrão 2,33         Valor de Mercado para Venda
Coeficiente de Variação 5% Unitário Saneado 49,91                 

Limite Inferior 34,94       Valor do Terreno 2.594.517          
Limite Superior 64,88       

Intervalo de Confiabilidade
Elementos saneados 6 Inferior 2.521.638          
Média Saneada 49,91       Superior 2.667.396          

t de Student 1,4760

Intervalo de Confiabilidade
Inferior 48,51       -3%

Superior 51,31       3%

Hipótese de rejeição -          
Aceito a Média Saneada �
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Gráfico de Unitários Observados versus  Unitários Estimados pelo Modelo (venda)
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Análise dos Coeficientes de Variação

Unitário Puro 24% Unitário Homog. 5%

Resultados da influência integral das variáveis

V. Localização 23% V. Aproveitamento 13%

V. Testada 24% V. Superfície 24%

V. Profundidade 24% V. Frentes 24%

V. Prop. Área 16% V. NãoUsado 24%

V. Topografia 25% V. NãoUsado 24%

V. Nivelamento 22% V. NãoUsado 24%

Resultados da influência ajustada das variáveis

V. Localização 23% V. Aproveitamento 18%

Peso 100% Peso 50%

V. Testada 24% V. Superfície 24%

Fator -     Peso 100%

V. Profundidade 24% V. Frentes 24%

Fator -     Utilizado não

V. Prop. Área 16% V. NãoUsado 24%

Fórmula  Peso 0%

V. Topografia 25% V. NãoUsado 24%

Peso 100% Peso 0%

V. Nivelamento 22% V. NãoUsado 24%

Peso 100% Peso 0%
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Área Unit. Id. Est. Vida Dep. Custo Custo
(m2) R$ ap. Rem. Reprodução Reedição

Terreno 35.704,30    800,41    1,00 28.578.079 28.578.079

01. Portaria 108,25         1.500,00 11 c 47 0,87 162.375 141.266
02. Administração do CD 5.664,70      1.300,00 2 b 58 0,98 7.364.110 7.216.828
03. Administração da Royalt 254,54         1.200,00 11 c 47 0,87 305.448 265.740
04. Cobertura carros / churrasqueira 126,16         400,00    11 c 47 0,87 50.464 43.904
05. Galpão 23.013,88    950,00    11 c 47 0,87 21.863.186 19.020.972
06. Operação 774,51         1.100,00 11 c 47 0,87 851.961 741.206
07. Refeitório e escritórios 910,80         1.100,00 11 c 47 0,87 1.001.880 871.636
08. Manutenção 590,64         600,00    11 c 47 0,87 354.384 308.314
Subtotal Edificações 31.443,48    31.953.808 28.609.866

01. Pavimentação  paralelepípedo (m² 2.855,00      50,00      11 c 50 0,77 142.750 109.918
02. Pavimentação concreto (m²) 2.760,00      60,00      11 c 51 0,84 165.600 139.104
03. Fechamento lateral (m) 513,84         250,00    11 c 30 0,84 128.460 107.906
04. Caixa d'água subterrânea (m³) 580,00         350,00    11 c 37 0,84 203.000 170.520
05. Poço artesiano (m) 230,00         250,00    11 c 28 0,80 57.500 46.000
Subtotal Benfeitorias 697.310 573.448
Edificações e Benfeitorias 50 0,89 32.651.118 29.183.314
Custos 61.229.197 57.761.393
Valor de Mercado F. Comercialização 1,00 57.761.393

Edificações

Benfeitorias

Denominação
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO AVALIAÇÃO

Número de Elementos 4 Área 35.704,30          

Média Aritmética 800,41     
Desvio Padrão 69,05       Valor de Mercado para Venda
Coeficiente de Variação 9% Unitário Saneado 800,41               

Limite Inferior 560,28     Valor do Terreno 28.578.079        
Limite Superior 1.040,53  

Intervalo de Confiabilidade
Elementos saneados 4 Inferior 26.558.843        
Média Saneada 800,41     Superior 30.597.315        

t de Student 1,6380

Intervalo de Confiabilidade
Inferior 743,85     -7%

Superior 856,96     7%

Hipótese de rejeição -          
Aceito a Média Saneada �
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Análise dos Coeficientes de Variação

Unitário Puro 22% Unitário Homog. 9%

Resultados da influência integral das variáveis

V. Localização 5% V. Aproveitamento 22%

V. Testada 22% V. Superfície 22%

V. Profundidade 22% V. Frentes 22%

V. Prop. Área 31% V. NãoUsado 22%

V. Topografia 22% V. NãoUsado 22%

V. Nivelamento 22% V. NãoUsado 22%

Resultados da influência ajustada das variáveis

V. Localização 5% V. Aproveitamento 22%

Peso 100% Peso 100%

V. Testada 22% V. Superfície 22%

Fator -     Peso 100%

V. Profundidade 22% V. Frentes 22%

Fator -     Utilizado sim

V. Prop. Área 31% V. NãoUsado 22%

Fórmula  Peso 0%

V. Topografia 22% V. NãoUsado 22%

Peso 100% Peso 0%

V. Nivelamento 22% V. NãoUsado 22%

Peso 100% Peso 0%
�
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Área Unit. Id. Est. Vida Dep. Custo Custo
(m2) R$ ap. Rem. Reprodução Reedição

Terreno 15.727,77         491,93            1,00  7.736.962 7.736.962

01.Guarita 12,00                2.500,00         0 a 60 1,00  30.000 30.000
02.Adm./Coz./ Refeit./Sanit.  1.109,96           1.400,00         0 a 60 1,00  1.553.944 1.553.944
03.Galpão 8.624,53           1.000,00         0 a 60 1,00  8.624.530 8.624.530
04.Abrigo de lixo 16,00                1.500,00         0 a 60 1,00  24.000 24.000
Subtotal Edificações 9.762,49           10.232.474 10.232.474

01. Pav. concreto/paralelep. (m²) 3.190,20           60,00              0 a 35 1,00  191.412 191.412
02. Fechamento com alambrado (m) 540,00              120,00            0 a 30 1,00  64.800 64.800
03. Reserv. d'água em  concreto (m³) 78,00                700,00            0 a 50 1,00  54.600 54.600
Subtotal Benfeitorias 310.812 310.812
Edificações e Benfeitorias 59 1,00  10.543.286 10.543.286
Custos 18.280.248 18.280.248
Valor de Mercado F. Comercialização 1,15  21.022.285
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO AVALIAÇÃO

Número de Elementos 6 Área 15.727,77          

Média Aritmética 491,93     
Desvio Padrão 4,59         Valor de Mercado para Venda
Coeficiente de Variação 1% Unitário Saneado 491,93               

Limite Inferior 344,35     Valor do Terreno 7.736.962          
Limite Superior 639,51     

Intervalo de Confiabilidade
Elementos saneados 6 Inferior 7.693.441          
Média Saneada 491,93     Superior 7.780.483          

t de Student 1,4760

Intervalo de Confiabilidade
Inferior 489,16     -1%

Superior 494,70     1%

Hipótese de rejeição -          
Aceito a Média Saneada �
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Análise dos Coeficientes de Variação

Unitário Puro 3% Unitário Homog. 1%

Resultados da influência integral das variáveis

V. Localização 1% V. Aproveitamento 3%

V. Testada 3% V. Superfície 3%

V. Profundidade 3% V. Frentes 7%

V. Prop. Área 4% V. NãoUsado 3%

V. Topografia 3% V. NãoUsado 3%

V. Nivelamento 3% V. NãoUsado 3%

Resultados da influência ajustada das variáveis

V. Localização 1% V. Aproveitamento 3%

Peso 100% Peso 100%

V. Testada 3% V. Superfície 3%

Fator -     Peso 100%

V. Profundidade 3% V. Frentes 3%

Fator -     Utilizado não

V. Prop. Área 4% V. NãoUsado 3%

Fórmula  Peso 0%

V. Topografia 3% V. NãoUsado 3%

Peso 100% Peso 0%

V. Nivelamento 3% V. NãoUsado 3%

Peso 100% Peso 0%
�
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Área Unit. Id. Est. Vida Dep. Custo Custo
(m2) R$ ap. Rem. Reprodução Reedição

Terreno 33.000,00    250,00    1,00  8.250.000 8.250.000

01. Armazenagem 14.000,00    1.350,00 10 d 44 0,83  18.900.000 15.687.000
02. Apoio 3.243,57      1.150,00 10 d 44 0,83  3.730.106 3.095.988
Subtotal Edificações 17.243,57    22.630.106 18.782.988

01. Pavimentação (m²) 8.000,00      65,00      10 d 28 0,78  520.000 405.600
Subtotal Benfeitorias 520.000 405.600
Edificações e Benfeitorias 44 0,83  23.150.106 19.188.588
Custos 31.400.106 27.438.588
Valor de Mercado F. Comercialização 1,20  32.926.306

Edificações

Benfeitorias

Denominação
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO AVALIAÇÃO

Número de Elementos 7 Área 17.243,57          

Média Aritmética 15,70       
Desvio Padrão 1,44         Valor de Mercado para Locação
Coeficiente de Variação 9% Unitário Saneado 15,70                 

Limite Inferior 10,99       Valor do imóvel 270.724             
Limite Superior 20,42       

Intervalo de Confiabilidade
Elementos saneados 7 Inferior 257.174             
Média Saneada 15,70       Superior 284.274             

t de Student 1,4400

Intervalo de Confiabilidade
Inferior 14,92       -5%

Superior 16,49       5%

Hipótese de rejeição -          
Aceito a Média Saneada  
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Gráfico de Unitários Observados versus  Unitários Estimados pelo Modelo (locação)
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Análise dos Coeficientes de Variação

Unitário Puro 17% Unitário Homog. 9%

Resultados da influência integral das variáveis

V. Padrão 12% V. NãoUsado 17%

V. Depreciação 9% V. NãoUsado 17%

V. Localização 18% V. NãoUsado 17%

V. Prop. Área 18%

Resultados da influência ajustada das variáveis

V. Padrão 12% V. NãoUsado 17%

Peso 100% Peso 0%

V. Depreciação 9% V. NãoUsado 17%

Peso 100% Peso 0%

V. Localização 18% V. NãoUsado 17%

Peso 100% Peso 0%

V. Prop. Área 18%

Peso 100%
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*�m�AG�*�
Área Unit. Id. Est. Vida Dep. Custo Custo
(m2) R$ ap. Rem. Reprodução Reedição

Terreno 32.436,35    128,15     1,00   4.156.718 4.156.718

01. Galpão 3.488,60      1.000,00  4 b 55 0,96   3.488.600 3.349.056
02. Área Utilidades 271,14         850,00     4 b 55 0,96   230.469 221.250
03. Administração 936,90         1.200,00  4 b 55 0,96   1.124.280 1.079.309
04. Guarita 142,47         1.400,00  4 b 55 0,96   199.458 191.480
05. Marquise 604,75         400,00     4 b 55 0,96   241.900 232.224
06. Vestiários/Refeitório 1.010,00      1.100,00  4 b 55 0,96   1.111.000 1.066.560
Subtotal Edificações 6.453,86      6.395.707 6.139.879

01.  Caixa d´água (m3) 90,00           700,00     4 b 55 0,96   63.000 60.480
02.  Dep. Prod. Químicos (m2) 32,00           1.000,00  4 b 55 0,96   32.000 30.720
03. Pavimentação Asfáltica (m2) 4.900,00      65,00       4 b 36 0,94   318.500 299.390
04. Fechamento Lateral (m) 730,00         120,00     4 b 26 0,92   87.600 80.592
05. Pavimentação em Grama (m2) 10.000,00    5,00         4 b 11 0,83   50.000 41.500
Subtotal Benfeitorias 551.100 512.682
Edificações e Benfeitorias 54 0,96   6.946.807 6.652.561
Custos 11.103.525 10.809.279
Valor de Mercado F. Comercialização 1,10   11.890.207

Edificações

Benfeitorias

Denominação

�
�
�
*�m�AG�**�

Área Unit. Id. Est. Vida Dep. Custo Custo
(m2) R$ ap. Rem. Reprodução Reedição

Terreno 39.220,64   123,55     1,00   4.845.710 4.845.710

01. Galpão 5.510,82     1.100,00  4 b 55 0,96   6.061.902 5.819.426
02. Administrativo 641,34        1.300,00  4 b 55 0,96   833.742 800.392
03. Apoio / Social 850,79        1.200,00  4 b 55 0,96   1.020.948 980.110
04. Utilidades 574,79        650,00     4 b 55 0,96   373.614 358.669
05. Guarita 40,39          1.800,00  4 b 55 0,96   72.702 69.794
Subtotal Edificações 7.618,13     8.362.908 8.028.391

01.  Passarela externa 77,80          200,00     4 b 55 0,96   15.560 14.938
02.  Caixa d´água 28,27          750,00     4 b 55 0,96   21.203 20.355
03. Cabine Primária 34,96          850,00     4 b 55 0,96   29.716 28.527
04. ETE e ETA 224,40        300,00     4 b 55 0,96   67.320 64.627
05. Tanque de reuso 11,87          650,00     4 b 55 0,96   7.716 7.407
06. Base depósito GLP e Pipe Rack 46,45          350,00     4 b 55 0,96   16.258 15.608
07. Pavimentação asfáltica 7.000,00     65,00       4 b 46 0,96   455.000 436.800
08. Fechamento lateral 860,00        100,00     4 b 26 0,92   86.000 79.120
09. Pavimentação em grama 2.900,00     5,00         4 b 11 0,83   14.500 12.035
Subtotal Benfeitorias 713.273 679.417
Edificações e Benfeitorias 54 0,96   9.076.181 8.707.808
Custos 13.921.891 13.553.518
Valor de Mercado F. Comercialização 1,00   13.553.518

Edificações
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Denominação
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Área Unit. Id. Est. Vida Dep. Custo Custo
(m2) R$ ap. Rem. Reprodução Reedição

Terreno 28.056,54  132,36     1,00   3.713.564 3.713.564

01. Galpão 4.407,21    1.500,00  6 b 53 0,94   6.610.815 6.214.166
Subtotal Edificações 4.407,21    6.610.815 6.214.166

01.  Caixa d´água 80,00         700,00     6 b 44 0,93   56.000 52.080
02.  Guarita 35,00         1.800,00  6 b 53 0,94   63.000 59.220
03. Pavimentação asfáltica 3.300,00    70,00       6 b 44 0,93   231.000 214.830
04. Fechamento lateral 650,00       120,00     6 b 24 0,88   78.000 68.640
05. Pavimentação em grama 12.200,00  5,00         6 b 9 0,72   61.000 43.920
06. Churrasqueira 64,00         1.000,00  6 b 53 0,94   64.000 60.160
Subtotal Benfeitorias 553.000 498.850
Edificações e Benfeitorias 52 0,94   7.163.815 6.713.016
Custos 10.877.379 10.426.580
Valor de Mercado F. Comercialização 1,20   12.511.896

Edificações

Benfeitorias

Denominação
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO AVALIAÇÃO

Número de Elementos 3 Área 32.436,35          

Média Aritmética 128,15     
Desvio Padrão 6,80         Valor de Mercado para Venda
Coeficiente de Variação 5% Unitário Saneado 128,15               

Limite Inferior 89,70       Valor do Terreno 4.156.718          
Limite Superior 166,59     

Intervalo de Confiabilidade
Elementos saneados 3 Inferior 3.916.394          
Média Saneada 128,15     Superior 4.397.042          

t de Student 1,8860

Intervalo de Confiabilidade
Inferior 120,74     -6%

Superior 135,56     6%

Hipótese de rejeição -          
Aceito a Média Saneada �
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Análise dos Coeficientes de Variação

Unitário Puro 34% Unitário Homog. 5%

Resultados da influência integral das variáveis

V. Localização 19% V. Aproveitamento 34%

V. Testada 34% V. Superfície 34%

V. Profundidade 34% V. Frentes 34%

V. Prop. Área 22% V. NãoUsado 34%

V. Topografia 27% V. NãoUsado 34%

V. Nivelamento 40% V. NãoUsado 34%

Resultados da influência ajustada das variáveis

V. Localização 19% V. Aproveitamento 34%

Peso 100% Peso 100%

V. Testada 34% V. Superfície 34%

Fator -     Peso 100%

V. Profundidade 34% V. Frentes 34%

Fator -     Utilizado não

V. Prop. Área 22% V. NãoUsado 34%

Fórmula  Peso 0%

V. Topografia 27% V. NãoUsado 34%

Peso 100% Peso 0%

V. Nivelamento 40% V. NãoUsado 34%

Peso 100% Peso 0%
�
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO AVALIAÇÃO

Número de Elementos 3 Área 39.220,64          

Média Aritmética 123,55     
Desvio Padrão 3,87         Valor de Mercado para Venda
Coeficiente de Variação 3% Unitário Saneado 123,55               

Limite Inferior 86,48       Valor do Terreno 4.845.710          
Limite Superior 160,61     

Intervalo de Confiabilidade
Elementos saneados 3 Inferior 4.680.283          
Média Saneada 123,55     Superior 5.011.137          

t de Student 1,8860

Intervalo de Confiabilidade
Inferior 119,33     -3%

Superior 127,76     3%

Hipótese de rejeição -          
Aceito a Média Saneada �
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Análise dos Coeficientes de Variação

Unitário Puro 34% Unitário Homog. 3%

Resultados da influência integral das variáveis

V. Localização 19% V. Aproveitamento 34%

V. Testada 34% V. Superfície 34%

V. Profundidade 34% V. Frentes 34%

V. Prop. Área 20% V. NãoUsado 34%

V. Topografia 27% V. NãoUsado 34%

V. Nivelamento 40% V. NãoUsado 34%

Resultados da influência ajustada das variáveis

V. Localização 19% V. Aproveitamento 34%

Peso 100% Peso 100%

V. Testada 34% V. Superfície 34%

Fator -     Peso 100%

V. Profundidade 34% V. Frentes 34%

Fator -     Utilizado não

V. Prop. Área 20% V. NãoUsado 34%

Fórmula  Peso 0%

V. Topografia 27% V. NãoUsado 34%

Peso 100% Peso 0%

V. Nivelamento 40% V. NãoUsado 34%

Peso 100% Peso 0%
�
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO AVALIAÇÃO

Número de Elementos 3 Área 28.056,54          

Média Aritmética 132,36     
Desvio Padrão 10,08       Valor de Mercado para Venda
Coeficiente de Variação 8% Unitário Saneado 132,36               

Limite Inferior 92,65       Valor do Terreno 3.713.564          
Limite Superior 172,07     

Intervalo de Confiabilidade
Elementos saneados 3 Inferior 3.405.552          
Média Saneada 132,36     Superior 4.021.576          

t de Student 1,8860

Intervalo de Confiabilidade
Inferior 121,38     -8%

Superior 143,34     8%

Hipótese de rejeição -          
Aceito a Média Saneada �
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Análise dos Coeficientes de Variação

Unitário Puro 34% Unitário Homog. 8%

Resultados da influência integral das variáveis

V. Localização 19% V. Aproveitamento 34%

V. Testada 34% V. Superfície 34%

V. Profundidade 34% V. Frentes 34%

V. Prop. Área 23% V. NãoUsado 34%

V. Topografia 27% V. NãoUsado 34%

V. Nivelamento 40% V. NãoUsado 34%

Resultados da influência ajustada das variáveis

V. Localização 19% V. Aproveitamento 34%

Peso 100% Peso 0%

V. Testada 34% V. Superfície 34%

Fator -     Peso 100%

V. Profundidade 34% V. Frentes 34%

Fator -     Utilizado não

V. Prop. Área 23% V. NãoUsado 34%

Fórmula  Peso 0%

V. Topografia 27% V. NãoUsado 34%

Peso 100% Peso 0%

V. Nivelamento 40% V. NãoUsado 34%

Peso 100% Peso 0%
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NÍVEIS DE OCUPAÇÃO
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TRATAMENTO ESTATÍSTICO AVALIAÇÃO

Número de Elementos 4 Área 15.261,50         

Média Aritmética 92,26      
Desvio Padrão 20,78      Valor de Mercado para Venda
Coeficiente de Variação 23% Unitário Saneado 92,26               

Limite Inferior 64,58      Valor do Terreno 1.408.026         
Limite Superior 119,93    

Intervalo de Confiabilidade
Elementos saneados 4 Inferior 1.148.263         
Média Saneada 92,26      Superior 1.667.789         

t de Student 1,6380

Intervalo de Confiabilidade
Inferior 75,24      -18%

Superior 109,28    18%

Hipótese de rejeição -         
Aceito a Média Saneada �
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Análise dos Coeficientes de Variação

Unitário Puro 42% Unitário Homog. 23%

Resultados da influência integral das variáveis

V. Localização 33% V. Aproveitamento 42%

V. Testada 42% V. Superfície 42%

V. Profundidade 42% V. Frentes 42%

V. Prop. Área 34% V. NãoUsado 42%

V. Topografia 42% V. NãoUsado 42%

V. Nivelamento 37% V. NãoUsado 42%

Resultados da influência ajustada das variáveis

V. Localização 33% V. Aproveitamento 42%

Peso 100% Peso 100%

V. Testada 42% V. Superfície 42%

Fator 0,20  Peso 100%

V. Profundidade 42% V. Frentes 42%

Fator 0,50  Utilizado não

V. Prop. Área 34% V. NãoUsado 42%

Fórmula  Peso 0%

V. Topografia 42% V. NãoUsado 42%

Peso 100% Peso 0%

V. Nivelamento 37% V. NãoUsado 42%

Peso 100% Peso 0%
�
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Variáveis Influência Incerteza

Aluguel de mercado estabilizado - R$/m2 - Galpões 1 28,82% 2,00               

Risk Free inicial 18,53% 0,50               

Aluguel de mercado inicial - R$/m2 - Galpões 1 8,85% 1,00               

Outras Variáveis Menores 43,80%
Prêmio Mercado - MRp inicial 8,71% 0,50               

Beta inicial 8,71% 1,50               

Ocupação atual - % - Galpões 1 8,32% -                 

Risk Free final 3,43% 1,00               

Prêmio Mercado - MRp final 2,46% 1,00               

Aluguel de mercado no final viada útil - R$/m2 - Galpões 1 2,40% 2,00               

Beta estabilizado 2,32% 1,50               

Obras civis - Galpões 1 2,29% 1,00               

Vida útil real do empreendimento (anos) - Galpões 1 1,75% 1,00               

Outras despesas operacionais - % da receita bruta - Galpões 1 0,96% 1,00               

Vacância estabilizada - % - Galpões 1 0,68% 3,00               

Inflação estabilizada - % ao ano - Galpões 1 0,64% 1,50               

Inadimplência irrecuperável - % dos alugueis efetivos - Galpões 1 0,32% 2,00               

Condomínio/IPTU estabilizado - R$/m2 - Galpões 1 0,30% 1,00               

Inflação inicial - % ao ano - Galpões 1 0,16% 1,00               

Prazo de ocupação até estabilizar vacância - meses - Galpões 1 0,11% 2,00               

Prazo de manutenção da estabilização de mercado - meses - Galpões 1 0,08% 3,00               

Vacância no final da vida útil - % - Galpões 1 0,07% 3,00               

Projetos/Despesas legais 0,06% 1,50               

Prazo para atingir estabilização de mercado - meses - Galpões 1 0,04% 2,00               

Total 100,00% 1,17                
�
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ANEXO IX – ESTUDO DE VIABILIDADE DO FUNDO 
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A Consult Solu�������	
����������
������	����da ����
����+� procedeu a avalia�����
an������ �e viabilidade econ����-financeira da opera��� ��� ���	�	����� ��� um fundo de 
investimento imobili�
��de galp����������stica relacionados a seguir no item III do presente 
trabalho. 

O objetivo espec����� ��� 	
������ � analisar a viabilidade do Fundo de Investimento 
Imobili�
�� ��!"� !���	#� $���	���� !����� %� &���� ��� %�'��	����	� %������
�� ( FII)� ��
simplesmente *&%%)+� ��� �
��� ,��� � &%%� ��� 	
��� ��
�
��	�
�� ��� ����
	���� ��� galp���
prontos e alugados que gerar��
�����
��

��	��no longo prazo.  

A an���������'����������� ter��������,���os indicadores tradicionais de an������esperados 
para o investidor do FII que comprar�� �	��� �������
	�� �-�������
���
��� �� �������
���� ��
montante de R$ 200 milh����*.��
	�)/

O resultado da an������� ���� ��� ��� etapas e informa����� �������
���� �� �0������ ��
fundamenta�����	
��������	����
����	�����������	�������������������	
����������
��
do relat1
���������������0�/

Considerou-se como premissa, para efeito de an������� �� ����� ��'
��� ��� ���	������ �

estos, 
usufrutos, penhores, passivos ambientais ou quaisquer ��������
�������,����
�2���,�����
seu bom uso ou comercializa�����������'����'
�������'�����������3������referentes a eventos 
do passado. 

Este estudo est���������������������� 	��������� �i elaborado com base em informa�����
cont������� �������-financeiras e dos contratos de loca��� �
�������� ����� �0���	�'�� ��
funcion�
��� ��� �!"� !���	#/���	��� ���
������� �
��� ������
����� ��� '�
�����
��� ����
vez que n����4���
	����������������	
�balho qualquer tipo de procedimento de auditoria. 

Desta forma, a Consult n�� ������� ,���,��
� 
��������������� ��	�
�� ����� �
������ ����
informa�������	����������. 

Algumas das considera����� �� �
�������� ����
�	������	�� 
���	1
�� ��	���������������'��	��
futuros que fazem parte da expectativa dos executivos da empresa analisada e dos consultores, 
5���������	����	��/���	����'��	�� ��	�
�����������

�
����� 
����	������
����	����
neste relat1
�����
����
�
���	�
�����. 



�

A Consult e seus s1���� ��� t3�� ,���,��
� ��	�
����� ��������
� ��� �!" ou no FII, 

caracterizando, assim, sua independ3����/� .�� ��
�
��� contratados para a execu��� ���	��

trabalho n�� ��� �������� �� ��� 	3�� ,���,��
� 
������ ��� �� '��
��� e indicadores aqui 

reportados. Isto posto, o arbitramento de todos os valores aqui apresentados emanam da 

forma��������������	�����������'������	�����	��	����������	�����������3����. 

O laudo �� ������
��� ����� �����	� 6������� ��	
	�������� ��� ������	� ��������

absolutamente confidencial, ressaltando-se que os trabalhos n�� ��'��� ��
� �	���4���� ��
��

outra finalidade que n����2�������	�������������	�
�
���	�/

�

���� �
�����������

�

��� 	�������,�	�����

As normas de avalia��� ��� 789�� - Associa��� 8
������
�� ��� 9
���� ��������� ���
constitu��������: partes sob o t�	�����
������*7'��������������)����-��
�
���
�������98!�
14653. 

A parte 1 refere-se a Procedimentos Gerais, contudo s1���'�
����
��	���4�'��������2��	����
as demais partes, conforme abaixo. 
Parte 2: Im1'����;
����
Parte 3: Im1'����!�
ais 
Parte 4: Empreendimentos 
Parte 5: M�,��������,�������	������	��������������������	
����������
��
Parte 6: Recursos Naturais e Ambientais  
Parte 7: Patrim�����<��	1
��������������������
���+

O presente trabalho estar�� ��������������
�	
�4��� ��	��uladas nas normas da ABNT, NBR 
14653-1, NBR 14653-2 e NBR 14653-4. 

A interpreta�������������������������	��	�������9
�������789���������	��������
����	����
atrav��������	���������	��������%��	�	�	�8
������
����7'�������������
����������������
���(
IBAPE, Instituto de Engenharia e outras associa��������������/
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(�� ����������)*�������,�������
�������)*��

�

Para melhor entendimento dos processos avaliat1
����
���
	���a solicitante, reproduzimos os 

itens 8.2 *=�	��� ��
�� ����	�����
� � '��
� ��� ��� ���, de seus frutos e direitos)�� >/?�

*=�	�����
������	�����
�����	����������)���>/@�*=�	�����
������	�����
��������
������

viabilidade da utiliza���������������������
��������	)����98!�A@BC?-1. 

(���� �,������-������
	�����������������
�����
�+��
��
����������
�

���
�����

� �,��������-�����������
����
��������
��
������

Identifica o valor de mercado do bem por meio de tratamento t������ ��� �	
���	�� ���

elementos compar�'��������	�	���	���������	
�/

� �,������	���������

Identifica o valor de mercado do bem, alicer������������
'��	����	��������	�������������

modelo de estudo de viabilidade t�����-econ������� ������	�� ���	�	��� ���
��������	�

compat�'��� ��� ��� ��
��	�
��	����� �� ���� �� ��� ��� ��������� �� ��
���� �� ,���� ��	��

inserido, considerando-se cen�
���'��'������
���0�����������
�����4�������
��	/

� �,�����
���������

Identifica o valor do bem pelo somat1
�����'��
�����������������	��/������������������

seja a identifica�����'��
������
�������'����
�������
������	
�������
�����za��/

� �,����������-�����.�)*������
	���

Identifica o custo do bem ,com base na capitaliza����
����	� da sua renda liquida prevista, 

considerando-se cen�
���'��'���/



�

(�(� �,������-������
	�����������������
�����
��

� �,��������-�����������
����
�������

Identifica o custo do bem por meio de tratamento t������ ��� �	
���	�� ��� ������	��

compar�'��������	�	���	���������	
�/

� �,��������/��	������)*���
�������

Identifica o custo do bem ou de suas partes por meio de or�����	�����	�	�����������	������

partir das quantidades de servi����������	�'�����	����
�	��������
�	�/

(���� �,������-������
	���������	�������
���
�����������
�


��	0������
����
�-�

	���
	���

Os procedimentos avaliat1
��� ������� ��� �� ����������� ��� ��	�
����
� �������
��� ���

viabilidade da utiliza���������������������
��������	�����������������0�������0��

projetado, a partir do qual s����	�
��������������
�����������������������'��
��
����	�

l�,�����	�0�����	�
�������
�	
���	��������
�	
������	
���	
�

��� ����,�������������

Ap1�� �� ��
������� ��� ��	������ ������� ���-se concluir que todos os m�	��� ���

comparativos genericamente, isto porque, em qualquer um deles estaremos sempre 

comparando elementos, sejam eles valores de venda ou oferta, de loca����	�0������
��da, ou 

mesmo a forma e o aproveitamento eficiente de terrenos e im1'���. 

No presente caso, tendo em vista a finalidade e a natureza dos empreendimentos avaliandos, 

suas situa���� geo-s1��-econ������ �� �� ��������������� ��� ����� ����
��� �	���� ����

"M�	do da Renda" na sua variante de Valor Econ������
�&��0�������0��D����	������
��

a defini������'��
������������
������'����������������������fundo. 
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�-
������)*�����������)*��

De acordo com o item 10 da NBR 14653-4, o laudo deve ser enquadrado em graus I, II ou III 

quanto 5���������	��������
���	����������0E

Grau III Grau II Grau I

7.5.1.1 An�������	�
����������
empreendimento

Ampla, com os elementos 
operacionais devidamente 
explicitados

Simplificada, com base
nos indicadores
operacionais

Sint�������������
apresenta��������
indicadores b������
operacionais

7.5.1.2
An������������
����
hist�
��������
empreendimento 1)

Com base em an��������
processo est���������	�
�
as vari�������������������
p�
����������������������

Com base em an������
deterministica para um 
prazo m�����������
meses

Com base em an������
qualitativa para um prazo 
minimo de 12 meses

7.5.1.3 An����������
������
diagn������������
����

De estrutura, conjuntura,
tend�������������� Da conjuntura Sint����������� ���
�

7.5.1.4 Taxas de descontos Fundamentada Justificada Arbitrada

7.5.1.5.1 Escolha do modelo Probabil������ Determin������
associado aos cen�
��� Determin������

7.5.1.5.1 Estrutura b���������!��"�
de caixa Completa Simplificada Rendas l�#�����

7.5.1.5.2 Cen�
����!���������� M��������$ M��������� M��������%

7.5.1.5.3 An�������������&�������
Simula�'������
apresenta������
comportamento gr�!���

Simula�������
indedifica�������
elasticidade por vari����

Simula����(��������
varia���������
�����%)*

7.5.1.5.4 An���������
���� Risco fundamentado Risco justificado Risco arbitrado

���������	�
�������������������������������������������������

Item Atividade Para indentifica�����������


1) S��	�
����	
�������������	�
����

Atribuindo 01 ponto para os itens em grau I , 02 pontos para os itens em grau II e 03 pontos 

para itens em grau III. O enquadramento global deve considerar a soma dos pontos obtidos 

para o conjunto dos itens, atendendo 5�	�������������
/

Graus III II I
Pontos maior ou igual a 22 de 13 a 21 de 7 a 12

Restri�'��

m�"�� �����������
em graus inferiores,

admitindo-se no
m�"������ ����� ���

Grau I

m�"�������������
em graus inferiores
ou n�����������

m ��� �����+�����
atendidos

Graus III II I
Pontos maior ou igual a 18 de 11 a 17 de 5 a 10

Restri�'��

m�"�� �����������
em graus inferiores,

admitindo-se no
m�"������ ����� ���

Grau I

m�"�������������
em graus inferiores
ou n�����������

m ��� �����$�����
atendidos

(para indicadores de viabilidade)

���������	���������������������������������������������������������
����������������������������



�

Dentro deste crit�
�������������������	���
��������������	������
����
����	������E�

�234� -'52'6� �'4352789'6�

7.5.1.1 2 Os levantamentos, as pesquisas e as proje����� ��
��������

apresentadas permitem uma analise simplificada dos indicadores 

operacionais de cada empreendimento. 

7.5.1.2 1 Como os im1'������
����	�����	
�	���������������������
������

andamento ou em formaliza���� ���������� �� ���	1
���� ���	���

contratos existentes e suas bases negociais.

7.5.1.3 2 Executamos uma an�����������2��	�
�/

7.5.1.4 2 No item  IV- 4 justificamos de forma detalhada a taxa adotada. 

7.5.1.5.1 2 Como n�� �0��	��� ���� ����� ��� ����� ,��� ��
��	����� ���� ��������

probabil��	���� ���� ��'�
���� '�
��'��� exig�'���� ��� ��� ����� ���	��

natureza, adotamos um modelo deterministico associado a cen�
��/

7.5.1.5.1 2 Simplificada com algumas adapta����� ��� ������ �� 	��� ���

empreendimento e das informa�����������'���/

7.5.5.1.2 1 Estabelecemos como base um cen�rio que consideramos o mais 

prov�'������	
��������
�������������'����������	�����'������/�

Adicionalmente projetamos desvios nas vari�'���� ���'��� �� ������

proporcionando a an���������
����	���������	����	�������������	��/

7.5.5.1.3 3 Elaboramos a an������ ��� �������������� ��	������ �� �����3����� 
���	�'��

nos resultados e com a apresenta��� �� ���
	����	� �
����� ����

vari�'�������'�/

7.5.5.1.4 2 Contemplamos a an������ ��� 
���� �
� ���� ��� ��� �
3��� ��� 
����

justificado na composi������	�0������esconto.

TOTAL 17 Laudo enquadrado no grau II 

O presente trabalho ser��classificado como "Grau II", conforme o que disp��������
�������
ABNT. 
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��� �
��	�)*���,�	�������������
����
�
�����

Existem muitos tipos e defini����� 
���	�'�����'��
/� �������
��de importF�������
��������
conhecimento das avalia������,����	�������������������'��
����,���	����2�������	��������
de maneira clara, e que as metodologias usadas estejam adequadas com as finalidades da 
avalia��/��;��������������������������'��
��ode ter um efeito material nos valores que se 
atribuem aos bens. 

A defini�������	�������	�����'��
�����
���
�����	
'�
�������������
�������'����������
existindo v�
���� ������������ ��� ����
��	��� ���,���/� ��� ��
�������� ��
�� '��
� ���
mercado, o IBAPE adota a defini��������
����%G6�������2�E
*H���	���������
'�'��������,�������������
��������������������	�����
���
3��������	
��
vendedor e comprador prudentes e interessados no neg1���� ������������	������
����
mas sem compuls������	
��������i���������
����'����	��/)

Se considerarmos as normas da ABNT, a defini���	�����������������	�E
*H���	���������
'�'��������,�������������
���'���	�
�����	�����������	����	����������
numa data de refer3���������	
������������������
����'����	�/)

Para as normas cont�����������������������	3�����
���������	����	��������'��
�2��	�
de um ativo ������������E
*G��
� 2��	� ��� ��� �	�'� �� � '��
� ���� ,���� ��� �	�'� ���� ��
� �������� ��	
�� ��
	���
interessadas, conhecedoras do neg1���������������tes entre si, com aus3����������	
���,���
pressionem para a liquida������	
���������,�����
��	�
�4�������	
�������������1
��/)

De qualquer forma, os valores de mercado s�������
�������������	�������������'������
fazer uma compara��� ��
�	��� �� 	�
 suporte de mercado para tal assertiva. Para im1'����
urbanos e outros bens normalmente ������'�����	���
�'��
�����
�	����	���
�����
�����
contudo no caso de cotas de fundos de investimento imobili�
��� ��� �� ����'��� ��4�
� ��
avalia��� �
� ����
���� ��reta, exigindo a constru��� ��� ��� ��	�0	� ����������
estabelecendo-se premissas e pressupostos que suprem a aus3���������'��3�����������
������
permitem ao avaliador se apoiar nas teorias da Engenharia de Avalia����� �� ���� &��������
Corporativas para embasar a aferi��� ��� ��� 
���
������� ��� '��
� ,��� 
��
����	�� �� ����
�
aproxima�����'��
������
����2��	��*���
���
I�	�'����)+/
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�

Os indicadores de viabilidade dependem das caracter��	����� �� ���
��������	� �� do
empreendedor. Neste estudo estaremos analisando o valor presente l�,�������	�0����	�
������
retorno e o per������ 
�����
�����,��������
���������
���� 	����� ������	�����������
t������E

�:%'8�;8363523�%<=$9>'" Este indicador de viabilidade ���0�
��so pelo valor presente do fluxo 
de caixa descontado, projetado no horizonte do empreendimento, incluindo o valor do 
investimento a realizar. 
O empreendimento ser��������
���'��'���,����������'��
��
����	�� ��,�����
�������
positivo, para uma taxa de desconto equivalente ao custo de oportunidade de igual risco. 

�:?:�952385:�>3�832'85'" Este indicador de viabilidade ���0�
���������	�0����������	�,���
anula o valor presente do fluxo de caixa projetado no horizonte do empreendimento, incluindo 
o valor do investimento a realizar. 
O empreendimento ser��������
���'��'���,�����������	�0����	�
������
�	
���
���������
superior 5�	�0����������	��,��'����	�������	�����
	�����������������
���/

�34;'�>3�832'85'"�Este indicador de viabilidade ���0�
esso pelo tempo necess�
����
��,����
renda l�,��������������������
��������	�����������'��	����	���������
��	��/
O tempo de retorno pode ser simples ou descontado: o simples corresponde ao tempo 
necess�
����
�������
�������
�������	
��������������de investimento e as receitas l�,�����������
considerar a remunera��� ��� ����	��J� � �����	��� �

������� �� 	���� �������
�� ��
��
anular a mesma diferen����,����������
��������������	�����������	�0����������	/
A utiliza��� ������� �� ��
��� ��� 
����era��� ��� �������
� ��� '����������� ��� ��
conclusiva, mas �� -	��� ��
�� ����
�
� ��	�
��	�'��� ��� ��'��	����	� �� ���� ������ 	�0�� ���
desconto. 
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O objeto deste estudo �� �� TRX REALTY LOGK6�%�7� !�9D7� %� &;9D.� D��
INVESTIMENTO IMOBILIL!%.� - FII (*&���)+, que estar� realizando a distribui���
p-������ ��� M/NNN/NNN� ����� �������+� ��� ,�	��� ���
�	�
���� � nominativas da sua primeira 
emiss�� �*H�	��)� �� *�
����
�� ������)�� 
�����	�'����	�+�� �� ��
� 
����4���� �� 8
������ ���
regime de melhores esfor�������������������
������ balc�����
����4�������
���
procedimentos previstos na Instru����������������G��
���=�����
��������
��������	��
de emiss���� R$100,00 (cem reais) por Quota (*.��
	�)+����
��4�������	��	��		�������	�
R$200.000.000,00. 

O Fundo destina-se 5� 
����4���� ��� ��'��	����	�� �������
��� ��� ���� �
�4�� ������	�� ��
aquisi���� ��
�	�� �� ����
�	����	��� ��� ��
��	�� 
����� 
���	�'�� ��� ��1'���� ��� ��	�
�4��
comercial, constru��������	������5�opera�������
��4��������ticos.  

A seguir apresentamos a rela��������1'����,����
�����
������: 

MAGAZINE LUIZA 

�

���������	 ��������	��
������������������

������	 �������� ������	 ����������� ���	 ���

�
�����	 �� !"��� ����	 ����#��� �
����	��	��������	 $��%&$�� �'�(#���������#��) ��$�*%������+������������������������,#������-.�+/�
����	����������	 0��0*&&��' �
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WHIRPOOL / MARBEL 
���������	 ��������1�)������������)#��2�34$%�5�6��$�


������	 7�#���������++� ������	 ����� �#�� ���	 �3�

�

�����	 �� !"�� ����	 ����#��� 8+��)��#�� �

����	��	��������	 %
�&&%$
��'�

����	����������	 $$���&%$��'�

B2W 
���������	 9���:��#;�1�#��&
*�


������	 3�#<)��+��)��#�� ����=������ ������	 =������ ���	 �3�

�

�����	 �� !"��� ����	 ����#��� �

����	��	��������	 *����
*���'��

����	����������	 *$�

*
���'��
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LUFT 
���������	 ��������7�"������>������*��?������$����%�


������	 3> ��+��)��#�� �7����#��++� ������	 7����#�� ���	 �3�

�

�����	 �� !"�� ����	 ����#��� �

����	��	��������	 $���%�����'�

����	����������	 0��&%
0��'�

ATACADO.
���������	 �)������)@��/��)��������$�0
��


������	 A� ����B� C����� ������	 ��#���,� ���	 3��

�

�����	 �� !"��2����#�����-���#�D)�E"�5� ����	 ����#��� �

����	��	��������	 *���*�
���'�� ����	����������	 $*�$�*
%��'�
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MAGNA/ CERRATI/ ISCAR 
���������	 �����������)� ��� ��������!���6���0��


������	 ������� ������	 A������� ���	 �3�
�

�����	 �� !F��� ����	 ����#��� 8+��)��#�� �

����	��	��������	 ���B�#���-���#�E"��

����	����������	 ���B�#���-���#�E"��

� �
+�GA.?�$�4��9��9� +�GA.?�++�4��.�9//+�

�
+�GA.?�+++�4�+��9��
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2 ALIANP76
���������	 .��#��������-�=)#���H�����


������	 3��)��� ������	 �������7����#�� ���	 �7�

�

�����	 �� !"�� ����	 ����#��� �

����	��	��������	 **��������'��

����	����������	 $��%
*����'��
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���� ���*���
��������
������������������

Neste cap�	��� ��
����	�
���� ��� 
�	
�	� �� ���
���� do mercado imobili�
��extra�����

relat1
��preliminar apresentado pela TRX sobre o Fundo em an����� de forma a caracterizar a 

conjuntura no momento da avalia��. 

O Brasil vivencia, nos -�	��������������'��
�������������������������������
�������	�

est�'��� redu������	�0�����2�
������	
�������������/�9��	����	�0	�����
�����������
��

tem apresentado n�'�������'��������
�������	����	��-�	����������/

Al��� ���� ���i����� ���
���������� �
������
��� ��'
�'����� � �����'�'����	� ���

alternativas de financiamento ao mercado imobili�
��������������	���
���������
�������

capitais, tem despertado o interesse dos participantes do mercado financeiro e de capitais e 

mobilizado valores expressivos de recursos. O aumento dos investimentos na economia 

brasileira, com destaque para o setor imobili�
��� ���� ��� � ���'��� ��	�
����� �� ����	���

estrangeiro, representam um conjunto de condi�������'
�'�����,����������4�������
��ciar 

um impulso maior no mercado imobili�
�� �
������
� incluindo o mercado de fundos de 

investimento imobili�
�/

�38@:>'��4'A9%9789'�;:8:�:��83:��5>$6289:%�3��'B<629@:
A instabilidade econ������ ,��� �	������ � 8
����� ��
��	�� �� ���� >N�� ������ 5� ���	���

econ����� fechada a investimentos externos, fez com que o parque industrial/log��	���

Brasileiro passasse por um forte per��������	������/



�

Nesse contexto, o mercado imobili�
���
������
���
�����
��������	
����������	����	����
������

e seu bom desempenho est�� ���	��	�� �������� 5� �'����� �� �%8� ��������� ��������

participa���,�� corresponde a aproximadamente R$686 bilh�������%8������	
�����
������
��

conforme indicado nos gr����������0E

  
Fonte: Banco Central do Brasil 

Al��� ������ �� 	�0�� de juros e o crescimento do volume de vendas no mercado varejista 

brasileiro, aliados ao ������� ��� ��������� �� �������
� �
������
�� ��� ��� C�QR� ��� ?A� ���

dezembro de 2009, conforme indicado nos gr����������0E

Fonte: Banco Central do Brasil 



�
�

Atualmente, a maioria das plantas industriais e parques log��	���� �����4���� ��� �
������

centros urbanos possui mais de 30 (trinta) anos. Suas especifica�����	�������������	
����������

e n���	����� 5���	�������������������������
����/�.�'����������
����	
���portadas cresceu 

7.1% entre os anos de 2006 a 2009, segundo dados divulgados pela Funda��� %��	�	�	� ���

Pesquisas Econ�������( K�������� Emprego e Transporte (Idet-Fipe), conforme indicado no 

gr���������0E

Por fim, o mercado imobili�
�� �
������
� ��ra a �
��� �����	
���� �� ����	���� 	��� ��
����	���
altos investimentos nos -�	������������
�������������,���
�����0E



�

Ademais, h�� ���0�� ���0���������� ��� ��/���� �� ��	���������� ��������� ��,���	���� ��1�� �
Plano Real, houve significativo crescimento de investimentos e uma demanda de empresas 
nacionais e multinacionais por instala����� �����	
������� ����	������'�������,�����������,���
atendessem as premissas de suas opera����/� 9� ��	�0	� ���	��� ��'��	����	��� ��� �
�����
n-��
�������
�����	����	��o por locar e n����,��
�
���1'���������	
��������������	�������
raz�����������
�����������������	������E

a) Desmobiliza��� ��� �	�'�� ��
��	�� ���� ���
� ���0���������� ��� ������� ��� 
���
���
pelo locat�
�� ��� 
������ �� ���� �����2����	� ��	
�	����� ��� ��go prazo, como 
estrutura de capital e expans�� ���
��� ������ ��� ���1��� 2�� �� ��������� ���
principais mercados mundiais, como Estados Unidos e Europa); 

b) Maior foco no neg1����
�������������,��������	���������
�����������'��	����������
atividade fim; 

c) Maior redu��� �� ����	��� ���
����� ��� ��
����� ��� �����	� �� 
�	
�� ��
�� �
capital investido para os acionistas; 

d) Melhora nos indicadores de liquidez; 
e) Melhor percep������
����������
���J��
f) Economia tribut�
������
�4��������������'��
�������������a base de tributa�����

empresa locat�
��/

Apesar de tais vantagens, o mercado de terceiriza�������	�'����8
����������������
���
����
existe uma presen��������0�
����'��������#�
�����������4���������1'�������	�����������
industrial ou de log��	��a. 



�

-386;3@29C:6�3��;'82$59>:>36�>'��32'8��4'A9%9789'�>3�
4;8335>94352'6��'B<629@'6�
A escassa infra-estrutura do segmento log��	�����8
�������������	
����
	�����������	

aglomerado nas rodovias nacionais e as novas necessidades log��	����� ���� ���
��as t3��

contribu�� para a cria��� ��� �
	��������� '�
������ ��
�� ������ ��� ���
��������	��

imobili�
����������	���/

H������������	��������
����	�'�����	�����
�������������	�	���������
�����	��������	�������

sem seguran��� �
� �'�� ��1'���� ���
���� ��is modernos e com custos mais adequados 5�

opera��/

Surgem condom����� ����
,���� ����	����� 	
����� ��	�� 	������ ��'��	����	�����0�����	��

neg1��� com enorme potencial no Brasil, dado que a estrutura atual para este setor ��������

embrion�
��/

Os pre�s da loca��� 
����������� �����
����� ��	����	�����4���/�S����� ��	
��� �����	
���� ��

log��	���� � demanda supera a oferta. Na Grande S�� ������ ���
��������	�� ����

localizados, mais pr10������ capital, est���
�	������	��	���������/�.���
1�
�����	
es 

de log��	����� '�
�2�� ������	�� � higiene pessoal est�� ��'��	���� �
	�� ��� ��	
�	�
�� ���

distribui����������
3������������������
��� imobili�
�/

Seguem abaixo gr���������� 
�����	�'����	�����'��
���������������
�	����������
����

de S� Paulo e regi�����
10���������'��
������������������������������	
��������	
�������

de S������E

Fonte: CB Richard Ellis 



�

Fonte: CB Richard Ellis 

At���������MNNB�����	
������	
�����	��'���
�	������	�������������/�7��
�������������

dos -�	������s desencadeou um grande investimento privado no setor imobili�
�������	
����

e log��	��/

Existe uma grande car3�������8
����������1'��������	����������������������	
�	�
����

seguran��/

A demanda por opera��������8���	�	�6��	���	�������	�J����
��os dos alugu�����,��������
���

a subir mais de 30% (trinta por cento), est����	�'����������������!TAB�NN����4�������
����+���

R$18,00 (dezoito reais) o metro quadrado na capital e regi�� ��� U
����� 6�� ����/� ����

car3����� ��'
���� �� �������� �� � valoriza��� �e galp���� ��� �����4������ ��	
�	������/�

Historicamente, a taxa de vacF����� ��� �������� � centros de Distribui��� ��D�+� 	������ ���

manteve est�'���������������
�
���ANR����4��
����	+/

Em 2000, existiam menos de 200 mil metros quadrados; em 2005, este n-�ero cresceu para 

500 mil metros quadrados e at���� ���������MNNQ����������M��������������	
��,���
����

constru����� Brasil, e aproximadamente 700 m1������������
��������ANN�,������	
����

redor de S������/�7 maior procura est����	
����!�������nas rodovias Castelo Branco, 

Anhanguera/Bandeirantes, nas marginais, e em cidades como Sumar�������������<
	�F�����

e Indaiatuba. Depois da restri��� �� circula��� ��� ���������� ��� ������� ��� 6�� ������ ��

demanda por esse tipo de empreendimento aumentou ainda mais. 



�

Nos gr����������0������-se analisar as taxas de absor�������
	������'��������������

como as taxas de vacF����E

Fonte: CB Richard Ellis

Fonte: CB Richard Ellis 
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�
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O modelo de an��������	�����������
�����'������������������������-financeira por Fluxo 
de Caixa Descontado (DCF) contempla o ciclo completo de vida de um empreendimento de 
base imobili�
��, podendo-se dividir genericamente em 2 per����������E

�Ciclo de Implanta��: ���� ���������
��	����������'�'����	�����	
����� ������	������
equipagem do empreendimento at��������������
�����������������
���. No presente caso 
os im1'��������������
���2����	���
�	��ou em fase final de conclus��e ser����,uiridos 
nesta situa��; 

�Ciclo Operacional: �����
�������0��
���������
��������	���
������	���������
fase inicial de inser����
���	�'������
�����	���	����
����'��������	�
�������������������
para uma fase de estabilidade ou evolu��� '���	�	�'�. Nas proje����� �� ����� ��
�������
usualmente se divide em 2 partes: 

a) Per�������
2�����0�����	�E�����	������ ����� ����������� ����
�������
��������
crescimento da capacidade at�� �	����
� � ����	� ��� ��	���������� �� �'�����
vegetativa. 

b) Valor Residual: equivalente ao ciclo de estabilidade ou evolu���'���	�	�'�����������
para a fase de exaust���	������������'����-	��������
��������	/���	�����0�������0��
futuro de longo prazo ������	�	�����
����'��
��,��'����	��-����������������
���
de proje����0�����	�. 

No presente caso como os empreendimentos j�� ����	
��-se com contratos de aluguel em 
anadamento ou mesmo em formaliza�������������������
�������������
����	����	���/
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Graficamente podemos ilustrar o modelo de an���������������
��������to convencional de 
base imobili�
�� atrav��� ��� ����
�� ����0� ,��� 
������ � ���0� ��� ���0����� ��� �
2�	� ���	��
natureza. 

O custo de capital varia de acordo com a estrutura de capital do projeto (d�'���� ��� ����
prazo/patrim���o l�,���+���	����������
�������
���������1��/�V��������,�����
2�	�'���
se materializando e a opera���������������	�
��������
������������	�������	�����4������'���
de outros empreendimentos consolidados e performados. 



�

Nesta linha de racioc�����aremos a an�������������-financeira do projeto global do fundo 
que �� �,����
��� �� ��� ���
��������	� ��� '�
��� ��1'���, analisando o or�����	� ���
investimentos de aquisi��������1'���, custos de estrutura���������, despesas e receitas 
projetadas futuras, fixando o fluxo de caixa esperado e gerando referenciais e indicadores de 
viabilidade que embasem um arbitramento de valor, seguindo as seguintes etapas de c�����E

a) �%$?'� >3� �:9?:� >'� -8'#32': consolida��� ��� ��� ���0� ��� ���0�� ����
��� ��
�� �
empreendimento, abrangendo os investimentos desde o in���� ��� ��	���� ��
�� ��
viabiliza��� �� �
2�	�� ��
�

���� �� ����� ��� �
��	����� �����'�'����	��
implanta�������
���������

��������������������������/

b) �:?:6� >3��32'85': com base no fluxo de caixa esperado para o ciclo completo do 
empreendimento determinamos as taxas de retorno do projeto, apresentando-a no 
conceito interno; 

c) �$62'�>3��:;92:%: determina������	�0����������	�������0��������0����	�
�����
conceito de custo de capital, dimensionando a atratividade do investidor frente ao risco 
do investimento, vari�'��������
�����	�����������,�����
2�	��'�����������	�
����4�/�
Este modelo fixa um custo de capital na vis�� �� ��'��	��
� ��������� ��� �����
per�������'��������
2�	J

d) �:%'8�
@'5D49@'�>'�
4;8335>94352': fixado o fluxo de caixa esperado e definido 
um custo de capital espec����� ��
�� ����� ��
���� ���	��-se o desconto dos fluxos 
futuros com base em cada taxa de desconto, obtendo o valor do empreendimento em 
cada data. 

e) �57%963� >3� 63569A9%9>:>3� >'� 4'>3%'" verificando-se vari�'��� �
� '�
��'��� ����
influ3�������
����	��������������
�
,��4���-as em fun����������
��
����	�	�'������
no retorno esperado; 

f) �57%963� >3��36C9'6" �� �'����	�� ,��� ��� �
�'������ ��

����� ��� ���� ��� ��
	� �
��� ���
incertezas e limita������ �
����������	�� ,����� �������� �� ��
���� �������- 
financeiro e, mais ainda, em se tratando da economia brasileira. 
O grau de incertezas, ou seja, o risco, estar����	������	��������������
�����������
de ocorr3���������'��	�������	��/ A defini�������������������
�	�����������S���
Roberto Securato em seu livro *D��������&�������
������������������!���)���
����
ser a dada por Salomon e Pringle: *
���� �� � �
��� ��� ����
	�4�� �� 
�����	� ��� ���
evento)/
A an������ ������'����� ��������	��� �m um estudo desta natureza visto que estamos 
trabalhando com expectativas de resultados dependentes de situa�����,����
���

�
�
no futuro. 
Neste caso a an��������
�����	������	
�'��������������������'�
��������������
�������
vari�'�������'��/



�

Complementando a an���������,������������
2�	�����
����	��
���	1
����
����	�
�������

parF��	
�� ����������� '��
��� 
���
�������� �� �	
��� ���
������� ��
�� ��������
� ���������

estrat����������
�����������
��������	����2��������������	����������
����	�����baixo: 

��� �5C36294352'6+��$62'6+��3@392:6+��32'85'6�'$��:8B356�:��:%'8�-8363523" ������	1
��

dos valores nominais projetados, descontados a valores equivalentes na data do in�������

investimentos, considerando o custo do dinheiro ao longo do tempo com base na Taxa de 

Juros Livre de Risco e tamb��������tado ao Custo de Capital (WACC); 

�� �34;'�>3��32'85'�>'�@:;92:%�;$8'�E-:F��:@GH" �����
����������
����
��
�����
�
��

capital investido considerando os valores nominais, sem inclus�� ��� 
�����
���� ��

capital e admitindo o in���������	���������
	�
��������������'��	����	�; 

�� �:?:�>3�835>:�:5$:%�:@$4$%:>:" ��o rendimento anual calculado atrav����������	���za���

da taxa de renda mensal apurada com base no resultado l�,������������������'���������

investimento realizado acumulado at���,������3�. 

(�� -�
���-�����+��
��������
������
��������	�
��

Para a an������ deste conjunto de empreendimentos objeto deste estudo foram formuladas 

algumas premissas b����������
������	��,��������������	�������
����	�����	���/���	���

condi����� ��� ��� �	�������� ����� ��	�
�
� ��� ���������� �� ��	���� 
��
����	���� ��	
���

limitantes do uso do relat1
������,�������	�������abaixo: 

� o valor monet�
�� ��������	�� 
���	1
�� 
���
�-se ao poder de compra do Real ( R$ na 

base de julho de 2010, conceito de moeda de poder aquisitivo constante; 

� A condu���������	��������������
������
��que atingiu consensualmente a maturidade, 

com o compromisso de equil��
��� manter�� �� ��	���������� ���
-econ������ e o pa���

seguir�������
	� ponderada por suas limita����, considerando-se as seguintes diretrizes: 

� N�� ��'�
�� �'����� ���	�	�������� relevantes que potencializem as condi����� ���

desenvolvimento; 

� Haver���
��������
����	��������	��	�'���, exigindo a n�-ado���������	�����,���

possam gerar um crescimento maior, mas que impliquem em desequil��
��; 



�

� No ambito do crescimento econ����� n�� �� ���	�'��� �������
� ,��� � ����� '�	�� ��

exibir n-��
os verificados na ����� �� *�����
�� �������), contudo continuar��

crescendo a taxas superiores a m������������; 

� Em rela��� �� 	�0�� ��� 2�
�� ����
���� ���� redu��� ���	��	�'��� no m���� e longo 

prazo a patamares compat�'����������
������	�
�������J

� as autoriza������ ���������� ��'�
���� ��	���� 	������� �� �	
�� ������	�� �������

necess�
��� �� ��
'����� ���	
���� �� ����������	� �s empreendimentos est�� �

ser��'������4��������
����0�����������1
��������	��	��J

� os aspectos t������� ���	
utivos dos empreendimentos foram ou ser�� executados 

adequadamente, n�� �

���� '����� �� �����	�� ���� �
��� ,��� 	
����� ����,W3������

negativas no futuro, afetando o desempenho dos empreendimentos; 

� os empreendimentos est� livres de ��������'�����������3������referentes a eventos do 

passado; 

� n�� tivemos acesso aos contratos loca��� �� ��� ���
������ ��� ���
�� ��'��������

galp����� 	
��������� ��� ��� ������ ���
������ ����� �!"� ��� ��	���� '��
���� �
�4�� ��

condi����J

� admitimos que os contratos ser������
�����	������al, sem inadimpl3�������'��F����J

� admitimos que o im1'��������������7	���������	�
���
������'
�����
�������
�����	�
�

e consideramos o aluguel informado no patamar novo a partir de agosto de 2010; 

� as despesas recorrentes do fundo foram consideradas fixas em moeda constante ao longo 

de toda a proje��������0��0�����	���
�����al; 

� Os indicadores de viabilidade analisados buscam avaliar a qualidade do investimento 

puramente imobili�
������������
���-se eventuais resultados financeiros de aplica�����

de renda fixa de sobras de caixa; 

� os parF��	
�� ��������	�
��� ��	���� ��
�� �
��	
����	� ��� ����
�� �
��� ��0����

apenas para reproduzir com mais realidade as transa����� �
�'��	���� ������ ��
����	�
�

mudan���� �� ����	� ��� �

3����� �� ��	� ��� ������ ��� �������
��� ��� ��'�
����

vari�'����������	
�'������F���	��������2����	��s empreendimentos. 

Desta forma, ressaltamos que os indicadores de viabilidade obtidos neste estudo est��

vinculados as premissas estabelecidas e aos cen�
��� �
��	
���� ��
�� ���������� ��'���� �

decisor analisar estes resultados em conjunto com os parF��	
�� ��0���� �� ����� ���

proje��/



�

��� ������
��������/����������	���E���H�

Em termos gerais, os fluxos de caixa do fundo s�������0��,�����
�����1����������	����
despesas operacionais e impostos, mas antes que sejam realizados quaisquer pagamentos a 
detentores de direitos, normalmente representados por capital pr1�
�� ��,��	#+� �� ����	��� ���
terceiros (Debt). 

No presente caso apenas para definir uma estrutura de simula���� �
2�	���� �� ���0�� ���
caixa considerando a estrutura de um fundo de investimento imobili�
����������������	���
no volume necess�
� para suprir os recursos de aquisi��� ��� ���
��������	�� �� ���
remunera���'�
��'������ �
�����4�
�
�� ���0�������0��� 
�����������
������	��	���ANNR�
dos resultados. 

Neste contexto estaremos verificando a viabilidade de investimento na vis������	��tas que 
nesta modelagem representam os investidores do neg1��/

Os parF��	
���	���4������
����
��	
����	������0�������
'�'�����	����
����	��������
itens seguintes, adaptando-se a composi��� ��� ���
���� �� 
����	��� ������'��� �� �����
apresentado acima e considerando-se a estrutura tribut�
��� �o fundo de investimento 
imobili�
�. 



�

����� -��I�
������
���������
��/����)*��
�
��������)*��

�

Os custos de aquisi��� ��� ���
��������	�� �� ��	
�	�
���� �� &%%� ���
����� ����� �!"�

Realt s�E

�

��������
��/����)*����������
���

� ������������
��������
������

���������������	�������-����
��������)*�������	���

�



�
�

�
�����������������
��/����)*��
�
��������)*��

Com base nos crit�
��� �0��	�� ��	�
�
���	�� ��	���-se os seguintes custos totais de 

aquisi�������trutura���������para a data base de julho/2010 em R$: 

Nestes custos previstos n���
���������
�����'��	�������	���3������'��	�,���a TRX ir��

assumir qualquer item que ultrapasse o custo total acima. 



�

A participa���e o cronograma de cada grupo de custos no montante total necess�
����
����

implanta�����fundo pode ser melhor visualizada na ilustra�������0/



�

��(�� -��I�
�����-����-���
)*���
��
���������

�
As receitas operacionais s������	������������	���������������������1'���������0�stindo 

outras receitas em nossas proje������ �endo que as bases adotadas para as proje����� ���

alugueis de cada im1'����
����������0�
����������E

Segundo informa���������!"����������	
�	����������	��������������
����4������������

nas condi������cima. Os contratos foram numerados de 1 a 11 referindo-se a cada locat�
��

informado na tabela acima. 



�

Para as proje����� ��� 
����	��� ��� ��������� ��1�� � 	�
���� ��� ��	
�	�� 
����������

anteriormente, projetamos valores esperados por metro quadrado de loca�����
���������1'����

admitindo-se um crescimento de 3% ao ano nos pr10���� C� ����� ��	�����4����

posteriormente conforme abaixo: 



�

Com estas condi����� ������� �� �0���	�	�'��� ��� �'����� ��� ��
����� 	�
���� �� ������	��

proje������
����	�����
�����r10�������E

O n�'��� ���'��F���������
���������
�'������4�������0, tendo sido considerado vacancia 

apenas ap1�� o t�
���� ��� ��	
�	�� �0��	��	��� �� ��� ����� ��� �
����4���, estabelecendo 

uma provis����
���'��	�������������������������
��'����s, fixando em 3% nos pr10����

10 anos quando passa a cair gradualmente para 5% no fim da vida -	��: 



�

Sobre o potencial de alugu�����������������������	
�,����2��	������
���
�������
����	������

moeda constante em fun��� �� 
��2��	�� ��� ��
� ���	� ��� ��riodicidades inferiores h�� AM�

meses. Para isto utilizou-se uma infla��������������CR��/�/�����������@R��/�/����C�������

mantendo-se constante at�������������
2���. 

Definida as bases das receitas, partimos para as proje����� ���� ��������� ��
�������� ,ue 

reduzir���
����	�����,���/

Estas despesas s�� 
��
����	����� ���������	�� �
� �
'������ ��
� despesas de limpeza, 

seguran������	
���	�0����%��;��	�0�������0+������
����'�����,�����'�����
���������������

propriet�
���� ����� ���� ��������� 
��

��	�� do fundo e uma provis�� ��
�� �'��	�����

inadimpl3�������

�����
�'���/�

Neste caso como os im1'����2����	������������
����������������	����,�����
��	����
�4�

destes contratos existentes ou em formaliza��� n�� 	�
�� ��������� ��� encargos de �
����

vagas ou inadimpl3����. 

Os impostos de renda e contribui��� ������ ��
�� � ���
�� �%6� �� �.&%96� �
���

desconsiderados admitindo-se que o fundo ter�� �� ���������� ��� ������� ���	��� 	
���	�/�

Tamb��� ��� �
��� ������
���� ����	�� ��� 
����� ��
�� �� �	��	��� ��� ��stribui��� ���

resultados. 

As despesas recorrentes do fundo foram consideradas conforme abaixo: 

Consideramos que estas despesas foram fixadas e se manter� est�'���������������	��	�/



�

Com base nos parFmetros de proje��� ��	���������� �	�'���� �� ���0�� ��	�
�� ����
����

apresentados em anexo, que apresentam a seguinte conforma���a seguir: 



�
�

����� �������-��I�
�����������	����

Adicionalmente consideramos as provis������
��
���'��	����	��
������,�����������&����

de Reposi������7	�'��,�������
2�	�������������conceito de deprecia������������������

conforme crit�
�� ��� X���	4���� ,��� ��	�������� ���
� ��	��������� ��� ���
������� ��� �����

inicial de vida do pr����� �����	���� ��� � ��'���������	� ��� ���	
���� �������� ��

equa������������
����/�7�'����-	���
�����
��trada foi de 60 anos total, ajustando cada im1'���

em fun�������������������
��	� e considerando que o FRA provisionado pelos propriet�
���

refere-se a 50% desta deprecia������������. 

O valor residual foi calculado com base no valor presente dos fluxos futuros estimados para a 

fase posterior de proje����0�����	�����AC������������
������
�4�
��	��	�����'����-	�����

im1'����
��
����	�����������������	�������������'�����'���	�	�'�������������
���������

de exaust�� �	�� � ������ ��� '���� -	��/� ������rando que nesta fase sem um investimento 

significativo para reciclagem este perde qualidade e portanto a renda �����
�����	�����������

dos aspectos mercadol1���������������'��	�,������	�0���������
�������'���������	����/

Este crit�
�� ��	��� ���� �er comparado ao conceito tradicional de estabelecer uma 

perpetuidade ao final do ciclo de proje����0�����	��,��� 	�
������
����	����,��'����	������

adotassemos uma taxa de desconto de 8,5% ao ano. 



�

1�� �������
���-�����EJ���H�

A taxa utilizada para descontar o fluxo de caixa do cotista converte o fluxo de caixa futuro em 

valor presente para os cotistas que esperam ser recompensados pelo custo de oportunidade de 

se investir recursos em um neg1��� ���������� ��� '�4� ��� ��'��	�
� ��� �	
�� ���1���� ���

risco equivalente. 

O princ������������
	��	������
��������,��������������������	��������	�����,�������	���

de ser consistente com o m�	�� ��� �'������� �� ��� �� ��������� �� ���0� ��� ���0�� �� ��
�

descontado. 

Para estimar-se os custos de financiamento de capital pr1�
�� �X�+�� �	���4�-se uma 

combina��������
F��	
������
�����
	�-americano e de mercados emergentes, uma vez 

que os indicadores nacionais s�� �������� �� ���������	�� �
'���� ���	
����� �� ������

recomendando-se adotar os pr3���������
�����
�ticados nos Estados Unidos e a taxa livre 

de risco vigente dentro da realidade brasileira, que j��inclui um pr3�������!����8
����/

O c������ ��� ���	���� ���	
� �� �����	� 	
��������� ��� �7�=� ( Capital Asset Pricing 

Model, estimando-se a taxa de juros livre de risco e o pr3�������
���������������8�	��

para o neg1��������	�������
����1
���������0E

Ke = Rf + ( Rp x Beta ) 

Onde: 

Rf = taxa de retorno livre de risco 

Rp = pr3������
��������
�����
�����
���������
��

Beta = risco sistem�	����a empresa 

Para a taxa livre de risco (Rf) foi utilizado o parF��	
� ��� 6,5% ao ano inicial e depois 

estabilizada em 6,0% . 



�

Com rela���5�	�0�����
�	
������
���������
����!�+����������
�����
3�����������

4,36% ao ano (fonte Aswath Damodaran) acima da taxa livre de risco conforme hist1
�������

performance de longo prazo dos ����������������������	����;����/

No que se refere 5���������������
����
����8�	����
��s empreendimentos em sua fase 

atual, optamos por nos orientar em fun������
�ferenciais apresentados no site do professor 

Aswath Damodaran para o setor do mercado imobili�
� de paises emergentes, representado 

pelas REITs (Real Estate Investments Trust), que atualmente apresentam beta m��� de 0,43. 

Na f1
����� ��� ������� �� X�� �� foi considerado o Beta alavancado, admitindo-se que o 

investimento ������������		�����	���������	����
1�
�/

Assim, o custo de capital adotado como taxa de desconto do fluxo de caixa ���������	�E

Ke = 6,5% + ( 4,36% x 0,43 ) = 8,40 % (data atual) 

Para o c������ �� '��
� 
�������� ����	���� a seguinte taxa em fun��� ���� �0���	�	�'��� ���

evolu�������'�
��'���E

Ke = 6,0% + ( 5,00% x 0,43) = 8,20 % (per���
�������+

Estes parF��	
�� ��� 
��	���������� �
��� ������������ ����� �
�	�
��� �� �7�=�

apresentados anteriormente, mas tamb����������������
�	�����������'�������	�0������

atratividade de participantes do mercado imobili�
�� �������� �������� ����� ��� �'����� ��

ciclo de vida de empreendimentos desta natureza. 
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��� ������
��	0����������	���E	-�H�

O valor econ�������fundo equiparado ao valor do empreendimento foi calculado com base 

no crit�
����&��0�������0��D����	����D�&�( Discounted Cash Flow), dentro do conceito 

de valor presente l�,�����9�G+��������
�������������	����������������0��� caixa futuro 

descontado pelo respectivo custo de capital (WACC) calculado no item anterior, conforme 

f1
���������0E

�
� �

�
�

�
�����

�����	
�
1 )1(

Onde: 

NPVi = Valor Econ�������Fundo na data (i) 

FCFi = Fluxo de Caixa L�,��������	��	������D�	����+

WACC = custo m��������
����������	��

�
Com base no modelo de cen�
�� �
��	�� �
��	
�-se o seguinte valor referencial para o 

fundo: 

�:%'8�
@'5D49@' �K��(����  �   +  �

Este valor foi calculado no momento imediatamente seguinte ao investimento para aquisi��o e 

estrutura��������2������'��
��������������	�����1������'��	����	�/
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	������
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���
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�
Com base no modelo estabelecido e considerando-se o cen�
�� ����
��� ��
�� o fundo, 
arbitrou-se as seguintes taxas de retorno considerando-se os conceitos de c��������	�
��e o 
tempo de retorno do capital: 

Outro indicador importante para avaliar a qualidade do investimento �� � G��
� �
����	��
L�,������&��0�������0������
����,������������������
	�
������	��������	���estabelecido 
para o projeto, tamb����������������0��=���������7	
�	�'�����/

Neste contexto e considerando-se o Custo de Capital de 8,4% ao ano obtivemos o Valor 
Presente L�,������E

Este parF��	
� �����	
�� ,���� �� � ��	��	�� �,��'����	�� ��� 
�	
� na data inicial de 
implanta���,����� ��'��	��
�����	��
����������������
�����
�������������0�������
atrativa para este perfil de neg1��/

Conceitualmente este resultado tem que ser maior que zero para que o projeto seja vi�'������
seja, o fundo est��
�����
���������	�����'��	��������'�������
�
�����������	��������/

Adicionalmente, estimou-se os seguintes referenciais de valores para o Fundo: 

N�������� ��,����
� 	������,���� ��'��	��
���'�� 	�
������3�����,���,���,��
��������
com base nestas informa����� ��'�� ��
� �
�������� ��� ���� ����������������������
�������� ��
parF��	
�� ��0������
���� ����������'��	�,�����	��� 
����	�������'����������������
���
arbitrados, podendo apresentar diferen���� ��� �����'�
��'���� ,��� ��

������
������	���m 
grau de incerteza usual nestes modelos de simula��/



�
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L�� �	����
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��
	���������
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�	��
���
��	�
��
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O n�'������ ����
	�4����'�'��������
������
������������������������
�	�
������0��
considerando-se a percep��� �� ������	�� �� �
��� ��� ����
	�za associado a cada vari�'���
projetada, aquilatando inclusive a participa��� ��
0������ ��� ����� ���� ��� �������� ��
resultado analisado. 

Para tanto estabeleceu-se os pesos abaixo em fun�������'����������
	�4������	��E

�	�
��
.�� -
��� -8'A:A9%9>:>3�>3��'5M984:NO'�634��:89:NO'�	3B:29C:�
Nenhuma 0 Total, n���0��	��
�������'�
����

Muito baixa 0,50 Alta, existe muito pequeno risco de varia��

Baixa 1,00 Alta, existe pequeno risco de varia��

M����Y���0� 1,50 M�������0��	��������
�������'�
����

M���a 2,00 M�������0��	��
����
�4�'������'�
����

M����Y��	� 2,50 Baixa, existe risco significativo de varia��

Alta 3,00 Baixa, existe alto risco de varia��

Para o modelo de simula����
��	���������-se a sensibilidade de cada vari�'�����
������
altera�������	�'�����ACR���	���-se os seguintes resultados para a situa�������'��	�����
�5C3629>'836 que entrarem no fundo no est���� �	���� �� ��
	�����
�� �� ����� �����	� ��
empreendimento: 



�

A an������ ��� �������������� ���� '�
��'���� ��� '���� �� investidor mostra que a vari�'��� �����
significativa do modelo de viabilidade �� � Aluguel de mercado, seguido dos custos de 
aquisi��������1'���. O n�'����������
	�4�����������������������0o, com um coeficiente de 
0,95. 



�

Se retirarmos da an���������������ilidade as vari�'����������	������,�����������	
�	�
����,���
n�� ��
����	��� 
���� ��� '�
����� ��� ������ ��� ,��� ��	�� ��0����� �� ��
��	����� ����� �!"��
ter����� �� ������	�� ��	����� ��� 
��
����	�	�'������ �� 
���'F����� ��
�� ��� ������� '�
��'���� ��
modelo de simula��E

Nota-se que neste contexto as vari�'���������
���'��	�������7������������
��������������
Risk Free no final da vida -	��� ,��� �����	�� � ������� �� '��
� 
�������� �� ��� ����esas de 
consultoria imobili�
������
����	���������'����������
	�4�����io/baixo de 1,44. 



�
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�

A an������ ��� ���'��� ��� ���	����� �	
�'��� ��� '�
������� ��� ����
��� ��� ����������� ���

altera����� ��� ��
���� �� ����������� 
�	
�	���� ���	�� �
��� ��� ��	�
'��� ��� 
����	����

poss�veis nestas hip1	�������	�
��	�'��/

Projetando-se quebras e melhorias nas vari�'������������������	�'����s empreendimentos nos 

per���������
�������0���	�, desconsiderando-se os custos de aquisi��������1'���������

estrutura���������� obteve-se as seguintes altera������a taxa interna de retorno do Fundo. 

Esta an��������	
��,�����'�
��'�l principal, Aluguel de mercado estabilizado, tem influ3������

isolada muito significativa no modelo de c������� ��	�
���� �� 
����	���� �� fundo em 

propor���
�levantes. 
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A avalia����������������'������������������-financeira do fundo objeto deste estudo nos 
permite tecer os seguintes coment�
��E

�A an������ ���� �
2������ ��� 
����	���� ��
�� � ����� �����	� �� fundo retrata que neste 
cen�
������'��	��
�����	�
����
�����
������������	���:@94: dos patamares m���������
atratividade fixados, ou seja, o projeto estaria agregando valor para os investidores acima 
dos spreads de risco estabelecidos, conforme se verifica abaixo. 
- �:?:�>3��32'85'"� � � � �+�R�:�:; 
- �:%'8�-8363523��<=$9>'"� � �K��L�LP �   +  . 

Quanto ao valor do fundo na data atual temos a seguinte situa��E
- �:%'8�
@'5D49@'�>'�M$5>'"� �K�(����  �   +  �

�� ���
	��	�� 
�����	�
� ,��� ��	�� 
���	1
���� �
�����
� ��	���	�'��� ���
2������estruturadas 
pela Consult em um modelo de an�������������-financeira, baseada em dados fornecidos 
pela solicitante e levantamentos de mercado efetuados por nossa equipe t������/� ��	���
demonstrativos, estimativas e proje�����
����	������������	�'����	���
emissas e julgamentos 
em rela��������	�
��
����	��������
���������������
������	������������������	����
e opera��, da conjuntura econ������� ��	
�� �	
��� �
�������� ���� ,����� ��������� ��
resultados projetados. 

Desta forma ratificamos que a Consult n����	���
��������	��
���	1
���
�������,���,��
��
garantia de que os valores aqui contidos s�� '�
�����
�� �� 
��
����	��� 
����	���� ��
performances assegurados. A performance efetiva dos empreendimentos est�� ��2��	�� �� ���
n-��
� ��� ��	
��� ��� ��	
��'���� ����� �����	� �� ����� �
1�
��� �����	��	��� ��������-se 
principalmente a conjuntura econ���������'��
������loca��, taxas de vacF����, pol�	�������
impostos e outras vari�'����
���'��	��/

-
����
-�����
	����,�	����
���

��	���������)Q
��-������	�����

�������J
���
����
����

	�'�������S���
��	'��LP�PLP!��
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Nada mais havendo a ser esclarecido, damos por encerrado o presente laudo, de no

13.569.001/0610 que se comp������47 (quarenta e sete) folhas computadorizadas de um s1

lado e rubricadas, sendo a -�	�����������	���/

Em anexo: 

- fluxos de caixa mensal projetados; 

- fluxos de caixa anual projetados  

- custos de aquisi�������	
�	�
���; 

S��������01 de julho de 2010. 
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